
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PERIVALDO SOUZA 
 
 
Ementa:
 
CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO
PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VARGEM ALTA-ES.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  CNPJ 39.289.723/0001-98   
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

 

 

 02 COMPUTADOR DESKTOP COM 
2 MONITORES 

UN 09  

 03 COMPUTADOR WORKSTATION 
(PARA TRANSMISSÃO DAS 
SESSÕES) 

UN 01  

 04 NOBREAK SERVIDOR UN 01  

 05 SERVIDOR UN 01  

 06 CALS DE ACESSO AO 
SERVIDOR 

UN 14  

 07 SWITCH 08 PORTAS 
10/100/1000 

UN 01  

 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Conforme termo de referência. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, 
segunda a sexta-feira, das 12:00h às 18:00 h. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gerencia de Compras – 
Jacimar Mendonça Filho. 

4.4. Prazo para pagamento: Conforme termo de referência. 

Vargem Alta – ES, 24 de setembro de 2024 
 

 
 

PERIVALDO SOUZA 
Matrícula N.º: 315 

Responsável pelo Documento de Formalização da Demanda 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

Obs: Segue anexo a solicitação do Técnico de T.I. da Câmara Municipal de Vargem Alta. 
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Side Soluções em Tecnologia - Cel: (28) 99955-5133 Email: renan@sidesolucoes.net.br 
Renan Silveira Valeriano 12884927743 – CNPJ: 26.675.544/0001-47 
Rua Jalvas Paiva, 190 – Centro – Vargem Alta – ES CEP:29295-000 

 
 
À Câmara Municipal de Vargem Alta 
 

Prezados, 
 

Através desta, venho respeitosamente solicitar a aquisição de novos equipamentos de 
informática e peças de reposição para a atualização do parque tecnológico desta Casa Legislativa. 

 

O atual parque tecnológico encontra-se defasado, onde os computadores e servidor estão com 
a vida útil comprometida, apresentando dificuldades de desempenho e frequentes falhas, o que 
impacta diretamente na produtividade dos servidores e na qualidade das informações geradas. 

 

Diante do exposto, solicitamos a aquisição de novos equipamentos e peças de reposição 
conforme a tabela em anexo. 

 

Agradeço antecipadamente a sua atenção e consideração em relação a esta questão 
importante. Estou disponível para esclarecer quaisquer dúvidas ou fornecer informações adicionais, 
caso necessário. 

 
Atenciosamente, 
 

 

 
 

 

______________________________________ 
Renan Silveira Valeriano 

Técnico de T.I. 
 
 
 

Vargem Alta, 09 de setembro de 2024. 
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Anexo 1 

LISTA DE EQUIPAMENTOS CMVA 2024 

PECAS DE REPOSIÇÃO, COMPUTADORES EQUIPAMENTOS E SOFWARES 

DESCRIÇÃO FINALIDADE QTD 

BATERIA PARA NOBREAK PÇ REPOSIÇÃO 14 

COMPUTADOR DESKTOP COM 2 MONITORES AQUISIÇÃO 9 

COMPUTADOR WORKSTATION (PARA TRANSMISSÃO DAS SESSÕES) AQUISIÇÃO 1 

NOBREAK SERVIDOR AQUISIÇÃO 1 

SERVIDOR AQUISIÇÃO 1 

CALS DE ACESSO AO SERVIDOR AQUISIÇÃO 14 

SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000 AQUISIÇÃO 1 
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Vargem Alta, 24 de setembro de 2024.
 

De: Protocolo 
Para: Protocolo 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Solicitado  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Descrição: 
Processo protocolado eletronicamente, onde segue para análise e distribuição.
 
 
Próxima Fase: Analisar e Distribuir
 
  
 

GEOVANA PAPACENA BETINI 
Adjunto de Secretaria 

3162166 2ªVIA
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Vargem Alta, 24 de setembro de 2024.
 

De: Protocolo 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar e Distribuir  
 
Ação realizada: Documentação consistente  
 
Descrição: 
Segue para verificação da disponibilidade orçamentária.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

GEOVANA PAPACENA BETINI 
Adjunto de Secretaria 

3162166 2ªVIA
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Vargem Alta, 25 de setembro de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Boa tarde,
 
Informo as dotações para as aquisições:
 
 
 
* Para os itens:
 
BATERIA PARA NOBREAK – PÇ REPOSIÇÃO;
 
SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo.
 
 
 
* Para o item:
 
CALS DE ACESSO AO SERVIDOR
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Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica.
 
 
 
* Para os demais itens:
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 4.4.90.52.00000 – Equipamento e material permanente
 
 
 
 
Informo que a disponibilidade orçamentária será informada quando o processo conter as
médias de valores.
 
 
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 
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Vargem Alta, 25 de setembro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Assessoria Parlamentar 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Autorizo a abertura do procedimento para a contratação, remeto para a confecção do Estudo
Técnico Preliminar.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 

RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato e dá outras 
providências.   

 
Fica designada a servidora ROZIANE PEREIRA DE SOUZA,  Matrícula n.º 294 para a 
fiscalização do cumprimento do objeto descrito nos autos do Processo Administrativo n.º 
611/2024, que trata da CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e da Resolução n.º 118/2023, devendo: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos com informações 
pertinentes às suas competências; 

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor de contatos, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor de contratos quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com 
a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após 
o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contratos para 
ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

IX - Auxiliar o gestor de contratos com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023;  
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 15 da Reso-
lução n.º 118, de 26 de setembro de 2023, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; 

XI - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, com a realização das 
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização 
de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

XII - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

XIII - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as medidas cabíveis; 

XIV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

XV - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de 
setembro de 2023; 

XVI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023. 

 
Vargem Alta - ES, 25 de setembro de 2024. 

 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 

 

 
CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA: 

Eu, ROZIANE PEREIRA DE SOUZA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 

  
 

 

ROZIANE PEREIRA DE SOUZA 
Matrícula n.º 294 

fls. 18



Vargem Alta, 27 de setembro de 2024.
 

De: Assessoria Parlamentar 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezado,
 
Segue para elaboração de Termo de Referência.
 
 
 
Att
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

CAIO CEZAR TURINI ROSSETTO 
Assessor Parlamentar 

3553095 -ES
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
1- INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo Administrativo: 611/2024 

Data do Documento: 26 de setembro de 2024   

Área Requisitante: Secretaria Administrativa  

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se da necessidade de aquisição de computadores, monitores, peças para 
computadores, licença de software e um servidor de rede em formato de torre para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. Se faz necessária 
a presente aquisição de provimentos, devido à necessidade dos servidores desta Casa 
Legislativa realizarem seus labores administrativos, podendo citar: elaboração de 
documentos, tramitação de projetos, cotações, transmissão de sessões solenes (bem 
como o armazenamento das sessões) e publicações em sítios eletrônicos oficiais. 
Logo, esta Casa planeja incrementar recursos que buscam melhorar a capacidade 
técnica, além da qualidade de vida de seus colaboradores, mesmo que de forma 
indireta. 

Atualmente a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES possui uma quantidade de 
equipamentos (desktop’s e monitores) que não suprem as demandas latentes, bem 
como necessitam da troca de algumas peças devido desgaste natural, dificultando 
assim a realização do trabalho. Bem como a necessidade de um servidor de rede em 
formato de torre para subsidiar as atividades laborais cotidianas. 

Ademais, algumas atividades tornam-se deveras complexas ao tentar utilizar os 
equipamentos com peças defeituosas, haja vista que, para a formulação de diversos 
documentos é necessária a abertura de várias abas de sítios eletrônicos e aplicativos 
de terceiros, o que torna ainda mais relevante a aquisição de peças que 
complementem os dispositivos de informática e potencialize/normalize seu 
funcionamento pois proporcionará dinamismo e celeridade na realização das tarefas 
diárias (expediente interno) onde pesquisas também apontam aumento na 
produtividade.  

Por conseguinte, alinha a instituição com os conceitos da administração pública, 
mesmo que sejam eles explícitos ou implícitos, em especial com o da eficiência que 
preceitua serviços com qualidade respeitando o bom uso do orçamento público. 

 

3 – PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Câmara Municipal 
de Vargem Alta – ES, razão da previsão específica para fazer frente a despesa, por 
meio das dotações: Lote 01: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; 
Lote 02: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO; Lote 03: 33904000000 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ. 
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O planejamento anual de contratações da Câmara Municipal de Vargem Alta seguirá 
as diretrizes estabelecidas na Resolução 120/2023. Devido à publicação dessa 
resolução em setembro de 2023 e à implementação das novas práticas da lei de 
licitações em andamento, o plano para o ano de 2024 foi formulado, e devidamente 
publicado, contemplando as despesas de serviços de pessoa jurídica.  

Contudo, é possível observar que de acordo com o orçamento desta casa de leis está 
contemplada a contratação requerida. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O requisito primordial é que os componentes sejam originais e genuínos, com 
garantia de no mínimo 03 (três) anos, com desempenho e durabilidade compatível 
com o mercado.  

A entrega dos objetos deverá ser feita no horário de expediente da Câmara Municipal 
de Vargem Alta – ES, de segunda-feira a sexta-feira, das 12:00 às 18:00, no 
quantitativo da tabela a seguir. 

Todos os custos efetivos, impostos, transporte e outros deverão ser arcados pelo 
fornecedor. 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

O quantitativo foi estabelecido de acordo com as necessidades da parte 
administrativa da Câmara, e de acordo com o número de servidores que estão com 
aparelhos e máquinas ultrapassadas, assim como um computador “Workstation” 
para substituir o equipamento de transmissão das sessões. 
 
LOTE 01 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Servidor de rede em formato de 
torre 

UN 01 

2 Nobreak Servidor UN 01 

3 Computador Desktop com 2 
monitores 

UN 09 

4 Computador Workstation UN 01 

 
LOTE 02 - MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Bateria para Nobreak UN 14 

2 SWITCH 08 PORTAS 
10/100/1000 

UN 01 

 
LOTE 03 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Cals de Acesso ao 
Servidor 

UN 14 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Em levantamento junto ao mercado, verifica-se a existência de poucas soluções 
possíveis para atender a demanda da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, como: 

a) Aquisição direta de produtos de informática, realizando por conta própria e 
nos ditames da Lei nº 14.133/2021, realizando-se licitação pertinente para 
a referida aquisição; e 

b) Adesão a Ata de Registro de Preços de outro órgão público ofertando o objeto 
de acordo com as necessidades da demanda existente da Câmara Municipal 
de Vargem Alta – ES. 

Cabe ressaltar que foi realizada tentativa de Adesão de Ata de Registro de Preços, 
mas a resposta da empresa foi negativa, informando que não poderia fornecer 
alguns itens, afim de evitar possíveis problemas de compatibilidade de 
equipamentos, foi adotado o critério de realizar a licitação. 

Importante acrescentar que analisando todas as soluções apresentadas no 
mercado, a que mais se adequa a realidade da Câmara Municipal é a aquisição 
direta. 

A aquisição dos itens supracitados, seria uma solução mais plausível, uma vez que, 
encontrar uma ata de registro de preço com todos os itens faz-se deverás 
complicado. Decerto, ainda, que atualmente os colaboradores tem demandas 
administrativas e o quantitativo de dispositivos de informática atual da casa de leis 
não é o suficiente para a realização das atividades diárias. Portanto, a realização 
de uma licitação torna-se necessária. 

 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é item obrigatório para a demonstração do 
custo para a Administração Pública, assim como para a estipular o máximo que 
será pago pelo objeto a ser contratado. 

Decerto, portanto, que a demonstração exigida pela legislação de regência estará 
configurada na pesquisa de preço a ser realizada e devidamente juntada ao 
processo, em anexo.  

Neste caso, a estimativa do valor da contratação seguiu um dos parâmetros 
estabelecidos no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, com consulta por meio de banco 
de preços públicos, cuja cotação segue em anexo. 

Ademais, foi utilizado como metodologia a média aritmética simples para encontrar 
o valor estimado da contratação de cada item, cabe informar que devido à 
dificuldade em encontrar o Item 3 do Lote 01 já com os 2 monitores em Bancos de 
Preços e Atas de Registros de Preços optou-se por pesquisar seus valores separados 
e somá-los para obtenção de “Valor Unitário”, conforme tabela abaixo: 
 
LOTE 01 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Servidor de rede em 
formato torre 

UN 01 R$ 37.636,00 R$ 37.636,00 

2 Nobreak Servidor UN 01 R$ 4.199,49 R$ 4.199,49 

3 Computador Desktop UN 09 R$ 6.837,37 R$ 61.536,33 
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com 2 monitores 
4 Computador 

Workstation 
UN 01 R$ 11.550,00 R$ 11.550,00 

 
LOTE 02 - MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Bateria para Nobreak UN 14 R$ 151,30 R$ 2.118,20 

2 Switch 08 portas 
10/100/1000 

UN 01 R$ 173,06 R$ 173,06 

 

LOTE 03 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Cals de Acesso ao 
Servidor 

UN 14 R$ 238,66 R$ 3.341,24 

Portanto, o valor global estimado da presente contratação é de R$ 120.554,32 
(cento e vinte mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos). 

 

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Importante asseverar que a solução da compra por si só demonstra resolutividade 
em detrimento da demais apresentada acima. Não obstante, a aquisição das peças 
de informática trará maior efetividade e eficiência aos serviços públicos, vez que os 
servidores poderão realizar suas funções de forma mais condizente, diminuindo a 
utilização de outros equipamentos como notebooks para os trabalhos 
administrativos. 

Ademais, o equipamento a ser adquirido para as transmissões é de alto nível, 
compatível com as demandas de vídeos e gravações que precisam ser feitas 
semanalmente. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PELO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em razão das características do serviço a ser contratado não há como parcelar o 
objeto. 

 

10 – RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

A necessidade de elaboração de projetos, arquivos, planilhas, utilização de 
sistemas específicos e transmissão de sessão demonstram a importância de 
aquisição dos itens acima elencados, uma vez que possibilitará aos colaboradores 
celeridade em suas atividades. Logo, esta Casa planeja incrementar recursos que 
buscam melhorar a capacidade técnica, além da qualidade de vida de seus 
colaboradores, mesmo que de forma indireta. 

Portanto, a solução apresenta-se como um suporte necessário ao exercício das 
funções do Legislativo Municipal, prestando com maior eficiência aos Munícipes.  
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11 – PROVIDÊNCIAS ANTERIORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
Antes da realização da contratação, necessário, de acordo com a Lei nº 
14.133/2021. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

 

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO 

Não há impactos ambientais referente ao objeto da presente contratação que possa 
ser evidenciado. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Ante o exposto, não há óbice a contratação pretendida, vez que está amparada no 
planejamento orçamentário da Câmara Municipal, assim como tem alicerce nos 
ditames que preconiza a lei de licitações. 

 

15 – ANEXO 

 

Anexo I – PESQUISA DE COTAÇÃO EM BANCO DE PREÇOS; 

Anexo II – RESPOSTA DA EMPRESA A TENTATIVA DE ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

 

16 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
 

 

Nome: Caio Cezar Turini Rossetto – Matricula Nº 323 

Cargo: Assessor Parlamentar  

E-mail: compras@cmva.es.gov.br 
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Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:15:46  (IP: 177.128.167.87)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: bateria estacionária alta capacidade

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 246,22
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: Bateria para Nobreak

Pesquisa realizada em 26/09/2024 15:14:28

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 151,30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 151,30 Média dos Preços Obtidos: R$ 151,30

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade bateria estacionária alta capacidade sistema eletroquímico: chumbo-ácido selado , tensão nominal: 12 v, capacidade nominal: 18 ah, dimensões:
175 x 82 x 185 mm, aplicação: nobreak , garantia: 1 ano para reparo ou substituição , tipo: selada vrla(reguladas por válvulas)

Valor do item em relação ao total

1) bateria es...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4

Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:15:46 (IP: 177.128.167.87)
Código Validação: kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAwJaW40gif7gqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAwJaW40gif7gqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 12

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
Comando de Operações Navais
Comando do 1º Distrito Naval
Comando do Grupamento Naval do Sudeste

Objeto: Aquisição baterias e gás refrigerante para os navios subordinados ao Comando de
Grupamento de Patrulha Naval do Sudeste.

Descrição: Bateria Estacionária Alta Capacidade - Bateria Estacionária Alta Capacidade Sistema
Eletroquímico: Chumbo-Ácido Selado , Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal: 18
AH, Dimensões: 175 X 82 X 185 MM, Aplicação: Nobreak , Garantia: 1 Ano Para
Reparo Ou Substituição , Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)

CatMat: 483857 - Bateria Estacionária Alta Capacidade - Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido
Selado | Tensão Nominal: 12 V | Capacidade Nominal: 18 AH | Dimensões: 175 X 82 X
185 MM | Aplicação: Nobreak | Garantia: 1 Ano Para Reparo Ou Substituição | Tipo:
Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)

Data: 08/08/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900052024 / UASG:781100

Lote/Item: /11

Ata: N/A

Homologação: 30/08/2024 16:22

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: RJ

*VENCEDOR*
36.469.275/0001-16 SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

05.488.675/0001-45 ARGUS BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA

11.610.111/0001-36 CARAPINHEIRO MANUTENCAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
ACESSORIOS MEDICO HOSPITALA

27.414.128/0001-58 M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA

09.912.727/0001-10 G.STRITH ENERGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 190,00

Marca: energy
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12v 18 ah
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 196,92

Marca: GETPOWER 12V 18Ah (GP 12-18 S)
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GETPOWER 12V 18Ah (GP 12-18 S)
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 220,00

Marca: SECPOWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SP 12-18
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 225,00

Marca: UNIPOWER/UNICOBA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: UP12180
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 246,22

Marca: Actpower / HDS Sistemas de Energia
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: AP1218
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:15:46 (IP: 177.128.167.87)
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37.902.352/0001-42 ARMY BATERIAS LTDA

48.855.116/0001-39 ANDRADE SOLUCOES EM BENS E SERVICOS LTDA

52.813.485/0001-36 HYDROLUZ LTDA

50.922.493/0001-95 COMETA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 249,00

Marca: GETPOWER/POWERSAFE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GP12-18 GARANTIA DE 24 MESES.
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 280,64

Marca: UNIPOWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12180
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 280,65

Marca: SECPOWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SECPOWER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 319,65

Marca: BRUTUS/ COMERCIAL INCERTI LTDA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BT 12V 18AH
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 90,50

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
Comando de Operações Navais
Comando do 1º Distrito Naval
Comando do Grupamento Naval do Sudeste

Objeto: Aquisição baterias e gás refrigerante para os navios subordinados ao Comando de
Grupamento de Patrulha Naval do Sudeste.

Descrição: Bateria estacionária alta capacidade - Bateria Estacionária Alta Capacidade Sistema
Eletroquímico: Chumbo-Ácido Selado , Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal: 7
AH, Dimensões: 151 X 65 X 94 MM, Aplicação: Nobreak , Garantia: 1 Ano Para Reparo
Ou Substituição , Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)

CatMat: 483860 - Bateria Estacionária Alta Capacidade - Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido
Selado | Tensão Nominal: 12 V | Capacidade Nominal: 7 AH | Dimensões: 151 X 65 X
94 MM | Aplicação: Nobreak | Garantia: 1 Ano Para Reparo Ou Substituição | Tipo:
Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)

Data: 08/08/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900052024 / UASG:781100

Lote/Item: /12

Ata: N/A

Homologação: 30/08/2024 16:22

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

UF: RJ

*VENCEDOR*
52.813.485/0001-36 HYDROLUZ LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 70,17

Marca: ELGIN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ELGIN
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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05.488.675/0001-45 ARGUS BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA

36.469.275/0001-16 SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

11.610.111/0001-36 CARAPINHEIRO MANUTENCAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
ACESSORIOS MEDICO HOSPITALA

37.902.352/0001-42 ARMY BATERIAS LTDA

09.912.727/0001-10 G.STRITH ENERGIA LTDA

27.414.128/0001-58 M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA

50.922.493/0001-95 COMETA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 71,17

Marca: A GETPOWER 12V 7Ah T1 (GP 12-7)
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: A GETPOWER 12V 7Ah T1 (GP 12-7)
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 76,00

Marca: nicoll
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12v 7 ah
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 90,00

Marca: SECPOWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SP 12-7
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 91,00

Marca: GETPOWER/POWERSAFE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GP12-7 GARANTIA DE 24 MESES.
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 92,71

Marca: Actpower / HDS Sistemas de Energia
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: AP127.0
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 95,00

Marca: UNIPOWER/UNICOBA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: UP1270E
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 126,90

Marca: BRUTUS/ COMERCIAL INCERTI LTDA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BT 12V 7AH
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 183,57
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Comissão Nacional de Energia Nuclear
Instituto de Pesquisas Energética e Nucleares

Objeto: Aquisição de baterias e lâmpadas - POR LOTE

Descrição: Bateria Recarregável - Bateria Recarregável Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)
, Uso: Nobreak , Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Tensão Nominal: 12 V,
Capacidade Nominal: 9 AH, Dimensões: (Axlxc) 102 X 65 X 151 MM, Componentes
Adicionais: Terminais Faston 187 E Faston 250

CatMat: 411774 - Bateria Recarregável - Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) | Uso:
Nobreak | Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido | Tensão Nominal: 12 V | Capacidade
Nominal: 9 AH | Dimensões: (Axlxc) 102 X 65 X 151 MM | Componentes Adicionais:
Terminais Faston 187 E Faston 250

Data: 07/08/2024 12:03

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90926/2024 /
UASG: 113202

Lote/Item: /5

Ata: N/A

Homologação: 06/09/2024 14:50

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
36.469.275/0001-16 SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

52.368.711/0001-17 LICITATECH COMERCIO E ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA

51.204.249/0001-50 DIGITAL HOME LTDA

17.055.604/0001-38 BRUNA BEZERRA DA SILVA ELETRONICA

37.902.352/0001-42 ARMY BATERIAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 83,89

Marca: energy
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12v 9 ah
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 99,53

Marca: SECPOWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BATERIA SP12 - 9
Descrição: Bateria Recarregável - Bateria Recarregável Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) , Uso: Nobreak , Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Tensão Nominal:
12 V, Capacidade Nominal: 9 AH, Dimensões: (Axlxc) 102 X 65 X 151 MM, Componentes Adicionais: Terminais Faston 187 E Faston 250

Endereço:
,

R$ 99,56

Marca: compatível
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: conforme tr
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 100,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 101,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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18.153.504/0001-07 LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

15.868.034/0001-70 VISION COMERCIAL LTDA

11.493.042/0001-28 MANPARTS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA

52.813.485/0001-36 HYDROLUZ LTDA

39.344.423/0001-64 BLACK T-SHIRT COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

34.982.586/0001-59 MF LAN NEGOCIOS LTDA

42.810.782/0001-74 MAX QUALITY COMERCIO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 102,10

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 113,61

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 174,80

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 174,81

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 178,09

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 178,10

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 182,87

Marca: GETPOWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: GETPOWER
Descrição: Bateria Recarregável - Bateria Recarregável Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) , Uso: Nobreak , Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Tensão Nominal:
12 V, Capacidade Nominal: 9 AH, Dimensões: (Axlxc) 102 X 65 X 151 MM, Componentes Adicionais: Terminais Faston 187 E Faston 250

Endereço:
,
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54.361.487/0001-67 J.S.A COMERCIO LTDA

48.063.131/0001-44 48.063.131 CLAYTON DE JESUS GONCALVES

45.990.206/0001-44 MAPE SOLUCOES LTDA

22.115.618/0001-30 CENTURION COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

07.035.692/0001-52 ADT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

28.521.211/0001-99 C DO VALE LOPES

48.358.573/0001-18 48.358.573 LUIZ ANTONIO NASCIMENTO CAMPELO

46.142.995/0001-26 BONFIM EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 182,88

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 184,27

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 186,78

Marca: Coletek
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12v 9Ah
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 188,39

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 189,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 190,00

Marca: bateria
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12 v
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 195,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 197,94

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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45.434.285/0001-07 BEM FIX MATERIAIS ELETRICOS LTDA

06.032.137/0001-04 VIGUI'ST INFORMATICA LTDA

53.070.622/0001-52 53.070.622 REGER ROBERTH BRANDAO DOS REIS

55.261.686/0001-66 FORTALEZA COMERCIO E SERVICOS LTDA

51.069.521/0001-36 CP DE MELO COMERCIAL

52.846.436/0001-08 GOV NEGOCIOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 197,95

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 197,98

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 200,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 220,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 350,00

Marca: .
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: .
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 100.000.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 84,90
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NITERÓI/RJ

Objeto: Aquisição de Bateria estacionária selada 12v/5Ah. Atentar para a especificação do objeto
que consta no item 1.1 e 5.1 do termo de referência.

Descrição: Bateria Estacionária Alta Capacidade - Bateria Estacionária Alta Capacidade Sistema
Eletroquímico: Chumbo-Ácido Selado , Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal: 7
AH, Dimensões: 151 X 65 X 94 MM, Aplicação: Nobreak , Garantia: 1 Ano Para Reparo
Ou Substituição , Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)

CatMat: 483860 - Bateria Estacionária Alta Capacidade - Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido
Selado | Tensão Nominal: 12 V | Capacidade Nominal: 7 AH | Dimensões: 151 X 65 X
94 MM | Aplicação: Nobreak | Garantia: 1 Ano Para Reparo Ou Substituição | Tipo:
Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)

Data: 07/08/2024 11:39

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90232/2024 /
UASG: 791010

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 14/08/2024 13:34

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: Unidade

UF: RJ

*VENCEDOR*
50.922.493/0001-95 COMETA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA

36.469.275/0001-16 SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

27.414.128/0001-58 M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA

35.380.582/0001-63 ERAGON COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E PAPELARIA LTDA

25.262.951/0001-60 TH CELL LTDA

45.990.206/0001-44 MAPE SOLUCOES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 63,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 64,88

Marca: kaise
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12v 5 ah
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 66,28

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 70,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 77,18

Marca: elgin
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 12v5ah
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 77,28

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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42.542.508/0001-61 P&Y COMERCIO LTDA

47.378.532/0001-20 PE & RJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

37.902.352/0001-42 ARMY BATERIAS LTDA

55.863.276/0001-95 55.863.276 AMANDA ESTER ALVES DE MELO

48.859.449/0001-36 SLLIMA COMERCIO E SERVICOS OFFSHORE LTDA

22.115.618/0001-30 CENTURION COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

52.524.430/0001-06 AA&T EMPREENDIMENTOS LTDA

17.055.604/0001-38 BRUNA BEZERRA DA SILVA ELETRONICA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 77,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 77,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 79,85

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 84,90

Marca: similar
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: conforme tr
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 87,29

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 89,73

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 98,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 99,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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49.949.246/0001-01 NOVA MIX LTDA

52.813.485/0001-36 HYDROLUZ LTDA

55.261.686/0001-66 FORTALEZA COMERCIO E SERVICOS LTDA

73.305.484/0001-50 ENERGYWORK COMERCIO E SERVICOS ELETRO ELETRONICOS LTDA

53.694.372/0001-21 53.694.372 OIRAM NUNES DA SILVA JUNIOR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 99,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 99,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 150,00

Marca: AM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: AM
Descrição: Bateria Estacionária Alta Capacidade Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido Selado , Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal: 7 AH, Dimensões: 151 X 65 X
94 MM, Aplicação: Nobreak , Garantia: 1 Ano Para Reparo Ou Substituição , Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas)

Endereço:
,

R$ 161,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 220,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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1 - Compras.gov.br Data: 26/09/2024 13:13:21
www.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Relatório gerado no dia 26/09/2024 16:10:41  (IP: 177.128.167.87)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: licenciamento de direitos permanentes de uso de softwarepara servidor

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 280,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: Cals de Acesso

Pesquisa realizada entre 26/09/2024 16:09:02 e 26/09/2024 16:09:56

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 238,66 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 238,66 Média dos Preços Obtidos: R$ 238,66

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade cals de acesso windows server 2022, por usuário

Valor do item em relação ao total

1) licenciamento...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Órgão: PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral
Tribunal Regional Eleitoral do Acre

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Formação de
Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, visando a eventual e futura aquisição
de licenças do tipo perpétuas, Microsoft Windows Server, para atender as demandas do
Tribunal Regional Eleitoral do Acre, conforme especificações contidas no Anexo I
(Termo de Referência), que integra este ato convocatório..

Descrição: Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Servidor - Cals de
Acesso Windows Server 2022, por usuário

CatSer: 27464 - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Servidor

Data: 01/02/2024 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:422023 / UASG:70002

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/02/2024 14:58

Homologação: 22/02/2024 09:23

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 250

Unidade: UNIDADE

UF: AC

*VENCEDOR*
19.877.285/0002-52 LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A

04.892.991/0001-15 TELTEC SOLUTIONS LTDA

43.794.816/0001-47 ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

21.769.908/0001-34 RM NOTEBOOK

28.956.477/0001-64 HAZAEL DE SOUZA SANTOS DE PAULO AFONSO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 228,98

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento para Registro de Preços de 250 licenças do software Microsoft Windows Server CAL User CAL, Part Number: R18-06495, perpétuo, atendendo assim
a todas as exigências do edital e seus anexos. A proposta tem validade de 60 dias.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília ST SHN QUADRA 02 BLOCO F, 87 KEILIANE (85) 3466-8000 src@lanlink.com.br

R$ 236,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Cals de Acesso Windows Server 2022, por usuário

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Florianópolis RUA MIGUEL DAUX, 100 Diego (48) 3031-3450 teltec@teltecsoluitons.com.br

R$ 280,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Cals de Acesso Windows Server 2022, por usuário

Endereço:
,

R$ 890,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Cals de Acesso Windows Server 2022, por usuário P/N: DG7GMGF0D5VX:0007 MODALIDADE: PERPETUA (ATUALIZAÇÃO DIRETO COM FABRICANTE)
VERSÃO: ESD *AS LICENÇAS SERAO ENTREGUES DENTRO DO PORTAL MICROSOFT DO ORGÃO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Governador Valadares RUA BARAO DO RIO BRANCO, 222 (33) 8833-3683 / (33) 3279-5757 / (33) 3279-5790 rmnotebookmt@outlook.com

R$ 2.400,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Cals de Acesso Windows Server 2022, por usuário

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
BA Paulo Afonso AV JOSE HEMETERIO DE CARVALHO, 602 A (75) 3281-5460 hazael_santos@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 326,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=70002&uasg=70002&numprp=422023&codigoModalidade=5&Seq=1


Órgão: PM DE BOA VISTA DO SUL

Objeto: Aquisição emergencial de software para atendimento aos requisitos mínimos para
geração do eSocial e mensageria edocs para DCTFweb.

Descrição: Cals de acesso de usuários - Cals de acesso de usuários

Data: 08/08/2024 00:00

Modalidade: Processo de Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 86800-266-2024-PRD

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p
=50500:3:::NO:::

Quantidade: 5

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
41.834.843/0001-70 FONSECA INTEGRADORA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 326,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 109,99

Órgão: MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL.

Descrição: Cals de acesso por dispositivo Windows Server 2019 - Cals de acesso por dispositivo
Windows Server 2019

Data: 13/06/2024 09:01

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 08168775000182-1-000021/2024

Lote/Item: 1/137

Ata: N/A

Homologação: 15/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 150

Unidade: Unidade

UF: RN

*VENCEDOR*
27.542.272/0001-70 CORP SOLUTION SOLUCOES EM TECNOLOGIA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 109,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP São Paulo R JOAQUIM PEREIRA DE SOUSA, 64 (11) 2247-7038 carlos@corpsolution.com.br
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1 - Compras.gov.br Data: 17/05/2024 09:10:20
www.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 26/09/2024 16:10:22
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

3 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul Data: 26/09/2024 16:10:21
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:41:54  (IP: 177.128.167.87)

Item 1: computador completo: modelo de referência: desktop dell ou similar optiplex micro processador: 13ª geração ou superior amd intel® core™ i5-
13500t (14 núcleos, 24 mb de cache, 4.60 ghz, 35w) sistema operacional: windows 11 home ou superior – português memó

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5.425,00

Relatório de Cotação: Adesão Computadores

Pesquisa realizada em 16/08/2024 12:50:46

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 5.512,50 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 5.512,50

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade computador completo: modelo de referência: desktop dell ou similar optiplex micro processador: 13ª geração ou superior amd intel® core™ i5-
13500t (14 núcleos, 24 mb de cache, 4.60 ghz, 35w) sistema operacional: windows 11 home ou superior – português memória ram: memória de
8 gb expansível até 32 gb (1x8gb), ddr4 3200 mhz armazenamento: 512 gb pcie nvme m.2 ssd (solid state drive) teclado: teclado com fio da del
l kb216, preto (português do brasil) mouse: mouse óptico dell - ms116 (preto) interface de rede gigabit onbord: 10/100/1000 interface wireless:
placa de rede local sem fio (wlan) intel ax211 taxa de transferência de até 2400 mbps, wi-fi 6e (802.11ax) 2x2 + bluetooth 5.2 com antena inter
na monitor: monitor dell 24 p2422h 24 polegadas full hd ou similar. portas adicionais: porta de saída de vídeo vga ou hdmi acessórios: todos os
cabos e acessórios necessários

Valor do item em relação ao total

1) computador...

2) monitor dell 24...
19.4%

80.6%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2
0

1

2

3

4

Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:41:54 (IP: 177.128.167.87)
Código Validação: kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamA6Q21dOs4bJQqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamA6Q21dOs4bJQqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 7

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 42



Órgão: MUNICIPIO DE ENTRE FOLHAS

Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de bens moveis,
eletrodoméstico e equipamento de informática, de natureza permanentes, para
manutenção das atividades das diversas Secretarias Municipais, conforme especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

Descrição: COMPUTADOR COMPLETO: Modelo de Referência: Desktop Dell OU SIMILAR
Optiplex Micro Processador: 13ª geração ou superior AMD Intel® Core™ i5-
13500T (14 Núcleos, 24 MB de Cache, 4.60 GHz, 35W) Sistema Operacional:
Windows 11 Home ou superior – Português Memó - COMPUTADOR COMPLETO:
Modelo de Referência: Desktop Dell OU SIMILAR Optiplex Micro Processador: 13ª
geração ou superior AMD Intel® Core™ i5-13500T (14 Núcleos, 24 MB de Cache, 4.60
GHz, 35W) Sistema Operacional: Windows 11 Home ou superior – Português Memória
Ram: Memória de 8 GB expansível até 32 gb (1x8GB), DDR4 3200 Mhz
Armazenamento: 512 GB PCIe NVMe M.2 SSD (Solid State Drive) Teclado: Teclado
com fio da Dell KB216, preto (português do Brasil) Mouse: Mouse óptico Dell - MS116
(preto) Interface de Rede Gigabit OnBord: 10/100/1000 Interface Wireless: Placa de
Rede local sem fio (WLAN) Intel AX211 taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi
6E (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.2 com Antena Interna Monitor: Monitor Dell 24
P2422H 24 Polegadas FULL HD OU SIMILAR. Portas adicionais: Porta de saída de
vídeo VGA ou HDMI Acessórios: Todos os cabos e acessórios necessários

Data: 08/05/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 66229626000182-1-000009/2024

Lote/Item: 1/11

Ata: N/A

Homologação: 17/05/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: UNID

UF: MG

*VENCEDOR*
34.442.747/0001-11 INFINITY OPCOES VAREJISTA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.425,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 5.425,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE FOLHAS

Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de bens moveis,
eletrodoméstico e equipamento de informática, de natureza permanentes, para
manutenção das atividades das diversas Secretarias Municipais, conforme especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

Descrição: COMPUTADOR COMPLETO: Modelo de Referência: Desktop Dell OU SIMILAR
Optiplex Micro Processador: 13ª geração ou superior AMD Intel® Core™ i5-
13500T (14 Núcleos, 24 MB de Cache, 4.60 GHz, 35W) Sistema Operacional:
Windows 11 Home ou superior – Português Memó - COMPUTADOR COMPLETO:
Modelo de Referência: Desktop Dell OU SIMILAR Optiplex Micro Processador: 13ª
geração ou superior AMD Intel® Core™ i5-13500T (14 Núcleos, 24 MB de Cache, 4.60
GHz, 35W) Sistema Operacional: Windows 11 Home ou superior – Português Memória
Ram: Memória de 8 GB expansível até 32 gb (1x8GB), DDR4 3200 Mhz
Armazenamento: 512 GB PCIe NVMe M.2 SSD (Solid State Drive) Teclado: Teclado
com fio da Dell KB216, preto (português do Brasil) Mouse: Mouse óptico Dell - MS116
(preto) Interface de Rede Gigabit OnBord: 10/100/1000 Interface Wireless: Placa de
Rede local sem fio (WLAN) Intel AX211 taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi
6E (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.2 com Antena Interna Monitor: Monitor Dell 24
P2422H 24 Polegadas FULL HD OU SIMILAR. Portas adicionais: Porta de saída de
vídeo VGA ou HDMI Acessórios: Todos os cabos e acessórios necessários

Data: 08/05/2024 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 27699-PREFEITURA MUNICIPAL
DE ENTRE FOLHAS-302024-52024

Lote/Item: 11/1

Ata: Link Ata

Homologação: 17/05/2024 07:45

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 5

Unidade: UNID

UF: MG
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*VENCEDOR*
34.442.747/0001-11 INFINITY OPCOES VAREJISTA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.425,00

Marca: DELL
Fabricante: DELL
Modelo: WINDOWS 11 CORE I5
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5.600,00

Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL

Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto, a aquisição emergencial de
equipamentos de Informática e eletrônicos, para atender as necessidades do Consórcio
Público da Região Polo Sul - CIM POLO SUL e SAMU 192, em substituição aos que
foram deteriorados pela enchente originária das fortes chuvas ocorridas no dia
22/03/2024, equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem
cumpridas por este órgão, tanto administrativas quanto em atendimento ao público,
conforme quantitativo e especificação constantes do item 4, deste Termo de Referência.

Descrição: PC DESKTOP SMALL COMPLETO Processador Intel® Core™ i5 (Número de
núcleos 6 Total de threads 12 Frequência turbo max 4.30 GHz Frequência da
Tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0‡ 4.30 GHz Frequência base do processador 2.90
GHz Cache 12 MB Intel® Smart Cache) - PC DESKTOP SMALL COMPLETO
Processador Intel® Core™ i5 (Número de núcleos 6 Total de threads 12 Frequência
turbo max 4.30 GHz Frequência da Tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0‡ 4.30 GHz
Frequência base do processador 2.90 GHz Cache 12 MB Intel® Smart Cache) Sistema
operacional Placa de vídeo Intel® UHD Graphics 730 Memória 8GB DDR4 (1x8GB)
3200MT/s; Expansível até 64GB Wireless Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel®
AX210 taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 e Rede local
com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®
Armazenamento SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 Teclado preto, com fio, em português
ABNT2 Mouse preto com fio 1000DPI Portas Parte frontal:2 portas USB 2. 02 portas
USB 3.2 de 1ª geração 1 entrada global para headset Traseiras:2 portas USB 2.0 com
Smart Power 2 portas USB 3.2 de 1ª geração 1 porta de saída de áudio 1 porta Ethernet
RJ-45 1 porta para fonte de alimentação CA 1 porta HDMI 1.4b 1 porta DisplayPort 1.4
Slots 1 porta SATA 3.0 1 porta SATA 2.0 1 slot PCIe-Express X16 de meia altura 1 slot
PCIeExpress x1 de meia altura Dimensões Altura: 29 cm (11,42 pol.) Largura: 9,26 cm
(3,65 pol.) Profundidade: 29,28 cm (11,53 pol.) Peso (máximo): 4,52 kg (9,96 lb)
Energia Unidade de distribuição de energia (PSU) interna de 180 W Sistema operacional
Windows 10 Pro para empresas Microso Office 2019 ou superior Monitor LCD com
retroiluminação LED 21.45" Relação de Aspecto 16:9 Resolução Na va Full HD (1080p)
1920 x 1080 a 60 Hz Brilho 250 cd/m² Relação de Contraste 3000:1 Tempo de resposta
10 ms (cinza-cinza normal), 5 ms (cinza-cinza rápido) Ângulo de Visualização
Horizontal 178° Ângulo de Visualização Ver cal 178° Tecnologia Flicker Free, Dell
ComfortView Conec vidade Interfaces HDMI (HDCP 1.2) DisplayPort 1.2 VGA Ajustes
da Posição do Visor Altura inclinação Ângulo de inclinação -5°/+21° Interface de
montagem VESA 100 x 100mm Altura 100 mm Assistência técnica 36 MESES On site
do fabricante do equipamento

Data: 18/04/2024 14:49

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 02722566000152-1-000025/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 18/04/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: UNIDADE

UF: ES

*VENCEDOR*
17.884.676/0001-98 C L COSTA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.600,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
ES Vila Velha R MARILANDIA, 11 (27) 3208-6987 claudioclcservicos@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 5.600,00
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Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL

Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto, a aquisição emergencial de
equipamentos de Informática e eletrônicos, para atender as necessidades do Consórcio
Público da Região Polo Sul - CIM POLO SUL e SAMU 192, em substituição aos que
foram deteriorados pela enchente originária das fortes chuvas ocorridas no dia
22/03/2024, equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem
cumpridas por este órgão, tanto administrativas quanto em atendimento ao público,
conforme quantitativo e especificação constantes do item 4, deste Termo de Referência.

Descrição: PC DESKTOP SMALL COMPLETO Processador Intel® Core™ i5 (Número de
núcleos 6 Total de threads 12 Frequência turbo max 4.30 GHz Frequência da
Tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0‡ 4.30 GHz Frequência base do processador 2.90
GHz Cache 12 MB Intel® Smart Cache) - PC DESKTOP SMALL COMPLETO
Processador Intel® Core™ i5 (Número de núcleos 6 Total de threads 12 Frequência
turbo max 4.30 GHz Frequência da Tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0‡ 4.30 GHz
Frequência base do processador 2.90 GHz Cache 12 MB Intel® Smart Cache) Sistema
operacional Placa de vídeo Intel® UHD Graphics 730 Memória 8GB DDR4 (1x8GB)
3200MT/s; Expansível até 64GB Wireless Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel®
AX210 taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 e Rede local
com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®
Armazenamento SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 Teclado preto, com fio, em português
ABNT2 Mouse preto com fio 1000DPI Portas Parte frontal:2 portas USB 2. 02 portas
USB 3.2 de 1ª geração 1 entrada global para headset Traseiras:2 portas USB 2.0 com
Smart Power 2 portas USB 3.2 de 1ª geração 1 porta de saída de áudio 1 porta Ethernet
RJ-45 1 porta para fonte de alimentação CA 1 porta HDMI 1.4b 1 porta DisplayPort 1.4
Slots 1 porta SATA 3.0 1 porta SATA 2.0 1 slot PCIe-Express X16 de meia altura 1 slot
PCIeExpress x1 de meia altura Dimensões Altura: 29 cm (11,42 pol.) Largura: 9,26 cm
(3,65 pol.) Profundidade: 29,28 cm (11,53 pol.) Peso (máximo): 4,52 kg (9,96 lb)
Energia Unidade de distribuição de energia (PSU) interna de 180 W Sistema operacional
Windows 10 Pro para empresas Microso Office 2019 ou superior Monitor LCD com
retroiluminação LED 21.45" Relação de Aspecto 16:9 Resolução Na va Full HD (1080p)
1920 x 1080 a 60 Hz Brilho 250 cd/m² Relação de Contraste 3000:1 Tempo de resposta
10 ms (cinza-cinza normal), 5 ms (cinza-cinza rápido) Ângulo de Visualização
Horizontal 178° Ângulo de Visualização Ver cal 178° Tecnologia Flicker Free, Dell
ComfortView Conec vidade Interfaces HDMI (HDCP 1.2) DisplayPort 1.2 VGA Ajustes
da Posição do Visor Altura inclinação Ângulo de inclinação -5°/+21° Interface de
montagem VESA 100 x 100mm Altura 100 mm Assistência técnica 36 MESES On site
do fabricante do equipamento

Data: 18/04/2024 14:49

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 02722566000152-1-000025/2024

Lote/Item: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 18/04/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF: ES

*VENCEDOR*
17.884.676/0001-98 C L COSTA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.600,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
ES Vila Velha R MARILANDIA, 11 (27) 3208-6987 claudioclcservicos@gmail.com

Item 2: monitor dell 24 23.8 p2422h hdmi display port vg

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1.450,00

Preço Estimado: R$ 1.324,87 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 1.324,87

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade monitor dell 24 23.8 p2422h hdmi display port vg
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Órgão: CRISTALINA CAMARA MUNICIPAL

Objeto: ESCOLHA DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E
MONITORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA DE LEIS

Descrição: MONITOR. Especificações mínimas: 24” P2422H. Marca de referência: DELL ou
equivalente/similar, ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior. -
MONITOR. Especificações mínimas: 24” P2422H. Marca de referência: DELL ou
equivalente/similar, ou outra de qualidade e desempenho igual ou superior.

Data: 12/04/2024 09:16

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 36862373000119-1-000044/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 29/02/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: UN

UF: GO

*VENCEDOR*
29.714.475/0001-21 A.A. COMERCIO DE VARIEDADES E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.450,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Mossâmedes R EX PREFEITO JOAO DA SILVA, 595 Wilson (62) 99343-9931 licitamania@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 1.099,00

Órgão: CONTROLADORIA MUNICIPAL

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA ATENDER DEMANDA DA
CONTROLADORIA MUNICIPAL DE ARAGUAINA

Descrição: MONITOR DELL 24 23.8 P2422H HDMI DISPLAY PORT VG - MONITOR DELL
24 23.8 P2422H HDMI DISPLAY PORT VG

Data: 09/04/2024 13:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 17393347000144-1-000001/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 19/04/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

UF: TO

*VENCEDOR*
13.912.800/0001-20 R & R INFORMATICA LTDA - ME

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.099,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 1.425,60
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Órgão: MUNICIPIO DE CIDREIRA

Objeto: Materiais de Informática

Descrição: 20348 - MONITOR LED PARA VÍDEO CONFERÊNCIA entre 23,8" e 24", Full
HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz, Tela Anti-ofuscamento, 2 microfones, hub USB
3.0, câmera IF, câmara de 2,1 megapixeis, 2 microfones, hub USB 3.0, câmera IF,
câmara de 2,1 megapixeis. Ajust - 20348 - MONITOR LED PARA VÍDEO
CONFERÊNCIA entre 23,8" e 24", Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz, Tela Anti-
ofuscamento, 2 microfones, hub USB 3.0, câmera IF, câmara de 2,1 megapixeis, 2
microfones, hub USB 3.0, câmera IF, câmara de 2,1 megapixeis. Ajuste de altura, pivô
(rotação), plataforma giratória, inclinação, encaixe VESA. Conectores de Entrada: 1 DP
(versão 1.2), 1 HDMI (versão 1.4), 1 VGA,1 porta USB 3.0 - upstream, 2 portas USB 3.0
- laterais (incluindo 1 porta de carregamento USB 3.0 BC 1.2), 2 portas USB 2.0, 1
conector combinado com saída para fone de ouvido/entrada para microfone, driver
compatível com Win 10, 11 e Linux Ubuntu. 3 anos de garantia on-site (no local de
instalação). (Modelo referência Dell P2418HZ)

Data: 29/08/2023 13:30

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19)

SRP: SIM

Identificação: 0023/2023

Lote/Item: 31/1

Ata: Link Ata

Homologação: 30/11/2023 10:18

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 34

Unidade: UNIDADE

UF: RS

*VENCEDOR*
65.149.197/0002-51 REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.425,60

Marca: PHILIPS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 242B1H
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Serra ROD ES-010, 4255 A Leandro (31) 3047-4990 leandro@repremig.com.br
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1 - Banrisul Data: 15/08/2024 14:23:28
www.banrisul.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Licitar Digital Data: 26/09/2024 09:50:23
app2.licitardigital.com.br/pesquisa Acessar a fonte aqui

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 31/07/2024 10:41:21
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:07:49  (IP: 177.128.167.87)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: computador workstations para estação computador workstations para estação processador 13ª geração intel core i7-13700 (16-core, cache de
24mb, 2.1 ghz até 5.1ghz); windows 11 pro, português; office 2021 profission

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 12.100,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: PC dell

Pesquisa realizada em 20/08/2024 15:07:34

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 11.550,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 11.550,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 11.550,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade computador workstations para estação computador workstations para estação processador 13ª geração intel core i7-13700 (16-core, cache de 24
mb, 2.1 ghz até 5.1ghz); windows 11 pro, português; office 2021 profissional plus licença windows vitalícia; nvidia geforce rtx 4060 8gb gddr
6; 32gb ddr5 (2x16gb) 4800mt/s; expansível até 64gb; ssd de 1tb pcie nvme m.2; chassis 460w grafite; portas e slots: botão liga/desliga slot de
leitor de cartão sd entrada combinada de fones de ouvido/microfone de 3,5 mm 2 portas usb 3.2 type-a de 1ª geração 1 porta usb 3.2 type-a de 1
ª geração com powershare 1 porta usb 3.2 type-c™ de 2ª geração com powershare (sem saída de vídeo/áudio) trava kensington portas de áudio:
6 conectores de áudio 7.1 1 porta displayport 1.4 nativa 2 portas usb 3.2 type-a de 1ª geração 1 porta usb 3.2 type-c de geração 2x2 (sem saída
de vídeo/áudio) 2 portas usb 2.0 type-a 1 porta gigabit ethernet rj45 portas de video rtx 4060 3 portas displayport 1 porta hdmi 2.1 teclado e mo
use sem fio preto, em português wireless, da mesma marca da workstations placa de rede local sem fio (wlan) intel kille ax1675 taxa de transfer
ência de até 2500 mbps, wi-fi 6e (802.11ax) 2x2 e rede local com fio (lan) ethernet rj45 gigabit 10/100/1000 mbps com bluetooth unidade óptic
a: sem leitor e gravador de dvd/cd; padrão tomada br; garantia: 12 meses ou superior. marcas de referência: dell, lenovo, hp ou similar.

Valor do item em relação ao total

1) computador...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

0.5

1.0

1.5

2.0
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Órgão: MUNICIPIO DE ITA

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de equipamento eletrônico do tipo
Workstation, para compor o sistema de videomonitoramento padrão Programa Bem-Te-
Vi, da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, instalado na Sede da
Polícia Militar de Itá/SC.

Descrição: Computador Workstations para Estação Computador Workstations para Estação
Processador 13ª geração Intel Core i7-13700 (16-core, cache de 24MB, 2.1 GHz até
5.1GHz); Windows 11 Pro, Português; Office 2021 Profission - Computador
Workstations para Estação Computador Workstations para Estação Processador 13ª
geração Intel Core i7-13700 (16-core, cache de 24MB, 2.1 GHz até 5.1GHz); Windows
11 Pro, Português; Office 2021 Profissional Plus Licença Windows Vitalícia; NVIDIA
GeForce RTX 4060 8GB GDDR6; 32GB DDR5 (2x16GB) 4800MT/s; expansível até
64GB; SSD de 1TB PCIe NVMe M.2; Chassis 460W Grafite; Portas e slots: Botão
liga/desliga Slot de leitor de cartão SD Entrada combinada de fones de ouvido/microfone
de 3,5 mm 2 Portas USB 3.2 Type-A de 1ª geração 1 Porta USB 3.2 Type-A de 1ª
geração com PowerShare 1 Porta USB 3.2 Type-C™ de 2ª geração com PowerShare
(sem saída de vídeo/áudio) Trava Kensington Portas de áudio: 6 conectores de áudio 7.1
1 Porta DisplayPort 1.4 nativa 2 Portas USB 3.2 Type-A de 1ª geração 1 Porta USB 3.2
Type-C de geração 2x2 (sem saída de vídeo/áudio) 2 Portas USB 2.0 Type-A 1 Porta
Gigabit Ethernet RJ45 Portas de video RTX 4060 3 Portas DisplayPort 1 Porta HDMI
2.1 Teclado e mouse sem fio Preto, em Português Wireless, da mesma marca da
Workstations Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel Kille AX1675 taxa de
transferência de até 2500 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 e Rede local com fio (LAN)
Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps com Bluetooth Unidade óptica: Sem leitor e
gravador de DVD/CD; Padrão tomada BR; Garantia: 12 meses ou superior. Marcas de
Referência: Dell, Lenovo, HP ou similar.

Data: 27/05/2024 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 83024240000153-1-000119/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 05/06/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE (UN)

UF: SC

*VENCEDOR*
01.418.445/0001-59 ARCEGO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.100,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 11.000,00

Órgão: MUNICIPIO DE COLATINA

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Aquisição de equipamentos para estruturação de
laboratório de realidade virtual e ampliada no Centro de Ciências no Município de
Colatina.

Descrição: Lote 1 - COMPUTADOR SALA Descrição:Processador: 13ª geração Intel® Core™
i7-13700 (ou superior);Sistema Operacional: Windows 11 Pro, Português;Placa de
Vídeo: NVIDIA® GeForce RTX™ 4060 8GB GDDR6 (ou superior);Memória
RAM: 32GB DDR5 (2x16GB) 4800MT/s; Expa - Lote 1 - COMPUTADOR SALA
Descrição:Processador: 13ª geração Intel® Core™ i7-13700 (ou superior);Sistema
Operacional: Windows 11 Pro, Português;Placa de Vídeo: NVIDIA® GeForce RTX™
4060 8GB GDDR6 (ou superior);Memória RAM: 32GB DDR5 (2x16GB) 4800MT/s;
Expansível até 64GB;Armazenamento: SSD de 1TB PCIe NVMe M.2;Chassi: 460W
Grafite;Acessórios: teclado e mouse;Garantia: 36 meses.Para uma compreensão mais
aprofundada da especificação, é possível considerar o modelo da DELL - XPS Desktop
com o processador Intel® Core™ i7-13700 de 13ª geração, como referência.

Data: 19/03/2024 07:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 27165729000174-1-000037/2024

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 11/04/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: ES

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
11.607.273/0001-15 B.DANIEL INFORMATICA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 11.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Aratiba R PADRE MANOEL DA NOBREGA, 122 (54) 3376-1586 bdinformaticars@gmail.com
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1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 06/06/2024 15:36:37
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:12:18  (IP: 177.128.167.87)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: estabilizador tensão

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2.587,94
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: Nobreak Servidor

Pesquisa realizada em 26/09/2024 15:11:24

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 4.199,49 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4.199,49 Média dos Preços Obtidos: R$ 4.199,49

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade estabilizador tensão tensão alimentação entrada: 127/220 v, características adicionais: nobreak com processador digital de sinais , tensão saída:
110/220 v, capacidade nominal: 3000 va, bateria: selada vrla(reguladas por válvulas) , tipo onda: senoidal pura e com controle digital , variação
frequência entrada: 47 - 63 h

Valor do item em relação ao total

1) estabilizador...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
Distrito Sanitário Especial Indígena - Potiguara

Objeto: Aquisição de material permanente para atender as necessidades de mobiliário e
equipamentos de natureza administrativa para os polos bases e unidades básicas de saúde
indígena do DSEI POTIGUARA, com previsão de atuação no estado da Paraíba e Rio
Grande do Norte.

Descrição: Estabilizador tensão - Estabilizador Tensão Tensão Alimentação Entrada: 127/220 V,
Características Adicionais: Nobreak Com Processador Digital De Sinais , Tensão Saída:
110/220 V, Capacidade Nominal: 3000 VA, Bateria: Selada Vrla(Reguladas Por
Válvulas) , Tipo Onda: Senoidal Pura E Com Controle Digital , Variação Frequência
Entrada: 47 - 63 H

CatMat: 413585 - Estabilizador Tensão - Tensão Alimentação Entrada: 127/220 V | Características
Adicionais: Nobreak Com Processador Digital De Sinais | Tensão Saída: 110/220 V |
Capacidade Nominal: 3000 VA | Bateria: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) | Tipo
Onda: Senoidal Pura E Com Controle Digital | Variação Frequência Entrada: 47 - 63 HZ

Data: 20/06/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900032024 / UASG:257046

Lote/Item: /12

Ata: N/A

Homologação: 04/09/2024 13:27

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

UF: PB

*VENCEDOR*
46.062.761/0001-79 46.062.761 MARIA EDUARDA DA SILVA PEREIRA LOPES

49.816.576/0001-10 LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

33.456.016/0001-62 RAUL MUELLER SCHRAMM

49.479.022/0001-75 VERSA COMERCIAL LTDA

36.314.871/0001-27 ATA NOBREAK SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.860,00

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CR ENERGIA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 1.886,97

Marca: CR / CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 3000BS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.089,00

Marca: cr energia
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: cr energia
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.090,00

Marca: cr
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: knb
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.145,00

Marca: ATA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ATA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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37.583.132/0001-01 JOSADAC MENDES FAQUINELI

54.043.075/0001-89 L2 - COMERCIO E SOLUCOES LTDA

52.390.100/0001-75 ELITE TECH SUPRIMENTOS LTDA

27.414.128/0001-58 M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA

20.801.337/0001-05 RAO BRASIL SERVICOS LTDA

53.365.739/0001-63 E.D. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

27.912.769/0001-32 LUGATH COMERCIO LTDA

46.555.218/0001-03 LILIBYTE COMERCIAL VIRTUAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.239,99

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3 KVA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.240,00

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KNBE 3000BS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.259,99

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NEW EASY PRO 3200VA COD: 4061
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.325,00

Marca: RAGTECH/RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUE PRO TW 3KVA - 4522
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.587,93

Marca: CR ENERGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3000VA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.587,93

Marca: conforme edital
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: conforme edital
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.587,94

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NOBREAK NEW EASY PRO 3200VA - CÓD: 4061
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.596,00

Marca: COLETEK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3KVA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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20.903.036/0001-92 A N Q GONCALVES JUNIOR LTDA

49.264.057/0001-97 T. D. A. S.

48.958.699/0001-23 48.958.699 LUCAS ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

53.159.114/0001-45 STABILIZE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

49.949.246/0001-01 NOVA MIX LTDA

42.166.294/0001-76 EAS SOLUCOES E SERVICOS LTDA

42.164.792/0001-80 42.164.792 RAIMUNDA VASCONCELOS DE JESUS

32.567.596/0001-00 TECSYS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.598,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: RAGTECH
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.900,00

Marca: Estabilizador
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Nobreak
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.952,00

Marca: Estabilizador Tensão Tensão Alimentação Entrada: 1
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Estabilizador Tensão Tensão Alimentação Entrada: 1
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.953,00

Marca: Prostar
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Prostar
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.953,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NOBREAK 3200VA - RGT - COD.: 4061
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.953,00

Marca: ESTABILIZADOR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Nobreak
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3.200,00

Marca: CITEX
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3KVA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3.792,50

Marca: TS POWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TS POWER SMART 3KVA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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34.210.280/0001-84 A C P COMERCIO E SERVICOS LTDA

53.111.650/0001-70 GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.300,00

Marca: TS SHARA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ESTABILIZADOR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5.000,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 4.766,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital UNIVERSITÁRIO
PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

Objeto: Registro de preço (SRP), para eventual aquisição de materiais permanentes (Fonte
Ininterrupta de Força (Nobreak) para o Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani
de São Thiago - HU-UFSC/EBSERH.

Descrição: Estabilizador tensão - Tensão Alimentação Entrada: 127/220 V, Características
Adicionais: Nobreak Com Processador Digital De Sinais, Tensão Saída: 110/220 V,
Capacidade Nominal: 3000 VA, Bateria: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas), Tipo
Onda: Senoidal Pura E Com Controle Digital, Variação Frequência Entrada: 47 - 63 HZ,

CatMat: 413585 - Estabilizador Tensão - Tensão Alimentação Entrada: 127/220 V | Características
Adicionais: Nobreak Com Processador Digital De Sinais | Tensão Saída: 110/220 V |
Capacidade Nominal: 3000 VA | Bateria: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) | Tipo
Onda: Senoidal Pura E Com Controle Digital | Variação Frequência Entrada: 47 - 63 HZ

Data: 27/05/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900492024 / UASG:155913

Lote/Item: /2

Ata: N/A

Homologação: 05/08/2024 18:43

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: SC

*VENCEDOR*
20.324.748/0001-57 VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES LTDA

54.127.939/0001-40 DM ALFA LTDA

11.689.907/0001-26 PROMOART GESTAO DE PESSOAS E TECNOLOGIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3.540,00

Marca: VLP/VLP IND. ELETRONICA LTDA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: VSI 3000
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3.999,00

Marca: Ts Shara
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Ups Gate
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.200,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUE 3000VA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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05.530.834/0001-22 DUNAS COMERCIAL LTDA

31.322.368/0001-08 R.S. VAREJO LTDA

49.816.576/0001-10 LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

36.165.807/0001-21 VLXCOMP COMERCIO ELETRO ELETRONICO E EPI LTDA

34.661.891/0001-49 GENILSON RODRIGUES LIMA 14068071683

52.087.237/0001-55 PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA

35.439.466/0001-72 FONTES BH SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

34.197.944/0001-12 PEKE SOLUCOES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4.234,00

Marca: Ragtech
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUE PRO 3kVA - Cod: 4522
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.270,00

Marca: TS SHARA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3000KVA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.369,97

Marca: RAGTECH / RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUE 3000VA - COD 4522
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.370,91

Marca: tsshara
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 6872
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.581,99

Marca: Tsshara
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3000va
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.582,00

Marca: INTELBRAS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: INTELBRAS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.950,00

Marca: LACERDA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TBB
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5.390,00

Marca: sms
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Daker Plus 2000VA 220V Rack/Torre 2U 23677
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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03.983.321/0001-41 ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

07.131.781/0001-00 NILTO JAIME MACHADO

27.792.194/0001-61 POLOVEI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

11.493.672/0001-00 PROSPERITY PRODUTOS E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

38.504.819/0001-69 FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

12.137.769/0001-35 E. F. DE OLIVEIRA COMERCIO & SERVICOS

48.199.907/0001-58 P. CHELES COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5.450,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NOBREAK - DUE 3000VA - CÓD: 4522 DUE PRO 3KVA TW –
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5.615,70

Marca: HDS/HDS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: LM S4 3KVA + BANCO DE BATERIAS VRLA ACTPOWER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6.181,99

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUE 3000VA - CÓD: 4522
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6.182,00

Marca: INTELBRAS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TW 3000 VA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 7.000,00

Marca: Nobreak TS Shara UPS Senoidal Universal 3200VA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Nobreak TS Shara UPS Senoidal Universal 3200VA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 10.000,00

Marca: NHS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PREMIUM SENOIDAL
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 20.000,00

Marca: DELTA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NOBREAK
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 2.644,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:12:18 (IP: 177.128.167.87)
Código Validação: kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAV9%2fla3PtOh4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAV9%252fla3PtOh4qHU8nPtm6WA%253d%253d 7 / 11

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 59



Órgão: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
COORDENAÇÃO DE APOIO À GESTÃO REGIONAL 2 - COAGR-2

Objeto: Aquisição de bens diversos comuns, a fim de atender às demandas do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), na Gerência Regional 1 - Norte e
em suas unidades vinculadas, com o objetivo de suprir as necessidades contínuas de
compras de novos bens ou substituí-los.

Descrição: Estabilizador tensão - Estabilizador Tensão Tensão Alimentação Entrada: 127/220 V,
Características Adicionais: Nobreak Com Processador Digital De Sinais , Tensão Saída:
110/220 V, Capacidade Nominal: 3000 VA, Bateria: Selada Vrla(Reguladas Por
Válvulas) , Tipo Onda: Senoidal Pura E Com Controle Digital , Variação Frequência
Entrada: 47 - 63 H

CatMat: 413585 - Estabilizador Tensão - Tensão Alimentação Entrada: 127/220 V | Características
Adicionais: Nobreak Com Processador Digital De Sinais | Tensão Saída: 110/220 V |
Capacidade Nominal: 3000 VA | Bateria: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) | Tipo
Onda: Senoidal Pura E Com Controle Digital | Variação Frequência Entrada: 47 - 63 HZ

Data: 06/02/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900012024 / UASG:443043

Lote/Item: /113

Ata: N/A

Homologação: 20/05/2024 16:48

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: BA

*VENCEDOR*
35.571.803/0001-80 XP COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

48.924.825/0001-29 EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELETRONICA LTDA

33.456.016/0001-62 RAUL MUELLER SCHRAMM

18.701.834/0001-90 INFOSIM PRODUTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

50.022.063/0001-17 50.022.063 NICOLAS ALEXANDER DA PAIXAO PEREIRA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1.950,00

Marca: COLETEK/COLEÇÃO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PG II 3200BA-4B10T
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.179,78

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3200VA - CÓD: 4061
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.190,00

Marca: cr energia
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ksb 2000bs
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.325,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 4061
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.600,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: RAGTECH
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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10.646.003/0001-50 PALAS COMERCIAL LTDA

17.873.616/0001-70 AUTOMATIZA BRASIL SERVICE LTDA

07.783.734/0001-33 N F DA SILVA LAMAR COMERCIO

49.300.396/0001-81 LEIDE CRISTINA RODRIGUES DA ENCARNACAO

45.322.752/0001-07 M. DE N. D. MOREIRA LTDA

29.216.954/0001-18 SOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.644,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NEW EASY PRO 3200 VA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.975,00

Marca: RAGTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TRIVOLT
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.975,00

Marca: ts-shara
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 3000va
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.975,50

Marca: SMS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Power Vision NG 3000VA Bivolt 27747
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 2.975,50

Marca: tnt
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ESTABILIZADOR TENSÃO
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4.000,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 6.800,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Objeto: ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS,
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Descrição: NOBREAK SENOIDAL 3000 VA BIVOLT - NOBREAK SENOIDAL 3000 VA
BIVOLT

Data: 12/08/2024 14:27

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11260263000156-1-000036/2024

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 16/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: GO

*VENCEDOR*
53.657.464/0001-31 53.657.464 KAREM VITORIA MACHADO RIBEIRO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6.800,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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1 - Compras.gov.br Data: 26/09/2024 13:18:40
www.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 17/09/2024 10:24:43
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:09:56  (IP: 177.128.167.87)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: servidor

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 42.532,99
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: Servidor de rede em formato torre

Pesquisa realizada em 26/09/2024 15:08:52

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 37.636,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 37.636,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 37.636,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade servidor tipo: torre , processadores físicos: 1 , núcleos por processador: 2 , memória ram: 16 gb, interface rede lan: 2 , interface rede san: sem sa
n , armazenamento sata: com discos sata , armazenamento sas: sem discos sas , armazenamento ssd: sem discos ssd , fonte alimentação: redund
ante (swap/hot plug) , sistema operacional: proprietário , garantia on site: 36 mese

Valor do item em relação ao total

1) servidor

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Órgão: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO

Objeto: Aquisição de um servidor torre para arquivos e sistemas destinado à nova sede do
IPLAN, visto que, diante da recente instituição do IPLAN como órgão, torna-se
imprescindível a prontidão na aquisição de bens e serviços relacionados à informática.

Descrição: Servidor - Servidor Tipo: Torre , Processadores Físicos: 1 , Núcleos Por Processador: 10
A 14 , Memória Ram: 64 GB, Interface Rede Lan: 1 , Interface Rede San: Sem San ,
Armazenamento Sata: Com Discos Sata , Armazenamento Sas: Com Discos Sas ,
Armazenamento Ssd: Com Discos Ssd , Fonte Alimentação: Sem Redundância , Sistema
Operacional: Proprietário , Garantia On Site: 36 MESE

CatMat: 458671 - Servidor - Tipo: Torre | Processadores Físicos: 1 | Núcleos Por Processador: 10
A 14 | Memória Ram: 64 GB | Interface Rede Lan: 1 | Interface Rede San: Sem San |
Armazenamento Sata: Com Discos Sata | Armazenamento Sas: Com Discos Sas |
Armazenamento Ssd: Com Discos Ssd | Fonte Alimentação: Sem Redundância | Sistema
Operacional: Proprietário | Garantia On Site: 36 MESES

Data: 17/07/2024 17:19

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 94000/2024 /
UASG: 930685

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 31/07/2024 15:39

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: AL

*VENCEDOR*
32.286.542/0001-69 SECOND SOLUCAO EM TECNOLOGIA LTDA

08.619.872/0001-44 TECZAP COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

39.781.895/0001-84 MARCOS ROGERIO LOBAO PINTO LTDA

16.633.511/0001-80 ANDERSON SCARPIM JUSTINO

48.358.573/0001-18 48.358.573 LUIZ ANTONIO NASCIMENTO CAMPELO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 36.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 40.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 41.890,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 41.990,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.198,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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50.639.850/0001-02 ASHTU ROCHA COMERCIO LTDA

22.044.452/0001-08 WAYNE IMPORT LTDA

53.640.283/0001-00 HIPER COMERCIO & SERVICOS LTDA

27.390.371/0001-83 H J TELECOM

54.057.375/0001-17 54.057.375 EMANOEL AMARAL GOMES

22.054.306/0001-63 TECNOLOGIAS E SEGURANCA SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

52.487.988/0001-69 BHPC COMERCIO DE SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA

55.379.387/0001-20 55.379.387 MARCOS PAULO DA SILVA DE SANTANA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 42.499,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.500,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.532,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.533,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.590,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.596,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.596,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.596,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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54.534.926/0001-96 54.534.926 DOMINGOS ERLETE ALELUIA

17.839.055/0001-92 ESTRUTTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 90.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 100.000,00

Marca: dell ou similar
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: dell ou similar
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 28.000,00

Órgão: PREF.MUN.DE CUBATAO

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para o Cemead.

Descrição: Servidor - Servidor Tipo: Torre , Processadores Físicos: 2 , Núcleos Por Processador: 8 ,
Memória Ram: 32 GB, Interface Rede Lan: 2 , Interface Rede San: Sem San ,
Armazenamento Sata: Com Discos Sata , Armazenamento Sas: Sem Discos Sas ,
Armazenamento Ssd: Sem Discos Ssd , Fonte Alimentação: Redundante (Swap/Hot
Plug) , Sistema Operacional: Proprietário , Garantia On Site: Superior 48 MESE

CatMat: 454623 - Servidor - Tipo: Torre | Processadores Físicos: 2 | Núcleos Por Processador: 8 |
Memória Ram: 32 GB | Interface Rede Lan: 2 | Interface Rede San: Sem San |
Armazenamento Sata: Com Discos Sata | Armazenamento Sas: Sem Discos Sas |
Armazenamento Ssd: Sem Discos Ssd | Fonte Alimentação: Redundante (Swap/Hot
Plug) | Sistema Operacional: Proprietário | Garantia On Site: Superior 48 MESES

Data: 11/07/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900402024 / UASG:986371

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 14/08/2024 14:48

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
35.460.768/0001-22 RCL TECNOLOGIA LTDA

43.794.816/0001-47 ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

52.910.251/0001-07 52.910.251 ANA PAULA XAVIER REIS DO VALE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.500,00

Marca: Tr
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Tr
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 12.569,87

Marca: importado
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: importado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 13.800,00

Marca: HP
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HP
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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33.024.657/0001-48 JB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS, SERVICOS E TECNOLOGIA
DA INFORMACAO L

08.619.872/0001-44 TECZAP COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

65.488.280/0001-74 PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMERCIO LTDA

28.521.211/0001-99 C DO VALE LOPES

18.387.904/0001-87 COMERCIAL TOP MIX LTDA

51.750.663/0001-64 51.750.663 THIERREZ MATHEUS ALVES SALES

29.782.551/0001-36 MEIPAD INFO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18.585,00

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HPE
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 18.587,00

Marca: TECZAP
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TZ SUPER 9000
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 19.877,00

Marca: HPE ML 350 GEN 10 LFF CTO SERVER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HPE ML 350 GEN 10 LFF CTO SERVER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 21.200,00

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ML 350
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 21.300,00

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ML350 G10 10LFF
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 25.000,00

Marca: hp
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: hp
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 25.400,00

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ML350
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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42.051.768/0001-34 PERFECT ASSESSORIA EM LICITACAO LTDA

51.184.111/0001-36 JCG SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

28.880.531/0002-16 TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

05.746.534/0001-85 COSTA & NUNES INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

09.298.794/0001-96 POWER TEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

18.563.457/0001-70 TROGON COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

48.199.907/0001-58 P. CHELES COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 25.799,99

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HPE ML110GEN11 1 XEON 3408U LFF 1X16GB 0XTB 1X500W
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 28.000,00

Marca: HP/ ML350
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HP/ ML350
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 28.155,00

Marca: HP ML310 G11 XEON 3408 16GB 2 X 4TB 2 X 500W POWER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HP ML310 G11 XEON 3408 16GB 2 X 4TB 2 X 500W POWER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 30.000,00

Marca: Servidor Torre PowerEdge T550
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidor Torre PowerEdge T550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 31.000,00

Marca: HP
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ML350 GEN10
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 36.999,99

Marca: DELL / DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVER DELL T550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 47.980,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIDOR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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43.883.458/0001-49 LOGAN-IT COMERCIO E SERVICOS LTDA

46.006.799/0001-24 ALTITUDO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

03.983.321/0001-41 ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

38.504.819/0001-69 FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

42.166.294/0001-76 EAS SOLUCOES E SERVICOS LTDA

05.679.017/0001-30 LOFTY NETWORK INFORMATICA E COMERCIO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 50.000,00

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HPE
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 57.599,99

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIDOR HPE ML350 G11 4410Y MR408I-O 8SFF SVR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 57.600,00

Marca: HPE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIDOR HPE ML350 G11 4410Y MR408I-O 8SFF SVR CÓD
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 70.000,00

Marca: Servidores HPE ML 350 GEN 10 LFF CTO SERVER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidores HPE ML 350 GEN 10 LFF CTO SERVER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 95.000,00

Marca: Servidor
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidor
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 200.000,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DELL
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 30.241,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
COMANDO DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA
2ªBrigada de Cavalaria Mecanizada
12ªCompanhia de Comunicações

Objeto: Aquisição de servidores para a OM.

Descrição: Servidor - Servidor Tipo: Torre , Processadores Físicos: 1 , Núcleos Por Processador: 8 ,
Memória Ram: 64 GB, Interface Rede Lan: 1 , Interface Rede San: Sem San ,
Armazenamento Sata: Sem Discos Sata , Armazenamento Sas: Sem Discos Sas ,
Armazenamento Ssd: Com Discos Ssd , Fonte Alimentação: Sem Redundância , Sistema
Operacional: Proprietário , Garantia On Site: 24 MESE

CatMat: 608414 - Servidor - Tipo: Torre | Processadores Físicos: 1 | Núcleos Por Processador: 8 |
Memória Ram: 64 GB | Interface Rede Lan: 1 | Interface Rede San: Sem San |
Armazenamento Sata: Sem Discos Sata | Armazenamento Sas: Sem Discos Sas |
Armazenamento Ssd: Com Discos Ssd | Fonte Alimentação: Sem Redundância | Sistema
Operacional: Proprietário | Garantia On Site: 24 MESES

Data: 11/06/2024 16:38

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90051/2024 /
UASG: 160357

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 17/06/2024 09:43

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
28.521.211/0001-99 C DO VALE LOPES

09.298.794/0001-96 POWER TEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

08.703.140/0001-38 MOURACOM COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA

36.489.366/0001-13 A FRENTE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

33.275.120/0001-50 SUPER LICITE LICITACOES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 30.000,00

Marca: servidor
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 65 gb
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 30.095,92

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 30.100,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 30.241,00

Marca: Conforme TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Conforme TR
Descrição: Servidor - Servidor Tipo: Torre , Processadores Físicos: 1 , Núcleos Por Processador: 8 , Memória Ram: 64 GB, Interface Rede Lan: 1 , Interface Rede San: Sem San
, Armazenamento Sata: Sem Discos Sata , Armazenamento Sas: Sem Discos Sas , Armazenamento Ssd: Com Discos Ssd , Fonte Alimentação: Sem Redundância , Sistema
Operacional: Proprietário , Garantia On Site: 24 MESE

Endereço:
,

R$ 30.879,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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45.434.285/0001-07 BEM FIX MATERIAIS ELETRICOS LTDA

17.839.055/0001-92 ESTRUTTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 35.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 35.000,00

Marca: hpe ou similar
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: hpe ou similar
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 49.770,00

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE EXTREMA

Objeto: ITEM 01 - 02 peças de Access Point. ITEM 02 – 07 peças de impressoras
multifuncionais, coloridas, com impressão a laser, conectividade: Wi-Fi; ITEM 03 –
Uma peça de Rack servidor 19" - 28U.; ITEM 04 – Uma peça de Router board; ITEM 05
– Duas peças de Switch gerenciável 24 portas; ITEM 06 – Três caixas com 305 metros
com cabos de rede CAT6 tipo gigalan - Caixa com 305 metro

Descrição: Servidor - Servidor Tipo: Torre , Processadores Físicos: 1 , Núcleos Por Processador: 8 ,
Memória Ram: 64 GB, Interface Rede Lan: 1 , Interface Rede San: Sem San ,
Armazenamento Sata: Sem Discos Sata , Armazenamento Sas: Sem Discos Sas ,
Armazenamento Ssd: Com Discos Ssd , Fonte Alimentação: Sem Redundância , Sistema
Operacional: Proprietário , Garantia On Site: 24 MESE

CatMat: 608414 - Servidor - Tipo: Torre | Processadores Físicos: 1 | Núcleos Por Processador: 8 |
Memória Ram: 64 GB | Interface Rede Lan: 1 | Interface Rede San: Sem San |
Armazenamento Sata: Sem Discos Sata | Armazenamento Sas: Sem Discos Sas |
Armazenamento Ssd: Com Discos Ssd | Fonte Alimentação: Sem Redundância | Sistema
Operacional: Proprietário | Garantia On Site: 24 MESES

Data: 11/03/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900062024 / UASG:929730

Lote/Item: /16

Ata: N/A

Homologação: 18/04/2024 15:19

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
08.619.872/0001-44 TECZAP COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

47.188.112/0001-81 EDS COMERCIO E SOLUCOES LTDA

05.377.777/0001-93 SYSTEM NETWORKS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 29.700,00

Marca: TECZAP
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TZ SUPER 9300
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 29.790,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: POWEREDGE R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 30.795,00

Marca: Dell
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PowerEdge R450
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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09.298.794/0001-96 POWER TEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

08.703.140/0001-38 MOURACOM COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA

18.563.457/0001-70 TROGON COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

07.766.048/0002-35 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA

28.880.531/0002-16 TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

48.199.907/0001-58 P. CHELES COMERCIO E SERVICOS LTDA

46.006.622/0001-28 DUTRA COMERCIO E SERVICOS LTDA.

08.528.076/0001-04 MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 33.494,98

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 38.290,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DELL R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 38.295,00

Marca: DELL / DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVER DELL R550E
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 39.899,99

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R550 E ACESSÓRIOS.
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.500,00

Marca: HP DL 380 XEON 3410
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HP DL 380 XEON 3410 / 32GB / 5 X 4TB / DUAL 1Gbps
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 42.980,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIDOR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 43.989,00

Marca: dell
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: dell
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 44.995,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: POWEREDGE DELL R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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28.482.916/0001-44 PLANEJE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

11.510.175/0001-65 CMV COMERCIO LTDA

28.499.773/0001-83 BY INFORMATION TECHNOLOGY SERVICES LTDA

49.005.307/0001-74 FABRICIO RODRIGUES PEREIRA -

46.110.039/0001-62 MIX SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

07.641.168/0001-25 THIAGO AMARANTE GOMES LTDA

44.658.678/0001-31 A.C. DE ALMEIDA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA

04.552.128/0001-19 GOMES & GARCIA INFORMATICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 45.000,00

Marca: SERVIDOR CONFORME TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIDOR CONFORME TR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 46.675,50

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R550E
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 48.147,47

Marca: LENOVO THINKSYSTEM SR650 V2 RACK SERVER
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: LENOVO THINKSYSTEM SR650 V2 RACK SERVER
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 49.000,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: -
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 49.770,00

Marca: dell
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: servidor dell R 550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 53.769,99

Marca: dell
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Torre PowerEdge T150
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 59.700,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidor Rack PowerEdge R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 59.980,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:09:56 (IP: 177.128.167.87)
Código Validação: kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAugXnN5jDAWAqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAugXnN5jDAWAqHU8nPtm6WA%253d%253d 11 / 14

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 74



23.108.122/0001-00 ENGIA SOLUCOES INTELIGENTES EM TELECOM E ENERGIA LTDA

07.528.036/0001-91 ARENNA INFORMATICA E DISTRIBUICAO LTDA

52.994.933/0001-45 EMPREENDIMENTOS WG LTDA

35.651.342/0001-56 DIGITALTECH SOLUCAO E TECNOLOGIA LTDA

10.400.702/0001-16 STERKE TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

38.504.819/0001-69 FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

41.621.094/0001-01 KNERD DISTRIBUIDORA LTDA

35.460.768/0001-22 RCL TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 64.670,30

Marca: -DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: -DELL
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 65.000,00

Marca: DELL R 550S
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DELL R 550S
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 68.970,00

Marca: Dell
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 70.000,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidor Rack PowerEdge R550
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 76.000,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 650XS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 76.000,00

Marca: Servidor PowerEdge Dell
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Servidor PowerEdge Dell
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 76.870,00

Marca: Dell
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PowerEdge R550 - Conforme Descritivo
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 80.000,00

Marca: TR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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24.575.752/0001-49 IDEA TECNOLOGIA LTDA

47.382.268/0001-07 GODANT VAREJISTA LTDA

19.604.080/0001-12 MMI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

29.216.954/0001-18 SOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 80.000,00

Marca: DELL
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: POWEREDGE R550 E
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 81.000,00

Marca: CONFORME ANEXO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CONFORME ANEXO
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 85.000,00

Marca: DELL Servidor Rack PowerEdge R750xs
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Intel® Xeon® Silver 4309Y
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 99.997,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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1 - Compras.gov.br Data: 26/09/2024 13:33:06
www.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:16:59  (IP: 177.128.167.87)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: switch hub 08 portas - 08 portas rj45 10/100/1000 mbps (giga),

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 94,39

Órgão: Município de Palmital

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO, ELETRODOMESTICO, INFORMATICA DE UM
PARQUINHO (PLAYGROUD) PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL JOÃO
OLIVEIRA JUNIOR DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR.

Descrição: SWITCH HUB 08 PORTAS - 08 PORTAS RJ45 10/100/1000 MBPS (GIGA), -
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 16 GBPS, DIMENSÕES (L X C X A): 127 × 66.5
× 23 MM (5.0 × 2.6 × 0.9 POL.).

Data: 27/08/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: MP-432024-Pregão Eletrônico

Lote/Item: 59/1

Ata: N/A

Fonte: palmitalpr.equiplano.com.br:7474/trans
parencia/licitacoes

Quantidade: 2

UF: PR

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000

Pesquisa realizada em 26/09/2024 15:16:20

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 173,06 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 173,06 Média dos Preços Obtidos: R$ 173,06

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade capacidade de comutação: 16 gbps, dimensões (l x c x a): 127 × 66.5 × 23 mm (5.0 × 2.6 × 0.9 pol.).

Valor do item em relação ao total

1) switch hub 08...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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*VENCEDOR*
10.402.061/0001-39 IRD PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 94,39

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Navegantes R MANOEL MOREIRA MAIA, 80 (51) 3336-4417 eduardo.costa@metassessoria.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 218,80

Órgão: Município de Itapeva

Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura aquisição de
materiais de informática em geral para atender necessidades dos departamentos diversos.

Descrição: SWITCH MODELO REFERÊNCIA TP-LINK LS1008g 08 PORTAS GIGABIT
10/100/1000 OU SUPERIOR - SWITCH MODELO REFERÊNCIA TP-LINK
LS1008g 08 PORTAS GIGABIT 10/100/1000 OU SUPERIOR

Data: 25/07/2024 08:54

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 318511

Lote/Item: 1/29

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 10

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
49.005.307/0001-74 FABRICIO RODRIGUES PEREIRA -

27.069.829/0001-05 DELTACRUX LTDA

47.957.488/0001-03 FG SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
INFORMATICA LTDA

52.585.078/0001-19 L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 125,00

Marca: MERCUSYS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MS108G
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
PROFESSORA MARIA FRANCISCA DE SOUZA, 268 (35) 8708-8483 majoca2012@bol.com.br

R$ 218,00

Marca: TP-LINK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: LS1008G
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DOM PEDRO II, 324 (38) 3502-1200 sistecon.curvelo@hotmail.com

R$ 218,80

Marca: TP-link
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: LS 1008G
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 218,80

Marca: MERCUSYS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MS108G
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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07.866.938/0001-38 LEMBRA DE MIM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

20.161.464/0001-97 ECO PLAST COMERCIO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 218,80

Marca: TP-LINK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TP-LINK LS1008g 08
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Itapeva R ASSIS MONTEIRO, 121 (35) 3434-1380 eccoita@nilf.com.br

R$ 800,00

Marca: TENDO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SWITCH
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte EST DO JATOBA, 95 (31) 3356-6681 grupoecoplast01@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 244,05

Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde Norte de Minas - CISNORTE/MG

Objeto: Proposta mais vantajosa por dispensa de licitação para aquisição de materiais e
equipamentos de informática para atender as necessidades do Cisnorte, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.

Descrição: SWITCH. SWITCH 8 Portas Gigabit 10/100/1000 Mbps - Aplicação Conectar
servidor. es e equipamentos em rede - Velocidade Porta 10/100/1000 -Tipo Portas
Ethernet 10/100/1000 - Alimentação 110/220 V - Quantidade Portas 08
UmSWITCH. SWITCH 8 Portas Gigabit 10/ - SWITCH. SWITCH 8 Portas Gigabit
10/100/1000 Mbps -Aplicação Conectar servidor. es e equipamentos em rede -
Velocidade Porta 10/100/1000 -Tipo Portas Ethernet 10/100/1000 -Alimentação 110/220
V -Quantidade Portas 08 UmSWITCH. SWITCH 8 Portas Gigabit 10/100/1000 Mbps -
Aplicação Conectar servidor. es e equipamentos em rede -Velocidade Porta 10/100/1000
-Tipo Portas Ethernet 10/100/1000 -Alimentação 110/220 V -Quantidade Portas 08 Um.

Data: 11/07/2024 08:31

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 318528

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 2

Unidade: UND

UF: MG

*VENCEDOR*
08.281.458/0001-78 GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA.

02.799.407/0001-56 INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA

24.144.712/0001-42 AB TECH SOLUTIONS INFORMATICA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 119,00

Marca: DBIT
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 1008G
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 120,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
MG Montes Claros R BENJAMIM DOS ANJOS, 661 (038) 2213-342

R$ 140,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Montes Claros AV AFONSO PENA, 182 Jose (38) 3220-4871 financeiro@abtechsolutions.com.br
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51.382.835/0001-94 51.382.835 BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS

52.994.933/0001-45 EMPREENDIMENTOS WG LTDA

50.951.895/0001-18 POLO MB

39.906.139/0001-34 GUSTAVO DE PAULA SILVA LTDA

22.816.315/0001-44 DARLAN MORAES DA SILVA

50.648.979/0001-87 50.648.979 ALVARO HENRIQUE DA SILVA EUSTAQUIO

45.785.473/0001-80 PINHEIRO E SOUZA DISTRIBUIDORA LTDA

36.344.966/0001-93 IARA RICARDO OTTONI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 140,60

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 164,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 170,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 171,32

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Dores de Campos R MANOEL JUSTINO, 106 (32) 9904-2470 gustavops14@gmail.com

R$ 174,98

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Tubarão AV MARCOLINO MARTINS CABRAL, 424 DARLAN (48) 9148-4909/ (48) 8832-2818 licitacoes@incotech.com.br

R$ 224,10

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DOUTOR JOAO DOMINGOS TARCHI, 930 (32) 9926-9512 alvarohenrique017@hotmail.com

R$ 264,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Montes Claros R NATAL, 860 (38) 9927-8400 vendaspesdistribuidora@gmail.com

R$ 264,38

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Paiva EST ANTONIO EDUARDO ANASTACIO, 246 Iara (32) 9956-2521 iararicardonut@gmail.com
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12.130.958/0001-86 NADJA MARINA PIRES

54.491.422/0001-36 54.491.422 ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA

51.251.651/0001-95 LEONARDO LOPES COELHO

33.482.008/0001-90 C A INFORMATICA LTDA

46.700.025/0001-07 JULIANO DE PAULA DA SILVA 14967249760

08.703.140/0001-38 MOURACOM COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA

27.069.829/0001-05 DELTACRUX LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 299,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília TRECHO SIA TRECHO 1 LOTE 230 BLOCO A SALA 112, SN Nadja Pires (61) 3967-1229 pires.vendas@hotmail.com

R$ 300,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 304,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 304,67

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Parauapebas AV DOS IPES, SN (94) 8106-0224 contato@informaticaipe.com.br

R$ 350,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 350,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Três Corações RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 201 Hugo (35) 98402-2786 mouracominfo@yahoo.com.br

R$ 500,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DOM PEDRO II, 324 (38) 3502-1200 sistecon.curvelo@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 134,99
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 26/09/2024 15:16:59 (IP: 177.128.167.87)
Código Validação: kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAw0obBufHF8oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=kbnf68Jfyr4JDIOtnC6cgQdx0HuVVamAw0obBufHF8oqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 7

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 82



Órgão: MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material permanente de informática
e audiovisual.

Descrição: SWITCH DE MESA C/ 8 PORTAS RJ45 GIGABIT (10/100/1000) C/ DETECÇÃO
AUTOMÁTICA, NÃO GERENCIÁVEL, TENSÃO AUTOMATICA ENTRADA
100V/240V / VAC. MARCA REFERÊNCIA, SIMILAR OU MELHOR
QUALIDADE A SISCO SG110D-08, TP-LINK TL-SG1008D, TP-LINK TL-
SG108E. (ACÓ - SW - SWITCH DE MESA C/ 8 PORTAS RJ45 GIGABIT
(10/100/1000) C/ DETECÇÃO AUTOMÁTICA, NÃO GERENCIÁVEL, TENSÃO
AUTOMATICA ENTRADA 100V/240V / VAC. MARCA REFERÊNCIA, SIMILAR
OU MELHOR QUALIDADE A SISCO SG110D-08, TP-LINK TL-SG1008D, TP-LINK
TL-SG108E. (ACÓ - SWITCH DE MESA C/ 8 PORTAS RJ45 GIGABIT (10/100/1000)
C/ DETECÇÃO AUTOMÁTICA, NÃO GERENCIÁVEL, TENSÃO AUTOMATICA
ENTRADA 100V/240V / VAC. MARCA REFERÊNCIA, SIMILAR OU MELHOR
QUALIDADE A SISCO SG110D-08, TP-LINK TL-SG1008D, TP-LINK TL-SG108E.
(ACÓRDÃO PLENÁRIO 113/2016, TCU 2829/15, SÚMULA TCU NR 270).

Data: 03/06/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 24772287000136-1-000082/2024

Lote/Item: 1/62

Ata: N/A

Homologação: 20/06/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: UN - UNIDADE

UF: MT

*VENCEDOR*
28.482.916/0001-44 PLANEJE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 134,99

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR São José dos Pinhais R JORGE MANSOS DO NASCIMENTO TEIXEIRA, 559 (41) 8839-7978 vanderleneacenadossantos@gmail.com
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1 - Portal de Compras Publicas Data: 26/09/2024 15:16:38
www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 02/07/2024 09:00:56
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Palmital/PR Data: 18/09/2024 08:30:57
palmitalpr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Assunto: Fwd: RE: OFÍCIO PARA PROTOCOLO - URGENTE
De <contato@cmva.es.gov.br>
Para: <compras@cmva.es.gov.br>
Data 04/09/2024 17:14

---

 FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO.

Att,

ROZIANE PEREIRA DE SOUZA

Assessora Parlamentar

(28) 3528-1155

(28) 99946-9636

-------- Mensagem original --------

Assunto::RE: OFÍCIO PARA PROTOCOLO - URGENTE
Data:04/09/2024 17:09

De:"Rost, Desiree" <Desiree.Rost@Dell.com>
Para::"contato@cmva.es.gov.br" <contato@cmva.es.gov.br>

Roziane, boa tarde

 

Recebi apenas hoje seu o�cio.

Infelizmente não conseguimos fornecer aceite ao item 01 do lote 01 desta ata.

Você deseja analisar nosso catálogo?

 

 

 

Atenciosamente,

 

Desirée Rost

Inside Sales Account Management – Public Accounts

Dell Technologies | Brazil Public Sales

Office +55 51 3376 0633

desiree_rost@dell.com

Nossa Cultura é a Transformação.

09/09/2024, 16:55 Locamail :: Fwd: RE: OFÍCIO PARA PROTOCOLO - URGENTE

https://webmail-seguro.com.br/cmva.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1425&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 85

tel:1-866-123-4567
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Faça a coisa certa, vença jogando limpo.

12º ano consecu�vo entre as empresas mais é�cas do mundo.

 

 

Internal Use - Confiden�al

From: Lopes, Joao Henrique <JH_Lopes@Dell.com>
Sent: Wednesday, September 4, 2024 3:43 PM
To: Rost, Desiree <Desiree_Rost@Dell.com>
Subject: FW: OFÍCIO PARA PROTOCOLO - URGENTE

 

Boa tarde ! Desiree é teu ?

 

abs

 

Internal Use - Confidential

From: contato@cmva.es.gov.br <contato@cmva.es.gov.br>
Sent: Thursday, August 29, 2024 4:16 PM
To: Santos, Marcus <Marcus_Santos@Dell.com>; Pamela.Oder@dell.com <Pamela.Oder@dell.com>
Subject: OFÍCIO PARA PROTOCOLO - URGENTE

 

[EXTERNAL EMAIL]

 

--

 

 FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO.

Att,

ROZIANE PEREIRA DE SOUZA

Assessora Parlamentar

(28) 3528-1155

(28) 99946-9636

09/09/2024, 16:55 Locamail :: Fwd: RE: OFÍCIO PARA PROTOCOLO - URGENTE

https://webmail-seguro.com.br/cmva.es.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1425&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2
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Vargem Alta, 23 de outubro de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para ratificação.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Assessor Parlamentar 

1979992-ES
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PEDIDO DE COMPRA POR LOTE
01/10/2024 16:06:01

Número/Ano 000023 / 2024 - 01/10/2024
Secretaria CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Local/Setor ADMINISTRAÇÃO
Requerente PERIVALDO DE SOUZA

Período  à 

Justificativa
A presente contratação visa a aquisição de equipamentos de informática e peças de reposição para a
atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.

Processo  / 

ítem Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00001  Lote 01

Código

00002243

COMPUTADOR COM 2 MONITORES
 1.os computadores e monitores ofertados na proposta

comercial, devem ser novos (sem uso, reformados ou
recondicionados), bem como, devem pertencer à linha
corporativa. não serão aceitas adaptações no equipamento,
adição ou subtração de componentes por em

9,00UN   00001 00001

00002244

SERVIDOR DE REDE EM FORMATO DE TORRE
1. gabinete
1.1. gabinete do tipo torre
1.2. deve possuir botão liga/desliga com proteção para prevenir
o desligamento 
acidental (serão aceitas soluções de botão temporizado ou
tampa física sobre o botão);
1.3. possuir display ou leds embutido no pai

1,00UN   00002 00001

00002245

NOBREAK SERVIDOR
1. nobreak controlado por dsp (processador digital de sinais);
1.1. tecnologia line interactive com forma de onda senoidal pura
e com controle digital;
1.2. tecnologia de componentes smd na montagem da placa;
1.3. auto teste para verificação das condiç

1,00UN   00003 00001

00002246

COMPUTADOR WORKSTATION
 1.os computadores e monitores ofertados na proposta

comercial, devem ser novos (sem uso, reformados ou
recondicionados), bem como, devem pertencer à linha
corporativa. não serão aceitas adaptações no equipamento,
adição ou subtração de componentes por em

1,00UN   00004 00001

Total do Lote:  

ítem Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00002  Lote 02

Código

00001506

BATERIA SELADA
1. tensão: 12v;
1.2. capacidade nominal: 7ah; 
1.3. utilização: em nobreak;
1.4. dimensões aproximadas (c x l x a): 151x65x101mm;
1.5. possua elevada taxa de descarga e baixa taxa de
auto-descarga; 
1.6. livre de manutenções técnicas e protegida contra
vazamento;
1.7. chumbo-ácida regulada por válvula vrla tecnologia de
eletrólito absorvido em manta de microfibra;

14,00UN   00005 00002

00000894

SWITCH 8 PORTAS
 1.padrões:

1.1 ieee802.3 – 10base-t;
1.2 ieee802.3u – 100base-tx;
1.3 ieee802.3ab – 1000base-t;

1,00UN   00006 00002

1Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PEDIDO DE COMPRA POR LOTE
01/10/2024 16:06:01

Número/Ano 000023 / 2024 - 01/10/2024
Secretaria CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Local/Setor ADMINISTRAÇÃO
Requerente PERIVALDO DE SOUZA

Período  à 

Justificativa
A presente contratação visa a aquisição de equipamentos de informática e peças de reposição para a
atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.

Processo  / 

1.4 ieee802.3x – flow control;
1.5 ieee802.1p – priority queueing (qos);
1.6 ieee802.3az – energy efficient ethernet.

 2.protocolo csma/cd

 3.tamanho da tabela de endereços mac 4 k

 4.portas 8 portas 10/100/1000 mbps com negociação de
velocidade automática

 5.leds indicadores:
 5.1.8 – link/act;
 5.2.1 – power.

 6.taxa de encaminhamento de pacotes:
 6.1.10 mbps: 14.880 pps;

6

Total do Lote:  

ítem Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00003  Lote 03

Código

00000149

CALS DE ACESSO AO SERVIDOR
1. aquisição de licenças perpétuas microsoft windows server
cal de acesso por usuário para adequação da infraestrutura à
demanda atual e futura.
2. as licenças deverão ser devidamente reconhecidas e
emitidas em favor da câmara municipal de vargem alta pe

14,00UN   00007 00003

Total do Lote:  

Total Geral:  

2Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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TERMO DE REFERÊNCIA COMPRAS DE TIC – LEI 14.133/2021 
 

(Processo Administrativo n° 611/2024) 
 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença de sof-
tware e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Servidor de 
rede em 

formato de 
torre 

1. GABINETE 

1.1. Gabinete do tipo torre 

1.2. Deve possuir botão liga/desliga com proteção para 
prevenir o desligamento  

acidental (serão aceitas soluções de botão temporizado ou 
tampa física sobre o botão); 

1.3. Possuir display ou leds embutido no painel frontal do 
gabinete para exibição de alertas de funcionamento dos 
componentes internos, tais como indicador de 
funcionamento do disco rígido; 

1.4. Deve possuir suporte de no mínimo 8 baias para 
instalação de discos rígidos de 3.5 polegadas, SAS ou 
SATA, do tipo “hot swap”; 
1.5. Deve possuir sistema de ventilação que suporte a 
configuração proposta em funcionamento e dentro dos 
limites de temperatura adequados; 

 

2. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

2.1. Mínimo de 2 (duas) fontes, suportando o 
funcionamento do equipamento na configuração ofertada 
mesmo em caso de falha de uma das fontes; 

2.2. As fontes deverão ser redundantes e hot-pluggable 
permitindo a substituição de qualquer uma das fontes em 
caso de falha sem parada ou comprometimento do 
funcionamento do equipamento; 

2.3. As fontes de alimentação devem possuir cerificação 
80Plus, no mínimo na categoria PLATINUM. 

2.4. A fonte deve ter potência mínima de 400 watts; 

2.5. As fontes devem possuir tensão de entrada de 100VAC 
a 240VAC a 60Hz, com ajuste automático de tensão; 

2.6. Deverá acompanhar cabo de alimentação para cada 
fonte de alimentação fornecida no padrão brasileiro NBR 

1   
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14136. 

 

3. PROCESSADOR 

3.1. Equipado com 1 (um) processador de 6 (seis) núcleos 
e 12 (doze) threads e com arquitetura 64 bits; 

3.2. Deve suportar conjunto de instruções estendido 
compatível com padrão AVX2; 

3.3. Deve suportar conjunto de instruções estendido 
compatível com padrão SSE4 ou superior; 

3.4. Consumir no máximo 85 W; 

3.5. Tecnologia de 14nm; 

3.6. Frequência base do processador de no mínimo 
2.9GHz; 

3.7. Controladora de memória com suporte a DDR4 de no 
mínimo 1600MHz; 

3.8. Possuir compatibilidade com memória ECC; 

3.9. Link de comunicação do processador com o restante 
do sistema deve ser de no mínimo 8 GT/s; 

3.10. Memória cache mínima de 12 MB; 

 

4. MEMÓRIA RAM 

4.1. O servidor deverá vir equipado com no mínimo 32 GB 
(trinta e dois gigabytes) de memória principal; 

4.2. Módulos de memória RAM tipo DDR4 RDIMM 
(Registered DIMM), LRDIMM (Load Reduced DIMM) ou 
UDIMM (Unregistered DIMM) com velocidade mínima de 
2400 MT/s; 

4.3. Deve possuir no mínimo 4 (quatro) slots de memória 
DIMM; 

 

5. CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA MÃE  

5.1. O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do 
processador;  

5.2. Possuir, no mínimo, 4 (quatro) slots PCI Express, 
versão 3.0 ou superior, no total; 

5.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do 
equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 
ofertado. Não serão aceitas placas de livre comercialização 
no mercado. 

 

6. CONTROLADORA DE VÍDEO 

6.1. Deve ser do tipo onboard (integrado na placa mãe) ou 
placa de vídeo PCI ou PCIe; 

6.2. Capacidade da memória cache de vídeo ou da placa 
de vídeo: mínimo de 08 MB (oito megabytes); 
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6.3. Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixels ou superior. 

 

7. BIOS 

7.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou ter direitos copyright sobre essa BIOS, 
comprovados através de declaração fornecida pelo 
fabricante do equipamento;  

7.2. Deve ser compatível com padrão System Management 
BIOS (SMBIOS) ou UEFI na versão 2 ou superior; 

7.3. A BIOS deve possuir o número de série do 
equipamento e campo editável que permita inserir 
identificação customizada podendo ser consultada por 
software de gerenciamento, como número de propriedade 
e de serviço;  

7.4. A BIOS deve possuir opção de criação de senha de 
acesso, senha de administrador ao sistema de 
configuração do equipamento; 

7.5. Deve ser atualizável por software; 

 

8. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

8.1. Todos os conectores das portas de entrada/saída 
devem ser identificados pelos nomes ou símbolos; 

8.2. Possuir 6 (seis) interfaces USB sendo, no mínimo 2 
(duas) destas interfaces no padrão 3.0;  

8.3. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de vídeo padrão 
VGA (DB-15), localizada na parte traseira do gabinete; 

8.4. Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta serial nativa; 

 

9. INTERFACE DE REDE  

9.1. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces de rede 1Gb 
BASE-T; 

9.2. Possuir tecnologia TOE ou LSO/TSO para otimização 
do processamento TCP/IP; 

 

10. CONTROLADORA RAID 

10.1. Controladora RAID, compatível com discos rígido 
padrão SAS e SATA com Interface de 6 e 12Gbps; 

10.2. Suportar e implementar os níveis de RAID 0, 1 e 10; 

10.3. Suportar expansão de capacidade de forma on-line; 

10.4. Suportar alteração de nível de RAID de forma on-line; 

10.5. Permita detecção e recuperação automática de falhas 
e reconstrução, também de forma automática, dos volumes 
de RAID sem impacto para o sistema operacional e sem 
necessidade de reiniciar o servidor; 

10.7. Suporte a recursos de hot swap para as unidades de 
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disco rígido; 

10.8. Suportar implementação de disco Global Hot-spare; 

 

11. ARMAZENAMENTO 

11.1. Deve acompanhar 2 (duas) unidades HDD SATA ou 
NLSAS de 2TB configuradas em RAID 1 e 2 (duas) 
unidades SSD SATA de 480 GB configuradas em RAID 1; 

11.2. Deve ser do tipo hot plug e hot swap, que permita sua 
substituição sem necessidade de desligar o equipamento, 
garantindo a continuidade das operações sem impacto para 
o sistema operacional;  

11.3. Não serão aceitos discos em gabinetes externos ao 
servidor; 

11.4. Compatível com a controladora RAID descrita acima. 

 

12. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS 

12.1. O servidor deverá ser ofertado com o sistema 
operacional Microsoft Windows Server 2022 Standard, 
devidamente licenciado para a configuração proposta; 

12.2. Acompanhar mídia de inicialização e configuração do 
equipamento contendo todos os drivers de dispositivos de 
forma a permitir a fácil instalação do equipamento; 

12.3. O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web 
site, download gratuito de todos os Drivers dos dispositivos, 
BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado;  

12.4. Apresentar declaração do fabricante informando que 
todos os componentes do objeto são novos (sem uso, 
reforma ou recondicionamento) e que não estão fora de 
linha de fabricação; 

 

13. GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO 

13.1. O equipamento deve possuir solução de 
gerenciamento do próprio fabricante através de recursos de 
hardware e software com capacidade de prover as 
seguintes funcionalidades: 

13.2. Possuir software de gerência, com capacidade de 
gerenciamento remoto do equipamento; 

13.3. O equipamento deve possuir interface de rede 
dedicada para gerenciamento que suporte nativamente a 
atribuição de endereçamento IP dinâmico; 

13.4. Permitir o monitoramento remoto, das condições de 
funcionamento dos equipamentos e seus componentes, 
tais como: processadores, memória RAM, controladora 
RAID, discos, fontes de alimentação, NICs e ventiladores; 

 

14. ACESSÓRIOS 

14.1. Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 
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todos os acessórios e cabos necessários para o pleno 
funcionamento do servidor. 

 

15. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário 
e de referência contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções para instalação, configuração, 
operação e administração. 

 

16. CERTIFICADOS 

16.1. Deve ser entregue certificação comprovando que o 
equipamento está em conformidade com a norma IEC 
60950 ou equivalente, para segurança do usuário contra 
incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos. 

 

17. GARANTIA 

17.1. Os equipamentos e todos seus componentes deverão 
obrigatoriamente possuir garantia por um período mínimo 
de 60 (sessenta) meses, prestado pelo fabricante ou por 
sua rede autorizada, contemplando reposição de peças, 
mão de obra e atendimento on-site. 

 

18. OUTROS 

18.1. O equipamento deverá pertencer a linha corporativa 
do fabricante, não sendo aceito equipamentos destinados 
ao uso doméstico;  

18.2. Os componentes do equipamento deverão ser 
homologados pelo fabricante. Não será aceita a adição ou 
subtração de qualquer componente não original de fábrica 
para adequação do equipamento; 

Nobreak 
Servidor 1. Nobreak controlado por DSP (Processador Digital de 

Sinais); 

1.1. Tecnologia Line Interactive com forma de onda 
senoidal pura e com controle digital; 

1.2. Tecnologia de componentes SMD na montagem da 
placa; 

1.3. Auto teste para verificação das condições iniciais do 
equipamento; 

1.4. Sinalização visual com todas as condições do 
equipamento, da bateria e da rede elétrica; 

1.5. Comutação livre de transitórios pois rede e inversor são 
perfeitamente sincronizados (PLL); 

1.6. Função TRUE RMS com melhor qualidade na 
regulação de saída; 

1.7. Distorção harmônica menor que 1% para cargas 
lineares em inversor; 

1   
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1.8. Baterias seladas tipo VRLA internas de primeira linha e 
à prova de vazamento; 

1.9. Recarga automática da bateria mesmo com o nobreak 
desligado garantindo maior tempo de vida útil; 

1.10. erenciamento de bateria que avisa quando a bateria 
precisa ser substituída; 

1.11. Corrente de carga da bateria com controle digital nos 
estágios de carga, equalização e flutuação; 

1.12. DC Start - pode ser ligado mesmo na ausência da 
rede elétrica com bateria carregada; 

1.13. Estabilidade na frequência de saída devido ao uso de 
cristal com alta precisão; 

1.14. Frequência de saída do nobreak adaptável de acordo 
com a frequência da rede elétrica; 

1.15. Chave liga/desliga temporizada para evitar 
desligamento acidental; 

1.16. Ventilador interno controlado de acordo com o 
consumo de carga e da temperatura do nobreak; 

1.17. Oito tomadas na saída; 

1.18. Borneira de entrada e saída; 

1.19. Modelo bivolt automático na entrada; 

1.20. Tensão de saída nominal padrão 120V, permitindo 
configurar para saída 220V através de seleção interna; 

1.21. Interface de comunicação serial padrão USB; 

1.22. Software de monitoração com medidas da tensão de 
entrada e saída, tensão das baterias, potência consumida, 
desligamento remoto e estado geral do nobreak; 

1.23. Monitoração e armazenamento contínuo das medidas 
de tensão, potência e estado geral com arquivamento e 
visualização gráfica; 

 

1.2. Potência 

1.2.1. Pot. nominal: 3000VA; 

1.2.2. Pot. contínua: 2400W; 

1.2.3. Pot. pico: 2640W; 

1.2.4. Pot. mínima: 120W; 

1.2.5. Fator de pot. saída: 0,8; 

 

1.3. Entrada 

1.3.1. Tensão nom. entrada: 120V-220V automático; 

1.3.2. Faixa de entrada: 84V - 156V / 176V - 264V; 

1.3.3. Freq. entrada: 45Hz - 65Hz; 

1.3.4. Fase: Monofásico; 

1.3.5. Conexão de entrada: Cabo de alimentação AC com 
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1,5m de comprimento plugue padrão NBR 14136 + 1 
Borneira de Entrada; 

 

1.4. Saída 

1.4.1. Tensão nom. saída: 120V (220V configurável através 
de troca de posição de conector interno na placa); 

1.4.2. Fx. tensão saída rede: 120V+6%/-10% (220V+6%/-
10%); 

1.4.3. Fx. tensão saída inversor: 120V +-2% (220V +-2%); 

1.4.4. Frequência de saída: 50Hz/60Hz adaptável de 
acordo com a frequência da rede elétrica (Auto Learn); 

1.4.5. Forma-de-onda: Senoidal; 

1.4.6. Número de tomadas: 8; 

1.4.7. Conexão de saída: 8 Tomadas padrão NBR 14136 
sendo (2 tomadas de 20A) + 1 Borneira de Saída; 

1.4.8. Distorção harmônica: <= 1% com carga linear em 
modo inversor (THD); 

1.4.9. Estágios de regulação: 8; 

1.4.10. Regulação dinâmica: <=5% em modo inversor; 

1.4.11. Regulação estática: <=1% em modo inversor; 

1.4.12. Tempo de transferência: Menor que 4ms / Tempo 
de acionamento do inversor menor que 0,8ms; 

1.4.13. Rend. pl. carga rede: >= 95% para 120V/120V ou 
220V/220V / >= 90% para 120V/220V ou 220V/120V; 

1.4.14. Rend. pl. carga inversor: >= 85%; 

1.4.15. Grupo gerador: Permite ser ligado com gerador; 

 

1.5. Bateria 

1.5.1. Tensão operação: 96V; 

1.5.2. Tipo de bateria: Selada VRLA livre de manutenção e 
à prova de vazamento; 

1.5.3. Quantidade de baterias: 8 x 7Ah/12V internas; 

 

1.6. Proteção 

1.6.1. Sobrecarga: » 110% nobreak se desliga em 5min em 
rede e 1,25min em inversor 150% nobreak se desliga em 
1min em rede e 15s em inversor; 

1.6.2. Curto-circuito: » Nobreak se desliga na condição de 
curto-circuito na saída com indicação no LCD frontal. Deve-
se desligar e religar o nobreak; 

1.6.3. Desligamento pot. mínima: » Nobreak se desliga 
automaticamente se estiver em modo inversor por um 
tempo de 4 horas e com potência inferior a 126W para evitar 
descarga desnecessária da bateria; 
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1.6.4. Temperatura: » Nobreak se desliga automaticamente 
por proteção interna de temperatura com indicação no LCD 
frontal; 

1.6.5. Bateria mínima: » Desligamento automático contra 
descarga profunda da bateria no modo inversor se a tensão 
de bateria atingir nível de bateria mínima; 

1.6.6. Entrada: » Disjuntor contra operações indevidas para 
tensão de entrada e saída; 

1.6.7.  Varistores óxido metálico contra surtos de tensão 
entre fase/terra, neutro/terra e fase/neutro; 

1.6.8. Acionamento do inversor para subtensão e 
sobretensão da rede elétrica com retorno e desligamento 
automático; 

1.6.9. Religamento automático das cargas após 
desligamento do nobreak e retorno de rede; 

 

1.7. Comunicação e gerenciamento 

1.7.1. Tipo de conexão: Comunicação padrão Ethernet: 

1.7.2. Gerência: Web (HTTP - Browser); 

1.7.3. Envio de alertas via e-mail: SMTP; 

1.7.4. Parâmetros monitorados: 

1.7.4.1. Tensão, temperatura, carga e status da bateria; 

1.7.4.2. Tensão e frequência de entrada; 

1.7.4.3. Tensão, corrente, potência e frequência de saída; 

1.7.5. Alarmes: Entrada, saída, carregador, temperatura, 
sobrecarga, etc. 

1.7.6. Gráficos; 

1.7.7. Exportação de logs em CSV; 

1.7.8. Cliente NTP, DHCP e DNS; 

 

1.8. Homologação/conformidade; 

1.8.1. Certificação de produto: Produto Beneficiado pela 
Legislação de Informática; 

1.8.2. Certif. Sistema da Qualidade: ISO 9001:2015; 

Computador 
Desktop 
com 2 

monitores 

1. Os computadores e monitores ofertados na proposta 
comercial, devem ser novos (sem uso, reformados ou 
recondicionados), bem como, devem pertencer à linha 
corporativa. Não serão aceitas adaptações no equipamento, 
adição ou subtração de componentes por empresas não 
autorizadas pelo fabricante, devendo o mesmo estar de 
acordo com o partnumber ofertado na proposta e também 
não será aceito equipamentos sem padronização, assim 
entendidas como aquelas para as quais uma empresa 
adquire peças de vários fabricantes no mercado para 
compor (montar) um equipamento. Esta exigência visa à 
procedência e garantia total do equipamento pelo 
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FABRICANTE. Computador, monitor, teclado e mouse 
devem ser do mesmo fabricante. Todas as características a 
seguir devem ser consideradas mínimas, salvo quando 
especificado o contrário.  Informar marca e modelo do 
computador e do monitor na proposta. 
 
1.1. Gabinete tipo MFF (Micro Form Factor) ou SFF (Small 
Form Factor), suportando pelo menos 1 (uma) unidade de 
armazenamento de 2,5 polegadas podendo ser utilizado na 
posição vertical ou horizontal sem comprometer o perfeito 
funcionamento dos componentes internos; possibilitar a 
instalação de cadeado ou lacre de segurança em slot ou 
trava externa específica; possuir dispositivo físico que gere 
alerta de abertura de gabinete ao agente de gerenciamento 
do equipamento. 
 
1.2. Processador: Deve possuir no mínimo 06 núcleos e 
12 Threads; Frequência base do Performance-core de 1.60 
GHz ou superior; 18 MB de Cache ou superior; Ser de última 
ou penúltima geração; Possuir pontuação de no mínimo 
19.424 pontos comprovados através do site 
www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. Deverá possuir 
processador gráfico integrado; É obrigatório declarar, na 
proposta, o modelo do processador ofertado;  
 
 
1.3. Memória RAM: No mínimo 8GB DDR-4 3.200MHz ou 
superior, se adequando plenamente a velocidade de 
barramento da placa mãe e do processador, possibilitando o 
máximo de aproveitamento. Deverá possuir capacidade de 
expansão mínima de 64 GB;  
 
1.4. Armazenamento: Deverá possuir instalado 
internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com 
capacidade de no mínimo 256GB com conexão do tipo M.2 
2280 NVMe;  
 
1.5. Placa principal: possuir, no mínimo, 2 (duas) 
conexões de vídeo digitais sendo HDMI ou DISPLAY PORT; 
para atender a esta exigência, será aceito uso de adaptador 
externo, desde que seja do mesmo fabricante do 
equipamento ofertado, suportando no mínimo 2 (dois) 
monitores simultaneamente. Deverá ser fornecido todos os 
cabos necessários para interligação dos 2 (dois) monitores 
simultâneos. Possuir no mínimo 05 (cinco) portas USB, 
sendo pelo menos 04 (quatro) no padrão USB 3.0 podendo 
ser do Tipo A ou versão Tipo-C nativas, não sendo aceita 
utilização de hubs, placas ou adaptadores. Interface de rede 
Ethernet RJ-45, 10/100/1000 onboard. Chip de segurança 
TPM 2.0. Interface de áudio com entrada de microfone e 
fone de ouvido (podendo ser a mesma entrada para ambos). 
 
1.6. BIOS e Segurança: Placa mãe e BIOS deverão ser 
desenvolvidas pelo fabricante do equipamento ou que o 
fabricante do equipamento possua direitos de copyright 
sobre esse BIOS, comprovado através de atestado 
fornecido pelo fabricante do BIOS, declarando o modelo do 
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equipamento e dispor de software capaz de realizar 
diagnóstico de falhas de hardware; O BIOS deve possuir o 
número de série do equipamento. O BIOS deve possuir 
opção de criação de senha de acesso, senha de 
administrador ao sistema de configuração do equipamento, 
bem como de cada unidade de armazenamento conectada. 

 
1.7. Fonte automática 100-240V, 50-60Hz com eficiência 
energética de, no mínimo 87%. 
 
1.8. Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB. O 
teclado deverá ser da mesma marca do fabricante do 
equipamento, não sendo aceito teclado de livre 
comercialização e deverá possuir cor predominante similar 
ao microcomputador ofertado; 
 
1.9. Mouse Ótico com conector USB, dispositivo dotado 
com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas - 
“scroll”). O mouse deverá ser da mesma marca do fabricante 
do equipamento, não sendo aceito mouse de livre 
comercialização e deverá possuir cor predominante similar 
ao microcomputador ofertado; 
 
1.10. Deve ser fornecido mouse-pad; 
 
1.11. Monitor: 
1.11.1 Tela tipo LED com resolução de no mínimo 
1920x1080; 
1.11.2 Display VA ou IPS acabamento antirreflexo; 
1.11.3 Área visível de, no mínimo, 21,4 polegadas; 
1.11.4 Contraste igual ou superior a 1.000:1; 
1.11.5 Ângulo de Visão de 178 H / 178 V; 
1.11.6 Estar em conformidade com a norma Energy Star 
1.11.7 Deverá possuir 02 (duas) entradas de vídeo digitais 
(HDMI e Display Port), Igual ou superior a 250 (duzentos e 
cinquenta) cd/m2, Tempo de resposta igual ou inferior a 
8(oito) milissegundos;  
1.11.8 Fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 
1.11.9 Deverá possuir ajuste de Altura e Inclinação;  
1.11.10 O Monitor deverá ser fornecido com cabo de 
energia;  
1.11.11 Deverá acompanhar cabo HDMI ou Display Port; 
l. Acompanhar licença de sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Pro 64bits, para uso corporativo na modalidade 
OEM (Original Equipment Manufacturer) ou ESD (Eletronic 
Software Delivery), em português do Brasil (PT BR);  
 
1.12. O licenciamento do sistema operacional deverá ser 
fornecido pelo fabricante do equipamento ofertado, que por 
questões de segurança a chave de ativação deverá ser 
embarcada no próprio BIOS, o qual deverá ser consultada 
no processo ativação desta licença; 
 
1.13. O software Microsoft Windows deverá ser fornecido 
instalado e pronto para funcionamento, ou pré-instalado;  
 
1.14. Acompanhar licença do software Microsoft Office, 
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contendo processador de texto (Word), planilha de cálculo 
(Excel) e apresentação gráfica (PowerPoint), para uso 
corporativo, na modalidade ESD (Eletronic Software 
Delivery) ou OEM (Original Equipment Manufacturer), em 
português do Brasil (PT BR), na última versão 
disponibilizada pelo fabricante; 
 
1.15. O software deverá ser fornecido instalado e pronto 
para funcionamento, ou pré-instalado. Se OEM, poderá ser 
instalado após a entrega dos equipamentos, fora da imagem 
de instalação;  
 
1.16. O fabricante deve disponibilizar download gratuito de 
todos os drivers de dispositivos do equipamento ofertado, na 
versão mais atual para download e eventuais atualizações, 
que serão findadas após descontinuidade do software por 
parte do fabricante. 
 
1.17. O equipamento ofertado deverá possuir 60 (sessenta) 
meses de garantia on-site prestado pelo mesmo fabricante 
da marca do equipamento.  
 
1.18. O fabricante deve ser membro do consórcio DMTF 
(Desktop Management Task Force) pertencente à categoria 
“Board” ou “LEADERSHIP”. Essa informação será verificada 
no endereço eletrônico www.dmtf.org/about/list. 
 
1.19. O fabricante deve ser registrado na "Membership List" 
do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, acessível 
pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria 
“Promoters”, de forma a atestar que os seus equipamentos 
estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou 
superior. 
 
1.20. Deverão ser apresentados impressos junto à 
PROPOSTA TÉCNICA catálogo completo dos itens para 
análise das especificações técnicas, destacando modelo 
ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das 
certificações extraídas da internet, apresentar página 
impressa onde consta tal informação, especificando o 
endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 
comissão de licitação, comprove pleno atendimento de 
todas as características técnicas do computador e 
periféricos em conformidade com as descritas no edital e 
seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

Computador 
Workstation 

1. Os computadores e monitores ofertados na proposta 
comercial, devem ser novos (sem uso, reformados ou 
recondicionados), bem como, devem pertencer à linha 
corporativa. Não serão aceitas adaptações no equipamento, 
adição ou subtração de componentes por empresas não 
autorizadas pelo fabricante, devendo o mesmo estar de 
acordo com o partnumber ofertado na proposta e também 
não será aceito equipamentos sem padronização, assim 
entendidas como aquelas para as quais uma empresa 
adquire peças de vários fabricantes no mercado para 
compor (montar) um equipamento. Esta exigência visa à 
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procedência e garantia total do equipamento pelo 
FABRICANTE. Computador, monitor, teclado e mouse 
devem ser do mesmo fabricante. Todas as características a 
seguir devem ser consideradas mínimas, salvo quando 
especificado o contrário.  Informar marca e modelo do 
computador e do monitor na proposta. 
 
1.1 O gabinete deverá ser do tipo “Torre” e ter o volume 
máximo de 30.000 cm³; Deve permitir a abertura do gabinete 
sem utilização de ferramentas, de forma a possibilitar a troca 
de componentes. Serão aceitos parafusos recartilhados 
para a abertura do gabinete. Não serão aceitas quaisquer 
adaptações sobre o gabinete original do fabricante do 
equipamento; Possibilitar a instalação de cadeado ou lacre 
de segurança em slot ou trava externa específica; possuir 
dispositivo físico que gere alerta de abertura de gabinete ao 
agente de gerenciamento do equipamento; O gabinete 
deverá possuir botão liga/desliga, luzes de indicação de 
atividade da unidade de disco rígido e de status ligado 
(power-on). 
 
1.2. Processador: Deve possuir no mínimo 08 núcleos; 
Frequência base do Performance-core de 2.10 GHz ou 
superior; 25 MB de Cache ou superior; Ser de última ou 
penúltima geração; Possuir pontuação de no mínimo 22.000 
pontos comprovados através do site 
www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. Deverá possuir 
processador gráfico integrado; É obrigatório declarar, na 
proposta, o modelo do processador ofertado;  
 
1.3. Memória RAM: No mínimo 32GB DDR-5 4.400MHz ou 
superior, se adequando plenamente a velocidade de 
barramento da placa mãe e do processador, possibilitando o 
máximo de aproveitamento. Deverá possuir capacidade de 
expansão mínima de 64 GB;  
 
1.4. Armazenamento: Deverá possuir instalado 
internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com 
capacidade de no mínimo 512GB com conexão do tipo M.2 
2280 NVMe;  
 
1.5. Placa principal: possuir, no mínimo, 2 (duas) 
conexões de vídeo digitais compatíveis com o monitor 
oferecido. Deverá ser fornecido todos os cabos necessários 
para interligação do monitor. Possuir no mínimo 8 (oito) 
portas USB, sendo 6 (seis) delas no padrão USB 3.1 ou 
superior, integradas ao gabinete, não sendo aceita utilização 
de hubs, placas ou adaptadores. Interface de rede Ethernet 
RJ-45, 10/100/1000 onboard. Chip de segurança TPM 2.0. 
Interface de áudio com entrada de microfone e fone de 
ouvido (podendo ser a mesma entrada para ambos). Deverá 
possuir interface de rede wireless 802.11 a/b/g/n/ac/ax, com 
suporte à velocidade de 1.7 Gbps; Controladora de vídeo 
dedicada com pelo menos 6GB de memória GDDR6, com 
largura de banda da memória de, no mínimo, 288 GB/s; 
Deverá possuir interface de vídeo digital compatível com a 
do monitor entregue; Deverá possuir, pelo menos, 03 (três) 
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interfaces digitais disponíveis para utilização de um monitor 
principal, suportando segundo e/ou terceiro monitor, com 
extensão da Área de Trabalho do Sistema Operacional. 
Deverão ser fornecidos adaptadores com o padrão da 
conexão da placa de vídeo dedicada, compatíveis com os 
monitores fornecidos, na mesma quantidade de interfaces 
existentes; Compatibilidade com a tecnologia DirectX12 e 
OpenGL4.4, ou superior; 
 
1.6. BIOS e Segurança: Placa mãe e BIOS deverão ser 
desenvolvidas pelo fabricante do equipamento ou que o 
fabricante do equipamento possua direitos de copyright 
sobre esse BIOS, comprovado através de atestado 
fornecido pelo fabricante do BIOS, declarando o modelo do 
equipamento e dispor de software capaz de realizar 
diagnóstico de falhas de hardware; O BIOS deve possuir o 
número de série do equipamento. O BIOS deve possuir 
opção de criação de senha de acesso, senha de 
administrador ao sistema de configuração do equipamento, 
bem como de cada unidade de armazenamento conectada. 
 
 
1.7. Fonte de alimentação interna ao gabinete, devendo 
ser do mesmo fabricante do equipamento, com tensão de 
entrada 100/240 VAC [+/- 10%], 50-60Hz com ajuste 
automático dimensionada para suportar a configuração 
máxima do equipamento. O cabo de força deverá estar de 
acordo com a exigência da nova norma do INMETRO NBR 
14136; A fonte de alimentação deverá conter no mínimo 
certificação 80 Plus Platinum12; A fonte de alimentação 
deverá suportar todo o hardware existente;  
 
1.8. Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB. O teclado 
deverá ser da mesma marca do fabricante do equipamento, 
não sendo aceito teclado de livre comercialização e deverá 
possuir cor predominante similar ao microcomputador 
ofertado; 
 
1.9. Mouse Ótico com conector USB, dispositivo dotado com 
3 botões (sendo um botão para rolagem de telas - “scroll”). 
O mouse deverá ser da mesma marca do fabricante do 
equipamento, não sendo aceito mouse de livre 
comercialização e deverá possuir cor predominante similar 
ao microcomputador ofertado; 
 
1.10. Deve ser fornecido mouse-pad; 
 
1.11 Monitor: 
1.11.1 Tela tipo LED com resolução de no mínimo 
1920x1080; 
1.11.2 Display VA ou IPS acabamento antirreflexo; 
1.11.3 Área visível de, no mínimo, 21,4 polegadas; 
1.11.4 Contraste igual ou superior a 1.000:1; 
1.11.5 Ângulo de Visão de 178 H / 178 V; 
1.11.6 Estar em conformidade com a norma Energy Star 
1.11.7 Deverá possuir 02 (duas) entradas de vídeo digitais 
(HDMI e Display Port), Igual ou superior a 250 (duzentos e 
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cinquenta) cd/m2, Tempo de resposta igual ou inferior a 
8(oito) milissegundos;  
1.11.8 Fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 
1.11.9 Deverá possuir ajuste de Altura e Inclinação;  
1.11.10 O Monitor deverá ser fornecido com cabo de 
energia;  
1.11.11 Deverá acompanhar cabo HDMI ou Display Port; 
l. Acompanhar licença de sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Pro 64bits, para uso corporativo na modalidade 
OEM (Original Equipment Manufacturer) ou ESD (Eletronic 
Software Delivery), em português do Brasil (PT BR);  
 
1.12. O licenciamento do sistema operacional deverá ser 
fornecido pelo fabricante do equipamento ofertado, que por 
questões de segurança a chave de ativação deverá ser 
embarcada no próprio BIOS, o qual deverá ser consultada 
no processo ativação desta licença;  
 
1.13. O software Microsoft Windows deverá ser fornecido 
instalado e pronto para funcionamento, ou pré-instalado;  
 
1.14. O fabricante deve disponibilizar download gratuito de 
todos os drivers de dispositivos do equipamento ofertado, na 
versão mais atual para download e eventuais atualizações, 
que serão findadas após descontinuidade do software por 
parte do fabricante. 
 
1.15. O equipamento ofertado deverá possuir 60 (sessenta) 
meses de garantia on-site prestado pelo mesmo fabricante 
da marca do equipamento.  
 
1.16. O fabricante deve ser membro do consórcio DMTF 
(Desktop Management Task Force) pertencente à categoria 
“Board” ou “LEADERSHIP”. Essa informação será verificada 
no endereço eletrônico www.dmtf.org/about/list. 
 
1.17. O fabricante deve ser registrado na "Membership List" 
do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, acessível 
pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria 
“Promoters”, de forma a atestar que os seus equipamentos 
estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou 
superior. 
 
1.18. Deverão ser apresentados impressos junto à 
PROPOSTA TÉCNICA catálogo completo dos itens para 
análise das especificações técnicas, destacando modelo 
ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso das 
certificações extraídas da internet, apresentar página 
impressa onde consta tal informação, especificando o 
endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 
comissão de licitação, comprove pleno atendimento de 
todas as características técnicas do computador e 
periféricos em conformidade com as descritas no edital e 
seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 
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LOTE 02 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Bateria para 
Nobreak 

1. Tensão: 12V; 

1.2. Capacidade nominal: 7Ah;  

1.3. Utilização: Em NoBreak; 

1.4. Dimensões aproximadas (C x L x A): 
151x65x101mm; 

1.5. Possua elevada taxa de descarga e baixa taxa 
de auto-descarga;  

1.6. Livre de manutenções técnicas e protegida 
contra vazamento; 

1.7. Chumbo-ácida regulada por válvula VRLA 
Tecnologia de eletrólito absorvido em manta de 
microfibra; 

14   

SWITCH 08 
PORTAS 

10/100/100
0 

1. Padrões: 
1.1 IEEE802.3 – 10BASE-T; 
1.2 IEEE802.3u – 100BASE-TX; 
1.3 IEEE802.3ab – 1000BASE-T; 
1.4 IEEE802.3x – Flow Control; 
1.5 IEEE802.1p – Priority Queueing (QoS); 
1.6 IEEE802.3az – Energy Efficient Ethernet. 
 
2. Protocolo CSMA/CD 

 
3. Tamanho da tabela de endereços MAC 4 K 

 
4. Portas 8 portas 10/100/1000 Mbps com 

negociação de velocidade automática 
 

5. LEDs indicadores: 
5.1. 8 – Link/Act; 
5.2. 1 – Power. 
 
6. Taxa de encaminhamento de pacotes: 
6.1. 10 Mbps: 14.880 pps; 
6.2. 100 Mbps: 148.800 pps; 
6.3. 1000 Mbps: 1.488.000 pps. 
 
7. Capacidade de switching de 16 Gbps 

 
8. Auto MDI/MDI-X 
 
9. Detecção automática do padrão do cabo 

(normal/crossover) 
 
10. Cabeamento suportado:  
10.1. 10BASE-T – Cabo UTP categoria 3, 4 e 5 
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP; 
10.2. 100BASE-TX – Cabo UTP categoria 5, 5e 
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP; 
10.3. 1000 BASE-T – UTP categoria do cabo 5e, 6 
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(máximo 100 m) 
Alimentação: 
10.4. Entrada: 100 a 240 Vac 50/60 Hz  
10.5. Saída: 9 Vdc, 600 Ma. 
 
11. Tensão de operação: 9 Vdc a 12 Vdc 
 
12. Consumo em repouso: 2,3 W 
 
13. Consumo máximo: 5,5 W (220 Vac/50 Hz) 

 
14. QoS: 
14.1. Priorização IEEE802.1p; 
14.2. Quatro filas de prioridade por porta; 
14.3 Algoritmo de fila: WFQ. 
 
15. Certificado pela Anatel 
 
16. Garantia mínima de 12 meses 

 

 LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Cals de 
Acesso 

ao 
Servidor 

1. Aquisição de licenças perpétuas Microsoft Windows 
Server CAL de acesso por usuário para adequação da 
infraestrutura à demanda atual e futura. 

2. As licenças deverão ser devidamente reconhecidas e 
emitidas em favor da Câmara Municipal de Vargem Alta 
pelo respectivo fabricante, de acordo com suas regras e 
práticas de licenciamento; 

3. As licenças deverão ser entregues acompanhadas de 
instruções de acesso, no qual deverão constar, de forma 
clara e objetiva, as quantidades, a forma de acesso e a 
descrição detalhada de cada um dos benefícios a que o 
adquirente terá direito, conforme determinado e 
disponibilizado pelo fabricante dos softwares (Microsoft); 

4. As licenças da solução devem ser perpétuas, 
garantindo ao CONTRATANTE o direito de uso 
contínuo, não incidindo qualquer custo adicional; 

5. Não serão aceitas licenças do tipo OEM (Original 
Equipment Manufacturer), ou seja, vinculada ao 
computador; 

6. As licenças da solução devem ser disponibilizadas na 
modalidade “Licenciamento por Volume Microsoft”; 
7. Deverá ser disponibilizado pelo fabricante (Microsoft) 
um endereço de internet (website) para gerenciamento 
das licenças (VLSC), bem como download gratuito do 
produto adquirido e acesso às chaves de instalação; 

8. Deverá ser fornecido certificado do fabricante que 
comprove o registro das licenças no site do fabricante; 

9. As ferramentas, durante seu ciclo de vida, deverão ser 

14   
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aptas a receber todos os patches corretivos via Internet, 
quando disponibilizados pelo fabricante. 

 

1.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na uti-
lização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação; 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução nº 121/2023 da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, podendo ser encontrada 
na íntegra no site https://vargemalta.splonline.com.br/Arquivo/Documents/legisla-
cao/html/R1212023.html. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 
14.133/2021, assim como a Resolução nº 121/2023 da CMVA. 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí-
fico do Estudo Técnico Preliminar. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A presente solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) envolve a 
necessidade de aquisição de computadores, monitores, peças para manutenção de equi-
pamentos, licenças de software e um servidor de rede em formato torre, visando atender 
às demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. A aquisição dos referidos recur-
sos é imprescindível para que os servidores desta Casa Legislativa possam desempenhar 
suas atividades administrativas, tais como: elaboração de documentos, tramitação de pro-
jetos, realização de cotações, transmissão e armazenamento de sessões solenes, além da 
publicação de informações em sítios eletrônicos oficiais. Assim, a Câmara planeja aprimo-
rar os recursos tecnológicos, buscando não apenas elevar a capacidade técnica, mas tam-
bém promover, ainda que de forma indireta, uma melhor qualidade de vida para seus cola-
boradores. A contratação ora proposta se justifica pela crescente relevância da tecnologia 
da informação nos últimos anos, tornando-se indispensável para a execução das atividades 
tanto no setor público quanto no privado, sendo que grande parte dos procedimentos roti-
neiros já são realizados por meio de sistemas informatizados no âmbito da administração 
pública.  

3.2 - Atualmente, a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES dispõe de uma quantidade de 
equipamentos (desktops e monitores) insuficiente para atender às demandas crescentes, 
além de alguns desses equipamentos necessitarem da substituição de peças em decorrên-
cia do desgaste natural, o que compromete a execução eficiente das atividades. 
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Adicionalmente, há a necessidade de um servidor de rede em formato torre 
para dar suporte às atividades laborais diárias. Assim como ocorre com a maioria dos dis-
positivos tecnológicos, as estações de trabalho e computadores portáteis estão sujeitos a 
um processo natural de obsolescência, o que, aliado ao constante avanço tecnológico, 
exige dos gestores a adoção de medidas que assegurem a preservação e proteção das 
informações de forma eficiente.  

3.3 - Ademais, algumas atividades tornam-se deveras complexas ao tentar utilizar os equi-
pamentos com peças defeituosas, haja vista que, para a formulação de diversos documen-
tos é necessária a abertura de várias abas de sítios eletrônicos e aplicativos de terceiros, o 
que torna ainda mais relevante a aquisição de peças que complementem os dispositivos de 
informática e potencialize/normalize seu funcionamento pois proporcionará dinamismo e 
celeridade na realização das tarefas diárias (expediente interno) onde pesquisas também 
apontam aumento na produtividade. 

3.4 - A perpetuidade dos serviços é um dos aspectos primordiais a ser considerado pelos 
gestores, uma vez que a paralisação da oferta dos serviços públicos causaria transtornos 
aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos. 

3.5 - Portanto, conforme ofício expedido pelo Técnico de Informática Contratado da Câmara 
Municipal de Vargem Alta-ES, o “atual parque tecnológico encontra-se defasado, onde os 
computadores e servidor estão com a vida útil comprometida, apresentando dificuldades de 
desempenho e frequentes falhas, o que impacta diretamente na produtividade dos servido-
res e na qualidade das informações geradas”. 

3.6 - Desta forma, a contratação em questão tem como objetivo aprimorar a infraestrutura 
tecnológica e a administração da informação deste legislativo através da atualização dos 
equipamentos para garantir eficiência, transparência e continuidade nos serviços ofereci-
dos, evitando possíveis interrupções e/ou encerramentos das atividades atualmente em 
andamento. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 - Requisitos Legais 

5.1.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição 
Federal, à Lei nº 14.133/2021, de forma suplementar à Instrução Normativa 
SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 
2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), RESOLUÇÃO Nº 111, DE 15 DE MARÇO DE 2022 referente 
a CMVA e a outras legislações aplicáveis; 

5.2 - Requisitos Temporais 

5.2.1 - A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 
dias corridos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), emitida 
pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até 15 (quinze) 
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dias corridos, a pedido da contratada, contados do recebimento da Autorização 
de Fornecimento (AF) emitida e enviada pelo Setor de Compras da CÂMARA MU-
NICIPAL DE VARGEM ALTA-ES;  

5.2.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte dos equipamentos até 
a CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES. 

5.2.3 - Com a entrega dos equipamentos na CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM 
ALTA-ES, será feito o recebimento provisório dos equipamentos até que a instalação 
e os testes de aceitação sejam feitos, após o qual será feito o recebimento definitivo 
pelo fiscal do contrato, com auxílio do TI. 

5.2.4 - Em caso de dúvida sobre a autenticidade do material, a Contratada deverá 
arcar com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios 
dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido pela Contratante, 
caso seja solicitado. 

5.2.5 - Os equipamentos deverão ser novos, originais de fábrica e não poderão ser 
“recondicionados”.  

5.2.6 - Os equipamentos devem ser IDÊNTICOS aos apresentados na proposta co-
mercial da licitação. Qualquer alteração deverá ser expressamente autorizada pela 
contratante. 

5.3 - Requisitos de Implantação 

5.3.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implanta-
ção, instalação e fornecimento. 

5.3.2 - Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.3.3 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

5.3.3.4 – Os itens que possuem especificação de “garantia” não podem ter sua 
especificação violadas, os demais itens seguem a lei supracitadas; 

5.3.4 - O servidor responsável pelo recebimento auxiliado pelo técnico de TI poderá 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 
entrega dos produtos ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos, nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
aplicando-se de forma suplementar os artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

5.3.5 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRA-
TADA será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas 
ou a substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente 
para a entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, reno-
vando-se, a partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 
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5.3.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa-
bilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.3.7 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.3.8 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo pró-
prio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas.  

5.3.9 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.3.10 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da ga-
rantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pe-
ças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.3.11 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a 
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.3.12 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justifi-
cada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.3.13 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipa-
mento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 
para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continui-
dade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.3.14 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da soli-
citação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajus-
tes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Con-
tratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

5.3.15 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade do Contratado.  

5.3.16 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalida-
des em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual. 
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5.4 - Requisitos de Metodologia de Trabalho 

5.4.1 - O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo 
Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Contratante. 

5.4.2 - A AF indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os 
equipamentos deverão ser entregues. 

5.4.3 - A entrega poderá ser feita de segunda a sexta, das 12hs às 17:30hs. A em-
presa deverá observar os feriados e pontos facultativos quando do dia para entrega 
dos equipamentos. 

5.4.4 - Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

5.4.5 - O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da 
Informação e Privacidade dispostos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 
13.709/2018. 

5.4.6 - A CONTRATADA deverá ter ciência do Código de Ética da Câmara Municipal 
de Vargem Alta-ES, Resolução n.º 105/2021 se comprometendo a observá-lo. 

5.5 - Subcontratação 

5.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6 - PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1 - nomear Fiscais Técnico e Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos; 

6.1.2 - encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Forneci-
mento, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

6.1.3 - receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4 - aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contra-
tuais cabíveis; 

6.1.5 - liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

6.1.6 - comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o fornecimento da solução de TI; 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1 - indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 
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6.2.2 - atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

6.2.3 - reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a tercei-
ros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabi-
lidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Con-
tratante; 

6.2.4 - propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Con-
tratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou par-
cial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta 
decisão; 

6.2.5 - manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação; 

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre a CMVA e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
7.4 – A CMVA entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a CMVA poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 - O Gerente de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento (AF) para a entrega 
dos bens desejados. 

7.8 - O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quan-
tidades definidas na AF.  

7.9 - O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado neste TR. 

7.10 - O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF), em remessa única.  
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7.11 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos (10) dias de antecedência para que qual-
quer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 

7.12 - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Nelson Lyrio, 77 – CEP 
29295-000 - Vargem Alta, ES, entre 12hrs e 17:30 hrs de segunda-feira à sexta-feira. 

7.13 - São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

1.3.1. Autorização de Fornecimento; 

1.3.2. Ofício; 

1.3.3. E-mails e Cartas; 

1.3.4. Contato telefônico. 

7.14 - O pagamento será realizado mediante transação bancária (pix, transferência) após 
emissão de nota fiscal e verificada a regularidade da empresa e posterior liquidação. 

8 - Fiscalização 

8.1 -Caberá ao fiscal do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023): 

8.1.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos com informa-

ções pertinentes às suas competências; 

8.1.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.1.3 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 

ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

8.1.4 - Informar ao gestor de contatos, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.1.5 - Comunicar imediatamente ao gestor de contratos quaisquer ocorrências 

que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

8.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 

com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o paga-

mento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 

gestor de contratos para ratificação; 
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8.1.7 - Comunicar ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término do con-

trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorro-

gação contratual; 

8.1.8 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 

do contrato; 

8.1.9 - Auxiliar o gestor de contratos com as informações necessárias, na elabo-

ração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 

inciso VIII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 

8.1.10 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 

15 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

8.1.11 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, com a reali-

zação das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato 

e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento 

do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

8.1.12 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com 

a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.1.13 - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, tra-

balhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as medidas 

cabíveis; 

8.1.14 - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.1.15 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 

do contrato, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 13 da Resolução 

n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 

8.1.16 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elabo-

ração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 

inciso VIII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023. 

Gestor de Contrato 

8.2 - Caberá ao gestor do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023): 

8.2.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de que trata o inciso II 
do caput do art. 11 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 
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8.2.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar 
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

8.2.3 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

8.2.4 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da exe-
cução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração; 

8.2.5 - Elaborar os atos preparatórios à instrução processual e juntar a documen-
tação para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do 
art. 11; 

8.2.6 - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3.º do 
art. 174 da Lei n.º 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a exe-
cução do contrato; 

8.2.7 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 
do contrato, com apoio dos fiscais dos contratos; 

8.2.8 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais dos 
contratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a cons-
tarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto 
em regulamento; 

8.2.9 - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratu-
ais. 

8.2.10 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-
missão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor competente para tal, conforme o caso. 

Critérios de aceitação 

8.3 - A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 
verificação dos critérios relacionados a seguir: 
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8.4 - Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as 
peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de 
venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

8.5 - Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão 
ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens 
em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimen-
tos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inade-
quados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisica-
mente ou logicamente incompatíveis. 

8.6 - Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) 
de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, 
que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

8.7 - O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local 
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá 
ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições 
do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

8.8 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais 
claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo 
o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

8.9 - Os produtos, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICI-
TAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos 
para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

8.10 - Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar regis-
trados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, 
não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo 
licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem 
previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 

8.11 - A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos forne-
cidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo 
administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceita-
ção em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 

8.12 - Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou ser-
viços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o 
direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em de-
sacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de 
Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer 
todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 
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Procedimentos de Teste e Inspeção 

8.13 - Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração 
dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo a análise os objetos, a conexão dos 
objetos em energia elétrica, ligar efetivamente os objetos e a utilização propriamente dita, 
dentre outros.  

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

8.14 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registra-
das pela Contratante. 

8.15 - Nos termos do art. 139, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 será efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, nos casos em que o Contratado: 

8.15.1 - não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceita-
ção, não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; 
ou 

8.15.2 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para forneci-
mento da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada; 

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun-
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro-
posta. 

9.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referên-
cia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notifica-
ção do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi-
ante termo detalhado. 

9.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-
rição do atendimento das exigências contratuais. 
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9.5 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-
ção do contrato. 

Liquidação 

9.7 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

9.8 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-
ciais do documento, tais como:  

1.3.5. o prazo de validade; 

1.3.6. a data da emissão;  

1.3.7. os dados do contrato e do órgão Contratante;  

1.3.8. o período respectivo de execução do contrato;  

1.3.9. o valor a pagar; e  

1.3.10. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprova-
ção da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

9.10 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrô-
nicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.11 - Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Contratante. 

9.12 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
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9.13 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

9.14 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua 
situação.   

Prazo de pagamento 

9.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da fina-
lização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.16 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atuali-
zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.17 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

9.18 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.19 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.20 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

9.21 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-
buições abrangidos por aquele regime.  

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, modo de disputa aberto, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

10.2 - O regime de execução do contrato será de forma Global. 

10.3 - O pregão presencial estimula a participação de empresas locais, especialmente 
aquelas que têm pouca familiaridade com os processos digitais, aumentando a competitivi-
dade e beneficiando a economia regional.  
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10.4 - A presença física dos participantes permite uma melhor visualização do 
andamento dos lances, garantindo mais transparência e controle sobre a competitividade 
entre os licitantes.  

Da Aplicação da Margem de Preferência 

10.5 - Será aplicado a margem de preferência nos termos do art. 4º, §2º da Lei nº 
14.133/2021 c/c artigo 48, inciso I e 49, ambos da Lei nº 123/2006. 

Exigências de habilitação 

10.6 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou socie-
dade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins-
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-
mento comprobatório de seus administradores; 

10.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-
mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 

10.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-
soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

10.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.6.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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10.6.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.8 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

10.10 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi-
dade e compatível com o objeto contratual;  

10.11 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.12 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Mu-

nicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

10.13 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-
pal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.14 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.15 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
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10.16 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão aten-
der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.17 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

Qualificação Técnica 

10.18 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 120.554,32 (cento e vinte mil e qui-
nhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme estimativa apresen-
tada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-
pecíficos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, mesmo que 
não tenha sido feito Plano de Contratações Anuais (PCA) para o ano de 2024. 

12.2 - A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Câmara Municipal 
de Vargem Alta – ES, razão da previsão específica para fazer frente a despesa, por meio 
das dotações: Lote 01: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; 
Lote 02: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO; Lote 03: 33904000000 - SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ. 

 

 

 

 

Vargem Alta-ES, 22 de outubro de 2024 

 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 

Servidor Responsável pela elaboração do TR 
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Vargem Alta, 23 de outubro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Autorizo o procedimento, todavia, SOLICITO a retificação do item 04, do LOTE 01, do Termo
de Referência, vez que o equipamento precisará ser adquirido juntamente com as câmeras
e demais acessórios compatíveis para a transmissão das sessões dessa Casa de Leis.
Dessa forma, por ora não entendo cabível a aquisição deste item, vez que deverá ser
analisado os demais equipamentos necessários, devendo ser adquiridos de forma conjunta,
em um mesmo processo.  
Após a supressão do item 04, LOTE 01, RATIFICO os demais termos, mantendo-os.
Devendo ser dado prosseguimento do processo. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003600320032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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Vargem Alta, 29 de outubro de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezada,  
Segue para que seja informado a dotação orçamentária. 
Após remeta-o ao setor de pregão para as providências cabíveis.  
Att.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 
Assessor Parlamentar 

1979992-ES
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003600350032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PEDIDO DE COMPRA POR LOTE
24/10/2024 14:21:16

Número/Ano 000023 / 2024 - 01/10/2024
Secretaria CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Local/Setor ADMINISTRAÇÃO
Requerente PERIVALDO DE SOUZA

Período  à 

Justificativa
A presente contratação visa a aquisição de equipamentos de informática e peças de reposição para a
atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.

Processo  / 

ítem Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00001  Lote 01

Código

00002243

COMPUTADOR COM 2 MONITORES
 1.os computadores e monitores ofertados na proposta

comercial, devem ser novos (sem uso, reformados ou
recondicionados), bem como, devem pertencer à linha
corporativa. não serão aceitas adaptações no equipamento,
adição ou subtração de componentes por em

9,00UN   00001 00001

00002244

SERVIDOR DE REDE EM FORMATO DE TORRE
1. gabinete
1.1. gabinete do tipo torre
1.2. deve possuir botão liga/desliga com proteção para prevenir
o desligamento 
acidental (serão aceitas soluções de botão temporizado ou
tampa física sobre o botão);
1.3. possuir display ou leds embutido no pai

1,00UN   00002 00001

00002245

NOBREAK SERVIDOR
1. nobreak controlado por dsp (processador digital de sinais);
1.1. tecnologia line interactive com forma de onda senoidal pura
e com controle digital;
1.2. tecnologia de componentes smd na montagem da placa;
1.3. auto teste para verificação das condiç

1,00UN   00003 00001

Total do Lote:  

ítem Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00002  Lote 02

Código

00001506

BATERIA SELADA
1. tensão: 12v;
1.2. capacidade nominal: 7ah; 
1.3. utilização: em nobreak;
1.4. dimensões aproximadas (c x l x a): 151x65x101mm;
1.5. possua elevada taxa de descarga e baixa taxa de
auto-descarga; 
1.6. livre de manutenções técnicas e protegida contra
vazamento;
1.7. chumbo-ácida regulada por válvula vrla tecnologia de
eletrólito absorvido em manta de microfibra;

14,00UN   00004 00002

00000894

SWITCH 8 PORTAS
 1.padrões:

1.1 ieee802.3 – 10base-t;
1.2 ieee802.3u – 100base-tx;
1.3 ieee802.3ab – 1000base-t;
1.4 ieee802.3x – flow control;
1.5 ieee802.1p – priority queueing (qos);
1.6 ieee802.3az – energy efficient ethernet.

 2.protocolo csma/cd

 3.tamanho da tabela de endereços mac 4 k

1,00UN   00005 00002

1Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

PEDIDO DE COMPRA POR LOTE
24/10/2024 14:21:16

Número/Ano 000023 / 2024 - 01/10/2024
Secretaria CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Local/Setor ADMINISTRAÇÃO
Requerente PERIVALDO DE SOUZA

Período  à 

Justificativa
A presente contratação visa a aquisição de equipamentos de informática e peças de reposição para a
atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.

Processo  / 

 4.portas 8 portas 10/100/1000 mbps com negociação de
velocidade automática

 5.leds indicadores:
 5.1.8 – link/act;
 5.2.1 – power.

 6.taxa de encaminhamento de pacotes:
 6.1.10 mbps: 14.880 pps;

6

Total do Lote:  

ítem Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade

00003  Lote 03

Código

00000149

CALS DE ACESSO AO SERVIDOR
1. aquisição de licenças perpétuas microsoft windows server
cal de acesso por usuário para adequação da infraestrutura à
demanda atual e futura.
2. as licenças deverão ser devidamente reconhecidas e
emitidas em favor da câmara municipal de vargem alta pe

14,00UN   00006 00003

Total do Lote:  

Total Geral:  

2Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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TERMO DE REFERÊNCIA COMPRAS DE TIC – LEI 14.133/2021 
 

(Processo Administrativo n° 611/2024) 
 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença de sof-
tware e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Servidor 
de rede 

em 
formato de 

torre 

1. GABINETE 

1.1. Gabinete do tipo torre 

1.2. Deve possuir botão liga/desliga com proteção 
para prevenir o desligamento  

acidental (serão aceitas soluções de botão 
temporizado ou tampa física sobre o botão); 

1.3. Possuir display ou leds embutido no painel frontal 
do gabinete para exibição de alertas de 
funcionamento dos componentes internos, tais como 
indicador de funcionamento do disco rígido; 

1.4. Deve possuir suporte de no mínimo 8 baias para 
instalação de discos rígidos de 3.5 polegadas, SAS ou 
SATA, do tipo “hot swap”; 
1.5. Deve possuir sistema de ventilação que suporte 
a configuração proposta em funcionamento e dentro 
dos limites de temperatura adequados; 

 

2. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

2.1. Mínimo de 2 (duas) fontes, suportando o 
funcionamento do equipamento na configuração 
ofertada mesmo em caso de falha de uma das fontes; 

2.2. As fontes deverão ser redundantes e hot-
pluggable permitindo a substituição de qualquer uma 
das fontes em caso de falha sem parada ou 
comprometimento do funcionamento do 
equipamento; 

2.3. As fontes de alimentação devem possuir 
cerificação 80Plus, no mínimo na categoria 
PLATINUM. 

2.4. A fonte deve ter potência mínima de 400 watts; 

2.5. As fontes devem possuir tensão de entrada de 
100VAC a 240VAC a 60Hz, com ajuste automático de 

1 R$ 
37.636,
00 

R$ 
37.636,00 
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tensão; 

2.6. Deverá acompanhar cabo de alimentação para 
cada fonte de alimentação fornecida no padrão 
brasileiro NBR 14136. 

 

3. PROCESSADOR 

3.1. Equipado com 1 (um) processador de 6 (seis) 
núcleos e 12 (doze) threads e com arquitetura 64 bits; 

3.2. Deve suportar conjunto de instruções estendido 
compatível com padrão AVX2; 

3.3. Deve suportar conjunto de instruções estendido 
compatível com padrão SSE4 ou superior; 

3.4. Consumir no máximo 85 W; 

3.5. Tecnologia de 14nm; 

3.6. Frequência base do processador de no mínimo 
2.9GHz; 

3.7. Controladora de memória com suporte a DDR4 
de no mínimo 1600MHz; 

3.8. Possuir compatibilidade com memória ECC; 

3.9. Link de comunicação do processador com o 
restante do sistema deve ser de no mínimo 8 GT/s; 

3.10. Memória cache mínima de 12 MB; 

 

4. MEMÓRIA RAM 

4.1. O servidor deverá vir equipado com no mínimo 32 
GB (trinta e dois gigabytes) de memória principal; 

4.2. Módulos de memória RAM tipo DDR4 RDIMM 
(Registered DIMM), LRDIMM (Load Reduced DIMM) 
ou UDIMM (Unregistered DIMM) com velocidade 
mínima de 2400 MT/s; 

4.3. Deve possuir no mínimo 4 (quatro) slots de 
memória DIMM; 

 

5. CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA 
MÃE  

5.1. O chipset deve ser da mesma marca do 
fabricante do processador;  

5.2. Possuir, no mínimo, 4 (quatro) slots PCI Express, 
versão 3.0 ou superior, no total; 

5.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do 
equipamento, desenvolvida especificamente para o 
modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre 
comercialização no mercado. 

 

6. CONTROLADORA DE VÍDEO 
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6.1. Deve ser do tipo onboard (integrado na placa 
mãe) ou placa de vídeo PCI ou PCIe; 

6.2. Capacidade da memória cache de vídeo ou da 
placa de vídeo: mínimo de 08 MB (oito megabytes); 

6.3. Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixels ou 
superior. 

 

7. BIOS 

7.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou ter direitos copyright sobre essa 
BIOS, comprovados através de declaração fornecida 
pelo fabricante do equipamento;  

7.2. Deve ser compatível com padrão System 
Management BIOS (SMBIOS) ou UEFI na versão 2 
ou superior; 

7.3. A BIOS deve possuir o número de série do 
equipamento e campo editável que permita inserir 
identificação customizada podendo ser consultada 
por software de gerenciamento, como número de 
propriedade e de serviço;  

7.4. A BIOS deve possuir opção de criação de senha 
de acesso, senha de administrador ao sistema de 
configuração do equipamento; 

7.5. Deve ser atualizável por software; 

 

8. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

8.1. Todos os conectores das portas de entrada/saída 
devem ser identificados pelos nomes ou símbolos; 

8.2. Possuir 6 (seis) interfaces USB sendo, no mínimo 
2 (duas) destas interfaces no padrão 3.0;  

8.3. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de vídeo 
padrão VGA (DB-15), localizada na parte traseira do 
gabinete; 

8.4. Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta serial nativa; 

 

9. INTERFACE DE REDE  

9.1. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces de rede 
1Gb BASE-T; 

9.2. Possuir tecnologia TOE ou LSO/TSO para 
otimização do processamento TCP/IP; 

 

10. CONTROLADORA RAID 

10.1. Controladora RAID, compatível com discos 
rígido padrão SAS e SATA com Interface de 6 e 
12Gbps; 

10.2. Suportar e implementar os níveis de RAID 0, 1 
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e 10; 

10.3. Suportar expansão de capacidade de forma on-
line; 

10.4. Suportar alteração de nível de RAID de forma 
on-line; 

10.5. Permita detecção e recuperação automática de 
falhas e reconstrução, também de forma automática, 
dos volumes de RAID sem impacto para o sistema 
operacional e sem necessidade de reiniciar o 
servidor; 

10.7. Suporte a recursos de hot swap para as 
unidades de disco rígido; 

10.8. Suportar implementação de disco Global Hot-
spare; 

 

11. ARMAZENAMENTO 

11.1. Deve acompanhar 2 (duas) unidades HDD 
SATA ou NLSAS de 2TB configuradas em RAID 1 e 2 
(duas) unidades SSD SATA de 480 GB configuradas 
em RAID 1; 

11.2. Deve ser do tipo hot plug e hot swap, que 
permita sua substituição sem necessidade de desligar 
o equipamento, garantindo a continuidade das 
operações sem impacto para o sistema operacional;  

11.3. Não serão aceitos discos em gabinetes externos 
ao servidor; 

11.4. Compatível com a controladora RAID descrita 
acima. 

 

12. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS 

12.1. O servidor deverá ser ofertado com o sistema 
operacional Microsoft Windows Server 2022 
Standard, devidamente licenciado para a 
configuração proposta; 

12.2. Acompanhar mídia de inicialização e 
configuração do equipamento contendo todos os 
drivers de dispositivos de forma a permitir a fácil 
instalação do equipamento; 

12.3. O fabricante deve disponibilizar no seu 
respectivo web site, download gratuito de todos os 
Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o 
equipamento ofertado;  

12.4. Apresentar declaração do fabricante informando 
que todos os componentes do objeto são novos (sem 
uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão 
fora de linha de fabricação; 

 

13. GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO 
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13.1. O equipamento deve possuir solução de 
gerenciamento do próprio fabricante através de 
recursos de hardware e software com capacidade de 
prover as seguintes funcionalidades: 

13.2. Possuir software de gerência, com capacidade 
de gerenciamento remoto do equipamento; 

13.3. O equipamento deve possuir interface de rede 
dedicada para gerenciamento que suporte 
nativamente a atribuição de endereçamento IP 
dinâmico; 

13.4. Permitir o monitoramento remoto, das condições 
de funcionamento dos equipamentos e seus 
componentes, tais como: processadores, memória 
RAM, controladora RAID, discos, fontes de 
alimentação, NICs e ventiladores; 

 

14. ACESSÓRIOS 

14.1. Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 
todos os acessórios e cabos necessários para o pleno 
funcionamento do servidor. 

 

15. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do 
usuário e de referência contendo todas as 
informações sobre os produtos com as instruções 
para instalação, configuração, operação e 
administração. 

 

16. CERTIFICADOS 

16.1. Deve ser entregue certificação comprovando 
que o equipamento está em conformidade com a 
norma IEC 60950 ou equivalente, para segurança do 
usuário contra incidentes elétricos e combustão dos 
materiais elétricos. 

 

17. GARANTIA 

17.1. Os equipamentos e todos seus componentes 
deverão obrigatoriamente possuir garantia por um 
período mínimo de 60 (sessenta) meses, prestado 
pelo fabricante ou por sua rede autorizada, 
contemplando reposição de peças, mão de obra e 
atendimento on-site. 

 

18. OUTROS 

18.1. O equipamento deverá pertencer a linha 
corporativa do fabricante, não sendo aceito 
equipamentos destinados ao uso doméstico;  

18.2. Os componentes do equipamento deverão ser 
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homologados pelo fabricante. Não será aceita a 
adição ou subtração de qualquer componente não 
original de fábrica para adequação do equipamento; 

Nobreak 
Servidor 1. Nobreak controlado por DSP (Processador Digital 

de Sinais); 

1.1. Tecnologia Line Interactive com forma de onda 
senoidal pura e com controle digital; 

1.2. Tecnologia de componentes SMD na montagem 
da placa; 

1.3. Auto teste para verificação das condições iniciais 
do equipamento; 

1.4. Sinalização visual com todas as condições do 
equipamento, da bateria e da rede elétrica; 

1.5. Comutação livre de transitórios pois rede e 
inversor são perfeitamente sincronizados (PLL); 

1.6. Função TRUE RMS com melhor qualidade na 
regulação de saída; 

1.7. Distorção harmônica menor que 1% para cargas 
lineares em inversor; 

1.8. Baterias seladas tipo VRLA internas de primeira 
linha e à prova de vazamento; 

1.9. Recarga automática da bateria mesmo com o 
nobreak desligado garantindo maior tempo de vida 
útil; 

1.10. erenciamento de bateria que avisa quando a 
bateria precisa ser substituída; 

1.11. Corrente de carga da bateria com controle digital 
nos estágios de carga, equalização e flutuação; 

1.12. DC Start - pode ser ligado mesmo na ausência 
da rede elétrica com bateria carregada; 

1.13. Estabilidade na frequência de saída devido ao 
uso de cristal com alta precisão; 

1.14. Frequência de saída do nobreak adaptável de 
acordo com a frequência da rede elétrica; 

1.15. Chave liga/desliga temporizada para evitar 
desligamento acidental; 

1.16. Ventilador interno controlado de acordo com o 
consumo de carga e da temperatura do nobreak; 

1.17. Oito tomadas na saída; 

1.18. Borneira de entrada e saída; 

1.19. Modelo bivolt automático na entrada; 

1.20. Tensão de saída nominal padrão 120V, 
permitindo configurar para saída 220V através de 
seleção interna; 

1.21. Interface de comunicação serial padrão USB; 

1.22. Software de monitoração com medidas da 

1 R$ 
4.199,4
9 

 

R$ 
4.199,49 
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tensão de entrada e saída, tensão das baterias, 
potência consumida, desligamento remoto e estado 
geral do nobreak; 

1.23. Monitoração e armazenamento contínuo das 
medidas de tensão, potência e estado geral com 
arquivamento e visualização gráfica; 

 

1.2. Potência 

1.2.1. Pot. nominal: 3000VA; 

1.2.2. Pot. contínua: 2400W; 

1.2.3. Pot. pico: 2640W; 

1.2.4. Pot. mínima: 120W; 

1.2.5. Fator de pot. saída: 0,8; 

 

1.3. Entrada 

1.3.1. Tensão nom. entrada: 120V-220V automático; 

1.3.2. Faixa de entrada: 84V - 156V / 176V - 264V; 

1.3.3. Freq. entrada: 45Hz - 65Hz; 

1.3.4. Fase: Monofásico; 

1.3.5. Conexão de entrada: Cabo de alimentação AC 
com 1,5m de comprimento plugue padrão NBR 14136 
+ 1 Borneira de Entrada; 

 

1.4. Saída 

1.4.1. Tensão nom. saída: 120V (220V configurável 
através de troca de posição de conector interno na 
placa); 

1.4.2. Fx. tensão saída rede: 120V+6%/-10% 
(220V+6%/-10%); 

1.4.3. Fx. tensão saída inversor: 120V +-2% (220V +-
2%); 

1.4.4. Frequência de saída: 50Hz/60Hz adaptável de 
acordo com a frequência da rede elétrica (Auto 
Learn); 

1.4.5. Forma-de-onda: Senoidal; 

1.4.6. Número de tomadas: 8; 

1.4.7. Conexão de saída: 8 Tomadas padrão NBR 
14136 sendo (2 tomadas de 20A) + 1 Borneira de 
Saída; 

1.4.8. Distorção harmônica: <= 1% com carga linear 
em modo inversor (THD); 

1.4.9. Estágios de regulação: 8; 

1.4.10. Regulação dinâmica: <=5% em modo 
inversor; 
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1.4.11. Regulação estática: <=1% em modo inversor; 

1.4.12. Tempo de transferência: Menor que 4ms / 
Tempo de acionamento do inversor menor que 0,8ms; 

1.4.13. Rend. pl. carga rede: >= 95% para 120V/120V 
ou 220V/220V / >= 90% para 120V/220V ou 
220V/120V; 

1.4.14. Rend. pl. carga inversor: >= 85%; 

1.4.15. Grupo gerador: Permite ser ligado com 
gerador; 

 

1.5. Bateria 

1.5.1. Tensão operação: 96V; 

1.5.2. Tipo de bateria: Selada VRLA livre de 
manutenção e à prova de vazamento; 

1.5.3. Quantidade de baterias: 8 x 7Ah/12V internas; 

 

1.6. Proteção 

1.6.1. Sobrecarga: » 110% nobreak se desliga em 
5min em rede e 1,25min em inversor 150% nobreak 
se desliga em 1min em rede e 15s em inversor; 

1.6.2. Curto-circuito: » Nobreak se desliga na 
condição de curto-circuito na saída com indicação no 
LCD frontal. Deve-se desligar e religar o nobreak; 

1.6.3. Desligamento pot. mínima: » Nobreak se 
desliga automaticamente se estiver em modo inversor 
por um tempo de 4 horas e com potência inferior a 
126W para evitar descarga desnecessária da bateria; 

1.6.4. Temperatura: » Nobreak se desliga 
automaticamente por proteção interna de temperatura 
com indicação no LCD frontal; 

1.6.5. Bateria mínima: » Desligamento automático 
contra descarga profunda da bateria no modo inversor 
se a tensão de bateria atingir nível de bateria mínima; 

1.6.6. Entrada: » Disjuntor contra operações 
indevidas para tensão de entrada e saída; 

1.6.7.  Varistores óxido metálico contra surtos de 
tensão entre fase/terra, neutro/terra e fase/neutro; 

1.6.8. Acionamento do inversor para subtensão e 
sobretensão da rede elétrica com retorno e 
desligamento automático; 

1.6.9. Religamento automático das cargas após 
desligamento do nobreak e retorno de rede; 

 

1.7. Comunicação e gerenciamento 

1.7.1. Tipo de conexão: Comunicação padrão 
Ethernet: 
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1.7.2. Gerência: Web (HTTP - Browser); 

1.7.3. Envio de alertas via e-mail: SMTP; 

1.7.4. Parâmetros monitorados: 

1.7.4.1. Tensão, temperatura, carga e status da 
bateria; 

1.7.4.2. Tensão e frequência de entrada; 

1.7.4.3. Tensão, corrente, potência e frequência de 
saída; 

1.7.5. Alarmes: Entrada, saída, carregador, 
temperatura, sobrecarga, etc. 

1.7.6. Gráficos; 

1.7.7. Exportação de logs em CSV; 

1.7.8. Cliente NTP, DHCP e DNS; 

 

1.8. Homologação/conformidade; 

1.8.1. Certificação de produto: Produto Beneficiado 
pela Legislação de Informática; 

1.8.2. Certif. Sistema da Qualidade: ISO 9001:2015; 

Computad
or Desktop 

com 2 
monitores 

1. Os computadores e monitores ofertados na 
proposta comercial, devem ser novos (sem uso, 
reformados ou recondicionados), bem como, devem 
pertencer à linha corporativa. Não serão aceitas 
adaptações no equipamento, adição ou subtração de 
componentes por empresas não autorizadas pelo 
fabricante, devendo o mesmo estar de acordo com o 
partnumber ofertado na proposta e também não será 
aceito equipamentos sem padronização, assim 
entendidas como aquelas para as quais uma empresa 
adquire peças de vários fabricantes no mercado para 
compor (montar) um equipamento. Esta exigência visa 
à procedência e garantia total do equipamento pelo 
FABRICANTE. Computador, monitor, teclado e mouse 
devem ser do mesmo fabricante. Todas as 
características a seguir devem ser consideradas 
mínimas, salvo quando especificado o contrário.  
Informar marca e modelo do computador e do monitor 
na proposta. 
 
1.1. Gabinete tipo MFF (Micro Form Factor) ou SFF 
(Small Form Factor), suportando pelo menos 1 (uma) 
unidade de armazenamento de 2,5 polegadas 
podendo ser utilizado na posição vertical ou horizontal 
sem comprometer o perfeito funcionamento dos 
componentes internos; possibilitar a instalação de 
cadeado ou lacre de segurança em slot ou trava 
externa específica; possuir dispositivo físico que gere 
alerta de abertura de gabinete ao agente de 
gerenciamento do equipamento. 
 
1.2. Processador: Deve possuir no mínimo 06 

  9 R$  
6.837,37 

 R$  
61.536,33 
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núcleos e 12 Threads; Frequência base do 
Performance-core de 1.60 GHz ou superior; 18 MB de 
Cache ou superior; Ser de última ou penúltima 
geração; Possuir pontuação de no mínimo 19.424 
pontos comprovados através do site 
www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. Deverá possuir 
processador gráfico integrado; É obrigatório declarar, 
na proposta, o modelo do processador ofertado;  
 
 
1.3. Memória RAM: No mínimo 8GB DDR-4 
3.200MHz ou superior, se adequando plenamente a 
velocidade de barramento da placa mãe e do 
processador, possibilitando o máximo de 
aproveitamento. Deverá possuir capacidade de 
expansão mínima de 64 GB;  
 
1.4. Armazenamento: Deverá possuir instalado 
internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com 
capacidade de no mínimo 256GB com conexão do tipo 
M.2 2280 NVMe;  
 
1.5. Placa principal: possuir, no mínimo, 2 (duas) 
conexões de vídeo digitais sendo HDMI ou DISPLAY 
PORT; para atender a esta exigência, será aceito uso 
de adaptador externo, desde que seja do mesmo 
fabricante do equipamento ofertado, suportando no 
mínimo 2 (dois) monitores simultaneamente. Deverá 
ser fornecido todos os cabos necessários para 
interligação dos 2 (dois) monitores simultâneos. 
Possuir no mínimo 05 (cinco) portas USB, sendo pelo 
menos 04 (quatro) no padrão USB 3.0 podendo ser do 
Tipo A ou versão Tipo-C nativas, não sendo aceita 
utilização de hubs, placas ou adaptadores. Interface de 
rede Ethernet RJ-45, 10/100/1000 onboard. Chip de 
segurança TPM 2.0. Interface de áudio com entrada de 
microfone e fone de ouvido (podendo ser a mesma 
entrada para ambos). 
 
1.6. BIOS e Segurança: Placa mãe e BIOS deverão 
ser desenvolvidas pelo fabricante do equipamento ou 
que o fabricante do equipamento possua direitos de 
copyright sobre esse BIOS, comprovado através de 
atestado fornecido pelo fabricante do BIOS, 
declarando o modelo do equipamento e dispor de 
software capaz de realizar diagnóstico de falhas de 
hardware; O BIOS deve possuir o número de série do 
equipamento. O BIOS deve possuir opção de criação 
de senha de acesso, senha de administrador ao 
sistema de configuração do equipamento, bem como 
de cada unidade de armazenamento conectada. 

 
1.7. Fonte automática 100-240V, 50-60Hz com 
eficiência energética de, no mínimo 87%. 
 
1.8. Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB. O 
teclado deverá ser da mesma marca do fabricante do 
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equipamento, não sendo aceito teclado de livre 
comercialização e deverá possuir cor predominante 
similar ao microcomputador ofertado; 
 
1.9. Mouse Ótico com conector USB, dispositivo 
dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem 
de telas - “scroll”). O mouse deverá ser da mesma 
marca do fabricante do equipamento, não sendo aceito 
mouse de livre comercialização e deverá possuir cor 
predominante similar ao microcomputador ofertado; 
 
1.10. Deve ser fornecido mouse-pad; 
 
1.11. Monitor: 
1.11.1 Tela tipo LED com resolução de no mínimo 
1920x1080; 
1.11.2 Display VA ou IPS acabamento antirreflexo; 
1.11.3 Área visível de, no mínimo, 21,4 polegadas; 
1.11.4 Contraste igual ou superior a 1.000:1; 
1.11.5 Ângulo de Visão de 178 H / 178 V; 
1.11.6 Estar em conformidade com a norma Energy 
Star 
1.11.7 Deverá possuir 02 (duas) entradas de vídeo 
digitais (HDMI e Display Port), Igual ou superior a 250 
(duzentos e cinquenta) cd/m2, Tempo de resposta 
igual ou inferior a 8(oito) milissegundos;  
1.11.8 Fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 
1.11.9 Deverá possuir ajuste de Altura e Inclinação;  
1.11.10 O Monitor deverá ser fornecido com cabo de 
energia;  
1.11.11 Deverá acompanhar cabo HDMI ou Display 
Port; 
l. Acompanhar licença de sistema operacional 
Microsoft Windows 11 Pro 64bits, para uso corporativo 
na modalidade OEM (Original Equipment 
Manufacturer) ou ESD (Eletronic Software Delivery), 
em português do Brasil (PT BR);  
 
1.12. O licenciamento do sistema operacional deverá 
ser fornecido pelo fabricante do equipamento ofertado, 
que por questões de segurança a chave de ativação 
deverá ser embarcada no próprio BIOS, o qual deverá 
ser consultada no processo ativação desta licença; 
 
1.13. O software Microsoft Windows deverá ser 
fornecido instalado e pronto para funcionamento, ou 
pré-instalado;  
 
1.14. Acompanhar licença do software Microsoft Office, 
contendo processador de texto (Word), planilha de 
cálculo (Excel) e apresentação gráfica (PowerPoint), 
para uso corporativo, na modalidade ESD (Eletronic 
Software Delivery) ou OEM (Original Equipment 
Manufacturer), em português do Brasil (PT BR), na 
última versão disponibilizada pelo fabricante; 
 
1.15. O software deverá ser fornecido instalado e 
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pronto para funcionamento, ou pré-instalado. Se OEM, 
poderá ser instalado após a entrega dos 
equipamentos, fora da imagem de instalação;  
 
1.16. O fabricante deve disponibilizar download 
gratuito de todos os drivers de dispositivos do 
equipamento ofertado, na versão mais atual para 
download e eventuais atualizações, que serão 
findadas após descontinuidade do software por parte 
do fabricante. 
 
1.17. O equipamento ofertado deverá possuir 60 
(sessenta) meses de garantia on-site prestado pelo 
mesmo fabricante da marca do equipamento.  
 
1.18. O fabricante deve ser membro do consórcio 
DMTF (Desktop Management Task Force) pertencente 
à categoria “Board” ou “LEADERSHIP”. Essa 
informação será verificada no endereço eletrônico 
www.dmtf.org/about/list. 
 
1.19. O fabricante deve ser registrado na "Membership 
List" do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, 
acessível pelo website www.uefi.org/members, 
estando na categoria “Promoters”, de forma a atestar 
que os seus equipamentos estão em conformidade 
com a especificação UEFI 2.x ou superior. 
 
1.20. Deverão ser apresentados impressos junto à 
PROPOSTA TÉCNICA catálogo completo dos itens 
para análise das especificações técnicas, destacando 
modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. 
No caso das certificações extraídas da internet, 
apresentar página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço eletrônico da 
fonte extraída. Permitindo que a comissão de licitação, 
comprove pleno atendimento de todas as 
características técnicas do computador e periféricos 
em conformidade com as descritas no edital e seus 
anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

LOTE 02 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Bateria para 
Nobreak 

1. Tensão: 12V; 

1.2. Capacidade nominal: 7Ah;  

1.3. Utilização: Em NoBreak; 

1.4. Dimensões aproximadas (C x L x A): 
151x65x101mm; 

1.5. Possua elevada taxa de descarga e baixa taxa 

14 R$ 
151,30 

R$ 
2.118,2
0 
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de auto-descarga;  

1.6. Livre de manutenções técnicas e protegida 
contra vazamento; 

1.7. Chumbo-ácida regulada por válvula VRLA 
Tecnologia de eletrólito absorvido em manta de 
microfibra; 

SWITCH 08 
PORTAS 

10/100/100
0 

1. Padrões: 
1.1 IEEE802.3 – 10BASE-T; 
1.2 IEEE802.3u – 100BASE-TX; 
1.3 IEEE802.3ab – 1000BASE-T; 
1.4 IEEE802.3x – Flow Control; 
1.5 IEEE802.1p – Priority Queueing (QoS); 
1.6 IEEE802.3az – Energy Efficient Ethernet. 
 
2. Protocolo CSMA/CD 

 
3. Tamanho da tabela de endereços MAC 4 K 

 
4. Portas 8 portas 10/100/1000 Mbps com 

negociação de velocidade automática 
 

5. LEDs indicadores: 
5.1. 8 – Link/Act; 
5.2. 1 – Power. 
 
6. Taxa de encaminhamento de pacotes: 
6.1. 10 Mbps: 14.880 pps; 
6.2. 100 Mbps: 148.800 pps; 
6.3. 1000 Mbps: 1.488.000 pps. 
 
7. Capacidade de switching de 16 Gbps 

 
8. Auto MDI/MDI-X 
 
9. Detecção automática do padrão do cabo 

(normal/crossover) 
 
10. Cabeamento suportado:  
10.1. 10BASE-T – Cabo UTP categoria 3, 4 e 5 
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP; 
10.2. 100BASE-TX – Cabo UTP categoria 5, 5e 
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP; 
10.3. 1000 BASE-T – UTP categoria do cabo 5e, 6 
(máximo 100 m) 
Alimentação: 
10.4. Entrada: 100 a 240 Vac 50/60 Hz  
10.5. Saída: 9 Vdc, 600 Ma. 
 
11. Tensão de operação: 9 Vdc a 12 Vdc 
 
12. Consumo em repouso: 2,3 W 
 
13. Consumo máximo: 5,5 W (220 Vac/50 Hz) 

 
14. QoS: 

  1 R$  
173,06 

R$  
173,06 
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14.1. Priorização IEEE802.1p; 
14.2. Quatro filas de prioridade por porta; 
14.3 Algoritmo de fila: WFQ. 
 
15. Certificado pela Anatel 
 
16. Garantia mínima de 12 meses 

 

 LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Cals de 
Acesso 

ao 
Servidor 

1. Aquisição de licenças perpétuas Microsoft Windows 
Server CAL de acesso por usuário para adequação da 
infraestrutura à demanda atual e futura. 

2. As licenças deverão ser devidamente reconhecidas e 
emitidas em favor da Câmara Municipal de Vargem Alta 
pelo respectivo fabricante, de acordo com suas regras e 
práticas de licenciamento; 

3. As licenças deverão ser entregues acompanhadas de 
instruções de acesso, no qual deverão constar, de forma 
clara e objetiva, as quantidades, a forma de acesso e a 
descrição detalhada de cada um dos benefícios a que o 
adquirente terá direito, conforme determinado e 
disponibilizado pelo fabricante dos softwares (Microsoft); 

4. As licenças da solução devem ser perpétuas, 
garantindo ao CONTRATANTE o direito de uso 
contínuo, não incidindo qualquer custo adicional; 

5. Não serão aceitas licenças do tipo OEM (Original 
Equipment Manufacturer), ou seja, vinculada ao 
computador; 

6. As licenças da solução devem ser disponibilizadas na 
modalidade “Licenciamento por Volume Microsoft”; 
7. Deverá ser disponibilizado pelo fabricante (Microsoft) 
um endereço de internet (website) para gerenciamento 
das licenças (VLSC), bem como download gratuito do 
produto adquirido e acesso às chaves de instalação; 

8. Deverá ser fornecido certificado do fabricante que 
comprove o registro das licenças no site do fabricante; 

9. As ferramentas, durante seu ciclo de vida, deverão ser 
aptas a receber todos os patches corretivos via Internet, 
quando disponibilizados pelo fabricante. 

14 R$ 
238,66 

R$ 
3.341,24 

 

1.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utili-
zação dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação; 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução nº 121/2023 da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, podendo ser encontrada 
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na íntegra no site https://vargemalta.splonline.com.br/Arquivo/Documents/le-
gislacao/html/R1212023.html. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 
14.133/2021, assim como a Resolução nº 121/2023 da CMVA. 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A presente solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) envolve a 
necessidade de aquisição de computadores, monitores, peças para manutenção de equi-
pamentos, licenças de software e um servidor de rede em formato torre, visando atender 
às demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. A aquisição dos referidos recur-
sos é imprescindível para que os servidores desta Casa Legislativa possam desempenhar 
suas atividades administrativas, tais como: elaboração de documentos, tramitação de pro-
jetos, realização de cotações, transmissão e armazenamento de sessões solenes, além da 
publicação de informações em sítios eletrônicos oficiais. Assim, a Câmara planeja aprimo-
rar os recursos tecnológicos, buscando não apenas elevar a capacidade técnica, mas tam-
bém promover, ainda que de forma indireta, uma melhor qualidade de vida para seus cola-
boradores. A contratação ora proposta se justifica pela crescente relevância da tecnologia 
da informação nos últimos anos, tornando-se indispensável para a execução das atividades 
tanto no setor público quanto no privado, sendo que grande parte dos procedimentos roti-
neiros já são realizados por meio de sistemas informatizados no âmbito da administração 
pública.  

3.2 - Atualmente, a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES dispõe de uma quantidade de 
equipamentos (desktops e monitores) insuficiente para atender às demandas crescentes, 
além de alguns desses equipamentos necessitarem da substituição de peças em decorrên-
cia do desgaste natural, o que compromete a execução eficiente das atividades. Adicional-
mente, há a necessidade de um servidor de rede em formato torre para dar suporte às 
atividades laborais diárias. Assim como ocorre com a maioria dos dispositivos tecnológicos, 
as estações de trabalho e computadores portáteis estão sujeitos a um processo natural de 
obsolescência, o que, aliado ao constante avanço tecnológico, exige dos gestores a adoção 
de medidas que assegurem a preservação e proteção das informações de forma eficiente.  

3.3 - Ademais, algumas atividades tornam-se deveras complexas ao tentar utilizar os equi-
pamentos com peças defeituosas, haja vista que, para a formulação de diversos documen-
tos é necessária a abertura de várias abas de sítios eletrônicos e aplicativos de terceiros, o 
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que torna ainda mais relevante a aquisição de peças que complementem os 
dispositivos de informática e potencialize/normalize seu funcionamento pois proporcionará 
dinamismo e celeridade na realização das tarefas diárias (expediente interno) onde pesqui-
sas também apontam aumento na produtividade. 

3.4 - A perpetuidade dos serviços é um dos aspectos primordiais a ser considerado pelos 
gestores, uma vez que a paralisação da oferta dos serviços públicos causaria transtornos 
aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos. 

3.5 - Portanto, conforme ofício expedido pelo Técnico de Informática Contratado da Câmara 
Municipal de Vargem Alta-ES, o “atual parque tecnológico encontra-se defasado, onde os 
computadores e servidor estão com a vida útil comprometida, apresentando dificuldades de 
desempenho e frequentes falhas, o que impacta diretamente na produtividade dos servido-
res e na qualidade das informações geradas”. 

3.6 - Desta forma, a contratação em questão tem como objetivo aprimorar a infraestrutura 
tecnológica e a administração da informação deste legislativo através da atualização dos 
equipamentos para garantir eficiência, transparência e continuidade nos serviços ofereci-
dos, evitando possíveis interrupções e/ou encerramentos das atividades atualmente em 
andamento. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 - Requisitos Legais 

5.1.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Fe-
deral, à Lei nº 14.133/2021, de forma suplementar à Instrução Normativa SGD/ME 
nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
RESOLUÇÃO Nº 111, DE 15 DE MARÇO DE 2022 referente a CMVA e a outras 
legislações aplicáveis; 

5.2 - Requisitos Temporais 

5.2.1 - A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 
dias corridos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), emitida 
pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até 15 (quinze) 
dias corridos, a pedido da contratada, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF) emitida e enviada pelo Setor de Compras da CÂMARA MUNICI-
PAL DE VARGEM ALTA-ES;  

5.2.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte dos equipamentos até 
a CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES. 

5.2.3 - Com a entrega dos equipamentos na CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM 
ALTA-ES, será feito o recebimento provisório dos equipamentos até que a instalação 
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e os testes de aceitação sejam feitos, após o qual será feito o recebimento 
definitivo pelo fiscal do contrato, com auxílio do TI. 

5.2.4 - Em caso de dúvida sobre a autenticidade do material, a Contratada deverá 
arcar com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios 
dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido pela Contratante, 
caso seja solicitado. 

5.2.5 - Os equipamentos deverão ser novos, originais de fábrica e não poderão ser 
“recondicionados”.  

5.2.6 - Os equipamentos devem ser IDÊNTICOS aos apresentados na proposta co-
mercial da licitação. Qualquer alteração deverá ser expressamente autorizada pela 
contratante. 

5.3 - Requisitos de Implantação 

5.3.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implanta-
ção, instalação e fornecimento. 

5.3.2 - Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.3.3 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

5.3.3.4 – Os itens que possuem especificação de “garantia” não podem ter sua es-
pecificação violadas, os demais itens seguem a lei supracitadas; 

5.3.4 - O servidor responsável pelo recebimento auxiliado pelo técnico de TI poderá 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 
entrega dos produtos ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos, nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
aplicando-se de forma suplementar os artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

5.3.5 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRA-
TADA será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas 
ou a substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente 
para a entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, reno-
vando-se, a partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

5.3.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.3.7 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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5.3.8 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas.  

5.3.9 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.3.10 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da ga-
rantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pe-
ças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.3.11 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a 
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.3.12 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justifi-
cada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.3.13 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipa-
mento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 
para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continui-
dade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.3.14 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da soli-
citação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajus-
tes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Con-
tratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

5.3.15 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade do Contratado.  

5.3.16 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalida-
des em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual. 

5.4 - Requisitos de Metodologia de Trabalho 

5.4.1 - O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo 
Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Contratante. 
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5.4.2 - A AF indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na 
qual os equipamentos deverão ser entregues. 

5.4.3 - A entrega poderá ser feita de segunda a sexta, das 12hs às 17:30hs. A em-
presa deverá observar os feriados e pontos facultativos quando do dia para entrega 
dos equipamentos. 

5.4.4 - Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

5.4.5 - O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da 
Informação e Privacidade dispostos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 
13.709/2018. 

5.4.6 - A CONTRATADA deverá ter ciência do Código de Ética da Câmara Municipal 
de Vargem Alta-ES, Resolução n.º 105/2021 se comprometendo a observá-lo. 

5.5 - Subcontratação 

5.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6 - PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1 - nomear Fiscais Técnico e Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos; 

6.1.2 - encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Forneci-
mento, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

6.1.3 - receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4 - aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

6.1.5 - liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

6.1.6 - comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento da solução de TI; 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1 - indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato; 

6.2.2 - atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fisca-

lização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

6.2.3 - reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
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decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabili-

dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contra-

tante; 

6.2.4 - propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contra-

tante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, 

em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

6.2.5 - manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habi-

litação; 

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre a CMVA e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
7.4 – A CMVA entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a CMVA poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 - O Gerente de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento (AF) para a entrega 
dos bens desejados. 

7.8 - O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quan-
tidades definidas na AF.  

7.9 - O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado neste TR. 

7.10 - O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF), em remessa única.  

7.11 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos (10) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
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7.12 - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Nelson Lyrio, 
77 – CEP 29295-000 - Vargem Alta, ES, entre 12hrs e 17:30 hrs de segunda-feira à sexta-
feira. 

7.13 - São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

Autorização de Fornecimento; 

Ofício; 

E-mails e Cartas; 

Contato telefônico. 

7.14 - O pagamento será realizado mediante transação bancária (pix, transferência) após 
emissão de nota fiscal e verificada a regularidade da empresa e posterior liquidação. 

8 - Fiscalização 

8.1 -Caberá ao fiscal do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023): 

8.1.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos com informações 

pertinentes às suas competências; 

8.1.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências rela-

cionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.1.3 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

8.1.4 - Informar ao gestor de contatos, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.1.5 - Comunicar imediatamente ao gestor de contratos quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

8.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 

com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o paga-

mento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor 

de contratos para ratificação; 

8.1.7 - Comunicar ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contra-

tual; 

8.1.8 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato; 
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8.1.9 - Auxiliar o gestor de contratos com as informações necessárias, na ela-

boração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cum-

primento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso 

VIII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 

8.1.10 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 15 

da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

8.1.11 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à forma-

lização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e 

do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

8.1.12 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.1.13 - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, traba-

lhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as medidas cabí-

veis; 

8.1.14 - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.1.15 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, 

de 26 de setembro de 2023; 

8.1.16 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 

do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do ca-

put do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023. 

Gestor de Contrato 

8.2 - Caberá ao gestor do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023): 

8.2.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de que trata o inciso II do 

caput do art. 11 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 

8.2.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

8.2.3 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-

tuais; 
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8.2.4 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execu-

ção, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da neces-

sidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da admi-

nistração; 

8.2.5 - Elaborar os atos preparatórios à instrução processual e juntar a documenta-

ção para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 

11; 

8.2.6 - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3.º do art. 

174 da Lei n.º 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato; 

8.2.7 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais dos contratos; 

8.2.8 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais dos con-

tratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetiva-

mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regula-

mento; 

8.2.9 - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.2.10 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de res-

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor compe-

tente para tal, conforme o caso. 

Critérios de aceitação 

8.3 - A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 
verificação dos critérios relacionados a seguir: 

8.4 - Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e 
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), 
não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do 
fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

8.5 - Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão 
ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens 
em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimen-
tos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais 
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inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que 
sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

8.6 - Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) 
de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, 
que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

8.7 - O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local 
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá 
ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições 
do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

8.8 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais 
claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo 
o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

8.9 - Os produtos, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICI-
TAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos 
para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

8.10 - Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar regis-
trados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, 
não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo 
licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem 
previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 

8.11 - A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos forne-
cidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo 
administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceita-
ção em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 

8.12 - Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou ser-
viços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o 
direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em de-
sacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de 
Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer 
todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

Procedimentos de Teste e Inspeção 

8.13 - Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração 
dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo a análise os objetos, a conexão dos 
objetos em energia elétrica, ligar efetivamente os objetos e a utilização propriamente dita, 
dentre outros.  

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 
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8.14 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências 
serão registradas pela Contratante. 

8.15 - Nos termos do art. 139, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 será efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, nos casos em que o Contratado: 

8.15.1 - não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, 
não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou 

8.15.2 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento 
da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun-
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro-
posta. 

9.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referên-
cia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notifica-
ção do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi-
ante termo detalhado. 

9.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-
rição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

9.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-
ção do contrato. 

Liquidação 
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9.7 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 

9.8 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-
ciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão Contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprova-
ção da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

9.10 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrô-
nicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.11 - Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Contratante. 

9.12 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

9.13 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  

9.14 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua 
situação.   

Prazo de pagamento 
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9.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis con-
tados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.16 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atuali-
zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.17 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

9.18 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.19 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.20 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

9.21 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-
buições abrangidos por aquele regime.  

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, modo de disputa aberto, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

10.2 - O regime de execução do contrato será de forma Global. 

10.3 - O pregão presencial estimula a participação de empresas locais, especialmente 
aquelas que têm pouca familiaridade com os processos digitais, aumentando a competitivi-
dade e beneficiando a economia regional.  

10.4 - A presença física dos participantes permite uma melhor visualização do andamento 
dos lances, garantindo mais transparência e controle sobre a competitividade entre os lici-
tantes.  

Da Aplicação da Margem de Preferência 

10.5 - Será aplicado a margem de preferência nos termos do art. 4º, §2º da Lei nº 
14.133/2021 c/c artigo 48, inciso I e 49, ambos da Lei nº 123/2006. 
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Exigências de habilitação 

10.6 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-
ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empre-
endedor;  

10.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou socie-
dade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Em-
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-
mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 

10.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-
soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

10.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscri-
ção do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empre-
sária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Pú-
blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz 

10.6.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.6.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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10.8 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi-
tos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.9 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

10.10 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi-
dade e compatível com o objeto contratual;  

10.11 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.12 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Mu-

nicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

10.13 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-
pal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.14 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.15 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.16 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.17 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

Qualificação Técnica 
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     CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
         ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

  P á g i n a  30 | 30 
_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 

RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-
1155  

10.18 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta con-
tratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conse-
lho profissional competente, quando for o caso. 

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 120.554,32 (cento e vinte mil e qui-
nhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme estimativa apresen-
tada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-
pecíficos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, mesmo que 
não tenha sido feito Plano de Contratações Anuais (PCA) para o ano de 2024. 

12.2 - A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Câmara Municipal 
de Vargem Alta – ES, razão da previsão específica para fazer frente a despesa, por meio 
das dotações: Lote 01: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; 
Lote 02: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO; Lote 03: 33904000000 - SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ. 

 

 

 

 

 

 

Vargem Alta-ES, 29 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 

Servidor Responsável pela elaboração do TR 
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Vargem Alta, 29 de outubro de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Boa tarde,
 
Pela média de valores cotados, informo que será necessária a suplementação da ficha 016 -
Equipamento e Material permanente, pois há o saldo de R$ 83.100,00 e pela média serão
necessários R$ 114.921,82. 
 
Portanto será necessário sulplementar em R$ 32.000,00.
 
Para as demais aquisições, há dotação suficente para atender a demanda. 
 
 
 
Atenciosamente, 
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Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 
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DESCRIÇÃO
Autorizada/
Atualizada

Saldo a
Empenhar Saldo RealFicha Fonte

Emissão: 29/10/2024  15:57:46

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - NOVA     
ESPIRITO SANTO 
39.289.723/0001-98
SALDO DAS DOTAÇÕES  
OUTUBRO DE 2024 

010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

010100.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

0000001 150000009999 2.000.000,00 658.607,94658.607,9431901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000002 150000009999 330.000,00 231.274,86240.011,1631901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
0000003 150000009999 48.000,00 48.000,0048.000,0031901600000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0000004 150000009999 1.000,00 1.000,001.000,0031909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0000005 150000009999 200.000,00 86.263,3286.263,3231911300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OP. INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
0000006 150000009999 500,00 500,00500,0031919200000 - DESPESAS  DE  EXERCÍCIOS  ANTERIORES - OP.  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
0000007 150000009999 37.500,00 16.620,0016.620,0033901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL
0000008 150000009999 55.000,00 12.711,3912.711,3933903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
0000009 150000009999 60.000,00 56.503,5856.503,5833903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0000010 150000009999 6.000,00 4.764,004.764,0033903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0000011 150000009999 281.737,68 43.385,2543.385,2533903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0000020 150000009999 40.000,00 21.600,0021.600,0033904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
0000012 150000009999 160.000,00 46.269,0046.269,0033904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO
0000013 150000009999 19.000,00 2.939,672.939,6733904900000 - AUXILIO-TRANSPORTE
0000014 150000009999 500,00 500,00500,0033909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0000015 150000009999 1.000,00 1.000,001.000,0033909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
0000019 150000009999 2.000,00 1.279,071.279,0733913900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
0000016 150000009999 230.000,00 83.100,0083.100,0044905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto/Atividade : 3.472.237,68 1.316.318,081.325.054,38

010100.0103100012.142 - CAMARA DIGITAL

0000017 150000009999 80.000,00 5.212,315.212,3133903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
0000018 15000000999944905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto/Atividade : 80.000,00 5.212,315.212,31

3.552.237,68 1.321.530,39Total da Unidade Orçamentária: 1.330.266,69

3.552.237,68 1.321.530,39Total do Órgão: 1.330.266,69

VANESSA DE P. B. GIRELLI FERREIRA
Contadora

Total do Geral: 3.552.237,68 1.330.266,69 1.321.530,39

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 E&L Produções de Software LTDA
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Vargem Alta, 30 de outubro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
AUTORIZO a suplementação da ficha 016 - Equipamento de Material permanente,
anulando-se o saldo da seguinte ficha:
 
a) 32.000,00 - da ficha 011 - Outros Serviços Pessoa Jurídica. 
 
Remeto para as providências necessárias
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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Vargem Alta, 31 de outubro de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Pregão 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Boa tarde,
 
Em atendimento à solicitação feita a este setor, informo que há previsão orçamentária para
as referidas aquisições.
 

 
Para os itens:
 
BATERIA PARA NOBREAK – PÇ REPOSIÇÃO;
 
SWITCH 08 PORTAS 10/100/1000
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo.
 
 
 
Para o item:
 
CALS DE ACESSO AO SERVIDOR
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Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.40.00000 – Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Jurídica.
 
 
 
Para os demais itens:
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
Elemento de despesa: n° 4.4.90.52.00000 – Equipamento e material permanente
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 
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MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - NOVA       
ESPIRITO SANTO 
39.289.723/0001-98
DECRETO  Nº 0005392/2024 
Data 30/10/2024 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

32.000,00
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

010100.0103100012.001 150000009999
44905200000

0000016

TOTAL: 32.000,00

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

32.000,00
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000009999

33903900000
010100.0103100012.0010000011

TOTAL: 32.000,00

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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Vargem Alta, 12 de novembro de 2024.
 

De: Pregão 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Boa Tarde
 
Segue minuta de Edital de Pregão Presencial 001/2024. REssalto que não há minuta de
contrato anexa ao edital, pois em contato com a gestão de contratos fui informada de que
como se trata de entrega imediata, optaram por não fazer o termo contratual.
 
Atenciosamente.
 
Graziana
 
Agente de contratações - CMVA
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Pregoeiro 

216
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PREÂMBULO

PROCESSO Nº: 611/2024

INTERESSADO: CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VARGEM ALTA

DATA E HORÁRIO DA
SESSÃO:

DATA:
HORA: 1 4 h00min (horário de Brasília-DF)

OBJETO:

CONTRATAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  E
PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE
TECNOLÓGICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-
ES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA EM ANEXO.

TIPO DE LICITAÇÃO E
CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR LOTE

LOCAL DA SESSÃO
PÚBLICA:

Câmara Municipal de Vargem Alta – Rua
Nelson Lyrio,77, Centro – Vargem Alta-ES

REGIME DE EXECUÇÃO: ENTREGA   IMEDIATA

PREGOEIRA: Graziana Salvador de Souza

AMPARO LEGAL: Regido pela Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

O  Edital  poderá  ser  obtido  gratuitamente  no  site  da  Câmara  Municipal,  no  endereço
https://www.cmva.es.gov.br/ a  partir  da  data de sua publicação; Informações adicionais podem ser
obtidas junto,  a Comissão de Contratação, Fone: 028 99946-9636 celular fixo e   028 99917-1432
Ligação e WhatsApp. E-mail: licitacao@cmva.es.gov.br
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A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA,  por intermédio  da Equipe de
Pregão,  no  cumprimento  da  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  legislações
pertinentes, torna público a todos os interessados, que realizará Licitação na
Modalidade  Pregão  Presencial  do  tipo  menor  preço  por  lote,  para
contratação de empresa para a aquisição de equipamentos de informática e
peças  de  reposição  para  a  atualização  do  parque  tecnológico  da  Câmara

Municipal de Vargem Alta-ES, com abertura das propostas no dia xxxxxx,
às    14  :00h  , na Sede da Câmara, localizada na Rua Nelson Lyrio, nº 77,
Centro, Vargem Alta – ES, Cep. 29295-000. 

1.1. Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença de
software  e  um servidor  de  rede  em formato  de  torre  para  atender  as  demandas  da
Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  –  ES  (CMVA),  conforme  especificações  e
quantidades estimadas no Anexo I – Termo de Referência.

2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Resolução 123/2023, e demais legislações
pertinentes ao objeto.

2.2. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista
que o artigo 176 da Lei Federal nº 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios
de até 20.000 habitantes, como é o caso de  Vargem Alta - ES, se adequarem à forma
eletrônica:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: (...)

II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que
se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

2.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.3.1.  -  A  presente  solução  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação  (TIC)  envolve  a  necessidade  de  aquisição  de  computadores,
monitores, peças para manutenção de equipamentos, licenças de software e um
servidor  de  rede  em formato  torre,  visando  atender  às  demandas  da  Câmara
Municipal  de  Vargem  Alta  –  ES.  A  aquisição  dos  referidos  recursos  é
imprescindível  para  que  os  servidores  desta  Casa  Legislativa  possam
desempenhar  suas  atividades  administrativas,  tais  como:  elaboração  de
documentos,  tramitação  de  projetos,  realização  de  cotações,  transmissão  e
armazenamento de sessões solenes, além da publicação de informações em sítios
eletrônicos oficiais. Assim, a Câmara planeja aprimorar os recursos tecnológicos,
buscando não apenas elevar a capacidade técnica, mas também promover, ainda
que de forma indireta, uma melhor qualidade de vida para seus colaboradores. A
contratação ora proposta se justifica pela crescente relevância da tecnologia da
informação  nos  últimos  anos,  tornando-se  indispensável  para  a  execução  das
atividades tanto no setor público quanto no privado, sendo que grande parte dos

1 - DO OBJETO

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
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procedimentos rotineiros já são realizados por meio de sistemas informatizados no
âmbito da administração pública. 
2.3.2. Atualmente, a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES dispõe de
uma quantidade de equipamentos (desktops e monitores) insuficiente para atender
às  demandas crescentes,  além de  alguns  desses  equipamentos  necessitarem da
substituição de peças em decorrência do desgaste natural, o que compromete a
execução  eficiente  das  atividades.  Adicionalmente,  há  a  necessidade  de  um
servidor de rede em formato torre para dar suporte às atividades laborais diárias.
Assim como ocorre com a maioria dos dispositivos tecnológicos, as estações de
trabalho  e  computadores  portáteis  estão  sujeitos  a  um  processo  natural  de
obsolescência, o que, aliado ao constante avanço tecnológico, exige dos gestores a
adoção de medidas que assegurem a preservação e proteção das informações de
forma eficiente 
2.3.3. Ademais,  algumas  atividades  tornam-se  deveras  complexas  ao
tentar  utilizar  os  equipamentos  com peças  defeituosas,  haja  vista  que,  para  a
formulação de diversos  documentos  é  necessária  a  abertura  de  várias  abas  de
sítios eletrônicos e aplicativos de terceiros,  o que torna ainda mais relevante a
aquisição  de  peças  que  complementem  os  dispositivos  de  informática  e
potencialize/normalize  seu  funcionamento  pois  proporcionará  dinamismo  e
celeridade na realização das tarefas diárias (expediente interno) onde pesquisas
também apontam aumento na produtividade. 
2.3.4. A perpetuidade dos serviços é um dos aspectos primordiais a ser
considerado  pelos  gestores,  uma  vez  que  a  paralisação  da  oferta  dos  serviços
públicos causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos .
2.3.5. - Portanto, conforme ofício expedido pelo Técnico de Informática
Contratado da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, o “atual parque tecnológico
encontra-se  defasado,  onde  os  computadores  e  servidor  estão  com a  vida  útil
comprometida, apresentando dificuldades de desempenho e frequentes falhas, o
que  impacta  diretamente  na  produtividade  dos  servidores  e  na  qualidade  das
informações geradas”. 
2.3.6.  Desta  forma,  a  contratação  em  questão  tem  como  objetivo
aprimorar  a  infraestrutura  tecnológica  e  a  administração  da  informação  deste
legislativo  através  da  atualização  dos  equipamentos  para  garantir  eficiência,
transparência  e  continuidade  nos  serviços  oferecidos,  evitando  possíveis
interrupções e/ou encerramentos das atividades atualmente em andamento. 
2.3.7. A Lei  14.133/2021  também prevê,  no  parágrafo  segundo  do
artigo  17  que  as  licitações  serão  realizadas  preferencialmente  sob  a  forma
eletrônica,  admitida  a utilização  da  forma presencial,  desde  que  motivada,
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

2.4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PRESENCIAL

2.4.1. A escolha pela realização do pregão na modalidade presencial,
em vez do pregão eletrônico, baseia-se em diversos fatores que visam garantir a
efetividade,  competitividade  e  segurança  jurídica  do  processo  licitatório,
considerando as especificidades do objeto contratado e a realidade do mercado
local.
2.4.2. Incentivo  à  Participação  de  Pequenas  e  Médias  Empresas
Locais:  A modalidade  presencial  pode aumentar  a  participação de pequenas e
médias empresas locais que, por questões de infraestrutura tecnológica ou falta de
familiaridade com a plataforma eletrônica, poderiam ser desestimuladas a
participar do pregão eletrônico. Assim, a modalidade presencial promove maior

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003400390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 174



inclusão  e  competitividade,  favorecendo  a  obtenção  de  melhores  preços  e
condições.
2.4.3. Complexidade  e  Especificidade  do  Objeto:  a  aquisição  de
equipamentos de informática devido as suas especificações podem trazer alguma
dúvida na hora da apresentação das propostas. A modalidade presencial facilita o
esclarecimento imediato de dúvidas e a apresentação de especificações detalhadas,
o que pode ser  um diferencial  importante para assegurar  a  contratação de um
fornecedor capacitado e comprometido com as exigências do edital.
2.4.4. Segurança  na  Avaliação  das  Propostas:  A  modalidade
presencial proporciona maior transparência no processo de abertura das propostas,
permitindo o acompanhamento em tempo real  pelos  participantes,  o  que pode
reduzir a probabilidade de questionamentos posteriores e contribuir para a lisura e
celeridade do certame.
2.4.5. Experiência e Tradição:  A administração pública local  possui
experiência  consolidada na  condução  de pregões presenciais,  com uma equipe
treinada e capacitada para conduzir esses processos com eficiência e segurança.
Além disso, essa modalidade tem sido bem-sucedida na contratação de serviços e
fornecimentos semelhantes, o que reforça a confiança na sua escolha.

2.5. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de
Licitações, localizada na sede da Câmara Municipal. 

2.6. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto
a Comissão de Contratação da Câmara, durante o prazo de divulgação da Licitação até o
recebimento dos envelopes.

2.7. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital
pelo site:  https://www.cmva.es.gov.br/, dúvidas poderão ser informadas através do e-
mail:  licitacao@cmva.es.gov.br, os  dados  básicos  de  cadastramento  (Razão  Social,
Endereço,  CNPJ,  Telefone  Comercial,  Pessoa  de  Contato  e  telefones).  Este  pré-
agendamento  não  é  de  caráter  obrigatório,  visa  apenas  criar  condições  para  que  a
Comissão de Contratação possa enviar quaisquer comunicados,  esclarecimentos e/ou
observações pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário.

2.8. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44,
45 e 46 da Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o
direito de
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate,
quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

2.9. Será  concedida  vistas  de  toda  a  documentação  apresentada,  de  maneira
individual, para cada um dos licitantes.

2.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA, E QUE ESTA
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS Art. 63 § 1º da Lei 14.133/2021
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
ANEXO IX– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

3.1. A  licitação  será  realizada  no  dia  XXXXXXXXXXX  ,  às  14h00min  ,  no
Plenário da Câmara Municipal de Vargem Alta,  localizado à Rua Nelson Lyrio,  77,
Centro – Vargem Alta- ES.

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências
deste edital e seus Anexos.

4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei,
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).
4.3. As  licitantes  arcarão  com  todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e
apresentação de suas propostas, sendo que a Câmara Municipal, não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos
termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.

4.5. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou publicação
em  órgão  da  imprensa  oficial,  por  qualquer  processo  de  cópia  simples,  desde  que
devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para
comparação.

4.6. Só  terão  direito  de  usar  a  palavra,  rubricar  as  documentações,  propostas,
apresentar  reclamações  ou  recursos  e  assinar  as  Atas  os  licitantes  credenciados,  a
Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio.

4.7. É vedada a participação de empresas:

4.7.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial,  ou
em  processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  em  dissolução  ou  em
liquidação;
4.7.2. Que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  pela  Administração
Pública e, caso participe do processo licitatório, estarão sujeitas às penalidades
previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de
perdas e danos.

3 - LOCAL E DATA

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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4.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em
julgado,  por  exploração de trabalho infantil,  por  submissão de trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
4.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no
§ 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
4.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio, participe como acionista, sócio
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também
concorrente nesta licitação.
4.7.6. Não  poderá  participar  direta  ou  indiretamente  da  Licitação,
servidor do Município de Vargem Alta-ES, bem como as empresas cujos sócios,
administradores, empregados, controladores sejam servidores dele.
4.7.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial
podem participar desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação,
ter viabilidade econômica.

5.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 001) e
Documentos de  Habilitação  (Envelope  002),  deverão  ser  apresentados,  fechados  e
indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres:

5.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01
(uma) via  redigida  com clareza,  em  língua  portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.

5.3. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última
folha e rubricada nas demais pelo representante legal;

5.4. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo
concorrer por quantos itens for de seu interesse.

5.5. Os  documentos  de  habilitação  (Envelope  B)  poderão  ser  apresentados  em
original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor
da Câmara Municipal,  ou  por  meio  de  publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial,  e
inclusive expedidos via Internet;

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B)

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
NOME DA EMPRESA CÂMARA

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA -ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
NOME DA EMPRESA CÂMARA

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA -ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
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5.6. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou
particular ficará condicionada à apresentação do original a Pregoeiro e equipe,
para a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob
sua responsabilidade pessoal.

5.7. Os  documentos  expedidos  via  Internet  e,  inclusive,  aqueles  outros
apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas
por parte da Pregoeira;

5.8. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à
forma exigida, a proponente será considerada inabilitada.

5.9. Inexistindo  prazo  de  validade  nas  Certidões,  serão  aceitas  aquelas  cujas
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega
dos envelopes.

6.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta
informar o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II,
caso existam, e:

6.1.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada
ou  digitada por computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO
II  fornecido  pela  Comissão  ou segundo seu modelo próprio,  contendo
especificação  dos  produtos  cotados,  marca,  preço  unitário  e  total  segundo  as
exigências  mínimas  apresentadas  no  Anexo  II  deste  Edital.  O  referido
procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros de elaboração
das mesmas.
6.1.2. Indicar na proposta os seguintes itens:

a) Razão social da Proponente;
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF);
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail);
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame) e
Prazo de entrega.

6.1.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não
informar este prazo será está a validade considerada;
6.1.4. As  propostas  deverão  conter:  item;  unidade;  quantidade;
descrição do produto;  preço unitário e  total e  marca dos produtos ofertados,
vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como
sua  substituição  durante  o  julgamento  desta  licitação.  Se  houver  dúvidas
quanto  aos  produtos  ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser
solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso;
6.1.5. O  Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos de
entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade,  obedecendo rigorosamente às
normas  e  legislações  pertinentes  que  atendam  integralmente  todas  as  normas
técnicas vigentes;

6 - DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS”
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6.1.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos
em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula
(Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total).
No  preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou
venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os
custos  diretos e  indiretos  necessários ao  cumprimento  do  objeto  ora  licitado,
inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o
caso;

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus
Anexos  serão  verificados  quanto  a  erros,  os  quais  serão  corrigidos  pela
Pregoeira da forma seguinte:
a.1) Discrepância  entre  valor  total  grafado  em  algarismos  e  por
extenso:  prevalecerá o que mais se aproximar da soma total da proposta,
mantendo-se os valores unitários;

a.2) Erros  de  transcrição  das  quantidades  previstas:  o  item  será
corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço
total;

a.3) Erro  de  multiplicação  do  preço  unitário  pela  quantidade
correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e
corrigindo-se o total; 

a.4) Erro  de  adição:  será  retificado,  considerando-se  as  parcelas
corretas e retificando-se a soma;

a.5) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros.  O valor
resultante constituirá o total da proposta;

a.6) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado
no valor do  lance  ou  a  menor  quando  da  apresentação  de  nova  proposta,
devendo esta ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de
casas decimais estabelecidas no item 6.1.6.;

a.7) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a
empresa esteja apresentando preço.

6.1.7. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma
decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1º, §
2º, de 29 de junho de 1995;

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos  pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser
fornecido sem ônus adicionais;

6.3. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta
comercial  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º
art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO
III – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA;

6.4. A  não  apresentação  das  DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES  mencionadas
acima ensejará na desclassificação do licitante;
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6.5. O  licitante  poderá  concorrer  e  a  adjudicação  do  objeto  ocorrerá  como
consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, sendo
que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta
atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

6.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus
adicionais;

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
seja  com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a
modificação  dos  termos  originais.  Serão  corrigidas  automaticamente  pela  Pregoeira
quaisquer  erros  de soma e/ou  multiplicação. Havendo divergência entre os  valores,
prevalecerá o menor preço POR ITEM;

6.8. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
Não serão  admitidas,  posteriormente,  alegações  ou  enganos,  erros  ou  distrações  na
apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações
de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza;

6.9. Serão desclassificadas  as  propostas  que  não atenderem às  exigências  deste
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento,  ou  ainda  os  manifestamente  inexequíveis,  comparados  aos  preços  de
mercado;

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.11. Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.1. A  licitante  deverá  apresentar  dentro  do  ENVELOPE  DOCUMENTAÇÃO,  os
documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados
em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de
cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão
em solicitar o original para comparação;

7.1.1. O instrumento convocatório/edital em epígrafe é a lei interna desta
licitação,  portanto  faz  lei  entre  as  partes  e  para  tanto  os  documentos  abaixo
requeridos são indispensáveis sob pena de inabilitação;

7.2 - REGULARIDADE JURÍDICA

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro
de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual;
b) Ato  constitutivo  –  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  (que
poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original),
devidamente  registrado, em se  tratando de Sociedades     Empresariais   e,
especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição e posse de seus
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que
aprovou o Estatuto;

7 - DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
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b1)  Os  documentos  em  apreço  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva;

b2)Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;

b3)  Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou
sociedade estrangeira  em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.2.  Os  documentos  relacionados  nas  Alíneas  "a"  à  "b"  deste  Sub-item não
precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

7.3 - REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ
do Ministério da Fazenda;
b) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  através  de
Certidão conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União,  expedida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional onde a empresa licitante tem a sua sede;
c) Prova de regularidade para com a  Fazenda Estadual,  através de
Certidão  expedida  pela  Secretaria  da  Fazenda  ou  equivalente  da  unidade  da
federação onde a licitante tem sua sede;
d) Prova de regularidade para com a  Fazenda Municipal, através de
Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde
a licitante tem sua sede;
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto
na Lei Federal 12.440/11;
g) Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
[Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  relacionados  ao  objeto  contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h) O fornecedor  enquadrado  como  micro-empreendedor  individual
que pretenda auferir  os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
i) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos
em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021,
conforme modelo constante no ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE
CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  INCISO  XXXIII  DO  ART.  7º  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
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a) Certidão  Negativa  de  pedido  de  Falência  ou  Concordata,  ou
Recuperação  Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta)
dias corridos. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso
no próprio documento;
b) A certidão deverá conter expressamente em seu conteúdo, a tratativa
de  inexistência  de  processo de  Falência  e  Concordata,  de  forma expressa,  de
forma conjunta ou de forma individual;
c) Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e
demais  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais,
comprovando;
d) As empresas  criadas  no exercício financeiro da  licitação deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

7.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) Atestados
de capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou
esteja  executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter
informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que a Câmara
Municipal possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O
atestado de capacidade  técnica  terá  prazo  de  validade  indeterminado,  salvo
quando no mesmo estiver explicita sua validade;
b) Dentre os documentos que os licitantes deverão apresentar para
participarem do processo licitatório,  como exigência para qualificação técnica,
deverá ser apresentado:

 Alvará de licença de funcionamento do ramo de atividade;
7.6 OUTROS DOCUMENTOS

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com
a Administração, conforme modelo constante no ANEXO IX – DECLARAÇÃO
DE IDONEIDADE;

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo conforme modelo
do ANEXO VII;

76.1. Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, dirigentes
ou  assemelhados  não  possuem  qualquer  vínculo  com  O  MUNICÍPIO  DE
VARGEM ALTA-ES conforme modelo do ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE VÍNCULO ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias,
as Micros e Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos
dispostos no item 7.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, exigidos para fins de
comprovação da regularidade fiscal;
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7.7. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados
conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente;

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do
edital  ou  contrariar  qualquer  dispositivo  deste  Edital  e  seus Anexos,  a Pregoeira
considerará a Proponente inabilitada;

7.10. Os  Documentos  apresentados  com  a  validade  expirada  acarretarão  a
inabilitação do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente
serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando
aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital;

7.10.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar em nome do licitante e,  preferencialmente,  com
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão
ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz;
e) Os  documentos  poderão  ser  apresentados  no  original,  ou  por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei
ou a publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei;
f) As  cópias  simples  deverão estar  obrigatoriamente,  acompanhadas
dos documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou
possuir  declaração  de  autenticidade  por  advogado,  sob  sua  responsabilidade
pessoal;
g) Não  serão  aceitos  “protocolos  de  entrega”  ou  “solicitação  de
documentos” em substituição aos documentos requeridos no Pregão.

8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências
ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto,
o prazo de até  03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
8.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida
pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma
a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

8.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que
implique  em  modificações  do  ato  convocatório  do  Pregão,  além  das  alterações
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de
nova data para a realização do certame.

8 - DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9 - DO CREDENCIAMENTO
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9.1. O CREDENCIAMENTO dos participantes do Pregão será realizado antes da
sessão do Pregão pela  Pregoeira  e  Equipe de apoio. O representante da  proponente
entregará  a Pregoeira  documento  que  o  credencie  para  participar  do  aludido
procedimento,  respondendo  por  sua  autenticidade  e  legitimidade,  devendo  ainda
apresentar a Pregoeira na ordem retro delineada, no local, data e hora designada para a
sessão  de  abertura  da  licitação,  de  forma  concomitante,  cópias  dos  seguintes
documentos:

a) Carta     de     Credenciamento   – Anexo X (não substitui a procuração);
b) Cópia         do         RG         e         CPF         de         seus         sócios-         proprietários   e
representantes legais (procuradores), no caso específico.
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
d) Tratando-se de  Representante Legal  (sócio, proprietário, dirigente
ou  assemelhado),   INSTRUMENTO   CONSTITUTIVO   DA
EMPRESA
REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, ou tratando-se de sociedade simples,
o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

e) Tratando-se de Procurador, procuração pública ou procuração
particular com  firma  reconhecida.  O  procurador  deverá  apresentar
INSTRUMENTO CONSTITUTIVO DA EMPRESA REGISTRADO NA JUNTA
COMERCIAL.
f) Apresentar declaração de inexistência de qualquer fato impeditivo à
participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo
VII deste Edital e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 e nº 2.
g) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração
de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  visando  ao  exercício  da
preferência  prevista na Lei Complementar nº. 123/06, e posteriores alterações
trazidas pela Lei Complementar 147/2014 que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes
nº.  1  e  nº.  2.  JUNTAMENTE     COM     DOCUMENTO     COMPROBATÓRIO  
REGISTRADO NA     JUNTA     COMERCIAL     (CERTIDÃO  
SIMPLIFICADA/DECLARAÇÃO) OU  DOCUMENTO  EQUIVALENTE,
DIZENDO  SER  MICROEMPRESA OU         EMPRESA         DE         PEQUENO  
PORTE         QUE         NÃO         PODERÁ         SER  SUPERIOR         A         60         (SESSENTA)  
DIAS         DA         DATA         DE         ABERTURA         DO   CERTAME.  

9.2. É admitido somente um representante por proponente.

9.3. A  ausência  da  documentação  referida  neste  item  ou  a  apresentação  em
desconformidade  com  as  exigências  previstas  impossibilitará  a  participação  da
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais
atos, inclusive recurso.

9.4. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o
Pregoeiro  declarará  encerrada  esta  etapa/fase,  iniciando-se  o  procedimento  seguinte
consistente  no  recebimento/conferência  da  declaração  exigida  neste  Edital,  sendo
facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão
pública.
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10 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA OU
EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  SE  FOR  O  CASO  E  DOS  ENVELOPES
CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.1. A fase  para  recebimento  da  declaração  de  que  a  proponente  cumpre  os
requisitos de Habilitação, da Declaração de Micro-empresa ou Empresa de Pequeno
Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será
levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.

10.2. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de
Documentos  de  Habilitação,  constituindo-se  em  DOCUMENTO  a  ser  fornecido
separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV –
DECLARAÇÃO DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO.

10.3. Iniciada esta fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno
Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo IV).

10.4. A ausência  da  referida declaração ou a  apresentação em desconformidade
com  a  exigência  prevista,  inviabilizará  a  participação  da  proponente  neste  Pregão,
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta
de Preços e os Documentos de Habilitação.

10.5. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes
contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos
representantes das empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão,
oportunidade  em  que  não  mais  se  aceitará  novos  licitantes,  dando-se  início  ao
recebimento  dos  envelopes  contendo  a  Proposta  Comercial  e  os  Documentos  de
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados;

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS;

11.2.1. Abertos  os  envelopes  de  Propostas  Comerciais,  estas  serão
analisadas  verificando  o  atendimento  de  todas  as  especificações  e  condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas
aquelas que estiverem em desacordo;
11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na
Proposta Comercial serão corrigidos pela Pregoeira;
11.2.3. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo;
11.2.4. A Pregoeira  classificará  para  a  próxima  etapa  a  proposta  de
MENOR PREÇO POR LOTE e todas aquelas que tenham valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus
autores possam ofertar lances verbais;

11 - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO
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a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas
condições  definidas  no  item  anterior,  a Pregoeira  classificará  as  melhores
propostas  subsequentes,  até  o  máximo  de  03  (três),  para  que  seus  autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas apresentadas.

11.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido
pontuações iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO-EMPRESAS (ME) E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE (EPP)

11.3.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as
ME e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que
esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal;

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal,
será assegurado as  ME e EPP o prazo  de 05 (cinco) dias  úteis  para a  sua
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva
e  aceita  pela Pregoeira, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar
123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima
implicará na decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso
IV do art. 155º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
contratação, ou revogar a licitação.

11.3.2. Nos  termos  dos  artigos  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº
123/2006 nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência
de  contratação  para  as  MEI,  ME  e  EPP,  entendendo-se  por  empate  aquelas
situações em que as  propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja
de uma MEI, ME ou EPP;
11.3.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A  ME  ou  EPP  mais  bem  classificada  poderá  apresentar
proposta de preço superior àquela considerada vencedora da licitação, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

a) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra
“a”, serão convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
b) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e
EPP que encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor proposta;
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c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem
11.3.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação;
d) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP;
e) A ME ou EPP mais  bem classificada  será  convocada  para
apresentar  nova  proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame;

11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a
Pregoeira a  declaração  de pleno atendimento aos  requisitos  de habilitação,  de
acordo  com  o  modelo  estabelecido  no  ANEXO  IV  –  DECLARAÇÃO  DE
PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação;

a) Iniciada  a  abertura  do  primeiro  envelope  proposta,  estará
encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão
de novos participantes no certame.

11.4.3. Para o julgamento das propostas escritas,  será considerado O
MENOR PREÇO POR LOTE;

11.4.4. No que é pertinente à forma de julgamento, qual seja: “MENOR
PREÇO  POR  LOTE”,  cumpre  elucidar  que  a  Administração  Pública  suas
diversas  organelas que compõem a estrutura desta Câmara, diante às suas
naturezas  prestacionais  e  ininterruptas  à  população,  optou  por  segmentar  e
oportunizar, através da separação de nichos, tal condição.
11.4.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se
a proponente desistente às penalidades constantes deste edital;
11.4.6. As  propostas classificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de
lances, com observância dos seguintes critérios e procedimentos:

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE;
b) A pregoeira procederá à classificação da proposta de MENOR
PREÇO POR LOTE, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em
até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço POR LOTE, para
participarem dos lances verbais;
c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida
acima  (letras  a  e  b),  serão  classificadas  as  propostas  subsequentes  que
apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor
preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos;
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para
participarem dos lances  verbais,  a  ordem  para  esses  lances  será  definida
através  de  sorteio. Aos  Licitantes proclamados classificados será dada
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de
valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço,  iniciando-se
pelo autor da proposta classificada de maior valor;
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11.4.7. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta
classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo- se por meio de sorteio no caso de empate de preços;
11.4.8. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição
na  ordenação  de  lances,  em  relação  aos  demais  empatados,  e  assim
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances;
11.4.9. Os lances deverão ser formulados em VALORES, DISTINTOS,
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR LOTE;
11.4.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando
todos os  participantes  dessa  etapa  declinarem da  formulação  de  lances  para
aquele item;
11.4.11. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de MENOR
PREÇO com vistas à redução do valor;
11.4.12. Após  a  negociação,  se  houver,  a  pregoeira  examinará  a
aceitabilidade da oferta,decidindo motivadamente a respeito;
11.4.13. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES,  considerada
aceitáveis as ofertas de MENOR PREÇO POR LOTE, serão abertos os envelopes
contendo os documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor
valor;
11.4.14. Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação
previstos  neste  Edital,  a  licitante  será  habilitada  e  declarada  vencedora  dos
certame;
11.4.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as
exigências para a habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual
resultará em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;
11.4.16. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita a de MENOR PREÇO POR LOTE;
11.4.17. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o
pregoeiro fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso
consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada;
11.4.18. A pregoeira  examinará  a  aceitabilidade,  quanto  ao  objeto  e
valor  apresentado  pela  primeira  classificada,  conforme  definido  neste  edital,
decidindo  motivadamente a  respeito.  Verificando-se,  no  curso  da  análise,  o
descumprimento  de  requisitos  estabelecidos  neste  edital,  a  proposta  será
desclassificada;
11.4.19. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no
objeto deste edital;
11.4.20. Da  sessão  lavrar-se-á  ata  circunstanciada,  na  qual  serão
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para

12 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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apresentação  de  memoriais,  ficando  as  demais  licitantes  desde  logo  intimadas  a
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2. A ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará
decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pela
Pregoeira às  licitantes  vencedoras  com  encaminhamento  do  processo  à  autoridade
competente para a homologação.

12.3.  Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-
la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para
análise do caso.

12.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.5. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a
autoridade  competente  adjudicará  o  objeto  do  certame  à  licitante  vencedora  e
homologará o procedimento.

12.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal
sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito,  o julgamento da
licitação  será  submetido  à  autoridade  CONTRATANTE  para  homologação  do
procedimento,  adjudicação  de  seu  objeto  à  licitante  vencedora  e  decisão  quanto  à
contratação, publicando-se o resultado do julgamento.

13.1. O resultado do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) da Câmara
Municipal de Vargem Alta, no site oficial da Câmara e no órgão Oficial do Município.

14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso,
por parte das proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo a
Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;

14.2. Existindo recursos e constatada a regularidade dos atos praticados e após a
decisão dos mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do
objeto do certame à proponente vencedora;

14.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO;

14.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação
da proponente  adjudicatária  para  cumprimento  das  obrigações  de  entrega  do objeto
desta licitação, conforme estabelecido no Termo de Referência, respeitada a validade de
sua proposta.

15.1. O objeto do presente edital deverá ser entregue conforme Autorização  de
fornecimento emitido pelo Setor competente.

13 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15 - DO FORNECIMENTO
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15.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  contratação,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

15.3. Deverá ser no prazo de até 15 (quinze) dias após a solicitação, conforme necessidade.
15.4. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  inclusive  antes  do
recebimento  provisório,  quando  em desacordo  com as  especificações  constantes  no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

15.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar
do  recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

15.6. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente
prorrogado,  de  forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

15.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

15.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta-ES,
mesmo que não tenha sido feito Plano de Contratações Anuais (PCA) para o ano de
2024.

16.2. A presente  contratação  encontra-se  alinhada  ao  planejamento  da  Câmara
Municipal  de  Vargem Alta  –  ES,  razão  da  previsão  específica  para  fazer  frente  a
despesa,  por  meio  das  dotações:  Lote  01:  44905200000  –  EQUIPAMENTO  E
MATERIAL PERMANENTE; Lote 02: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO;
Lote  03:  33904000000  -  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E
COMUNICAÇÃO – PJ.

17.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

17.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

17.3. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

16 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17 - DA FORMA DE PAGAMENTO
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17.4. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha, quando
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

17.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

18.1. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO
I – TERMO DE REFERÊNCIA:

a) Fornecer os itens solicitados conforme Ordem de Compras, Termo
de Referência e demais documentos emitidos pelo setor responsável, devidamente
assinada por servidor competente para tal;
b) Comunicar imediatamente e  por  escrito,  através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas  as providências  de
regularização necessárias;
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos
itens objeto da presente Licitação;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e) Comunicar  a  Contratante  modificação  em  seu  endereço  ou
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada
no endereço constante na Ata;
f) Cumprir com todas as demais obrigações constantes do ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte integrante deste Edital.

18.2. Arcar com todas as despesas inerentes direta ou indiretamente ao
fornecimento dos itens, tais como: transporte, encargos trabalhistas, impostos, mão de
obra e demais incidentes sobre o fornecimento, que incidam ou venham a incidir sobre o
objetos desta licitação.

18.3. Aceitar nas mesmas condições de fornecimento, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total adjudicado.

18.4. A Contratada  está  obrigada  a  responsabilizar-se  por  danos  causados
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução
do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização
ou o acompanhamento da Contratante.

18.5. A Contratada está  obrigada a  assumir a responsabilidade por  todas as
providências  e obrigações estabelecidas na  legislação  específica  de acidentes  de
trabalho, quando: em  decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no
desempenho do objeto ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências
da Contratante.

18.6. A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos,
mandatários  ou  conveniados;  leis,  regulamentos  e  posturas,  bem  como,  quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação em

18 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
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questão, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes.

18.7. A contratada deverá garantir a qualidade dos itens fornecidos,  conforme
padrões  e  normas  baixadas  pelos  órgãos  competentes  de  controle  de  fiscalização,
durante toda a vigência do contrato.

18.8. A contratada deverá fornecer os itens no local informado pela Câmara Municipal.

19.1. A CMVA, por intermédio de seu fiscal, deverá acompanhar e fiscalizar a entrega
dos itens, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, que exercerá
ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora,  determinando  o  que  for
necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados,  inclusive  quanto  às
obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;

19.2. Compete ainda a CMVA:

a) Quitar  o  cumprimento  financeiro  assumido  com  as  licitantes
vencedoras, desde que não haja impedimento legal para o fato;
b) Notificar, formal e tempestivamente sobre as irregularidades
observadas no cumprimento das obrigações assumidas;
c) Notificar as  licitantes vencedoras por  escrito  e com antecedência,
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em
caso de inadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução
do objeto desta licitação;
f) Arcar  com as  despesas  de  publicação  do extrato  de  resultado  da
licitação;
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA, que fará parte integrante deste processo.

20.1O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais
serão realizados na forma do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de
2021, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o
recebimento do objeto licitado:

20.1.1Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização,  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o
cumprimento das exigências de caráter técnico;
20.1.2 O Recebimento Provisório  só poderá ocorrer se satisfeitas as
seguintes condições:

a) Realização de todos os testes, envolvendo a completude de
todos os itens envolvidos no fornecimento;

19 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

20 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
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b) Realização de todas as medições e/ou apropriações
referentes a reduções, acréscimos e modificações;
c) A fiscalização competente realizará o levantamento de
eventuais pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada.

20.1.3  Definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela
autoridade  competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais;
20.1.4 Os Termos de Recebimento Definitivo dos itens adquiridos e
contratados  serão  lavrados  de  acordo  com o  constante  no  art.  140,
inciso II, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 03
(três)  dias  após  o  recebimento  provisório,  desde  que  satisfeitas  as
seguintes condições:

d) Atendidas todas as  reclamações referentes  a  troca dos itens
que foram entregues em desacordo com o solicitado.
e) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à
falta  de pagamento de seus fornecedores, dos encargos sociais e tributários
concernentes ao objeto contratado;
f) Entrega  dos  seguintes  documentos:  Comprovante  de
inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e
Certidões negativas de que  não  pesam  sobre  os  serviços  quaisquer  ações
judiciais por prejuízos causados a terceiros.

20.1  Os  itens  poderão  ser rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  quando  estiver  em
desacordo com o estabelecido no termo de referência.

20.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

20.3  Os  prazos  e  os  métodos  para a  realização  dos  recebimentos  provisório  e
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.

20.4 Salvo disposição em contrário  constante do edital ou de ato normativo os
testes e as demais provas para aferição da boa qualidade do objeto do contrato
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

21.1Caberá ao Contratado:

21.1.1  Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços,
encargos sociais e  trabalhistas,  e  quaisquer  despesas  referentes  aos
serviços/itens fornecidos;
21.1.2Substituir os itens recusados pela Secretaria Solicitante;

21.2 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades
futuras quanto à qualidade dos itens entregues.

22.1  Sem prejuízo  da  cobrança  de  perdas  e  danos,  a  CMVA poderá  sujeitar  a
Contratada às penalidades seguintes:

21 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
direta eindireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de
1 de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou
enquanto  perdurarem os motivos  determinantes  da punição à  pessoa  física  ou
jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1 de
abril de 2021;
b) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas,
sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por
Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

22.2  Pelo  atraso  injustificado  na  execução  do  objeto  do  Edital,  a  Contratada
incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado,
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se
destacados em documento fiscal;

22.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento)
sobre o valor da obrigação não cumprida;

22.3.1 A aplicação  das  multas  independerá de qualquer  interpelação
judicial, precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa;
22.3.2  As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das
sanções cíveis ou penais cabíveis;
22.3.3 A Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da
multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis
dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo
fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes;
22.3.4  A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato,
aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  dentro  do  prazo
estabelecido pela CMVA, caracteriza o  descumprimento  total da
obrigação assumida, podendo a CMVA aplicar as penalidades cabíveis;

22.4 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita
às penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

23.1  O  valor  vigente  poderá  ser  revisto,  por  solicitação  formal  da  Contratada,
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.

23.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor  de contratos,  através  do protocolo
geral da CMVA no horário de expediente.

23.3  A solicitação de revisão de preço deverá ser devidamente justificada e
acompanhada  de  documentos  comprobatórios  da  sua  necessidade,  originais  ou
cópias autenticadas, a qual será analisada pela Assessoria Jurídica.

23.4  Para  a  solicitação  de  revisão  de  preços,  a  contratada terá  que  apresentar
planilha atualizada da composição de preços dos produtos, considerando todos os
itens  constantes  na  proposta  anterior  apresentada,  quando  da  apresentação  da
proposta.

23 - DAS REVISÕES DE PREÇOS
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23.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos,
para deliberação pela Assessoria Jurídica, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da entrega da documentação completa pela Contratante.

24.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste
Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do
objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento
quanto aos mesmos.

27.1. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer
vantagem, remuneração ou indenização.

27.2. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgamento,  podendo ser  revogada,  a  juízo  exclusivo da CMVA, se for considerada
inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que  caiba  direito  a  qualquer
indenização.

27.3. A CMVA poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a
seu  exclusivo  critério,  julgar  necessária,  no  sentido  de  obter  esclarecimentos  ou
informações complementares.

27.4. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

27.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com
fulcro  na  legislação  competente  e/ou  na  doutrina  e  jurisprudência  relacionadas  à
matéria.

Vargem Alta, 12 de novembro de 2024.

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

Vereadora-Presidente

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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ANEXO I 
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TERMO  DE

REFERÊNCIA  COMPRAS

DE TIC LEI14.133/2021

(Processo Administrativo n° 611/2024)

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1  Aquisição  de  computadores,  monitores,  peças  para  computadores,  licença  de
software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas da Câ-
mara Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Servidor
de  rede
em
formato de
torre

1. GABINETE

1.1. Gabinete do tipo torre

1.2.  Deve  possuir  botão  liga/desliga com proteção
para prevenir o desligamento 

acidental  (serão  aceitas  soluções  de  botão
temporizado ou tampa física sobre o botão);

1.3.  Possuir  display  ou  leds  embutido  no  painel
frontal  do  gabinete  para  exibição  de  alertas  de
funcionamento dos componentes internos, tais como
indicador de funcionamento do disco rígido;

1.4. Deve possuir suporte de no mínimo 8 baias para
instalação de discos rígidos de 3.5 polegadas, SAS
ou SATA, do tipo “hot swap”;

1.5. Deve possuir sistema de ventilação que suporte
a configuração proposta em funcionamento e dentro
dos limites de temperatura adequados;

2. FONTE DE ALIMENTAÇÃO

2.1.  Mínimo  de  2  (duas)  fontes,  suportando  o
funcionamento  do  equipamento  na  configuração
ofertada  mesmo  em  caso  de  falha  de  uma  das
fontes;

2.2.  As  fontes  deverão  ser  redundantes  e  hot-
pluggable permitindo a substituição de qualquer uma
das  fontes  em  caso  de  falha  sem  parada  ou
comprometimento  do  funcionamento  do
equipamento;

1 R$
37.636,
00

R$
37.636,00
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2.3.  As  fontes  de  alimentação  devem  possuir
cerificação  80Plus,  no  mínimo  na  categoria
PLATINUM.

2.4. A fonte deve ter potência mínima de 400 watts;

2.5. As fontes devem possuir tensão de entrada de
100VAC a 240VAC a 60Hz, com ajuste automático
de tensão;

2.6. Deverá acompanhar cabo de alimentação para
cada  fonte  de  alimentação  fornecida  no  padrão
brasileiro NBR 14136.

3. PROCESSADOR

3.1. Equipado com 1 (um) processador de 6 (seis)
núcleos e 12 (doze)  threads  e com arquitetura 64
bits;

3.2. Deve suportar conjunto de instruções estendido
compatível com padrão AVX2;

3.3. Deve suportar conjunto de instruções estendido
compatível com padrão SSE4 ou superior;

3.4. Consumir no máximo 85 W;

3.5. Tecnologia de 14nm;

3.6. Frequência base do processador de no mínimo
2.9GHz;

3.7. Controladora de memória com suporte a DDR4
de no mínimo 1600MHz;

3.8. Possuir compatibilidade com memória ECC;

3.9.  Link  de  comunicação  do  processador  com  o
restante do sistema deve ser de no mínimo 8 GT/s;

3.10. Memória cache mínima de 12 MB;

4. MEMÓRIA RAM

4.1. O servidor deverá vir equipado com no mínimo
32 GB (trinta e dois gigabytes) de memória principal;

4.2. Módulos de memória RAM tipo DDR4 RDIMM
(Registered DIMM), LRDIMM (Load Reduced DIMM)
ou  UDIMM  (Unregistered  DIMM)  com  velocidade
mínima de 2400 MT/s;

4.3.  Deve  possuir  no  mínimo  4  (quatro)  slots  de
memória DIMM;

5. CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA
MÃE 

5.1.  O  chipset  deve  ser  da  mesma  marca  do
fabricante do processador; 

5.2.  Possuir,  no  mínimo,  4  (quatro)  slots  PCI
Express, versão 3.0 ou superior, no total;

5.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do
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equipamento, desenvolvida especificamente para o
modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre
comercialização no mercado.

6. CONTROLADORA DE VÍDEO

6.1. Deve ser do tipo onboard (integrado na placa
mãe) ou placa de vídeo PCI ou PCIe;

6.2. Capacidade da memória cache de vídeo ou da
placa de vídeo: mínimo de 08 MB (oito megabytes);

6.3.  Resolução  gráfica  de  1280  x  1024  pixels  ou
superior.

7. BIOS

7.1.  BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante  do
equipamento  ou  ter  direitos  copyright  sobre  essa
BIOS, comprovados através de declaração fornecida
pelo fabricante do equipamento; 

7.2.  Deve  ser  compatível  com  padrão  System
Management BIOS (SMBIOS) ou UEFI na versão 2
ou superior;

7.3.  A BIOS  deve  possuir  o  número  de  série  do
equipamento e campo editável  que permita  inserir
identificação  customizada  podendo  ser  consultada
por  software  de  gerenciamento,  como  número  de
propriedade e de serviço; 

7.4. A BIOS deve possuir opção de criação de senha
de acesso, senha de administrador  ao sistema de
configuração do equipamento;

7.5. Deve ser atualizável por software;

8. PORTAS DE COMUNICAÇÃO

8.1.  Todos  os  conectores  das  portas  de
entrada/saída devem ser identificados pelos nomes
ou símbolos;

8.2.  Possuir  6  (seis)  interfaces  USB  sendo,  no
mínimo 2 (duas) destas interfaces no padrão 3.0; 

8.3.  Possuir,  no  mínimo,  1  (uma)  porta  de  vídeo
padrão VGA (DB-15), localizada na parte traseira do
gabinete;

8.4. Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta serial nativa;

9. INTERFACE DE REDE 

9.1. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces de rede
1Gb BASE-T;

9.2.  Possuir  tecnologia  TOE  ou  LSO/TSO  para
otimização do processamento TCP/IP;
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10. CONTROLADORA RAID

10.1.  Controladora  RAID,  compatível  com  discos
rígido  padrão  SAS  e  SATA com Interface  de  6  e
12Gbps;

10.2. Suportar e implementar os níveis de RAID 0, 1
e 10;

10.3. Suportar expansão de capacidade de forma on-
line;

10.4. Suportar alteração de nível de RAID de forma
on-line;

10.5. Permita detecção e recuperação automática de
falhas e reconstrução, também de forma automática,
dos volumes de RAID sem impacto para o sistema
operacional  e  sem  necessidade  de  reiniciar  o
servidor;

10.7.  Suporte  a  recursos  de  hot  swap  para  as
unidades de disco rígido;

10.8. Suportar implementação de disco Global Hot-
spare;

11. ARMAZENAMENTO

11.1.  Deve  acompanhar  2  (duas)  unidades  HDD
SATA ou NLSAS de 2TB configuradas em RAID 1 e
2  (duas)  unidades  SSD  SATA  de  480  GB
configuradas em RAID 1;

11.2.  Deve  ser  do  tipo  hot  plug  e  hot  swap,  que
permita  sua  substituição  sem  necessidade  de
desligar  o equipamento,  garantindo  a  continuidade
das  operações  sem  impacto  para  o  sistema
operacional; 

11.3.  Não  serão  aceitos  discos  em  gabinetes
externos ao servidor;

11.4. Compatível com a controladora RAID descrita
acima.

12. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS

12.1. O servidor deverá ser ofertado com o sistema
operacional  Microsoft  Windows  Server  2022
Standard,  devidamente  licenciado  para  a
configuração proposta;

12.2.  Acompanhar  mídia  de  inicialização  e
configuração  do  equipamento  contendo  todos  os
drivers  de  dispositivos  de  forma  a  permitir  a  fácil
instalação do equipamento;

12.3.  O  fabricante  deve  disponibilizar  no  seu
respectivo web site, download gratuito de todos os
Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o
equipamento ofertado; 

12.4.  Apresentar  declaração  do  fabricante
informando que todos os componentes do objeto são
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novos (sem uso, reforma ou recondicionamento)  e
que não estão fora de linha de fabricação;

13. GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO

13.1.  O  equipamento  deve  possuir  solução  de
gerenciamento  do  próprio  fabricante  através  de
recursos de hardware e software com capacidade de
prover as seguintes funcionalidades:

13.2. Possuir software de gerência, com capacidade
de gerenciamento remoto do equipamento;

13.3. O equipamento deve possuir interface de rede
dedicada  para  gerenciamento  que  suporte
nativamente  a  atribuição  de  endereçamento  IP
dinâmico;

13.4.  Permitir  o  monitoramento  remoto,  das
condições  de  funcionamento  dos  equipamentos  e
seus  componentes,  tais  como:  processadores,
memória RAM, controladora RAID, discos, fontes de
alimentação, NICs e ventiladores;

14. ACESSÓRIOS

14.1.  Devem  ser  fornecidos  junto  com  o
equipamento,  todos  os  acessórios  e  cabos
necessários para o pleno funcionamento do servidor.

15. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

15.1.  Deverão ser  fornecidos  manuais  técnicos  do
usuário  e  de  referência  contendo  todas  as
informações  sobre  os  produtos  com as instruções
para  instalação,  configuração,  operação  e
administração.

16. CERTIFICADOS

16.1.  Deve ser  entregue  certificação comprovando
que  o  equipamento  está  em conformidade  com a
norma IEC 60950 ou equivalente, para segurança do
usuário contra incidentes elétricos e combustão dos
materiais elétricos.

17. GARANTIA

17.1. Os equipamentos e todos seus componentes
deverão  obrigatoriamente  possuir  garantia  por  um
período mínimo de 60 (sessenta)  meses,  prestado
pelo  fabricante  ou  por  sua  rede  autorizada,
contemplando reposição de peças, mão de obra e
atendimento on-site.

18. OUTROS

18.1.  O  equipamento  deverá  pertencer  a  linha
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corporativa  do  fabricante,  não  sendo  aceito
equipamentos destinados ao uso doméstico; 

18.2. Os componentes do equipamento deverão ser
homologados  pelo  fabricante.  Não  será  aceita  a
adição ou subtração de qualquer componente não
original de fábrica para adequação do equipamento;

Nobreak
Servidor 1. Nobreak controlado por DSP (Processador Digital

de Sinais);

1.1. Tecnologia Line Interactive com forma de onda
senoidal pura e com controle digital;

1.2. Tecnologia de componentes SMD na montagem
da placa;

1.3. Auto teste para verificação das condições iniciais
do equipamento;

1.4. Sinalização visual com todas as condições do
equipamento, da bateria e da rede elétrica;

1.5.  Comutação  livre  de  transitórios  pois  rede  e
inversor são perfeitamente sincronizados (PLL);

1.6. Função TRUE RMS com melhor qualidade na
regulação de saída;

1.7. Distorção harmônica menor que 1% para cargas
lineares em inversor;

1.8. Baterias seladas tipo VRLA internas de primeira
linha e à prova de vazamento;

1.9.  Recarga automática da bateria mesmo com o
nobreak desligado garantindo maior tempo de vida
útil;

1.10.  erenciamento de bateria que avisa quando a
bateria precisa ser substituída;

1.11.  Corrente  de  carga  da  bateria  com  controle
digital  nos  estágios  de  carga,  equalização  e
flutuação;

1.12. DC Start - pode ser ligado mesmo na ausência
da rede elétrica com bateria carregada;

1.13. Estabilidade na frequência de saída devido ao
uso de cristal com alta precisão;

1.14. Frequência de saída do nobreak adaptável de
acordo com a frequência da rede elétrica;

1.15.  Chave  liga/desliga  temporizada  para  evitar
desligamento acidental;

1.16. Ventilador interno controlado de acordo com o
consumo de carga e da temperatura do nobreak;

1.17. Oito tomadas na saída;

1.18. Borneira de entrada e saída;

1.19. Modelo bivolt automático na entrada;

1.20.  Tensão  de  saída  nominal  padrão  120V,
permitindo  configurar  para  saída  220V  através  de

1 R$
4.199,4
9

R$
4.199,49
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seleção interna;

1.21. Interface de comunicação serial padrão USB;

1.22.  Software  de  monitoração  com  medidas  da
tensão  de  entrada  e  saída,  tensão  das  baterias,
potência consumida, desligamento remoto e estado
geral do nobreak;

1.23.  Monitoração  e  armazenamento  contínuo  das
medidas  de  tensão,  potência  e  estado  geral  com
arquivamento e visualização gráfica;

1.2. Potência

1.2.1. Pot. nominal: 3000VA;

1.2.2. Pot. contínua: 2400W;

1.2.3. Pot. pico: 2640W;

1.2.4. Pot. mínima: 120W;

1.2.5. Fator de pot. saída: 0,8;

1.3. Entrada

1.3.1. Tensão nom. entrada: 120V-220V automático;

1.3.2. Faixa de entrada: 84V - 156V / 176V - 264V;

1.3.3. Freq. entrada: 45Hz - 65Hz;

1.3.4. Fase: Monofásico;

1.3.5. Conexão de entrada: Cabo de alimentação AC
com  1,5m  de  comprimento  plugue  padrão  NBR
14136 + 1 Borneira de Entrada;

1.4. Saída

1.4.1. Tensão nom. saída: 120V (220V configurável
através de troca de posição de conector interno na
placa);

1.4.2.  Fx.  tensão  saída  rede:  120V+6%/-10%
(220V+6%/-10%);

1.4.3. Fx. tensão saída inversor: 120V +-2% (220V +-
2%);

1.4.4. Frequência de saída: 50Hz/60Hz adaptável de
acordo  com  a  frequência  da  rede  elétrica  (Auto
Learn);

1.4.5. Forma-de-onda: Senoidal;

1.4.6. Número de tomadas: 8;

1.4.7.  Conexão de saída: 8 Tomadas padrão NBR
14136 sendo (2 tomadas de 20A) + 1 Borneira de
Saída;

1.4.8. Distorção harmônica: <= 1% com carga linear
em modo inversor (THD);

1.4.9. Estágios de regulação: 8;

1.4.10.  Regulação  dinâmica:  <=5%  em  modo
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inversor;

1.4.11. Regulação estática: <=1% em modo inversor;

1.4.12.  Tempo de  transferência:  Menor  que  4ms  /
Tempo  de  acionamento  do  inversor  menor  que
0,8ms;

1.4.13.  Rend.  pl.  carga  rede:  >=  95%  para
120V/120V ou 220V/220V / >= 90% para 120V/220V
ou 220V/120V;

1.4.14. Rend. pl. carga inversor: >= 85%;

1.4.15.  Grupo  gerador:  Permite  ser  ligado  com
gerador;

1.5. Bateria

1.5.1. Tensão operação: 96V;

1.5.2.  Tipo  de  bateria:  Selada  VRLA  livre  de
manutenção e à prova de vazamento;

1.5.3. Quantidade de baterias: 8 x 7Ah/12V internas;

1.6. Proteção

1.6.1.  Sobrecarga:  » 110% nobreak se desliga em
5min em rede e 1,25min em inversor 150% nobreak
se desliga em 1min em rede e 15s em inversor;

1.6.2.  Curto-circuito:  »  Nobreak  se  desliga  na
condição de curto-circuito na saída com indicação no
LCD frontal. Deve-se desligar e religar o nobreak;

1.6.3.  Desligamento  pot.  mínima:  »  Nobreak  se
desliga  automaticamente  se  estiver  em  modo
inversor por um tempo de 4 horas e com potência
inferior a 126W para evitar descarga desnecessária
da bateria;

1.6.4.  Temperatura:  »  Nobreak  se  desliga
automaticamente  por  proteção  interna  de
temperatura com indicação no LCD frontal;

1.6.5.  Bateria  mínima:  »  Desligamento  automático
contra  descarga  profunda  da  bateria  no  modo
inversor  se  a  tensão  de  bateria  atingir  nível  de
bateria mínima;

1.6.6.  Entrada:  »  Disjuntor  contra  operações
indevidas para tensão de entrada e saída;

1.6.7.   Varistores  óxido  metálico  contra  surtos  de
tensão entre fase/terra, neutro/terra e fase/neutro;

1.6.8.  Acionamento  do  inversor  para  subtensão  e
sobretensão  da  rede  elétrica  com  retorno  e
desligamento automático;

1.6.9.  Religamento  automático  das  cargas  após
desligamento do nobreak e retorno de rede;
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1.7. Comunicação e gerenciamento

1.7.1.  Tipo  de  conexão:  Comunicação  padrão
Ethernet:

1.7.2. Gerência: Web (HTTP - Browser);

1.7.3. Envio de alertas via e-mail: SMTP;

1.7.4. Parâmetros monitorados:

1.7.4.1.  Tensão,  temperatura,  carga  e  status  da
bateria;

1.7.4.2. Tensão e frequência de entrada;

1.7.4.3.  Tensão, corrente, potência e frequência de
saída;

1.7.5.  Alarmes:  Entrada,  saída,  carregador,
temperatura, sobrecarga, etc.

1.7.6. Gráficos;

1.7.7. Exportação de logs em CSV;

1.7.8. Cliente NTP, DHCP e DNS;

1.8. Homologação/conformidade;

1.8.1. Certificação de produto: Produto Beneficiado
pela Legislação de Informática;

1.8.2. Certif. Sistema da Qualidade: ISO 9001:2015;

Computad
or Desktop
com  2
monitores

5 Os  computadores  e  monitores  ofertados  na
proposta  comercial,  devem  ser  novos  (sem  uso,
reformados ou recondicionados), bem como, devem
pertencer  à  linha  corporativa.  Não  serão  aceitas
adaptações no equipamento, adição ou subtração de
componentes  por  empresas  não  autorizadas  pelo
fabricante, devendo o mesmo estar de acordo com o
partnumber ofertado na proposta e também não será
aceito  equipamentos  sem  padronização,  assim
entendidas como aquelas para as quais uma empresa
adquire peças de vários fabricantes no mercado para
compor  (montar)  um  equipamento.  Esta  exigência
visa à procedência e garantia total  do equipamento
pelo  FABRICANTE.  Computador,  monitor,  teclado  e
mouse  devem  ser  do  mesmo fabricante.  Todas  as
características  a  seguir  devem  ser  consideradas
mínimas,  salvo  quando  especificado  o  contrário.
Informar marca e modelo do computador e do monitor
na proposta.

5.1. Gabinete tipo MFF (Micro Form Factor) ou SFF
(Small Form Factor), suportando pelo menos 1 (uma)
unidade  de  armazenamento  de  2,5  polegadas
podendo ser utilizado na posição vertical ou horizontal
sem  comprometer  o  perfeito  funcionamento  dos
componentes  internos;  possibilitar  a  instalação  de
cadeado  ou  lacre  de  segurança  em  slot  ou  trava
externa específica; possuir dispositivo físico que gere
alerta  de  abertura  de  gabinete  ao  agente  de
gerenciamento do equipamento.

5.2. Processador:  Deve  possuir  no  mínimo  06
núcleos  e  12  Threads;  Frequência  base  do
Performance-core de 1.60 GHz ou superior; 18 MB de

  9 R$ 
6.837,37

 R$ 
61.536,33
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Cache  ou  superior;  Ser  de  última  ou  penúltima
geração;  Possuir  pontuação  de  no  mínimo  19.424
pontos  comprovados  através  do  site
www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  Deverá  possuir
processador gráfico integrado; É obrigatório declarar,
na proposta, o modelo do processador ofertado; 

5.3. Memória  RAM:  No  mínimo  8GB  DDR-4
3.200MHz ou superior,  se adequando plenamente a
velocidade  de  barramento  da  placa  mãe  e  do
processador,  possibilitando  o  máximo  de
aproveitamento.  Deverá  possuir  capacidade  de
expansão mínima de 64 GB; 

5.4. Armazenamento:  Deverá  possuir  instalado
internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com
capacidade  de  no  mínimo 256GB com conexão  do
tipo M.2 2280 NVMe; 

5.5. Placa  principal:  possuir,  no  mínimo,  2  (duas)
conexões de vídeo digitais sendo HDMI ou DISPLAY
PORT; para atender a esta exigência, será aceito uso
de  adaptador  externo,  desde  que  seja  do  mesmo
fabricante  do  equipamento  ofertado,  suportando  no
mínimo 2 (dois) monitores simultaneamente. Deverá
ser  fornecido  todos  os  cabos  necessários  para
interligação  dos  2  (dois)  monitores  simultâneos.
Possuir no mínimo 05 (cinco) portas USB, sendo pelo
menos 04 (quatro) no padrão USB 3.0 podendo ser
do Tipo A ou versão Tipo-C nativas, não sendo aceita
utilização de hubs, placas ou adaptadores. Interface
de rede Ethernet RJ-45, 10/100/1000 onboard. Chip
de  segurança  TPM  2.0.  Interface  de  áudio  com
entrada de microfone e fone de ouvido (podendo ser
a mesma entrada para ambos).

5.6. BIOS e Segurança: Placa mãe e BIOS deverão
ser desenvolvidas pelo fabricante do equipamento ou
que o fabricante do equipamento possua direitos de
copyright  sobre esse BIOS,  comprovado através de
atestado  fornecido  pelo  fabricante  do  BIOS,
declarando  o  modelo  do  equipamento  e  dispor  de
software capaz de realizar  diagnóstico  de falhas de
hardware; O BIOS deve possuir o número de série do
equipamento. O BIOS deve possuir opção de criação
de  senha  de  acesso,  senha  de  administrador  ao
sistema de configuração do equipamento, bem como
de cada unidade de armazenamento conectada.

5.7. Fonte  automática  100-240V,  50-60Hz  com
eficiência energética de, no mínimo 87%.

5.8. Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB. O
teclado deverá ser da mesma marca do fabricante do
equipamento,  não  sendo  aceito  teclado  de  livre
comercialização  e  deverá possuir  cor  predominante
similar ao microcomputador ofertado;

5.9. Mouse  Ótico  com  conector  USB,  dispositivo
dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem
de telas -  “scroll”).  O mouse deverá ser  da mesma
marca  do  fabricante  do  equipamento,  não  sendo
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aceito  mouse  de  livre  comercialização  e  deverá
possuir cor predominante similar ao microcomputador
ofertado;

1.10. Deve ser fornecido mouse-pad;

1.11. Monitor:
1.11.1  Tela  tipo  LED com resolução  de  no  mínimo
1920x1080;
1.11.2 Display VA ou IPS acabamento antirreflexo;
1.11.3 Área visível de, no mínimo, 21,4 polegadas;
1.11.4 Contraste igual ou superior a 1.000:1;
1.11.5 Ângulo de Visão de 178 H / 178 V;
1.11.6 Estar em conformidade com a norma Energy
Star
1.11.7  Deverá possuir  02  (duas)  entradas de  vídeo
digitais (HDMI e Display Port), Igual ou superior a 250
(duzentos  e  cinquenta)  cd/m2,  Tempo  de  resposta
igual ou inferior a 8(oito) milissegundos; 
1.11.8  Fonte  de  alimentação  automática  110/220
VAC;
1.11.9 Deverá possuir ajuste de Altura e Inclinação; 
1.11.10 O Monitor deverá ser fornecido com cabo de
energia; 
1.11.11  Deverá acompanhar  cabo  HDMI ou  Display
Port;
l. Acompanhar  licença  de  sistema  operacional
Microsoft  Windows  11  Pro  64bits,  para  uso
corporativo na modalidade OEM (Original Equipment
Manufacturer) ou ESD (Eletronic Software Delivery),
em português do Brasil (PT BR); 

1.12. O licenciamento do sistema operacional deverá
ser  fornecido  pelo  fabricante  do  equipamento
ofertado, que por questões de segurança a chave de
ativação deverá ser embarcada no próprio BIOS,  o
qual  deverá  ser  consultada  no  processo  ativação
desta licença;

1.13.  O  software  Microsoft  Windows  deverá  ser
fornecido instalado e pronto para funcionamento, ou
pré-instalado; 

1.14.  Acompanhar  licença  do  software  Microsoft
Office,  contendo  processador  de  texto  (Word),
planilha  de  cálculo  (Excel)  e  apresentação  gráfica
(PowerPoint),  para  uso  corporativo,  na  modalidade
ESD (Eletronic Software Delivery)  ou OEM (Original
Equipment Manufacturer), em português do Brasil (PT
BR), na última versão disponibilizada pelo fabricante;

1.15.  O  software  deverá  ser  fornecido  instalado  e
pronto  para  funcionamento,  ou  pré-instalado.  Se
OEM,  poderá  ser  instalado  após  a  entrega  dos
equipamentos, fora da imagem de instalação; 

1.16.  O  fabricante  deve  disponibilizar  download
gratuito  de  todos  os  drivers  de  dispositivos  do
equipamento  ofertado,  na  versão  mais  atual  para
download  e  eventuais  atualizações,  que  serão
findadas após descontinuidade do software por parte
do fabricante.

1.17.  O  equipamento  ofertado  deverá  possuir  60
(sessenta)  meses de garantia  on-site  prestado pelo
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mesmo fabricante da marca do equipamento. 

1.18.  O  fabricante  deve  ser  membro  do  consórcio
DMTF  (Desktop  Management  Task  Force)
pertencente à  categoria “Board” ou “LEADERSHIP”.
Essa  informação  será  verificada  no  endereço
eletrônico www.dmtf.org/about/list.

1.19.  O  fabricante  deve  ser  registrado  na
"Membership  List"  do  Unified  Extensible  Firmware
Interface  Fórum,  acessível  pelo  website
www.uefi.org/members,  estando  na  categoria
“Promoters”,  de  forma  a  atestar  que  os  seus
equipamentos  estão  em  conformidade  com  a
especificação UEFI 2.x ou superior.

1.20.  Deverão  ser  apresentados  impressos  junto  à
PROPOSTA TÉCNICA catálogo  completo  dos  itens
para análise das especificações técnicas, destacando
modelo  ofertado,  componentes,  acessórios  e
garantia.  No  caso  das  certificações  extraídas  da
internet, apresentar página impressa onde consta tal
informação,  especificando  o  endereço  eletrônico  da
fonte  extraída.  Permitindo  que  a  comissão  de
licitação,  comprove  pleno  atendimento  de  todas  as
características técnicas  do computador  e periféricos
em conformidade com as descritas no edital e seus
anexos, sob pena de desclassificação da proposta.

LOTE 02

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Bateria para
Nobreak 1. Tensão: 12V;

1.2. Capacidade nominal: 7Ah; 

1.3. Utilização: Em NoBreak;

1.4.  Dimensões  aproximadas  (C  x  L  x  A):
151x65x101mm;

1.5. Possua elevada taxa de descarga e baixa taxa
de auto-descarga; 

1.6.  Livre  de  manutenções  técnicas  e  protegida
contra vazamento;

1.7.  Chumbo-ácida  regulada  por  válvula  VRLA
Tecnologia  de  eletrólito  absorvido  em  manta  de
microfibra;

14 R$
151,30

R$
2.118,2
0

SWITCH 08
PORTAS
10/100/100
0

4 Padrões:
1.1 IEEE802.3 – 10BASE-T;
1.2 IEEE802.3u – 100BASE-TX;
1.3 IEEE802.3ab – 1000BASE-T;
1.4 IEEE802.3x – Flow Control;
1.5 IEEE802.1p – Priority Queueing (QoS);
1.6 IEEE802.3az – Energy Efficient Ethernet.

5 Protocolo CSMA/CD

6 Tamanho da tabela de endereços MAC 4 K

  1 R$ 
173,06

R$ 
173,06
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7 Portas  8  portas  10/100/1000  Mbps  com
negociação de velocidade automática

8 LEDs indicadores:
8.1. 8 – Link/Act;
8.2. 1 – Power.

9 Taxa de encaminhamento de pacotes:
9.1. 10 Mbps: 14.880 pps;
9.2. 100 Mbps: 148.800 pps;
9.3. 1000 Mbps: 1.488.000 pps.

10 Capacidade de switching de 16 Gbps

11 Auto MDI/MDI-X

12 Detecção  automática  do  padrão  do  cabo
(normal/crossover)

13 Cabeamento suportado: 
10.1.  10BASE-T  –  Cabo  UTP categoria  3,  4  e  5
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP;
10.2.  100BASE-TX  –  Cabo  UTP  categoria  5,  5e
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP;
10.3. 1000 BASE-T – UTP categoria do cabo 5e, 6
(máximo 100 m)
Alimentação:
10.4. Entrada: 100 a 240 Vac 50/60 Hz 
10.5. Saída: 9 Vdc, 600 Ma.

14 Tensão de operação: 9 Vdc a 12 Vdc

15 Consumo em repouso: 2,3 W

16 Consumo máximo: 5,5 W (220 Vac/50 Hz)

17 QoS:
17.1. Priorização IEEE802.1p;
17.2. Quatro filas de prioridade por porta;
14.3 Algoritmo de fila: WFQ.

18 Certificado pela Anatel

19 Garantia mínima de 12 meses

 LOTE 03
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Cals  de
Acesso
ao
Servidor

1. Aquisição de licenças perpétuas Microsoft Windows
Server CAL de acesso por usuário para adequação da
infraestrutura à demanda atual e futura.

2. As licenças deverão ser devidamente reconhecidas e
emitidas em favor da Câmara Municipal de Vargem Alta
pelo respectivo fabricante, de acordo com suas regras
e práticas de licenciamento;

3.  As licenças deverão ser entregues acompanhadas
de instruções de acesso, no qual deverão constar, de
forma  clara  e  objetiva,  as  quantidades,  a  forma  de
acesso  e  a  descrição  detalhada  de  cada  um  dos

14 R$
238,66

R$
3.341,24
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benefícios  a  que  o  adquirente  terá  direito,  conforme
determinado  e  disponibilizado  pelo  fabricante  dos
softwares (Microsoft);

4.  As  licenças  da  solução  devem  ser  perpétuas,
garantindo  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  uso
contínuo, não incidindo qualquer custo adicional;

5.  Não serão aceitas licenças do  tipo OEM (Original
Equipment  Manufacturer),  ou  seja,  vinculada  ao
computador;

6. As licenças da solução devem ser disponibilizadas
na modalidade “Licenciamento por Volume Microsoft”;

7. Deverá ser disponibilizado pelo fabricante (Microsoft)
um endereço de internet (website) para gerenciamento
das licenças (VLSC), bem como download gratuito do
produto adquirido e acesso às chaves de instalação;

8.  Deverá ser  fornecido certificado do fabricante  que
comprove o registro das licenças no site do fabricante;

9. As ferramentas, durante seu ciclo de vida, deverão
ser  aptas  a  receber  todos  os  patches  corretivos  via
Internet, quando disponibilizados pelo fabricante.

1.2 Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na uti-
lização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação;

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confor-
me Resolução nº 121/2023 da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, podendo ser en-
contrada  na  íntegra  no  site
https://vargemalta.splonline.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/R1212023.html.

1.4 Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente por meio
de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº
14.133/2021, assim como a Resolução nº 121/2023 da CMVA.

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A presente solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) envolve a ne-
cessidade de aquisição de computadores, monitores, peças para manutenção de equipa-
mentos, licenças de software e um servidor de rede em formato torre, visando atender às
demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. A aquisição dos referidos recursos é
imprescindível para que os servidores desta Casa Legislativa possam desempenhar suas
atividades administrativas, tais como: elaboração de documentos, tramitação de projetos,
realização de cotações, transmissão e armazenamento de sessões solenes, além da publi-
cação de informações em sítios eletrônicos oficiais. Assim, a Câmara planeja aprimorar os
recursos tecnológicos, buscando não apenas elevar a capacidade técnica, mas também
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promover, ainda que de forma indireta, uma melhor qualidade de vida para seus colabora-
dores. A contratação ora proposta se justifica pela crescente relevância da tecnologia da in-
formação nos últimos anos, tornando-se indispensável para a execução das atividades tan-
to no setor público quanto no privado, sendo que grande parte dos procedimentos rotineiros
já são realizados por meio de sistemas informatizados no âmbito da administração pública. 

3.2 - Atualmente, a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES dispõe de uma quantidade de
equipamentos (desktops e monitores) insuficiente para atender às demandas crescentes,
além de alguns desses equipamentos necessitarem da substituição de peças em decorrên-
cia do desgaste natural, o que compromete a execução eficiente das atividades. Adicional-
mente, há a necessidade de um servidor de rede em formato torre para dar suporte às ativi-
dades laborais diárias. Assim como ocorre com a maioria dos dispositivos tecnológicos, as
estações de trabalho e computadores portáteis estão sujeitos a um processo natural de ob-
solescência, o que, aliado ao constante avanço tecnológico, exige dos gestores a adoção
de medidas que assegurem a preservação e proteção das informações de forma eficiente. 

3.3 - Ademais, algumas atividades tornam-se deveras complexas ao tentar utilizar os equi-
pamentos com peças defeituosas, haja vista que, para a formulação de diversos documen-
tos é necessária a abertura de várias abas de sítios eletrônicos e aplicativos de terceiros, o
que torna ainda mais relevante a aquisição de peças que complementem os dispositivos de
informática e potencialize/normalize seu funcionamento pois proporcionará dinamismo e ce-
leridade na  realização  das tarefas diárias (expediente  interno)  onde pesquisas também
apontam aumento na produtividade.

3.4 - A perpetuidade dos serviços é um dos aspectos primordiais a ser considerado pelos
gestores, uma vez que a paralisação da oferta dos serviços públicos causaria transtornos
aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos.

3.5 - Portanto, conforme ofício expedido pelo Técnico de Informática Contratado da Câmara
Municipal de Vargem Alta-ES, o “atual parque tecnológico encontra-se defasado, onde os
computadores e servidor estão com a vida útil comprometida, apresentando dificuldades de
desempenho e frequentes falhas, o que impacta diretamente na produtividade dos servido-
res e na qualidade das informações geradas”.

3.6 - Desta forma, a contratação em questão tem como objetivo aprimorar a infraestrutura
tecnológica e a administração da informação deste legislativo através da atualização dos
equipamentos para garantir eficiência, transparência e continuidade nos serviços ofereci-
dos, evitando possíveis interrupções e/ou encerramentos das atividades atualmente em an-
damento.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Requisitos Legais

5.1.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Fe-
deral, à Lei nº 14.133/2021, de forma suplementar à Instrução Normativa SGD/ME nº
94, de 2022  ,    Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021  ,    Lei nº  
13.709,  de 14 de  agosto  de  2018 (Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais  –
LGPD), RESOLUÇÃO Nº 111, DE 15 DE MARÇO DE 2022 referente a CMVA e a ou-
tras legislações aplicáveis;

5.2 - Requisitos Temporais
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5.2.1 - A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30
dias corridos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), emitida
pela Contratante,  podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até 15 (quinze)
dias corridos, a pedido da contratada, contados do recebimento da Autorização de
Fornecimento (AF) emitida e enviada pelo Setor de Compras da CÂMARA MUNICI-
PAL DE VARGEM ALTA-ES; 

5.2.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte dos equipamentos até
a CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.

5.2.3 -  Com a entrega dos equipamentos na CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM
ALTA-ES, será feito o recebimento provisório dos equipamentos até que a instalação
e os testes de aceitação sejam feitos, após o qual será feito o recebimento definitivo
pelo fiscal do contrato, com auxílio do TI.

5.2.4 - Em caso de dúvida sobre a autenticidade do material, a Contratada deverá ar-
car com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios
dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido pela Contratan-
te, caso seja solicitado.

5.2.5 - Os equipamentos deverão ser novos, originais de fábrica e não poderão ser
“recondicionados”. 

5.2.6 - Os equipamentos devem ser IDÊNTICOS aos apresentados na proposta co-
mercial da licitação. Qualquer alteração deverá ser expressamente autorizada pela
contratante.

5.3 - Requisitos de Implantação

5.3.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implanta-
ção, instalação e fornecimento.

5.3.2 - Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

5.3.3 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.

5.3.3.4 – Os itens que possuem especificação de “garantia” não podem ter sua espe-
cificação violadas, os demais itens seguem a lei supracitadas;

5.3.4 - O servidor responsável pelo recebimento auxiliado pelo técnico de TI poderá
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na
entrega dos produtos ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máxi-
mo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles
que forem devolvidos, nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
aplicando-se de forma suplementar os artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.

5.3.5 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATA-
DA será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a
substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para
a entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se,
a partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo.

5.3.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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5.3.7 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratan-
te. 

5.3.8 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo pró-
prio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas. 

5.3.9 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.3.10 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da ga-
rantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pe-
ças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.3.11 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.3.12 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justifica-
da do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.3.13 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipa-
mento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,
para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continui-
dade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.3.14 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solici-
tação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Con-
tratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou
a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia
dos equipamentos.

5.3.15 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia se-
rá de responsabilidade do Contratado. 

5.3.16 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e des-
vinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expi-
rada a vigência contratual.

5.4 - Requisitos de Metodologia de Trabalho

5.4.1 - O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Au-
torização de Fornecimento (AF) emitida pela Contratante.

5.4.2 - A AF indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os
equipamentos deverão ser entregues.
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5.4.3 - A entrega poderá ser feita de segunda a sexta, das 12hs às 17:30hs. A em-
presa deverá observar os feriados e pontos facultativos quando do dia para entrega
dos equipamentos.

5.4.4 - Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

5.4.5 - O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da
Informação e Privacidade dispostos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nº
13.709/2018.

5.4.6 - A CONTRATADA deverá ter ciência do Código de Ética da Câmara Municipal
de Vargem Alta-ES, Resolução n.º 105/2021 se comprometendo a observá-lo.

5.5 - Subcontratação

5.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6 - PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1 - nomear Fiscais Técnico e Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;

6.1.2 - encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Fornecimen-
to, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

6.1.3 - receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4 - aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

6.1.5 - liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

6.1.6 - comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TI;

6.2 - São obrigações da CONTRATADA:

6.2.1 - indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;

6.2.2 - atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fisca-
lização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

6.2.3 - reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de-
corrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;

6.2.4 - propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contra-
tante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial,
em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

6.2.5 - manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habili-
tação;
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7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2  -  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3 -  As comunicações entre  a CMVA e a contratada devem ser  realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
7.4  –  A CMVA entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a CMVA poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de
execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das
sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.7 -  O Gerente de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento (AF) para a entrega
dos bens desejados.

7.8 - O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quanti-
dades definidas na AF. 

7.9 - O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado neste TR.

7.10 - O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a partir do recebimento da Auto-
rização de Fornecimento (AF), em remessa única. 

7.11 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos (10) dias de antecedência para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força mai-
or.

7.12 - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Nelson Lyrio, 77 – CEP
29295-000 - Vargem Alta, ES, entre 12hrs e 17:30 hrs de segunda-feira à sexta-feira.

7.13 - São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Con-
tratado, os seguintes:

Autorização de Fornecimento;

Ofício;

E-mails e Cartas;

Contato telefônico.

7.14 - O pagamento será realizado mediante transação bancária (pix, transferência) após
emissão de nota fiscal e verificada a regularidade da empresa e posterior liquidação.

8 - Fiscalização

8.1 -Caberá ao fiscal do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023):
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8.1.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos com informações
pertinentes às suas competências;

8.1.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaci-
onadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regu-
larização das faltas ou dos defeitos observados;

8.1.3 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou ir-
regularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

8.1.4 - Informar ao gestor de contatos, em tempo hábil, a situação que demandar de-
cisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

8.1.5 - Comunicar imediatamente ao gestor de contratos quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

8.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração,
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamen-
to e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de
contratos para ratificação;

8.1.7 - Comunicar ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratu-
al;

8.1.8 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato;

8.1.9 - Auxiliar o gestor de contratos com as informações necessárias, na elaboração
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do ca-
put do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023;

8.1.10 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 15 da
Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023, mediante termo detalhado que com-
prove o cumprimento das exigências de caráter técnico;

8.1.11 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, com a realização
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formali-
zação de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e
do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

8.1.12 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

8.1.13 - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhis-
tas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as medidas cabíveis;

8.1.14 - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
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8.1.15 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118,
de 26 de setembro de 2023;

8.1.16 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elabora-
ção do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumpri-
mento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII
do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023.

Gestor de Contrato

8.2 - Caberá ao gestor do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023):

8.2.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de que trata o inciso II do
caput do art. 11 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023;

8.2.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autorida-
de superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

8.2.3 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventu-
ais;

8.2.4 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-
rogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

8.2.5 - Elaborar os atos preparatórios à instrução processual e juntar a documenta-
ção para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art.
11;

8.2.6 - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3.º do art.
174 da Lei n.º 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do
contrato;

8.2.7 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do
contrato, com apoio dos fiscais dos contratos;

8.2.8 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais dos con-
tratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-
ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetiva-
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do ca-
dastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

8.2.9 - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, me-
diante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

8.2.10 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de res-
ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor compe-
tente para tal, conforme o caso.
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Critérios de aceitação

8.3 - A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na
verificação dos critérios relacionados a seguir:

8.4 - Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior),
não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do
fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).

8.5 - Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão
ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens
em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimen-
tos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inade-
quados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamen-
te ou logicamente incompatíveis.

8.6 - Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de
forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que
possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.

8.7 - O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em lo-
cal visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número de-
verá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condi-
ções do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.

8.8 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais cla-
ros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o
componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.

8.9 - Os produtos, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICI-
TAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos
para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

8.10 - Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar regis-
trados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado,
não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo lici-
tante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem pre-
visão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

8.11 - A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos forneci-
dos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo
administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceita-
ção em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.

8.12 - Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou servi-
ços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o di-
reito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desa-
cordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que pode-
rão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Refe-
rência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os
serviços rejeitados, sem custo adicional.

Procedimentos de Teste e Inspeção
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8.13 - Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração
dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo a análise os objetos, a conexão dos ob-
jetos em energia elétrica,  ligar efetivamente os objetos e a utilização propriamente dita,
dentre outros. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

8.14 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registra-
das pela Contratante.

8.15 - Nos termos do art. 139, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 será efetuada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções ca-
bíveis, nos casos em que o Contratado:

8.15.1 - não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação,
não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

8.15.2 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento
da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referên-
cia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notifica-
ção do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do re-
cebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante ter-
mo detalhado.

9.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for-
ma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

9.5 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

9.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-
dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação
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9.7 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual pe-
ríodo.

9.8 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenci-
ais do documento, tais como: 

o prazo de validade;

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão Contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.9 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a  liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprova-
ção da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

9.10 - A nota  fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,  mediante consulta  aos sítios ele-
trônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.11 - Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da Contratante.

9.12 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-
cebimento de seus créditos.  

9.13 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
Contratado a ampla defesa. 

9.14 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen-
te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situa-
ção.  

Prazo de pagamento

9.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finali-
zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

9.16 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atuali-
zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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Forma de pagamento

9.17 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

9.18 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.19 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.20 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-
rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

9.21  -  O  Contratado regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. 

10  -  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  REGIME  DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, modo de disputa aberto, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

10.2 - O regime de execução do contrato será de forma Global.

10.3  -  O pregão presencial  estimula  a  participação  de empresas  locais,  especialmente
aquelas que têm pouca familiaridade com os processos digitais, aumentando a competitivi-
dade e beneficiando a economia regional. 

10.4 - A presença física dos participantes permite uma melhor visualização do andamento
dos lances, garantindo mais transparência e controle sobre a competitividade entre os lici-
tantes. 

Da Aplicação da Margem de Preferência

10.5  -  Será  aplicado  a  margem  de  preferência  nos  termos  do  art.  4º,  §2º  da  Lei  nº
14.133/2021 c/c artigo 48, inciso I e 49, ambos da Lei nº 123/2006.

Exigências de habilitação

10.6 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro-
empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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10.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou socieda-
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins-
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do-
cumento comprobatório de seus administradores;

10.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-
mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.

10.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-
soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

10.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscri-
ção do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empre-
sária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públi-
co de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

10.6.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que tra-
ta o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.6.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al-
terações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

10.10 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual/Distrital] ou  [Municipal/
Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; 
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10.11 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concor-
re;

10.12 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Muni-
cipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.13 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-
pal.

Qualificação Econômico-Financeira

10.14 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.15 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.16 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

10.18 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 120.554,32 (cento e vinte mil e qui-
nhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme estimativa apresen-
tada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-
pecíficos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, mesmo que
não tenha sido feito Plano de Contratações Anuais (PCA) para o ano de 2024.

12.2 - A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Câmara Municipal
de Vargem Alta – ES, razão da previsão específica para fazer frente a despesa, por meio
das dotações: Lote 01: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; Lote
02: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO; Lote 03: 33904000000 - SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ.

Vargem Alta-ES, 24 de outubro de 2024
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JACIMAR MENDONÇA FILHO

Servidor Responsável pela elaboração do TR
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ANEXO II
(Papel timbrado da licitante)

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024
OBJETO:  Aquisição  de  computadores,  monitores,  peças  para  computadores,
licença de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as
demandas  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  –  ES  (CMVA),  conforme
especificações do Termo de Referência.

Dados a constar na proposta, preenchimento pela proponente empresa: 
Razão Social..................... 
CNPJ: ...............................
Endereço: ............................................
Nome para Contato: ...................................

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no
Edital  do  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  001/2024,  retro  mencionado,  bem  como
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância
nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes.

DA PROPOSTA:

1.1. Apresentamos  nossa  proposta  para  ……….......................,  com  entrega
imediata, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do
objeto, parte integrante do presente Edital:

1.2. Especificação do Objeto e Quantidade:

LOTE 01

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1 ..... R$ .....

2 ..... R$ .....
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LOTE 02

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1 ..... R$ .....

2 ..... R$ .....

1.3. LOTE 03

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA

VALOR UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

1 ..... R$ .....

2 ..... R$ .....

Informar valor total por extenso em R$.................(................................)

..........................................................................
(Local) (Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

............................................................................
Carimbo do CNPJ

OBSERVAÇÕES:
2.1 - INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:

a) Razão social da Proponente
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados

ospagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.
f) Prazo de entrega.
g) Marca.
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2.2 - O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital

2.3 - Ser apresentada no modelo fornecido pela Comissão ou segundo seu modelo
próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA descrita no modelo.

2.4 - O preenchimento das propostas não exclui a necessidade de trazer os documentos para
credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.

2.5 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,
estiver  de acordo  com os  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  e  ofertar  o  MENOR
VALOR POR LOTE.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA
MODELO (Papel timbrado da licitante)

EDITAL DE LICITAÇÃO N. º 001/2024

PREGÃO PRESENCIAL N. º 001/2024

OBJETO:  Aquisição  de  computadores,  monitores,  peças  para  computadores,
licença de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as
demandas  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  –  ES  (CMVA),  conforme
especificações no Termo de Referência.

A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº .............................,com  sede
na  ...................................................,  por  intermédio  do  seu representante legal
o(a)  Sr(a)  .............................,  portador(a)  do  Documento  de Identidade  nº

...............................,   órgão   emissor   ..............................   e   do   CPF   nº

.............................,  DECLARA  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial
Nº......./202...., que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de  ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Local e data.

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO

MODELO (Papel timbrado da licitante)
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
OBJETO:  Aquisição  de  computadores,  monitores,  peças  para  computadores,
licença de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as
demandas  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  –  ES  (CMVA),  conforme
especificações no termo de referência.

A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº...................................................., com

sede na......................................................, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr(a)
.....................................,portador(a) do Documento de Identidade nº
........................................,órgão emissor ............................... e do CPF nº
......................................, DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial nº
....../2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das
informações  prestadas,  na  forma  da  lei,  e  que,  até  a  presente  data,  inexistem fatos
impeditivos  para  sua  habilitação,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de
2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Local e data.

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

MODELO (Papel timbrado da licitante)
EDITAL DE LICITAÇÃO N. º...................................................

PREGÃO PRESENCIAL N. º   /2024

OBJETO:  Aquisição  de  computadores,  monitores,  peças  para  computadores,
licença de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as
demandas  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  –  ES  (CMVA),  conforme
especificações constantes no termo de referência.

A Empresa ..............................., inscrita no CNPJ sob o nº................................, com sede na

.............................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)................................,
portador(a) do Documento de Identidade nº ............, órgão emissor...................................e do
CPF nº........................................., DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial

        nº.................../2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da
Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data.

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MODELO
(Papel timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

OBJETO:  Aquisição  de  computadores,  monitores,  peças  para  computadores,
licença de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as
demandas  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  –  ES  (CMVA),  conforme
especificados  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência/Especificações  do  objeto,  parte
integrante do presente Edital.

A Empresa ................., inscrita no CNPJ  so o nº................, com sede na............................,

por intermédio do seu representante legalo (a) Sr (a)..................................., portador (a)
do Documento de Identidade nº...........................,órgão emissor...........................................
CPF  nº....................,  DECLARA  para  fins  departicipação  no  Pregão  Presencial  Nº
001/2024, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  )

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Local e data.

................................................................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
(Papel timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

A empresa..................................................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob onº...........................,

sediada à Rua/Avenida...........................nº................................,
Setor/Bairro............................, na cidade de......................Estado de...................., neste  ato
representado  pelo  seu  sócio/procurador  o  Senhor. ,nacionalidade,  estado civil,
residente e domiciliado na. , portador da Carteirade Identidade  n°.........................e CPF n°.

,  DECLARA, sob as penas da Lei, que,  até  a  presente  data,  inexistem quaisquer  fatos
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

......................................................................................
Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
(Papel timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

A empresa.............................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o  nº............................sediada

à  Rua/Avenida............................nº .........................., Setor/Bairro........................., na
cidade  de .........................  Estado de...................,  neste  ato  representado  pelo  seu
sócio/procurador  o  Senhor  .........................,  nacionalidade,  estado  civil,  residente  e
domiciliado  na.........................,portador da Carteira de Identidade n°..................e CPF
n°.................................,  DECLARA,  sobas penas da lei, para fins de participação no
Pregão Presencial  nº  001/2024,  a  inexistência no quadro da empresa,  de sócios ou
empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro
da  Câmara  Municipal  de........................................,nos  cargos  de  direção,  chefia  ou
exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes
políticos.

Local e data

.....................................................................................................
Empresa e Assinatura do Representante Legal

..........................................................................
Carimbo do CNPJ
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MODELO

(Papel  timbrado  da  licitante)
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2024

OBJETO: Aquisição  de  computadores,  monitores,  peças  para  computadores,  licença  de
software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas da Câmara
Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificados no Anexo I – Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

A Empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................., com

sede na. ....................................... intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
....................................., portador(a) do Documento de Identidade nº..................................,
órgão emissor ............................................... e do CPF nº...........................................,
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº............./2024, não ter recebido
Da  CMVA,  ou  de  qualquer  outra  entidade  da  Administração  direta  ou  indireta  em
âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação
em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como
não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com
a Administração Federal, Estadual e Municipal.

Local e data

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024

CARTA DE CREDENCIAMENTO-REPRESENTAÇÃO (MODELO)

A....................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ .............................., com
endereço à............................., através do seu ................................ (Proprietário, sócio
proprietário, presidente, gerente, diretor),(nacionalidade),(estado civil), portador do

RG n..., CPF nº.
............................., residente à ................................., CONSTITUI como seu
representante no certame licitatório – modalidade Pregão Presencial nº....................../ 2024 a
ser realizado pela Câmara Municipal de Vargem Alta, o Sr.(a)
.........................................., (nacionalidade), ........................(estado civil), portador do
RG nº ..............................., CPF nº ............................., residente à.........................................,
que poderá formular ofertas e lances de preço e praticar todos os demais atos
pertinentes  ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao direito de
interpor e desistir de recursos.

Local  e  data, Carimbo, nome e assinatura do responsável legal,  que comprove
mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular com firma
reconhecida em cartório, poderes para tal investidura.
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Vargem Alta, 27 de dezembro de 2024.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Excelentíssima Senhora Presidente,
 
Segue parecer jurídico para providências que entender necessárias.
 
Cordialmente.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

FELIPE TELES SANTANA 
ADVOGADO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO: 611/2024

PROTOCOLO: 700/2024

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO
DO  PARQUE  TECNOLÓGICO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.

PARECER JURÍDICO

EMENTA PARECER PRÉVIO. PREGÃO PRESENCIAL. LEI N°
14.133/2021.  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A
ATUALIZAÇÃO  DO  PARQUE  TECNOLÓGICO  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA-ES.
POSSIBILIDADE.  PROSSEGUIMENTO  PARA  A
FASE EXTERNA.

Excelentíssima Senhora Presidente,

RELATÓRIO

1. Contextualização
O presente parecer foi solicitado pela Câmara Municipal de Vargem Alta

para  análise  jurídica  prévia  da  legalidade  e  regularidade  dos  procedimentos
adotados no presente processo de licitação, na modalidade pregão, sob a forma
presencial, com modo de disputa aberto, adotando-se como critério de julgamento o
menor  preço,  nos  termos  da  Lei  n°  14.133/2021,  visando  a  aquisição  de
equipamentos de informática e peças de reposição para a atualização do parque
tecnológico  desta  Casa  de  Leis,  tudo  conforme  especificações  e  condições
constantes do Termo de Referência.

2. Documentação Constante dos Autos Eletrônicos
Instruem o presente processo, dentre outros:

DOCUMENTO FOLHAS DOS AUTOS DESCRIÇÃO

Documento de Formalização de
Demanda - DFD

Fls. 4 a 7 Justifica a necessidade da contratação.

Despacho  Eletrônico  da
Contabilidade da CMVA.

Fls. 12 e 13 Informa  dotação  orçamentária  e  se
reversa  ao  direito  de  informar  a
disponibilidade  orçamentária  quando  o
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

processo conter as médias de valores.

Despacho  Eletrônico  da
Presidência da CMVA.

Fl. 15
Autoriza  a  abertura  do  processo  para
contratação e remete para confecção do
Estudo Técnico Preliminar.

Termo de Designação do Fiscal
do Contrato.

Fls. 17 e 18
Designa a servidora Roziane Pereira de
Souza como fiscal de contrato.

Estudo Técnico Preliminar Fls. 21 a 86

Apresenta descrição da necessidade da
contratação,  planejamento  da
contratação,  requisitos  da  contratação,
estimativa  das  quantidades  a  serem
contratadas,  levantamento  de  mercado,
estimativa  do  valor  da  contratação,
descrição  da  solução  como  um  todo,
justificativa pelo parcelamento ou não da
contratação, resultados pretendidos com
a contratação, providências anteriores a
celebração  do  contrato,  contratações
correlatas ou interdependentes, impactos
ambientais  da  contratação,
posicionamento conclusivo e anexos.

Pedido de Compra por Lote Fls. 89 e 90
Segregação do objeto de aquisição em 3
(tês) lotes.

Termo  de  Referência  Compras
de  TIC  (Tecnologia  da
Informação e Comunicação)

Fls. 91 a 122

Define  o  objetivo,  sua  natureza,
quantitativos, prazos, fundamentação da
contratação, descreve a solução e todo o
seu ciclo de vida, apresenta requisitos da
contratação,  modelo  de  execução  do
objeto,  modelo  de  gestão  do  contrato,
critérios de medição e pagamento, forma
e  critérios  de  seleção  do  fornecedor,
estimativa  de  valor  e  adequação
orçamentária.

Despacho  Eletrônico  da
Presidência.

Fl. 123
Autoriza o procedimento com retificação
para supressão do item 04 do LOTE 01,
ratificando os demais termos.

Pedido de Compra por Lote. Fls. 127 e 128 Pedido de Compra por Lote retificado.

Termo  de  Referência  Compras
de  TIC  (Tecnologia  da
Informação e Comunicação)

Fls. 129 a 
Termo  de  Referência  Compras  de  TIC
retificado.

Despacho  Eletrônico  da
Contabilidade.

Fls. 159 a 162

Informa  necessidade  de  suplementação
da ficha 016 – Equipamento e  Material
permanente e dotação suficiente para as
demais  aquisições,  juntando  planilha
Saldo das Dotações Outubro 2024.

Despacho  Eletrônico  da
Presidência

Fl. 163
Autoriza a suplementação da ficha 016 –
Equipamento de Material permanente.

Despacho  Eletrônico  da
Contabilidade.

Fls. 165 a 168
Informa  existência  de  previsão
orçamentária para as aquisições.

Despacho  Eletrônico  da Fls. 169 a 234 Encaminha minuta de Edital  de Pregão
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Pregoeira.
Presencial  001/2024  para  análise  pela
Procuradoria  Legislativa,  sem  contrato
por se tratar de entrega imediata.

Como  se  constata,  então,  o  processo  administrativo  apresenta  as
seguintes etapas já realizadas: 1) elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP),
detalhando a necessidade e a justificativa da contratação; 2) pesquisa de mercado
para a definição dos valores estimados; 3) previsão orçamentária com indicação das
dotações respectivas; 4) designação de fiscal do contrato.

Importante consignar que o ETP identifica a necessidade de substituição
de equipamentos obsoletos para assegurar a eficiência operacional e o objeto da
contratação foi dividido em 3 (três) lotes, para facilitar a gestão e competitividade, a
saber: LOTE 1 – Equipamentos permanentes; LOTE 2 – Materiais de consumo e;
LOTE 3 – Serviços de tecnologia da informação.

Era o que cumpria relatar, passa-se à análise jurídica fundamentada.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

3. Análise da Legalidade dos Procedimentos Levados a Efeito
Como bem se sabe, via de regra, é por meio do processo de licitação que

a  Administração  Pública  poderá  firmar  contratos  para  aquisição  de  produtos  e
serviços necessários à consecução de suas atividades em prol do interesse público.
Isso está previsto expressamente na Constituição Federal. Vejamos:

Art.  37.  A administração  pública direta  e  indireta  de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade
e eficiência e, também, ao seguinte:
[…]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as  obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão
contratados mediante  processo de licitação pública
que  assegure  igualdade  de  condições  a  todos  os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de  pagamento,  mantidas  as  condições  efetivas  da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica
indispensáveis  à  garantia  do  cumprimento  das
obrigações. […] [destacou-se]

O caso sob análise,  portanto,  diz  respeito  a  processo de licitação,  na
modalidade pregão, sob a forma presencial, com modo de disputa aberto, adotando-
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

se como critério de julgamento o menor preço, nos termos da Lei n° 14.133/2021,
visando a aquisição de equipamentos de informática e peças de reposição para a
atualização do parque tecnológico desta Casa de Leis, revelando-se a adequação
do procedimento licitatório ao objeto licitado.

Com efeito, o processo licitatório deve se ater aos princípios básicos que
regem  a  Administração  Pública,  conforme  art.  5.º  da  Lei  nº  14.133/2021,  que
determina  que  as  contratações  públicas  deverão  observar  os  princípios
constitucionais da legalidade,  impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficiência, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação,
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e segurança jurídica.

Estes princípios asseguram que o processo licitatório seja conduzido de
forma  justa,  transparente  e  eficiente,  garantindo  o  uso  adequado  dos  recursos
públicos. No caso em análise, nota-se o respeito ao princípio do planejamento, pois
o  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  e  a  pesquisa  de  mercado  foram  realizados
previamente.

O ETP, exigido pelo art. 18, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, é um documento
indispensável para justificar e detalhar a necessidade da contratação. O dispositivo
legal estabelece que o ETP deve conter, entre outros elementos: a descrição da
necessidade da contratação e de seus requisitos; a caracterização da solução como
um todo; os requisitos da contratação e a metodologia de avaliação dos resultados;
os  resultados  esperados;  a  estimativa  dos  custos,  consideradas  as  taxas  de
atualização e a depreciação.

E no presente caso o ETP demonstrou de forma clara a necessidade de
substituição  dos  equipamentos  ultrapassados  e  que  comprometem  a  eficiência
administrativa, justificou tecnicamente a aquisição de novos itens e serviços, bem
como  apresentou  a  metodologia  empregada  para  avaliar  a  compatibilidade  das
soluções disponíveis no mercado.

O Termo de Referência, por sua vez, previsto no art. 6.º, inciso XXIII, da
Lei nº 14.133/2021, é o instrumento que descreve o objeto da licitação e estabelece
critérios  técnicos  e  financeiros  para  a  contratação.  A  lei  define  o  Termo  de
Referência  como o  documento  necessário  para  a  contração  de bens e  serviços
comuns onde constará a descrição do objeto de forma clara, suficiente e precisa. E o
que se constata é que o Termo de Referência revela que o objeto foi descrito de
maneira  detalha  o  suficiente,  especificando  quantitativos,  características  técnicas
dos itens e prazo de entrega, além do local da execução.

Conforme o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve
realizar pesquisa de preços antes de iniciar o processo licitatório. O artigo estipula
que a pesquisa de preços será realizada com base em parâmetros que reflitam o
mercado do objeto licitado, utilizando banco de preços ou consultas a fornecedores.
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No caso sob análise, a pesquisa de preços utilizou a média aritmética
simples  para  estimar  os  valores,  garantindo  a  compatibilidade  com  os  preços
praticados no mercado. Logo, a metodologia apresenta justificativa devida e fora
documentada.

No  que  toca  ao  edital,  vê-se  da  sua  íntegra  que  foram atendidos  os
preceitos da Lei n° 14.133/2021, haja vista que em seu bojo contém o objeto da
licitação,  as  regras  relativas  à  convocação,  ao  julgamento,  à  habilitação,  aos
recursos  e  às  penalidades,  fiscalização,  gestão  e  entrega  do  objeto,  além  das
condições de pagamento (art. 25 e seguintes da Lei n° 14.133/2021).

Também com relação a pretensão de não formalização de contrato em
decorrência  da  entrega  imediata  e  integral  dos  bens  adquiridos,  vê-se  que  tal
propósito está adequado ao disposto no art. 95, inc. II, da Lei n° 14.133/2021, que
ressalva a obrigatoriedade do instrumento de contrato nesta exata hipótese.

Contudo, a mesma Lei n° 14.133/2021, em seu §2° do art. 95, prevê a sua
substituição por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, que devem,
ainda assim, observar os preceitos do art. 92, que diz:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II  -  a vinculação ao edital  de licitação e à proposta do
licitante  vencedor  ou  ao  ato  que  tiver  autorizado  a
contratação direta e à respectiva proposta;
III  -  a  legislação  aplicável  à  execução  do  contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços
e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for
o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII  -  os  prazos  de  início  das  etapas  de  execução,
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;
VIII  -  o  crédito  pelo  qual  correrá  a  despesa,  com  a
indicação  da  classificação  funcional  programática  e  da
categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;
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XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII  -  as garantias oferecidas para assegurar  sua plena
execução,  quando  exigidas,  inclusive  as  que  forem
oferecidas  pelo  contratado no  caso  de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas  aplicáveis,  e  as  condições  de  manutenção  e
assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades  cabíveis  e  os  valores  das  multas  e  suas
bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda
a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições
exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  ou  para  a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências
de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei,  bem  como  em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública
com  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  inclusive  as
domiciliadas  no  exterior,  deverão  conter  cláusula  que
declare competente o foro da sede da Administração para
dirimir  qualquer  questão  contratual,  ressalvadas  as
seguintes hipóteses:
I  -  licitação  internacional  para  a  aquisição  de  bens  e
serviços  cujo  pagamento  seja  feito  com  o  produto  de
financiamento  concedido  por  organismo  financeiro
internacional de que o Brasil faça parte ou por agência
estrangeira de cooperação;
II - contratação com empresa estrangeira para a compra
de  equipamentos  fabricados  e  entregues  no  exterior
precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades
administrativas com sede no exterior.
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de
seu regime de execução, o contrato conterá cláusula que
preveja período antecedente à expedição da ordem de
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serviço  para  verificação  de  pendências,  liberação  de
áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a
regularidade do início de sua execução.
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato
deverá  conter  cláusula  que  estabeleça  o  índice  de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data
do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais
de  um  índice  específico  ou  setorial,  em  conformidade
com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o
interregno  mínimo  de  1  (um)  ano,  o  critério  de
reajustamento de preços será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver
regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou
predominância  de  mão de  obra,  mediante  previsão  de
índices específicos ou setoriais;
II  -  repactuação,  quando  houver  regime  de  dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante demonstração analítica da variação dos
custos.
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia,
sempre que  compatível  com o regime de  execução,  a
medição será mensal.
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime
de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou  com
predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao
pedido de repactuação de preços será preferencialmente
de  1  (um)  mês,  contado  da  data  do  fornecimento  da
documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.
§  7º  Para  efeito  do  disposto  nesta  Lei,  consideram-se
como adimplemento da obrigação contratual a prestação
do serviço, a realização da obra ou a entrega do bem, ou
parcela  destes,  bem  como  qualquer  outro  evento
contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão
de documento de cobrança.   (Incluído pela Lei nº 14.770,
de 2023)

Por fim, considerando que a norma do art. 60 da Lei n° 4.320/1964 prevê
que é proibida a realização de despesa sem prévio empenho, deve-se atentar para a
necessidade de instrução deste processo com as notas de empenho respectivas,
com valores suficientes para cobertura dos lotes licitados.

CONCLUSÃO:

4. Da Opinião Jurídica
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Vargem Alta, 27 de dezembro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Pregão 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Diante da legalidade do processo administrativo de contratação, devidamente analisada pela
Procuradoria Legislativa em seu Parecer Prévio, remeto o processo para as providências
cabíveis. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 
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Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2025.
 

De: Pregão 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Boa tarde.
 
Encaminho, em anexo, o Edital de Pregão Presencial referente à aquisição de equipamentos
de informática. Justifico a demora no envio para publicação em razão da inexistência de
contrato vigente entre a Câmara e um jornal de grande circulação, o que tornou necessária a
finalização dessa contratação para a devida continuidade do processo.
 
Solicito a publicação do extrato do edital nos seguintes meios:
 
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo;
 
Diário Oficial do Município;
 
Jornal de grande circulação;
 
Site da Câmara Municipal.
 
Deverá ser respeitado o mínimo de 8 dias úteis entre a publicação e a sessão do Pregão. A
sessão foi marcada para o dia 19/03/2025 as 14 horas.
 
A medida visa garantir a devida publicidade ao certame.
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Atenciosamente, 
Graziana S. de Souza Fardin
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Pregoeiro 

216
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

 

ATO Nº 010/2025, de 21 de janeiro de 2025. 
 
 

DESIGNA EQUIPE DE APOIO DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; no uso de suas atribuições legais; 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – Ficam designadas os servidores LAURIAN PEZZIN BORLOT, ANDRESSA 

MARTINS DA CUNHA BORINI, MIGUEL MOULAIS ALTOÉ E ANNA MARIA PEDRUZZI 

GABURO para atuar como equipe de apoio a Agente de Contratação da Câmara 

Municipal de Vargem Alta. 

 
Art. 2º - A gratificação devida aos servidores está prevista no artigo 97, §2º, II da Lei 

Complementar 010/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos de Vargem Alta-ES. 

 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

a partir 01de janeiro de 2025. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Presidente 
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PREÂMBULO 

 
PROCESSO Nº: 

 
611/2024 

 
INTERESSADO: 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA 

DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO: 

DATA: 
HORA: 1 4 h00min (horário de Brasília-DF) 

 
 
 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE 
TECNOLÓGICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-
ES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: 

Câmara Municipal de Vargem Alta – Rua 
Nelson Lyrio,77, Centro – Vargem Alta-ES 

REGIME DE EXECUÇÃO: ENTREGA   IMEDIATA 

PREGOEIRA: Graziana Salvador de Souza 
 

AMPARO LEGAL: Regido pela Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Câmara Municipal, no endereço 
https://www.cmva.es.gov.br/ a partir da data de sua publicação; Informações adicionais podem ser 
obtidas junto, a Comissão de Contratação, Fone: 028 99946-9636 celular fixo e  028 99917-1432 
Ligação e WhatsApp. E-mail: licitacao@cmva.es.gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, por intermédio da Equipe de 
Pregão, no cumprimento da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, 
torna público a todos os interessados, que realizará Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial do tipo menor preço por lote, para contratação de empresa 
para a aquisição de equipamentos de informática e peças de reposição para a 
atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, com 

abertura das propostas no dia 19/03/2025, às  14:00h, na Sede 
da Câmara, localizada na Rua Nelson Lyrio, nº 77, Centro, Vargem Alta – ES, 
Cep. 29295-000.  

 

1.1. Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença de 
software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificações e quantidades 
estimadas no Anexo I – Termo de Referência. 

2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Resolução 123/2023, e demais legislações 
pertinentes ao objeto. 

2.2. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista 
que o artigo 176 da Lei Federal nº 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios 
de até 20.000 habitantes, como é o caso de Vargem Alta - ES, se adequarem à forma 
eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: (...) 

II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 
se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

2.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.3.1.  - A presente solução de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC) envolve a necessidade de aquisição de computadores, monitores, peças para 
manutenção de equipamentos, licenças de software e um servidor de rede em 
formato torre, visando atender às demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta 
– ES. A aquisição dos referidos recursos é imprescindível para que os servidores 
desta Casa Legislativa possam desempenhar suas atividades administrativas, tais 
como: elaboração de documentos, tramitação de projetos, realização de cotações, 
transmissão e armazenamento de sessões solenes, além da publicação de 
informações em sítios eletrônicos oficiais. Assim, a Câmara planeja aprimorar os 
recursos tecnológicos, buscando não apenas elevar a capacidade técnica, mas 

1 - DO OBJETO 

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
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também promover, ainda que de forma indireta, uma melhor qualidade de vida para 
seus colaboradores. A contratação ora proposta se justifica pela crescente relevância 
da tecnologia da informação nos últimos anos, tornando-se indispensável para a 
execução das atividades tanto no setor público quanto no privado, sendo que grande 
parte dos procedimentos rotineiros já são realizados por meio de sistemas 
informatizados no âmbito da administração pública.  
2.3.2. Atualmente, a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES dispõe de 
uma quantidade de equipamentos (desktops e monitores) insuficiente para atender 
às demandas crescentes, além de alguns desses equipamentos necessitarem da 
substituição de peças em decorrência do desgaste natural, o que compromete a 
execução eficiente das atividades. Adicionalmente, há a necessidade de um servidor 
de rede em formato torre para dar suporte às atividades laborais diárias. Assim como 
ocorre com a maioria dos dispositivos tecnológicos, as estações de trabalho e 
computadores portáteis estão sujeitos a um processo natural de obsolescência, o 
que, aliado ao constante avanço tecnológico, exige dos gestores a adoção de 
medidas que assegurem a preservação e proteção das informações de forma 
eficiente  
2.3.3. Ademais, algumas atividades tornam-se deveras complexas ao 
tentar utilizar os equipamentos com peças defeituosas, haja vista que, para a 
formulação de diversos documentos é necessária a abertura de várias abas de sítios 
eletrônicos e aplicativos de terceiros, o que torna ainda mais relevante a aquisição 
de peças que complementem os dispositivos de informática e 
potencialize/normalize seu funcionamento pois proporcionará dinamismo e 
celeridade na realização das tarefas diárias (expediente interno) onde pesquisas 
também apontam aumento na produtividade.  
2.3.4. A perpetuidade dos serviços é um dos aspectos primordiais a ser 
considerado pelos gestores, uma vez que a paralisação da oferta dos serviços 
públicos causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos . 
2.3.5. - Portanto, conforme ofício expedido pelo Técnico de Informática 
Contratado da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, o “atual parque tecnológico 
encontra-se defasado, onde os computadores e servidor estão com a vida útil 
comprometida, apresentando dificuldades de desempenho e frequentes falhas, o que 
impacta diretamente na produtividade dos servidores e na qualidade das 
informações geradas”.  
2.3.6.  Desta forma, a contratação em questão tem como objetivo 
aprimorar a infraestrutura tecnológica e a administração da informação deste 
legislativo através da atualização dos equipamentos para garantir eficiência, 
transparência e continuidade nos serviços oferecidos, evitando possíveis 
interrupções e/ou encerramentos das atividades atualmente em andamento.  
2.3.7. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 
17 que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

2.4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PRESENCIAL 

2.4.1. A escolha pela realização do pregão na modalidade presencial, em 
vez do pregão eletrônico, baseia-se em diversos fatores que visam garantir a 
efetividade, competitividade e segurança jurídica do processo licitatório, 
considerando as especificidades do objeto contratado e a realidade do mercado 
local. 
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2.4.2. Incentivo à Participação de Pequenas e Médias Empresas 
Locais: A modalidade presencial pode aumentar a participação de pequenas e 
médias empresas locais que, por questões de infraestrutura tecnológica ou falta de 
familiaridade com a plataforma eletrônica, poderiam ser desestimuladas a participar 
do pregão eletrônico. Assim, a modalidade presencial promove maior inclusão e 
competitividade, favorecendo a obtenção de melhores preços e condições. 
2.4.3. Complexidade e Especificidade do Objeto: a aquisição de 
equipamentos de informática devido as suas especificações podem trazer alguma 
dúvida na hora da apresentação das propostas. A modalidade presencial facilita o 
esclarecimento imediato de dúvidas e a apresentação de especificações detalhadas, 
o que pode ser um diferencial importante para assegurar a contratação de um 
fornecedor capacitado e comprometido com as exigências do edital. 
2.4.4. Segurança na Avaliação das Propostas: A modalidade presencial 
proporciona maior transparência no processo de abertura das propostas, permitindo 
o acompanhamento em tempo real pelos participantes, o que pode reduzir a 
probabilidade de questionamentos posteriores e contribuir para a lisura e celeridade 
do certame. 
2.4.5. Experiência e Tradição: A administração pública local possui 
experiência consolidada na condução de pregões presenciais, com uma equipe 
treinada e capacitada para conduzir esses processos com eficiência e segurança. 
Além disso, essa modalidade tem sido bem-sucedida na contratação de serviços e 
fornecimentos semelhantes, o que reforça a confiança na sua escolha. 

2.5. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizada na sede da Câmara Municipal.  

2.6. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto 
a Comissão de Contratação da Câmara, durante o prazo de divulgação da Licitação até o 
recebimento dos envelopes. 

2.7. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo 
site: https://www.cmva.es.gov.br/, dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 
licitacao@cmva.es.gov.br, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, Endereço, 
CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré- agendamento não é 
de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que a Comissão de Contratação 
possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observações pertinentes ao 
processo licitatório, caso seja necessário. 

2.8. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 
45 e 46 da Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito 
de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, 
quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.9. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira 
individual, para cada um dos licitantes. 

2.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA, E QUE ESTA COMPREENDE 
A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS Art. 63 § 1º da Lei 14.133/2021 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
ANEXO IX– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

3.1. A licitação será realizada no dia 19/03/2025, às 14h00min, no Plenário Antonio 
Carlos Balbino na Câmara Municipal de Vargem Alta, localizado à Rua Nelson Lyrio, 
77, Centro – Vargem Alta- ES. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências 
deste edital e seus Anexos. 

4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que a Câmara Municipal, não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

4.5. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação. 

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a 
Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio. 

4.7. É vedada a participação de empresas: 

4.7.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
4.7.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública 
e, caso participe do processo licitatório, estarão sujeitas às penalidades previstas no 
Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos. 

3 - LOCAL E DATA 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
4.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no 
§ 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
4.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio, participe como acionista, sócio 
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 
concorrente nesta licitação. 
4.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, 
servidor do Município de Vargem Alta-ES, bem como as empresas cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores sejam servidores dele. 
4.7.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem 
participar desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter 
viabilidade econômica. 

 

5.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 001) e 
Documentos de Habilitação (Envelope 002), deverão ser apresentados, fechados e 
indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 

 
5.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

5.3. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última 
folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 

5.4. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer 
por quantos itens for de seu interesse. 

5.5. Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em 
original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da 
Câmara Municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet; 

5.6. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou 
particular ficará condicionada à apresentação do original a Pregoeiro e equipe, para 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B) 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DA EMPRESA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA -ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
NOME DA EMPRESA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA -ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
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a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

5.7. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 
terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da 
Pregoeira; 

5.8. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à 
forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 

5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos 
envelopes. 

 

6.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta 
informar o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, caso 
existam, e: 

6.1.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada por computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO II fornecido 
pela Comissão ou segundo seu modelo próprio, contendo especificação dos 
produtos cotados, marca, preço unitário e total segundo as exigências mínimas 
apresentadas no Anexo II deste Edital. O referido procedimento agilizará a análise 
das propostas e reduzirá os erros de elaboração das mesmas. 
6.1.2. Indicar na proposta os seguintes itens: 

a) Razão social da Proponente; 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF); 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail); 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão 
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame) e Prazo 
de entrega. 

6.1.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar 
este prazo será está a validade considerada; 
6.1.4. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição 
do produto; preço unitário e total e marca dos produtos ofertados, vedada a 
indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua 
substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos 
produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra 
para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso; 
6.1.5. O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos de 
entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às 
normas e legislações pertinentes que atendam integralmente todas as normas 
técnicas vigentes; 
6.1.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos 
em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula 
(Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). 

6 - DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” 
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No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham 
a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos 
e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os 
decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso; 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus 
Anexos serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira 
da forma seguinte: 
a.1) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por 
extenso: prevalecerá o que mais se aproximar da soma total da proposta, 
mantendo-se os valores unitários; 

a.2) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será 
corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço 
total; 

a.3) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e 
corrigindo-se o total;  

a.4) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas 
corretas e retificando-se a soma; 

a.5) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor 
resultante constituirá o total da proposta; 

a.6) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado 
no valor do lance ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo 
esta ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas 
decimais estabelecidas no item 6.1.6.; 

a.7) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a 
empresa esteja apresentando preço. 

6.1.7. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma 
decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1º, § 2º, 
de 29 de junho de 1995; 

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser 
fornecido sem ônus adicionais; 

6.3. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63 da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO III – 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA; 

6.4. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas 
acima ensejará na desclassificação do licitante; 

6.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como 
consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que 
a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda 
as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
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6.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus 
adicionais; 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira 
quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 
prevalecerá o menor preço POR ITEM; 

6.8. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza; 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 
mercado; 

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

6.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 
documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados 
em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de 
cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em 
solicitar o original para comparação; 

7.1.1. O instrumento convocatório/edital em epígrafe é a lei interna desta 
licitação, portanto faz lei entre as partes e para tanto os documentos abaixo 
requeridos são indispensáveis sob pena de inabilitação; 

7.2 - REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro 
de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual; 
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá 
ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, 
especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição e posse de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que 
aprovou o Estatuto; 

b1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

7 - DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
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b2)Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício; 

b3) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "b" deste Sub-item não 
precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.3 - REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
do Ministério da Fazenda; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de 
Certidão conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional onde a empresa licitante tem a sua sede; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de 
Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da 
federação onde a licitante tem sua sede; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de 
Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a 
licitante tem sua sede; 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na 
Lei Federal 12.440/11; 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
h) O fornecedor enquadrado como micro-empreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
i) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
conforme modelo constante no ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

 
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou 
Recuperação Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor 
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da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. 
Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio 
documento; 
b) A certidão deverá conter expressamente em seu conteúdo, a tratativa 
de inexistência de processo de Falência e Concordata, de forma expressa, de forma 
conjunta ou de forma individual; 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando; 
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

7.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) Atestados de 
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja 
executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter informações 
do seu emitente como telefone e endereço, de forma que a Câmara Municipal possa 
fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de 
capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo 
estiver explicita sua validade; 
b) Dentre os documentos que os licitantes deverão apresentar para 
participarem do processo licitatório, como exigência para qualificação técnica, 
deverá ser apresentado: 

 Alvará de licença de funcionamento do ramo de atividade; 
7.6 OUTROS DOCUMENTOS 

 
a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo constante no ANEXO IX – DECLARAÇÃO 
DE IDONEIDADE; 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo conforme modelo 
do ANEXO VII; 

76.1. Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, dirigentes 
ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA-ES conforme modelo do ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE VÍNCULO ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as 
Micros e Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos 
dispostos no item 7.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, exigidos para fins de 
comprovação da regularidade fiscal; 

7.7. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos 
pela Equipe de Apoio perante o site correspondente; 

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
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7.9. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do 
edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira 
considerará a Proponente inabilitada; 

7.10. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente 
serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos 
documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital; 

7.10.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 
para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão 
ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei; 
f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documentos” em substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

 

8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 
de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
8.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que 
alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de 
nova data para a realização do certame. 

 

9.1. O CREDENCIAMENTO dos participantes do Pregão será realizado antes da 
sessão do Pregão pela Pregoeira e Equipe de apoio. O representante da proponente 
entregará a Pregoeira documento que o credencie para participar do aludido 
procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo ainda 
apresentar a Pregoeira na ordem retro delineada, no local, data e hora designada para a 

8 - DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9 - DO CREDENCIAMENTO 
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sessão de abertura da licitação, de forma concomitante, cópias dos seguintes 
documentos: 

a) Carta de Credenciamento – Anexo X (não substitui a procuração); 
b) Cópia do RG e CPF de seus sócios- proprietários e 
representantes legais (procuradores), no caso específico. 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
d) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado),   INSTRUMENTO   CONSTITUTIVO   DA   EMPRESA 
REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, ou tratando-se de sociedade simples, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

e) Tratando-se de Procurador, procuração pública ou procuração 
particular com firma reconhecida. O procurador deverá apresentar 
INSTRUMENTO CONSTITUTIVO DA EMPRESA REGISTRADO NA JUNTA 
COMERCIAL. 
f) Apresentar declaração de inexistência de qualquer fato impeditivo à 
participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 
VII deste Edital e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 e nº 2. 
g) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração 
de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº. 123/06, e posteriores alterações trazidas pela Lei 
Complementar 147/2014 que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 e nº. 2. 
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO COMPROBATÓRIO REGISTRADO 
NA JUNTA COMERCIAL (CERTIDÃO SIMPLIFICADA/DECLARAÇÃO) 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, DIZENDO SER MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE NÃO PODERÁ SER 
SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO 
CERTAME. 

9.2. É admitido somente um representante por proponente. 

9.3. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais 
atos, inclusive recurso. 

9.4. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o 
Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 
consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo 
facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão 
pública. 
 
10 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO 
A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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10.1. A fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de Habilitação, da Declaração de Micro-empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada a 
efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO. 

10.2. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE 
HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos 
de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, 
ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE 
PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

10.3. Iniciada esta fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno 
Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo IV). 

10.4. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com 
a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação. 

10.5. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo 
a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados; 

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS; 
 

11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão 
analisadas verificando o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo; 
11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 
Comercial serão corrigidos pela Pregoeira; 
11.2.3. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo; 
11.2.4. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de 
MENOR PREÇO POR LOTE e todas aquelas que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus 
autores possam ofertar lances verbais; 

a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas 
condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. 

11 - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
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11.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido 
pontuações iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 
11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO-EMPRESAS (ME) E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
11.3.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as 
ME e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que 
esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, 
será assegurado as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 
aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 
alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima 
implicará na decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV 
do art. 155º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 

11.3.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006 nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME 
ou EPP; 
11.3.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

a) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra 
“a”, serão convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
b) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e 
EPP que encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor proposta; 
c) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 
11.3.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação; 
d) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP; 
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e) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame; 

11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a 
Pregoeira a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 
acordo com o modelo estabelecido no ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação; 

a) Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará 
encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão 
de novos participantes no certame. 

11.4.3. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O 
MENOR PREÇO POR LOTE; 
11.4.4. No que é pertinente à forma de julgamento, qual seja: “MENOR 
PREÇO POR LOTE”, cumpre elucidar que a Administração Pública suas diversas 
organelas que compõem a estrutura desta Câmara, diante às suas naturezas 
prestacionais e ininterruptas à população, optou por segmentar e oportunizar, 
através da separação de nichos, tal condição. 
11.4.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se 
a proponente desistente às penalidades constantes deste edital; 
11.4.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios e procedimentos: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE; 
b) A pregoeira procederá à classificação da proposta de MENOR 
PREÇO POR LOTE, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em 
até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço POR LOTE, para 
participarem dos lances verbais; 
c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida 
acima (letras a e b), serão classificadas as propostas subsequentes que 
apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor 
preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos; 
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para 
participarem dos lances verbais, a ordem para esses lances será definida através 
de sorteio. Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 
e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta 
classificada de maior valor; 

11.4.7. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 
classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo- 
se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
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11.4.8. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 
na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances; 
11.4.9. Os lances deverão ser formulados em VALORES, DISTINTOS, 
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR LOTE; 
11.4.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando 
todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele 
item; 
11.4.11. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de MENOR 
PREÇO com vistas à redução do valor; 
11.4.12. Após a negociação, se houver, a pregoeira examinará a 
aceitabilidade da oferta,decidindo motivadamente a respeito; 
11.4.13. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, considerada aceitáveis 
as ofertas de MENOR PREÇO POR LOTE, serão abertos os envelopes contendo 
os documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor; 
11.4.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação 
previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora dos certame; 
11.4.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as 
exigências para a habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual 
resultará em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 
11.4.16. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita a de MENOR PREÇO POR LOTE; 
11.4.17. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o 
pregoeiro fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso 
consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada; 
11.4.18. A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo 
motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento 
de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada; 
11.4.19. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no 
objeto deste edital; 
11.4.20. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pela 
Pregoeira às licitantes vencedoras com encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

12 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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12.3.  Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-
la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para 
análise do caso. 

12.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará 
o procedimento. 

12.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 
sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da 
licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à 
contratação, publicando-se o resultado do julgamento. 

 

13.1. O resultado do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) da Câmara 
Municipal de Vargem Alta, no site oficial da Câmara e no órgão Oficial do Município. 

 

14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte das proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo a 
Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 

14.2. Existindo recursos e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão dos mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do 
objeto do certame à proponente vencedora; 

14.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

14.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação 
da proponente adjudicatária para cumprimento das obrigações de entrega do objeto desta 
licitação, conforme estabelecido no Termo de Referência, respeitada a validade de sua 
proposta. 

15.1. O objeto do presente edital deverá ser entregue conforme Autorização de 
fornecimento emitido pelo Setor competente. 

15.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

15.3. Deverá ser no prazo de até 15 (quinze) dias após a solicitação, conforme necessidade. 
15.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

13 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15 - DO FORNECIMENTO 
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contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

15.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

15.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

15.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

15.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, mesmo 
que não tenha sido feito Plano de Contratações Anuais (PCA) para o ano de 2024. 

16.2. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES, razão da previsão específica para fazer frente a despesa, 
por meio das dotações: Lote 01: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE; Lote 02: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO; Lote 03: 
33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PJ. 

17.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

17.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

17.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

17.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

17.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime.  

 
 

16 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

18 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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18.1. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA: 

a) Fornecer os itens solicitados conforme Ordem de Compras, Termo de 
Referência e demais documentos emitidos pelo setor responsável, devidamente 
assinada por servidor competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos 
itens objeto da presente Licitação; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar a Contratante modificação em seu endereço ou 
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada 
no endereço constante na Ata; 
f) Cumprir com todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte integrante deste Edital. 

18.2. Arcar com todas as despesas inerentes direta ou indiretamente ao fornecimento 
dos itens, tais como: transporte, encargos trabalhistas, impostos, mão de obra e demais 
incidentes sobre o fornecimento, que incidam ou venham a incidir sobre o objetos desta 
licitação. 

18.3. Aceitar nas mesmas condições de fornecimento, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total adjudicado. 

18.4. A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução 
do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização 
ou o acompanhamento da Contratante. 

18.5. A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho do 
objeto ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da Contratante. 

18.6. A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, 
mandatários ou conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer 
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação em 
questão, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes. 

18.7. A contratada deverá garantir a qualidade dos itens fornecidos, conforme 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização, durante 
toda a vigência do contrato. 

18.8. A contratada deverá fornecer os itens no local informado pela Câmara Municipal. 
 

19.1. A CMVA, por intermédio de seu fiscal, deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
itens, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, que exercerá ampla 

19 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
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e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 

19.2. Compete ainda a CMVA: 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com as licitantes 
vencedoras, desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Notificar, formal e tempestivamente sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento das obrigações assumidas; 
c) Notificar as licitantes vencedoras por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em 
caso de inadimplemento; 
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução 
do objeto desta licitação; 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de resultado da 
licitação; 
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA, que fará parte integrante deste processo. 

 

20.1O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais 
serão realizados na forma do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento do objeto licitado: 

20.1.1Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; 
20.1.2 O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 
seguintes condições: 

a) Realização de todos os testes, envolvendo a completude de todos 
os itens envolvidos no fornecimento; 
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes 
a reduções, acréscimos e modificações; 
c) A fiscalização competente realizará o levantamento de eventuais 
pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 

20.1.3 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 
20.1.4 Os Termos de Recebimento Definitivo dos itens adquiridos e 
contratados serão lavrados de acordo com o constante no art. 140, inciso 
II, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 03 (três) dias 
após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes 
condições: 

20 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
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d) Atendidas todas as reclamações referentes a troca dos itens que 
foram entregues em desacordo com o solicitado. 
e) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à 
falta de pagamento de seus fornecedores, dos encargos sociais e tributários 
concernentes ao objeto contratado; 
f) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de 
inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e 
Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações judiciais 
por prejuízos causados a terceiros. 

20.1 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o estabelecido no termo de referência. 

20.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

20.3 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

20.4 Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo os testes 
e as demais provas para aferição da boa qualidade do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

21.1Caberá ao Contratado: 

21.1.1 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos serviços/itens 
fornecidos; 
21.1.2Substituir os itens recusados pela Secretaria Solicitante; 

21.2 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades 
futuras quanto à qualidade dos itens entregues. 

 

22.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CMVA poderá sujeitar a 
Contratada às penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta 
eindireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que 
praticar quaisquer atos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, 
sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por 
Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

22.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto do Edital, a Contratada incorrerá 
em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, 

21 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados 
em documento fiscal; 

22.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida; 

22.3.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação 
judicial, precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa; 
22.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções 
cíveis ou penais cabíveis; 

22.3.3 A Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 
multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o 
seu valor será deduzido das faturas remanescentes; 
22.3.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
CMVA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
podendo a CMVA aplicar as penalidades cabíveis; 

22.4 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

23.1 O valor vigente poderá ser revisto, por solicitação formal da Contratada, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

23.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor de contratos, através do protocolo geral 
da CMVA no horário de expediente. 

23.3 A solicitação de revisão de preço deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 
autenticadas, a qual será analisada pela Assessoria Jurídica. 

23.4 Para a solicitação de revisão de preços, a contratada terá que apresentar planilha 
atualizada da composição de preços dos produtos, considerando todos os itens 
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

23.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, 
para deliberação pela Assessoria Jurídica, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da entrega da documentação completa pela Contratante. 

 

24.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do 
objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos. 

27.1. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 

27.2. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da CMVA, se for considerada 

23 - DAS REVISÕES DE PREÇOS 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer 
indenização. 

27.3. A CMVA poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu 
exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações 
complementares. 

27.4. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com 
fulcro na legislação competente e/ou na doutrina e jurisprudência relacionadas à matéria. 

 
Vargem Alta, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRAS DE TIC 

LEI14.133/2021 
 

(Processo Administrativo n° 611/2024) 
 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença de sof-
tware e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), nos termos da tabela abaixo, conforme condi-
ções e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Servidor 
de rede em 
formato de 
torre 

1. GABINETE 

1.1. Gabinete do tipo torre 

1.2. Deve possuir botão liga/desliga com proteção 
para prevenir o desligamento  

acidental (serão aceitas soluções de botão 
temporizado ou tampa física sobre o botão); 

1.3. Possuir display ou leds embutido no painel frontal 
do gabinete para exibição de alertas de 
funcionamento dos componentes internos, tais como 
indicador de funcionamento do disco rígido; 

1.4. Deve possuir suporte de no mínimo 8 baias para 
instalação de discos rígidos de 3.5 polegadas, SAS ou 
SATA, do tipo “hot swap”; 

1.5. Deve possuir sistema de ventilação que suporte 
a configuração proposta em funcionamento e dentro 
dos limites de temperatura adequados; 

 

2. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

2.1. Mínimo de 2 (duas) fontes, suportando o 
funcionamento do equipamento na configuração 
ofertada mesmo em caso de falha de uma das fontes; 

2.2. As fontes deverão ser redundantes e hot-
pluggable permitindo a substituição de qualquer uma 
das fontes em caso de falha sem parada ou 

1 R$ 37.
636,00 

R$ 37.636
,00 
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comprometimento do funcionamento do 
equipamento; 

2.3. As fontes de alimentação devem possuir 
cerificação 80Plus, no mínimo na categoria 
PLATINUM. 

2.4. A fonte deve ter potência mínima de 400 watts; 

2.5. As fontes devem possuir tensão de entrada de 
100VAC a 240VAC a 60Hz, com ajuste automático de 
tensão; 

2.6. Deverá acompanhar cabo de alimentação para 
cada fonte de alimentação fornecida no padrão 
brasileiro NBR 14136. 

 

3. PROCESSADOR 

3.1. Equipado com 1 (um) processador de 6 (seis) 
núcleos e 12 (doze) threads e com arquitetura 64 bits; 

3.2. Deve suportar conjunto de instruções estendido 
compatível com padrão AVX2; 

3.3. Deve suportar conjunto de instruções estendido 
compatível com padrão SSE4 ou superior; 

3.4. Consumir no máximo 85 W; 

3.5. Tecnologia de 14nm; 

3.6. Frequência base do processador de no mínimo 
2.9GHz; 

3.7. Controladora de memória com suporte a DDR4 
de no mínimo 1600MHz; 

3.8. Possuir compatibilidade com memória ECC; 

3.9. Link de comunicação do processador com o 
restante do sistema deve ser de no mínimo 8 GT/s; 

3.10. Memória cache mínima de 12 MB; 

 

4. MEMÓRIA RAM 

4.1. O servidor deverá vir equipado com no mínimo 32 
GB (trinta e dois gigabytes) de memória principal; 

4.2. Módulos de memória RAM tipo DDR4 RDIMM 
(Registered DIMM), LRDIMM (Load Reduced DIMM) 
ou UDIMM (Unregistered DIMM) com velocidade 
mínima de 2400 MT/s; 

4.3. Deve possuir no mínimo 4 (quatro) slots de 
memória DIMM; 

 

5. CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA 
MÃE  

5.1. O chipset deve ser da mesma marca do 
fabricante do processador;  

5.2. Possuir, no mínimo, 4 (quatro) slots PCI Express, 
versão 3.0 ou superior, no total; 
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5.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do 
equipamento, desenvolvida especificamente para o 
modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre 
comercialização no mercado. 

 

6. CONTROLADORA DE VÍDEO 

6.1. Deve ser do tipo onboard (integrado na placa 
mãe) ou placa de vídeo PCI ou PCIe; 

6.2. Capacidade da memória cache de vídeo ou da 
placa de vídeo: mínimo de 08 MB (oito megabytes); 

6.3. Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixels ou 
superior. 

 

7. BIOS 

7.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou ter direitos copyright sobre essa 
BIOS, comprovados através de declaração fornecida 
pelo fabricante do equipamento;  

7.2. Deve ser compatível com padrão System 
Management BIOS (SMBIOS) ou UEFI na versão 2 
ou superior; 

7.3. A BIOS deve possuir o número de série do 
equipamento e campo editável que permita inserir 
identificação customizada podendo ser consultada 
por software de gerenciamento, como número de 
propriedade e de serviço;  

7.4. A BIOS deve possuir opção de criação de senha 
de acesso, senha de administrador ao sistema de 
configuração do equipamento; 

7.5. Deve ser atualizável por software; 

 

8. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

8.1. Todos os conectores das portas de entrada/saída 
devem ser identificados pelos nomes ou símbolos; 

8.2. Possuir 6 (seis) interfaces USB sendo, no mínimo 
2 (duas) destas interfaces no padrão 3.0;  

8.3. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de vídeo 
padrão VGA (DB-15), localizada na parte traseira do 
gabinete; 

8.4. Possuir, no mínimo, 01 (uma) porta serial nativa; 

 

9. INTERFACE DE REDE  

9.1. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces de rede 
1Gb BASE-T; 

9.2. Possuir tecnologia TOE ou LSO/TSO para 
otimização do processamento TCP/IP; 
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10. CONTROLADORA RAID 

10.1. Controladora RAID, compatível com discos 
rígido padrão SAS e SATA com Interface de 6 e 
12Gbps; 

10.2. Suportar e implementar os níveis de RAID 0, 1 
e 10; 

10.3. Suportar expansão de capacidade de forma on-
line; 

10.4. Suportar alteração de nível de RAID de forma 
on-line; 

10.5. Permita detecção e recuperação automática de 
falhas e reconstrução, também de forma automática, 
dos volumes de RAID sem impacto para o sistema 
operacional e sem necessidade de reiniciar o servidor; 

10.7. Suporte a recursos de hot swap para as 
unidades de disco rígido; 

10.8. Suportar implementação de disco Global Hot-
spare; 

 

11. ARMAZENAMENTO 

11.1. Deve acompanhar 2 (duas) unidades HDD SATA 
ou NLSAS de 2TB configuradas em RAID 1 e 2 (duas) 
unidades SSD SATA de 480 GB configuradas em 
RAID 1; 

11.2. Deve ser do tipo hot plug e hot swap, que 
permita sua substituição sem necessidade de desligar 
o equipamento, garantindo a continuidade das 
operações sem impacto para o sistema operacional;  

11.3. Não serão aceitos discos em gabinetes externos 
ao servidor; 

11.4. Compatível com a controladora RAID descrita 
acima. 

 

12. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS 

12.1. O servidor deverá ser ofertado com o sistema 
operacional Microsoft Windows Server 2022 
Standard, devidamente licenciado para a 
configuração proposta; 

12.2. Acompanhar mídia de inicialização e 
configuração do equipamento contendo todos os 
drivers de dispositivos de forma a permitir a fácil 
instalação do equipamento; 

12.3. O fabricante deve disponibilizar no seu 
respectivo web site, download gratuito de todos os 
Drivers dos dispositivos, BIOS e Firmwares para o 
equipamento ofertado;  

12.4. Apresentar declaração do fabricante informando 
que todos os componentes do objeto são novos (sem 
uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão 
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fora de linha de fabricação; 

 

13. GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO 

13.1. O equipamento deve possuir solução de 
gerenciamento do próprio fabricante através de 
recursos de hardware e software com capacidade de 
prover as seguintes funcionalidades: 

13.2. Possuir software de gerência, com capacidade 
de gerenciamento remoto do equipamento; 

13.3. O equipamento deve possuir interface de rede 
dedicada para gerenciamento que suporte 
nativamente a atribuição de endereçamento IP 
dinâmico; 

13.4. Permitir o monitoramento remoto, das condições 
de funcionamento dos equipamentos e seus 
componentes, tais como: processadores, memória 
RAM, controladora RAID, discos, fontes de 
alimentação, NICs e ventiladores; 

 

14. ACESSÓRIOS 

14.1. Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 
todos os acessórios e cabos necessários para o pleno 
funcionamento do servidor. 

 

15. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do 
usuário e de referência contendo todas as 
informações sobre os produtos com as instruções 
para instalação, configuração, operação e 
administração. 

 

16. CERTIFICADOS 

16.1. Deve ser entregue certificação comprovando 
que o equipamento está em conformidade com a 
norma IEC 60950 ou equivalente, para segurança do 
usuário contra incidentes elétricos e combustão dos 
materiais elétricos. 

 

17. GARANTIA 

17.1. Os equipamentos e todos seus componentes 
deverão obrigatoriamente possuir garantia por um 
período mínimo de 60 (sessenta) meses, prestado 
pelo fabricante ou por sua rede autorizada, 
contemplando reposição de peças, mão de obra e 
atendimento on-site. 

 

18. OUTROS 

18.1. O equipamento deverá pertencer a linha 
corporativa do fabricante, não sendo aceito 
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equipamentos destinados ao uso doméstico;  

18.2. Os componentes do equipamento deverão ser 
homologados pelo fabricante. Não será aceita a 
adição ou subtração de qualquer componente não 
original de fábrica para adequação do equipamento; 

Nobreak 
Servidor 1. Nobreak controlado por DSP (Processador Digital 

de Sinais); 

1.1. Tecnologia Line Interactive com forma de onda 
senoidal pura e com controle digital; 

1.2. Tecnologia de componentes SMD na montagem 
da placa; 

1.3. Auto teste para verificação das condições iniciais 
do equipamento; 

1.4. Sinalização visual com todas as condições do 
equipamento, da bateria e da rede elétrica; 

1.5. Comutação livre de transitórios pois rede e 
inversor são perfeitamente sincronizados (PLL); 

1.6. Função TRUE RMS com melhor qualidade na 
regulação de saída; 

1.7. Distorção harmônica menor que 1% para cargas 
lineares em inversor; 

1.8. Baterias seladas tipo VRLA internas de primeira 
linha e à prova de vazamento; 

1.9. Recarga automática da bateria mesmo com o 
nobreak desligado garantindo maior tempo de vida 
útil; 

1.10. erenciamento de bateria que avisa quando a 
bateria precisa ser substituída; 

1.11. Corrente de carga da bateria com controle digital 
nos estágios de carga, equalização e flutuação; 

1.12. DC Start - pode ser ligado mesmo na ausência 
da rede elétrica com bateria carregada; 

1.13. Estabilidade na frequência de saída devido ao 
uso de cristal com alta precisão; 

1.14. Frequência de saída do nobreak adaptável de 
acordo com a frequência da rede elétrica; 

1.15. Chave liga/desliga temporizada para evitar 
desligamento acidental; 

1.16. Ventilador interno controlado de acordo com o 
consumo de carga e da temperatura do nobreak; 

1.17. Oito tomadas na saída; 

1.18. Borneira de entrada e saída; 

1.19. Modelo bivolt automático na entrada; 

1.20. Tensão de saída nominal padrão 120V, 
permitindo configurar para saída 220V através de 
seleção interna; 

1.21. Interface de comunicação serial padrão USB; 

1 R$ 4.1
99,49 

 

R$ 4.199,
49 
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1.22. Software de monitoração com medidas da 
tensão de entrada e saída, tensão das baterias, 
potência consumida, desligamento remoto e estado 
geral do nobreak; 

1.23. Monitoração e armazenamento contínuo das 
medidas de tensão, potência e estado geral com 
arquivamento e visualização gráfica; 

 

1.2. Potência 

1.2.1. Pot. nominal: 3000VA; 

1.2.2. Pot. contínua: 2400W; 

1.2.3. Pot. pico: 2640W; 

1.2.4. Pot. mínima: 120W; 

1.2.5. Fator de pot. saída: 0,8; 

 

1.3. Entrada 

1.3.1. Tensão nom. entrada: 120V-220V automático; 

1.3.2. Faixa de entrada: 84V - 156V / 176V - 264V; 

1.3.3. Freq. entrada: 45Hz - 65Hz; 

1.3.4. Fase: Monofásico; 

1.3.5. Conexão de entrada: Cabo de alimentação AC 
com 1,5m de comprimento plugue padrão NBR 14136 
+ 1 Borneira de Entrada; 

 

1.4. Saída 

1.4.1. Tensão nom. saída: 120V (220V configurável 
através de troca de posição de conector interno na 
placa); 

1.4.2. Fx. tensão saída rede: 120V+6%/-10% 
(220V+6%/-10%); 

1.4.3. Fx. tensão saída inversor: 120V +-2% (220V +-
2%); 

1.4.4. Frequência de saída: 50Hz/60Hz adaptável de 
acordo com a frequência da rede elétrica (Auto 
Learn); 

1.4.5. Forma-de-onda: Senoidal; 

1.4.6. Número de tomadas: 8; 

1.4.7. Conexão de saída: 8 Tomadas padrão NBR 
14136 sendo (2 tomadas de 20A) + 1 Borneira de 
Saída; 

1.4.8. Distorção harmônica: <= 1% com carga linear 
em modo inversor (THD); 

1.4.9. Estágios de regulação: 8; 

1.4.10. Regulação dinâmica: <=5% em modo 
inversor; 

1.4.11. Regulação estática: <=1% em modo inversor; 
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1.4.12. Tempo de transferência: Menor que 4ms / 
Tempo de acionamento do inversor menor que 0,8ms; 

1.4.13. Rend. pl. carga rede: >= 95% para 120V/120V 
ou 220V/220V / >= 90% para 120V/220V ou 
220V/120V; 

1.4.14. Rend. pl. carga inversor: >= 85%; 

1.4.15. Grupo gerador: Permite ser ligado com 
gerador; 

 

1.5. Bateria 

1.5.1. Tensão operação: 96V; 

1.5.2. Tipo de bateria: Selada VRLA livre de 
manutenção e à prova de vazamento; 

1.5.3. Quantidade de baterias: 8 x 7Ah/12V internas; 

 

1.6. Proteção 

1.6.1. Sobrecarga: » 110% nobreak se desliga em 
5min em rede e 1,25min em inversor 150% nobreak 
se desliga em 1min em rede e 15s em inversor; 

1.6.2. Curto-circuito: » Nobreak se desliga na 
condição de curto-circuito na saída com indicação no 
LCD frontal. Deve-se desligar e religar o nobreak; 

1.6.3. Desligamento pot. mínima: » Nobreak se 
desliga automaticamente se estiver em modo inversor 
por um tempo de 4 horas e com potência inferior a 
126W para evitar descarga desnecessária da bateria; 

1.6.4. Temperatura: » Nobreak se desliga 
automaticamente por proteção interna de temperatura 
com indicação no LCD frontal; 

1.6.5. Bateria mínima: » Desligamento automático 
contra descarga profunda da bateria no modo inversor 
se a tensão de bateria atingir nível de bateria mínima; 

1.6.6. Entrada: » Disjuntor contra operações indevidas 
para tensão de entrada e saída; 

1.6.7.  Varistores óxido metálico contra surtos de 
tensão entre fase/terra, neutro/terra e fase/neutro; 

1.6.8. Acionamento do inversor para subtensão e 
sobretensão da rede elétrica com retorno e 
desligamento automático; 

1.6.9. Religamento automático das cargas após 
desligamento do nobreak e retorno de rede; 

 

1.7. Comunicação e gerenciamento 

1.7.1. Tipo de conexão: Comunicação padrão 
Ethernet: 

1.7.2. Gerência: Web (HTTP - Browser); 

1.7.3. Envio de alertas via e-mail: SMTP; 
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1.7.4. Parâmetros monitorados: 

1.7.4.1. Tensão, temperatura, carga e status da 
bateria; 

1.7.4.2. Tensão e frequência de entrada; 

1.7.4.3. Tensão, corrente, potência e frequência de 
saída; 

1.7.5. Alarmes: Entrada, saída, carregador, 
temperatura, sobrecarga, etc. 

1.7.6. Gráficos; 

1.7.7. Exportação de logs em CSV; 

1.7.8. Cliente NTP, DHCP e DNS; 

 

1.8. Homologação/conformidade; 

1.8.1. Certificação de produto: Produto Beneficiado 
pela Legislação de Informática; 

1.8.2. Certif. Sistema da Qualidade: ISO 9001:2015; 

Computad
or Desktop 
com 2 
monitores 

5 Os computadores e monitores ofertados na 
proposta comercial, devem ser novos (sem uso, 
reformados ou recondicionados), bem como, devem 
pertencer à linha corporativa. Não serão aceitas 
adaptações no equipamento, adição ou subtração de 
componentes por empresas não autorizadas pelo 
fabricante, devendo o mesmo estar de acordo com o 
partnumber ofertado na proposta e também não será 
aceito equipamentos sem padronização, assim 
entendidas como aquelas para as quais uma empresa 
adquire peças de vários fabricantes no mercado para 
compor (montar) um equipamento. Esta exigência visa 
à procedência e garantia total do equipamento pelo 
FABRICANTE. Computador, monitor, teclado e mouse 
devem ser do mesmo fabricante. Todas as 
características a seguir devem ser consideradas 
mínimas, salvo quando especificado o contrário.  
Informar marca e modelo do computador e do monitor 
na proposta. 
 
5.1. Gabinete tipo MFF (Micro Form Factor) ou SFF 
(Small Form Factor), suportando pelo menos 1 (uma) 
unidade de armazenamento de 2,5 polegadas 
podendo ser utilizado na posição vertical ou horizontal 
sem comprometer o perfeito funcionamento dos 
componentes internos; possibilitar a instalação de 
cadeado ou lacre de segurança em slot ou trava 
externa específica; possuir dispositivo físico que gere 
alerta de abertura de gabinete ao agente de 
gerenciamento do equipamento. 
 
5.2. Processador: Deve possuir no mínimo 06 
núcleos e 12 Threads; Frequência base do 
Performance-core de 1.60 GHz ou superior; 18 MB de 
Cache ou superior; Ser de última ou penúltima 
geração; Possuir pontuação de no mínimo 19.424 
pontos comprovados através do site 
www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. Deverá possuir 
processador gráfico integrado; É obrigatório declarar, 
na proposta, o modelo do processador ofertado;  

  9 R$  
6.837,37 

 R$  
61.536,33 
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5.3. Memória RAM: No mínimo 8GB DDR-4 
3.200MHz ou superior, se adequando plenamente a 
velocidade de barramento da placa mãe e do 
processador, possibilitando o máximo de 
aproveitamento. Deverá possuir capacidade de 
expansão mínima de 64 GB;  
 
5.4. Armazenamento: Deverá possuir instalado 
internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com 
capacidade de no mínimo 256GB com conexão do tipo 
M.2 2280 NVMe;  
 
5.5. Placa principal: possuir, no mínimo, 2 (duas) 
conexões de vídeo digitais sendo HDMI ou DISPLAY 
PORT; para atender a esta exigência, será aceito uso 
de adaptador externo, desde que seja do mesmo 
fabricante do equipamento ofertado, suportando no 
mínimo 2 (dois) monitores simultaneamente. Deverá 
ser fornecido todos os cabos necessários para 
interligação dos 2 (dois) monitores simultâneos. 
Possuir no mínimo 05 (cinco) portas USB, sendo pelo 
menos 04 (quatro) no padrão USB 3.0 podendo ser do 
Tipo A ou versão Tipo-C nativas, não sendo aceita 
utilização de hubs, placas ou adaptadores. Interface de 
rede Ethernet RJ-45, 10/100/1000 onboard. Chip de 
segurança TPM 2.0. Interface de áudio com entrada de 
microfone e fone de ouvido (podendo ser a mesma 
entrada para ambos). 
 
5.6. BIOS e Segurança: Placa mãe e BIOS deverão 
ser desenvolvidas pelo fabricante do equipamento ou 
que o fabricante do equipamento possua direitos de 
copyright sobre esse BIOS, comprovado através de 
atestado fornecido pelo fabricante do BIOS, 
declarando o modelo do equipamento e dispor de 
software capaz de realizar diagnóstico de falhas de 
hardware; O BIOS deve possuir o número de série do 
equipamento. O BIOS deve possuir opção de criação 
de senha de acesso, senha de administrador ao 
sistema de configuração do equipamento, bem como 
de cada unidade de armazenamento conectada. 

 
5.7. Fonte automática 100-240V, 50-60Hz com 
eficiência energética de, no mínimo 87%. 
 
5.8. Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB. O 
teclado deverá ser da mesma marca do fabricante do 
equipamento, não sendo aceito teclado de livre 
comercialização e deverá possuir cor predominante 
similar ao microcomputador ofertado; 
 
5.9. Mouse Ótico com conector USB, dispositivo 
dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem 
de telas - “scroll”). O mouse deverá ser da mesma 
marca do fabricante do equipamento, não sendo aceito 
mouse de livre comercialização e deverá possuir cor 
predominante similar ao microcomputador ofertado; 
 
1.10. Deve ser fornecido mouse-pad; 
 
1.11. Monitor: 
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1.11.1 Tela tipo LED com resolução de no mínimo 
1920x1080; 
1.11.2 Display VA ou IPS acabamento antirreflexo; 
1.11.3 Área visível de, no mínimo, 21,4 polegadas; 
1.11.4 Contraste igual ou superior a 1.000:1; 
1.11.5 Ângulo de Visão de 178 H / 178 V; 
1.11.6 Estar em conformidade com a norma Energy 
Star 
1.11.7 Deverá possuir 02 (duas) entradas de vídeo 
digitais (HDMI e Display Port), Igual ou superior a 250 
(duzentos e cinquenta) cd/m2, Tempo de resposta 
igual ou inferior a 8(oito) milissegundos;  
1.11.8 Fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 
1.11.9 Deverá possuir ajuste de Altura e Inclinação;  
1.11.10 O Monitor deverá ser fornecido com cabo de 
energia;  
1.11.11 Deverá acompanhar cabo HDMI ou Display 
Port; 
l. Acompanhar licença de sistema operacional 
Microsoft Windows 11 Pro 64bits, para uso corporativo 
na modalidade OEM (Original Equipment 
Manufacturer) ou ESD (Eletronic Software Delivery), 
em português do Brasil (PT BR);  
 
1.12. O licenciamento do sistema operacional deverá 
ser fornecido pelo fabricante do equipamento ofertado, 
que por questões de segurança a chave de ativação 
deverá ser embarcada no próprio BIOS, o qual deverá 
ser consultada no processo ativação desta licença; 
 
1.13. O software Microsoft Windows deverá ser 
fornecido instalado e pronto para funcionamento, ou 
pré-instalado;  
 
1.14. Acompanhar licença do software Microsoft Office, 
contendo processador de texto (Word), planilha de 
cálculo (Excel) e apresentação gráfica (PowerPoint), 
para uso corporativo, na modalidade ESD (Eletronic 
Software Delivery) ou OEM (Original Equipment 
Manufacturer), em português do Brasil (PT BR), na 
última versão disponibilizada pelo fabricante; 
 
1.15. O software deverá ser fornecido instalado e 
pronto para funcionamento, ou pré-instalado. Se OEM, 
poderá ser instalado após a entrega dos 
equipamentos, fora da imagem de instalação;  
 
1.16. O fabricante deve disponibilizar download 
gratuito de todos os drivers de dispositivos do 
equipamento ofertado, na versão mais atual para 
download e eventuais atualizações, que serão 
findadas após descontinuidade do software por parte 
do fabricante. 
 
1.17. O equipamento ofertado deverá possuir 60 
(sessenta) meses de garantia on-site prestado pelo 
mesmo fabricante da marca do equipamento.  
 
1.18. O fabricante deve ser membro do consórcio 
DMTF (Desktop Management Task Force) pertencente 
à categoria “Board” ou “LEADERSHIP”. Essa 
informação será verificada no endereço eletrônico 
www.dmtf.org/about/list. 
 
1.19. O fabricante deve ser registrado na "Membership 
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List" do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, 
acessível pelo website www.uefi.org/members, 
estando na categoria “Promoters”, de forma a atestar 
que os seus equipamentos estão em conformidade 
com a especificação UEFI 2.x ou superior. 
 
1.20. Deverão ser apresentados impressos junto à 
PROPOSTA TÉCNICA catálogo completo dos itens 
para análise das especificações técnicas, destacando 
modelo ofertado, componentes, acessórios e garantia. 
No caso das certificações extraídas da internet, 
apresentar página impressa onde consta tal 
informação, especificando o endereço eletrônico da 
fonte extraída. Permitindo que a comissão de licitação, 
comprove pleno atendimento de todas as 
características técnicas do computador e periféricos 
em conformidade com as descritas no edital e seus 
anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

LOTE 02 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Bateria para 
Nobreak 1. Tensão: 12V; 

1.2. Capacidade nominal: 7Ah;  

1.3. Utilização: Em NoBreak; 

1.4. Dimensões aproximadas (C x L x A): 
151x65x101mm; 

1.5. Possua elevada taxa de descarga e baixa taxa 
de auto-descarga;  

1.6. Livre de manutenções técnicas e protegida 
contra vazamento; 

1.7. Chumbo-ácida regulada por válvula VRLA 
Tecnologia de eletrólito absorvido em manta de 
microfibra; 

14 R$ 15
1,30 

R$ 2.11
8,20 

SWITCH 08 
PORTAS 
10/100/100
0 

4 Padrões: 
1.1 IEEE802.3 – 10BASE-T; 
1.2 IEEE802.3u – 100BASE-TX; 
1.3 IEEE802.3ab – 1000BASE-T; 
1.4 IEEE802.3x – Flow Control; 
1.5 IEEE802.1p – Priority Queueing (QoS); 
1.6 IEEE802.3az – Energy Efficient Ethernet. 
 
5 Protocolo CSMA/CD 

 
6 Tamanho da tabela de endereços MAC 4 K 

 
7 Portas 8 portas 10/100/1000 Mbps com 

negociação de velocidade automática 
 

8 LEDs indicadores: 
8.1.8 – Link/Act; 
8.2.1 – Power. 
 
9 Taxa de encaminhamento de pacotes: 
9.1.10 Mbps: 14.880 pps; 
9.2.100 Mbps: 148.800 pps; 

  1 R$  
173,06 

R$  
173,06 
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9.3.1000 Mbps: 1.488.000 pps. 
 
10 Capacidade de switching de 16 Gbps 

 
11 Auto MDI/MDI-X 
 
12 Detecção automática do padrão do cabo 

(normal/crossover) 
 
13 Cabeamento suportado:  
10.1. 10BASE-T – Cabo UTP categoria 3, 4 e 5 
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP; 
10.2. 100BASE-TX – Cabo UTP categoria 5, 5e 
(máximo 100 m) EIA/TIA-568 100 Ω STP; 
10.3. 1000 BASE-T – UTP categoria do cabo 5e, 6 
(máximo 100 m) 
Alimentação: 
10.4. Entrada: 100 a 240 Vac 50/60 Hz  
10.5. Saída: 9 Vdc, 600 Ma. 
 
14 Tensão de operação: 9 Vdc a 12 Vdc 
 
15 Consumo em repouso: 2,3 W 
 
16 Consumo máximo: 5,5 W (220 Vac/50 Hz) 

 
17 QoS: 
17.1. Priorização IEEE802.1p; 
17.2. Quatro filas de prioridade por porta; 
14.3 Algoritmo de fila: WFQ. 
 
18 Certificado pela Anatel 
 
19 Garantia mínima de 12 meses 

 

 LOTE 03 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Cals de 
Acesso 
ao 
Servidor 

1. Aquisição de licenças perpétuas Microsoft Windows 
Server CAL de acesso por usuário para adequação da 
infraestrutura à demanda atual e futura. 

2. As licenças deverão ser devidamente reconhecidas e 
emitidas em favor da Câmara Municipal de Vargem Alta 
pelo respectivo fabricante, de acordo com suas regras e 
práticas de licenciamento; 

3. As licenças deverão ser entregues acompanhadas de 
instruções de acesso, no qual deverão constar, de forma 
clara e objetiva, as quantidades, a forma de acesso e a 
descrição detalhada de cada um dos benefícios a que o 
adquirente terá direito, conforme determinado e 
disponibilizado pelo fabricante dos softwares (Microsoft); 

4. As licenças da solução devem ser perpétuas, 
garantindo ao CONTRATANTE o direito de uso contínuo, 
não incidindo qualquer custo adicional; 

5. Não serão aceitas licenças do tipo OEM (Original 
Equipment Manufacturer), ou seja, vinculada ao 
computador; 

14 R$ 238,
66 

R$ 3.341,
24 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 289



6. As licenças da solução devem ser disponibilizadas na 
modalidade “Licenciamento por Volume Microsoft”; 

7. Deverá ser disponibilizado pelo fabricante (Microsoft) 
um endereço de internet (website) para gerenciamento 
das licenças (VLSC), bem como download gratuito do 
produto adquirido e acesso às chaves de instalação; 

8. Deverá ser fornecido certificado do fabricante que 
comprove o registro das licenças no site do fabricante; 

9. As ferramentas, durante seu ciclo de vida, deverão ser 
aptas a receber todos os patches corretivos via Internet, 
quando disponibilizados pelo fabricante. 

 

1.2 Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utili-
zação dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação; 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução nº 121/2023 da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, podendo ser encon-
trada na íntegra no site https://vargemalta.splonline.com.br/Arquivo/Documents/legisla-
cao/html/R1212023.html. 

1.4 Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente por meio 
de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 
14.133/2021, assim como a Resolução nº 121/2023 da CMVA. 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico es-
pecífico do Estudo Técnico Preliminar. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A presente solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) envolve a ne-
cessidade de aquisição de computadores, monitores, peças para manutenção de equipa-
mentos, licenças de software e um servidor de rede em formato torre, visando atender às 
demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. A aquisição dos referidos recursos é 
imprescindível para que os servidores desta Casa Legislativa possam desempenhar suas 
atividades administrativas, tais como: elaboração de documentos, tramitação de projetos, re-
alização de cotações, transmissão e armazenamento de sessões solenes, além da publica-
ção de informações em sítios eletrônicos oficiais. Assim, a Câmara planeja aprimorar os re-
cursos tecnológicos, buscando não apenas elevar a capacidade técnica, mas também pro-
mover, ainda que de forma indireta, uma melhor qualidade de vida para seus colaboradores. 
A contratação ora proposta se justifica pela crescente relevância da tecnologia da informação 
nos últimos anos, tornando-se indispensável para a execução das atividades tanto no setor 
público quanto no privado, sendo que grande parte dos procedimentos rotineiros já são rea-
lizados por meio de sistemas informatizados no âmbito da administração pública.  

3.2 - Atualmente, a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES dispõe de uma quantidade de 
equipamentos (desktops e monitores) insuficiente para atender às demandas crescentes, 
além de alguns desses equipamentos necessitarem da substituição de peças em decorrência 
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do desgaste natural, o que compromete a execução eficiente das atividades. Adicionalmente, 
há a necessidade de um servidor de rede em formato torre para dar suporte às atividades 
laborais diárias. Assim como ocorre com a maioria dos dispositivos tecnológicos, as estações 
de trabalho e computadores portáteis estão sujeitos a um processo natural de obsolescência, 
o que, aliado ao constante avanço tecnológico, exige dos gestores a adoção de medidas que 
assegurem a preservação e proteção das informações de forma eficiente.  

3.3 - Ademais, algumas atividades tornam-se deveras complexas ao tentar utilizar os equi-
pamentos com peças defeituosas, haja vista que, para a formulação de diversos documentos 
é necessária a abertura de várias abas de sítios eletrônicos e aplicativos de terceiros, o que 
torna ainda mais relevante a aquisição de peças que complementem os dispositivos de infor-
mática e potencialize/normalize seu funcionamento pois proporcionará dinamismo e celeri-
dade na realização das tarefas diárias (expediente interno) onde pesquisas também apontam 
aumento na produtividade. 

3.4 - A perpetuidade dos serviços é um dos aspectos primordiais a ser considerado pelos 
gestores, uma vez que a paralisação da oferta dos serviços públicos causaria transtornos 
aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos. 

3.5 - Portanto, conforme ofício expedido pelo Técnico de Informática Contratado da Câmara 
Municipal de Vargem Alta-ES, o “atual parque tecnológico encontra-se defasado, onde os 
computadores e servidor estão com a vida útil comprometida, apresentando dificuldades de 
desempenho e frequentes falhas, o que impacta diretamente na produtividade dos servidores 
e na qualidade das informações geradas”. 

3.6 - Desta forma, a contratação em questão tem como objetivo aprimorar a infraestrutura 
tecnológica e a administração da informação deste legislativo através da atualização dos 
equipamentos para garantir eficiência, transparência e continuidade nos serviços oferecidos, 
evitando possíveis interrupções e/ou encerramentos das atividades atualmente em anda-
mento. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 - Requisitos Legais 

5.1.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Fede-
ral, à Lei nº 14.133/2021, de forma suplementar à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, 
de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), RESO-
LUÇÃO Nº 111, DE 15 DE MARÇO DE 2022 referente a CMVA e a outras legislações 
aplicáveis; 

5.2 - Requisitos Temporais 

5.2.1 - A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias 
corridos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela 
Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até 15 (quinze) dias cor-
ridos, a pedido da contratada, contados do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF) emitida e enviada pelo Setor de Compras da CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA-ES;  

5.2.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte dos equipamentos até a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES. 
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5.2.3 - Com a entrega dos equipamentos na CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM 
ALTA-ES, será feito o recebimento provisório dos equipamentos até que a instalação 
e os testes de aceitação sejam feitos, após o qual será feito o recebimento definitivo 
pelo fiscal do contrato, com auxílio do TI. 

5.2.4 - Em caso de dúvida sobre a autenticidade do material, a Contratada deverá 
arcar com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios 
dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido pela Contratante, 
caso seja solicitado. 

5.2.5 - Os equipamentos deverão ser novos, originais de fábrica e não poderão ser 
“recondicionados”.  

5.2.6 - Os equipamentos devem ser IDÊNTICOS aos apresentados na proposta co-
mercial da licitação. Qualquer alteração deverá ser expressamente autorizada pela 
contratante. 

5.3 - Requisitos de Implantação 

5.3.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implantação, 
instalação e fornecimento. 

5.3.2 - Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.3.3 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

5.3.3.4 – Os itens que possuem especificação de “garantia” não podem ter sua espe-
cificação violadas, os demais itens seguem a lei supracitadas; 

5.3.4 - O servidor responsável pelo recebimento auxiliado pelo técnico de TI poderá 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 
entrega dos produtos ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que 
forem devolvidos, nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, apli-
cando-se de forma suplementar os artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

5.3.5 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA 
será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a subs-
tituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a 
entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a 
partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

5.3.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.3.7 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.3.8 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.  
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5.3.9 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.3.10 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresen-
tem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utiliza-
das na fabricação do equipamento.  

5.3.11 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a partir 
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contra-
tado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.3.12 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pror-
rogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.3.13 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipa-
mento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 
para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continui-
dade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.3.14 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solici-
tação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Con-
tratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou 
a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

5.3.15 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade do Contratado.  

5.3.16 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e des-
vinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expi-
rada a vigência contratual. 

5.4 - Requisitos de Metodologia de Trabalho 

5.4.1 - O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Au-
torização de Fornecimento (AF) emitida pela Contratante. 

5.4.2 - A AF indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os 
equipamentos deverão ser entregues. 

5.4.3 - A entrega poderá ser feita de segunda a sexta, das 12hs às 17:30hs. A empresa 
deverá observar os feriados e pontos facultativos quando do dia para entrega dos 
equipamentos. 

5.4.4 - Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

5.4.5 - O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da 
Informação e Privacidade dispostos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais nº 
13.709/2018. 
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5.4.6 - A CONTRATADA deverá ter ciência do Código de Ética da Câmara Municipal 
de Vargem Alta-ES, Resolução n.º 105/2021 se comprometendo a observá-lo. 

5.5 - Subcontratação 

5.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6 - PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1 - nomear Fiscais Técnico e Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos; 

6.1.2 - encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Fornecimento, 
de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

6.1.3 - receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4 - aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

6.1.5 - liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

6.1.6 - comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o for-
necimento da solução de TI; 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

6.2.1 - indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que de-
verá responder pela fiel execução do contrato; 

6.2.2 - atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscali-
zação do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

6.2.3 - reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de-
corrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

6.2.4 - propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contra-
tante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em 
qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

6.2.5 - manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habili-
tação; 

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3 - As comunicações entre a CMVA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 – A CMVA entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a CMVA poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.7 - O Gerente de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento (AF) para a entrega dos 
bens desejados. 

7.8 - O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quanti-
dades definidas na AF.  

7.9 - O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado neste TR. 

7.10 - O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a partir do recebimento da Auto-
rização de Fornecimento (AF), em remessa única.  

7.11 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (10) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.12 - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Nelson Lyrio, 77 – CEP 
29295-000 - Vargem Alta, ES, entre 12hrs e 17:30 hrs de segunda-feira à sexta-feira. 

7.13 - São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Con-
tratado, os seguintes: 

Autorização de Fornecimento; 

Ofício; 

E-mails e Cartas; 

Contato telefônico. 

7.14 - O pagamento será realizado mediante transação bancária (pix, transferência) após 
emissão de nota fiscal e verificada a regularidade da empresa e posterior liquidação. 

8 - Fiscalização 

8.1 -Caberá ao fiscal do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023): 

8.1.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos com informações 
pertinentes às suas competências; 

8.1.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacio-
nadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regula-
rização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.1.3 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 295



8.1.4 - Informar ao gestor de contatos, em tempo hábil, a situação que demandar de-
cisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.1.5 - Comunicar imediatamente ao gestor de contratos quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

8.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições es-
tabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com 
a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 
após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contra-
tos para ratificação; 

8.1.7 - Comunicar ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

8.1.8 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato; 

8.1.9 - Auxiliar o gestor de contratos com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput 
do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 

8.1.10 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 15 da 
Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023, mediante termo detalhado que com-
prove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

8.1.11 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formali-
zação de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

8.1.12 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.1.13 - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhis-
tas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as medidas cabíveis; 

8.1.14 - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.1.15 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 13 da Resolução n.º 118, 
de 26 de setembro de 2023; 

8.1.16 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput 
do art. 13 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023. 

Gestor de Contrato 

8.2 - Caberá ao gestor do contrato (Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023): 
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8.2.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de que trata o inciso II do 
caput do art. 11 da Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023; 

8.2.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

8.2.3 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventu-
ais; 

8.2.4 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-
rogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

8.2.5 - Elaborar os atos preparatórios à instrução processual e juntar a documentação 
para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 11; 

8.2.6 - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3.º do art. 
174 da Lei n.º 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato; 

8.2.7 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais dos contratos; 

8.2.8 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais dos con-
tratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

8.2.9 - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24, me-
diante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.2.10 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de res-
ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor compe-
tente para tal, conforme o caso. 

Critérios de aceitação 

8.3 - A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 
verificação dos critérios relacionados a seguir: 

8.4 - Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e com-
ponentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não 
recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabri-
cante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

8.5 - Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser 
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em ge-
ral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não 
previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou 
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que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logica-
mente incompatíveis. 

8.6 - Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de 
forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que 
possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

8.7 - O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local 
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá 
ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do 
mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

8.8 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais cla-
ros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o 
componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

8.9 - Os produtos, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICI-
TAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos 
para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

8.10 - Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar regis-
trados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, 
não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo lici-
tante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previ-
são de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 

8.11 - A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos forneci-
dos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo 
administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação 
em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 

8.12 - Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou servi-
ços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o di-
reito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desa-
cordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que pode-
rão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referên-
cia e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os 
serviços rejeitados, sem custo adicional. 

Procedimentos de Teste e Inspeção 

8.13 - Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos 
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo a análise os objetos, a conexão dos objetos 
em energia elétrica, ligar efetivamente os objetos e a utilização propriamente dita, dentre 
outros.  

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

8.14 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 
pela Contratante. 

8.15 - Nos termos do art. 139, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 será efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções ca-
bíveis, nos casos em que o Contratado: 
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8.15.1 - não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, 
não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou 

8.15.2 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da 
solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 
do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do rece-
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

9.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.5 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

9.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

9.7 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual pe-
ríodo. 

9.8 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenci-
ais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão Contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  
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eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Con-
tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

9.10 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrôni-
cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.11 - Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Contratante. 

9.12 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-
cebimento de seus créditos.   

9.13 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  

9.14 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

9.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finali-
zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.16 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualiza-
dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.17 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

9.18 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.19 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-
cável. 

9.20 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legis-
lação vigente. 

9.21 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-
ções abrangidos por aquele regime.  
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10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, modo de disputa aberto, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

10.2 - O regime de execução do contrato será de forma Global. 

10.3 - O pregão presencial estimula a participação de empresas locais, especialmente aque-
las que têm pouca familiaridade com os processos digitais, aumentando a competitividade e 
beneficiando a economia regional.  

10.4 - A presença física dos participantes permite uma melhor visualização do andamento 
dos lances, garantindo mais transparência e controle sobre a competitividade entre os lici-
tantes.  

Da Aplicação da Margem de Preferência 

10.5 - Será aplicado a margem de preferência nos termos do art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021 
c/c artigo 48, inciso I e 49, ambos da Lei nº 123/2006. 

Exigências de habilitação 

10.6 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-
mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 

10.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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10.6.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.6.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al-
terações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.8 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

10.10 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Dis-
trital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e com-
patível com o objeto contratual;  

10.11 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.12 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Muni-
cipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equi-
valente, na forma da lei. 

10.13 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.14 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.15 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-
ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.16 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 
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10.18 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compe-
tente, quando for o caso. 

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 120.554,32 (cento e vinte mil e quinhen-
tos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme estimativa apresentada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-
cíficos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, mesmo que não 
tenha sido feito Plano de Contratações Anuais (PCA) para o ano de 2024. 

12.2 - A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Câmara Municipal 
de Vargem Alta – ES, razão da previsão específica para fazer frente a despesa, por meio das 
dotações: Lote 01: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; Lote 02: 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO; Lote 03: 33904000000 - SERVIÇOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ. 

Vargem Alta-ES, 24 de outubro de 2024 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO 

Servidor Responsável pela elaboração do TR
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ANEXO II 
(Papel timbrado da licitante) 

 

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024 
OBJETO: Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença 
de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas 
da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificações do 
Termo de Referência. 

 

Dados a constar na proposta, preenchimento pela proponente empresa:  
Razão Social.....................  
CNPJ: ............................... 
Endereço: ............................................ 
Nome para Contato: ................................... 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024, retro mencionado, bem como 
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 
informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes. 

DA PROPOSTA: 

1.1. Apresentamos nossa proposta para ………......................., com entrega 
imediata, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do 
objeto, parte integrante do presente Edital: 

1.2. Especificação do Objeto e Quantidade: 

LOTE 01 
 

 
 
ITEM 

 
 
DISCRIMINAÇÃO 

 
 
QUANTIDADE 

 
 
MARCA 

 
 
VALOR UNITÁRIO  

 
VALOR 

TOTAL 

1   .....  R$ ..... 

 
2   .....  R$ ..... 
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LOTE 02 
 

 
 
ITEM 

 
 
DISCRIMINAÇÃO 

 
 
QUANTIDADE 

 
 
MARCA/MODELO 

 
 
VALOR UNITÁRIO  

 
VALOR 

TOTAL 

1   .....  R$ ..... 

 
2   .....  R$ ..... 

 

 

1.3. LOTE 03 
 

 
 
ITEM 

 
 
DISCRIMINAÇÃO 

 
 
QUANTIDADE 

 
 
MARCA/MODELO 

VALOR UNITÁRIO   
VALOR 

TOTAL 

1   .....  R$ ..... 

 
2   .....  R$ ..... 

 

 

Informar valor total por extenso em R$.................(. ............................... ) 
 

.......................................................................... 
(Local) (Data) 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

............................................................................ 
Carimbo do CNPJ 

 

OBSERVAÇÕES: 
2.1 - INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 

 

a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados 

ospagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
f) Prazo de entrega. 
g) Marca/Modelo 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 305



54 | P á g i n a 

 

 

2.2 - O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital 

2.3 - Ser apresentada no modelo fornecido pela Comissão ou segundo seu modelo 
próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA descrita no modelo. 

2.4 - O preenchimento das propostas não exclui a necessidade de trazer os documentos para 
credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador. 

2.5 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR VALOR 
POR LOTE.
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ANEXO III 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE LICITAÇÃO N. º 001/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 001/2024 
 

OBJETO: Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença 
de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas 
da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificações no 
Termo de Referência. 

 
A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº .............................,com  sede 
na  ...................................................,  por  intermédio  do  seu representante legal o(a)  
Sr(a)  .............................,  portador(a)  do  Documento  de Identidade  nº 

...............................,   órgão   emissor   ..............................   e   do   CPF   nº 

............................., DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial 
Nº......./202...., que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no 
§ 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

 
Local e data. 

 

 

 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
OBJETO: Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença 
de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas 
da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificações no 
termo de referência. 

 
A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................................... , com 

sede na ...................................................... , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr(a) 
.....................................,portador(a) do Documento de Identidade nº 
........................................,órgão emissor ............................... e do CPF nº 
......................................, DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial nº 
....../2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 
Local e data. 

 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V 

 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
EDITAL DE LICITAÇÃO N. º .................................................... 001/2024 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. º   /2024 

 
OBJETO: Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença 
de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas 
da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificações 
constantes no termo de referência. 

 
A Empresa ..............................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................ , com sede na 

.............................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ............................... , 
portador(a) do Documento de Identidade nº ............, órgão emissor ................................... e do 
CPF nº ......................................... , DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial 

        nº .................. /2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 
Local e data. 

 

 

 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VI 

 
 
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO  
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MODELO (Papel 
timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 

 
OBJETO: Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença 
de software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas 
da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificados no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente 
Edital. 

 

 
A Empresa ................., inscrita no CNPJ  so o nº................, com sede na. .......................... , 

por intermédio do seu representante legalo (a) Sr (a)..................................., portador (a) 
do Documento de Identidade nº...........................,órgão emissor ........................................... e do 
CPF nº...................., DECLARA para fins departicipação no Pregão Presencial Nº 
001/2024, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ) 

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

 

 
Local e data. 

 

 

................................................................................................................ 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII 

 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
(Papel timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 

 
A empresa..................................................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob onº .......................... , 

sediada à Rua/Avenida...........................nº ............................... , 
Setor/Bairro............................, na cidade de......................Estado de...................., neste ato  
representado  pelo  seu  sócio/procurador  o  Senhor. ,nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na. , portador da Carteirade Identidade n°.........................e CPF n°.
 ,  DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 
Local e Data 

 

 

 
...................................................................................... 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura
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ANEXO VIII 

 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
(Papel timbrado da licitante) PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
 

 

 
A empresa.............................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o  nº ........................... sediada 

à  Rua/Avenida............................nº .........................., Setor/Bairro........................., na 
cidade de ......................... Estado de..................., neste ato representado pelo seu 
sócio/procurador o Senhor ........................., nacionalidade, estado civil, residente e 
domiciliado  na.........................,portador da Carteira de Identidade n°..................e CPF 
n°................................., DECLARA, sobas penas da lei, para fins de participação no 
Pregão Presencial nº 001/2024, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 
empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 
Câmara Municipal de........................................,nos cargos de direção, chefia ou 
exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

 

 

 
Local e data 

 

 

 
..................................................................................................... 
Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 
.......................................................................... 

Carimbo do CNPJ

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003200360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 312



 

 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
MODELO 

(Papel timbrado da licitante) 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2024 

 
OBJETO: Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, licença de 
software e um servidor de rede em formato de torre para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vargem Alta – ES (CMVA), conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

 
A Empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................., com 

sede na. ....................................... intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
....................................., portador(a) do Documento de Identidade nº .................................. , 
órgão emissor ............................................... e do CPF nº ........................................... , 
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº .............. /2024, não ter recebido 
Da CMVA, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 
licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não 
ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

 
Local e data 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO X 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO-REPRESENTAÇÃO (MODELO) 
 

 

 

 

 
A....................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., através do seu ................................ (Proprietário, sócio 
proprietário, presidente, gerente, diretor),(nacionalidade),(estado civil), portador do
 RG n..., CPF nº. 
............................., residente à ................................., CONSTITUI como seu 
representante no certame licitatório – modalidade Pregão Presencial nº ...................... / 2024 a 
ser realizado pela Câmara Municipal de Vargem Alta, o Sr.(a) 
.........................................., (nacionalidade), ........................(estado civil), portador do 
RG nº ..............................., CPF nº ............................., residente à ......................................... , 
que poderá formular ofertas e lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir 
de recursos. 

 

 
Local e data, Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove 
mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular com firma 
reconhecida em cartório, poderes para tal investidura. 
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Vargem Alta, 25 de fevereiro de 2025.
 

De: Gerência de compras 
Para: Comunicação 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue extrato para publicação no site da Câmara Municipal.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Roziane Pereira de Souza 
Assessor Parlamentar 

294
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2024 

(Publicação Resumida) 

PROCESSO N.º 611/2024 

ID CIDADES: 2025.071L0200001.01.0001 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, por intermédio da Equipe de 

Pregão, no cumprimento da a Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Resolução 123/2023, e 

demais legislações pertinentes ao objeto, torna público a todos os interessados, que 

realizará Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 001/2024, TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE, em sua sede, situada na Rua Nelson Lyrio, n.º 77, Centro – 
Vargem Alta – ES, no dia e horário abaixo especificados.  

Esclarecimentos e íntegra do Edital no mesmo endereço, pelo telefone (28) 99917-1432 

ou pelo e-mail: licitacao@cmva.es.gov.br ou ainda no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal de Vargem Alta-ES: https://www.cmva.es.gov.br. 

OBJETO: VISA ESTA LICITAÇÃO A COMPRA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO 
PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-
ES, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL.  

 

TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
LOTE 

 
ABERTURA: 19/03/2025 

HORÁRIO: 14:00 horas 

 

Vargem Alta - ES, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA 

PREGOEIRA 
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Vargem Alta, 27 de fevereiro de 2025.
 

De: Comunicação 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 

224
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AVISO DE PREGÃO 00001/2024

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2024
(Publicação Resumida)

PROCESSO N.º 611/2024
ID CIDADES: 2025.071L0200001.01.0001

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, por intermédio da Equipe de Pregão, no cumprimento da a Lei
Federal nº 14.133/2021 e pela Resolução 123/2023, e demais legislações pertinentes ao objeto, torna público
a todos os interessados, que realizará Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 001/2024, TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE, em sua sede, situada na Rua Nelson Lyrio, n.º 77, Centro – Vargem Alta – ES, no dia e
horário abaixo especificados.
Esclarecimentos e íntegra do Edital  no mesmo endereço,  pelo telefone (28)  99917-1432 ou pelo e-mail:
licitacao@cmva.es.gov.br  ou  ainda  no  sítio  eletrônico  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta-ES:  https://
www.cmva.es.gov.br.
OBJETO: VISA ESTA LICITAÇÃO A COMPRA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO
PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-
ES, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

AABBEERRTTUURRAA::  1199//0033//22002255

HHOORRÁÁRRIIOO::  1144::0000  hhoorraass

Vargem Alta - ES, 24 de fevereiro de 2025.

GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA
PREGOEIRA

 

Aviso de Licitação:

https://www.cmva.es.gov.br/uploads/licitacao/2598-edital-001-2024-1740654820.pdf

 

Data de Publicação: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025

AVISO DE PREGÃO 00001/2024 https://www.cmva.es.gov.br/noticia/ler/4615/aviso-de-pregao-00001-2024

1 of 1 27/02/2025, 08:43
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Vargem Alta, 27 de fevereiro de 2025.
 

De: Gerência de compras 
Para: Pregão 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Conforme solicitado, extrato de publicação do Diário Oficial do Estado do Espírito Santo;
Diário Oficial do Município; Jornal de grande circulação; Site da Câmara Municipal.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Roziane Pereira de Souza 
Assessor Parlamentar 
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EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL N. 001/2024 
(Publicação Resumida) 
PROCESSO N.º 611/2024 
ID CIDADES: 
2025.071L0200001.01.0001 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA, por intermédio da 
Equipe de Pregão, no cumprimento 
da a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
pela Resolução 123/2023, e 
demais legislações pertinentes ao 
objeto, torna público a todos os 
interessados, que realizará 
Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial Nº 
001/2024, TIPO MENOR PREÇO 
POR LOTE, em sua sede, situada 
na Rua Nelson Lyrio, n.º 77, 
Centro - Vargem Alta - ES, no dia 
e horário abaixo especificados. 
Esclarecimentos e íntegra do Edital 
no mesmo endereço, pelo telefone 
(28) 99917-1432 ou pelo e-mail: 
licitacao@cmva.es.gov.br ou ainda 
no sítio eletrônico da Câmara 
Municipal de Vargem Alta-ES: 
https://www.cmva.es.gov.br. 
OBJETO: VISA ESTA 
LICITAÇÃO A COMPRA DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA A 
ATUALIZAÇÃO DO PARQUE 
TECNOLÓGICO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-
ES, DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
ABERTURA: 19/03/2025 
HORÁRIO: 14:00 horas 
 
Vargem Alta - ES, 24 de fevereiro 
de 2025. 
 
GRAZIANA SALVADOR DE 
SOUZA 
PREGOEIRA 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 24 de Fevereiro de 2025 às 16:50:17 Código de Autenticação: a084bed4
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com o identificador 320030003300370032003A00540052004100, 
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limpeza e manutenção das ETE’s de Pedra Branca e Vila Esperança e 
fossa filtro de alto Gironda. Desta forma se torna necessária a locação, 
tendo em vista que o SAAE de Vargem Alta, não possui o equipamento 
para a realização de tais serviços. Desta forma se torna necessária a 
contratação, tendo em vista que o SAAE de Vargem Alta, não possui o 
equipamento para a realização de tais serviços. O valor total da 
contratação é de R$ 47.850,00 (quarenta e sete mil oitocentos e 
cinquenta reais), que será realizado por demanda de acordo com a 
necessidade da Autarquia, conforme processo de Dispensa de 
Licitação nº 014/2025 - PROTOCOLO Nº 027/2025. 

Vargem Alta/ES, 25 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor Geral SAAE 

_______________________________________________________________ 

AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2025 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Vargem Alta, através 
da Agente de Contratação, torna público o resultado do 
CREDENCIAMENTO 001/2025, após análise da documentação 
apresentada. Assim temos aptas à execução do serviço, as empresas: 
BANCO DO BRASIL SA, BANESTES SA, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO UNIÃO - SICREDI UNIAO RS/ES, Francisco 
Agropecuária Ltda, L G Drogaria Ltda e RAYANI CARVALHO GALVAO 
BRAZ 16134686794. O inteiro teor do resultado estará à disposição dos 
interessados, na Sede do SAAE.  Esclarecimentos pelo e-mail 
licitacaosaaevalta@gmail.com, ou pelo telefone (28)99930-1695.  

ID:  2025.071E0100001.17.0001 

Vargem Alta, 25/02/2025. 

Graziela J. Paresqui 

Agente de contratação 

_______________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2024 

(Publicação Resumida) 

PROCESSO N.º 611/2024 

ID CIDADES: 2025.071L0200001.01.0001 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, por intermédio da 
Equipe de Pregão, no cumprimento da a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
pela Resolução 123/2023, e demais legislações pertinentes ao objeto, 
torna público a todos os interessados, que realizará Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial Nº 001/2024, TIPO MENOR PREÇO 
POR LOTE, em sua sede, situada na Rua Nelson Lyrio, n.º 77, Centro 
– Vargem Alta – ES, no dia e horário abaixo especificados.  

Esclarecimentos e íntegra do Edital no mesmo endereço, pelo telefone 
(28) 99917-1432 ou pelo e-mail: licitacao@cmva.es.gov.br ou ainda no 
sítio eletrônico da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES: 
https://www.cmva.es.gov.br. 

OBJETO: VISA ESTA LICITAÇÃO A COMPRA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A 
ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.  

TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO POR LOTE 

ABERTURA: 19/03/2025 

HORÁRIO: 14:00 horas 

Vargem Alta - ES, 24 de fevereiro de 2025. 

GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA 

PREGOEIRA 

_______________________________________________________________ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELLEN PETERLE GOUVEIA ALTOÉ AGRIZZI 
GABINETE (INTERINA) 

 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 
CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 
 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 
INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 
 

HELIMAR RABELLO 
MEIO AMBIENTE 

 
EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 
 

GEDISON CESATI CANAL 
AGRICULTURA 

 
BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 
CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 
ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 
Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 
E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  
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PUBLICIDADE LEGAL

Vitória, 26/02/2025(27) 3334-1737 / 99818-0223

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 2025-FM84P

Pregão Eletrônico nº 026/2025
ID CidadES TCEES Nº 

2025.500E1700001.01.0012
A Fundação iNOVA Capixaba torna público que realizará 
licitação na modalidade “Pregão Eletrônico”, sob o 
critério “menor preço”, através do Sistema Portal de 
C o m p r a s  P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o edital e 
seus anexos também estarão disponíveis no site da 
f u n d a ç ã o ,  p o r  m e i o  d o  l i n k : 
www.inovacapixaba.es.gov.br, conforme abaixo:
Objeto:  S E R V I Ç O S  D E  L I M P E Z A  T É C N I C A 
H O S P I TA L A R  E  A D M I N I S T R AT I VA  -  S E D E 
CORPORATIVA, CEDLOG, HEC, HABF e HMSA.
Início do Envio de Propostas: às 10:00 do dia 
27/02/2025.
Fim do Envio de Propostas: às 10:00 do dia 
17/03/2025.
Abertura das Propostas e início da Sessão Pública: 
às 10:01 do dia 17/03/2025.

Vila Velha/ES, 25 de fevereiro de 2025.
Maria Marlete Bezerra

Agente de Contratação – CPL 3

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 007/2025
ComprasGov nº: 90007/2025
Órgão/Entidade: Diretoria de Saúde da PMES
Processo nº: 2024-BH0L0
UASG: 927155
Id CidadES TC/ES:  2025.500E2300004.01.0003
Objeto: Contratação pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados na realização de EXAMES DE DENSITOMETRIA 
ÓSSEA para diagnósticos da Diretoria de Saúde da PMES.
Valor Estimado: R$ 78.487,50 (setenta e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Data da Sessão Pública: 19 de março 2025 às 09:00h. 
O certame será realizado por meio do Sistema do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), estando o edital disponível no endereço Portal de 
Contratações Públicas- PNCP.. 
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu cadastro no 
sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal.  
Contatos:  ou pelo tel. (27) 3636-6506pregão.ds@pm.es.gov.br

Giovani Neves B. 
Agente de Contratação/DSPM

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 006/2025
ComprasGov nº: 90006/2025
Órgão/Entidade: Diretoria de Saúde da PMES
Processo nº: 2024-MD4G5
UASG: 927155
Id CidadES TC/ES: 2025.500E2300004.01.0002
Objeto: Contratação De Pessoa Jurídica Para Prestação De Serviços 
Técnicos Especializados Na Realização De Exames De Tomografia, 
Para A Diretoria De Saúde Da Polícia Militar Do Estado Do Espírito Santo 
(DSPMES)
Valor Estimado: de R$74.502,63 (setenta e quatro mil, quinhentos e 
dois reais e sessenta e três centavos) 
Data da Sessão Pública: 18 de março 2025 às 09:00h. 
O certame será realizado por meio do Sistema do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), estando o edital disponível no endereço Portal de 
Contratações Públicas- PNCP.. 
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu cadastro no 
sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal.  
Contatos:  ou pelo tel. (27) 3636-6506pregão.ds@pm.es.gov.br

Leonardo Freitas de Albuquerque.
Agente de Contratação/DSPM

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2024

(Publicação Resumida)

PROCESSO N.º 611/2024

ID CIDADES: 2025.071L0200001.01.0001

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, por 
intermédio da Equipe de Pregão, no cumprimento da a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Resolução 123/2023, 
e demais legislações pertinentes ao objeto, torna público 
a todos os interessados, que realizará Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial Nº 001/2024, TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE, em sua sede, situada na 
Rua Nelson Lyrio, n.º 77, Centro – Vargem Alta – ES, no 
dia e horário abaixo especificados. 

Esclarecimentos e íntegra do Edital no mesmo endereço, 
pelo telefone (28) 99917-1432 ou pelo e-mail: 
licitacao@cmva.es.gov.br ou ainda no sítio eletrônico da 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  V a r g e m  A l t a - E S : 
https://www.cmva.es.gov.br.

OBJETO: VISA ESTA LICITAÇÃO A COMPRA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE 
TECNOLÓGICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
V A R G E M  A L T A - E S ,  D E  A C O R D O  C O M 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL. 

T I P O  D E  L I C I T A Ç Ã O  E  C R I T É R I O  D E 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

ABERTURA: 19/03/2025

HORÁRIO: 14:00 horas

Vargem Alta - ES, 24 de fevereiro de 2025.

GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA

PREGOEIRA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Concorrência Eletrônica N.º 90031/2024 

(Lei 14.133/2021).
Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias 
do Estado do Espírito Santo – DER/ES 
Modalidade: Concorrência Eletrônica Nº 90031/2024.
Processo E-docs Nº: 2024-WK42G
ID. CidadES/TCE-ES: 2024.500E0100014.01.0034
Objeto: “Contratação de empresa especializada para 
reforma e ampliação da EEEFM Geraldo Vargas 
Nogueira, localizada no município de Colatina/ES, na 
área de abrangência da Superintendência Executiva de 
Edificações (SE-E) do Departamento de Edificações e de 
Rodovias do Estado do Espírito Santo – DER-ES”.
Valor Estimado: R$ 20.088.774,01 
Proposta vencedora:  R$ 15.066.580,51.
Licitante vencedor: AMF ENGENHARIA E SERVICOS 
LTDA
Ao final do procedimento licitatório e após a publicação 
do resultado, procedeu-se à adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor, seguida da homologação pela 
Autoridade Competente em 25/02/2025. 
Contato: (27) 3636- 2139 
E-mail: licitacao-edificacoes@der.es.gov.br

JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
DIRETOR-GERAL DO DER-ES

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2025

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, pelas razões expostas no Processo nº 1049/2025, torna público que o Exmo. 
Prefeito Municipal, ratificou e autorizou a  Dispensa de Licitação nº 26/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
para A. Guimarães Segurança e Monitoramento ME, inscrita no CNPJ 15.005.956/0001-53, objetivando a prestação de serviço de 
apoio logístico operacional para o evento de carnaval 2025, no valor total de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). ID CIDADES 
CONTRATAÇÕES: 2025.039E0700001.09.0027

Jerônimo Monteiro-ES, 24 de Fevereiro de 2025.
Liliane Bernardo Sezini
Agente de Contratação

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 05/2025

Proc. Nº 1768/2025

ID CIDADES: 2025.001E0700001.02.0004
O Município de Afonso Cláudio/ES, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna 
público, que realizará Licitação, na modalidade “Pregão Eletrônico”, tipo “Menor Preço 
por Lote/Único (GLOBAL)” de acordo com a Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei 
Complementar Nº 123/2006, Decreto Municipal nº 585/2023 e Decreto Municipal n° 
584/2023, objetivando o Registro de preços de prestação de serviços técnicos 
de sondagem, conforme condições e especificações constantes do Edital e Anexos, que 
estão disponíveis nos sites: , WCompras ID N° 368260 e , link www.afonsoclaudio.es.gov.br

Licitação.
- Acolhimento das Propostas no sistema eletrônico a partir de: às 08:00 horas do 
dia 26/02/2025.
- Limite de Acolhimento das Propostas: às 08:00 horas do dia
18/03/2025
- Abertura das Propostas e Início da Sessão: às 08:01h do dia 18/03/2025.
M a i s  i n f o r m a ç õ e s  a t r a v é s  d o  t e l .  ( 2 7 )  3 7 3 5 . 7 7 7 8  o u  e - m a i l : 
licitacao@afonsoclaudio.es.gov.br
Afonso Cláudio/ES, 25 de fevereiro de 2025.

Adrielli Moreira Barcellos
Pregoeira

 

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ - ES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2025

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Jaguaré - ES, torna público a abertura de processo 

licitatório, que tem por Formalização de Registro de 

preços, para aquisição de Materiais de Consumo 

(Higiene, limpeza e outros), destinados à manutenção 

das atividades desenvolvidas pelos diversos setores 

que compõe a Secretaria Municipal de Saúde - Código 
CidadES: 2025.038E0500001.02.0005, que será 

realizada dia 25 de março de 2025, às 09h, no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, informações 

através do email: licitacoes@jaguare.es.gov.br, site:

jaguare.es.gov.br.

Jaguaré-ES, 24 de fevereiro de 2025.

Itatiane Cristina Lana Carvalho de Andrade
Secretario Municipal de Saúde.

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003300370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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PUBLICIDADE LEGAL

Vitória, 26/02/2025(27) 3334-1737 / 99818-0223

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PUBLICO N.º 002/2025 - 

SESA
O Estado do Espírito Santo, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, doravante 
denominada SESA/ES, torna público o presente Edital, 
para a prospecção no mercado imobiliário de Vitória/ES, 
objetivando LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE PESSOA FÍSICA 
E/OU JURIDICA, para atender demanda da SESA/ES, 
conforme Processo nº 2025-CQ6TD, devidamente 
aprovado pela autoridade competente, nas condições e 
quantidades descritas no Edital e seus Anexos.

1. OBJETO:
1.1. O presente Chamamento Público tem por objetivo a 
prospecção do mercado imobiliário em Vitória com vistas 
à futura locação tradicional de imóvel para instalação do 
Centro Operacional Administrativo da Secretaria de 
Estado da Saúde do Espírito Santo - SESA/ES, mediante 
coleta de propostas técnicas de imóvel não residencial 
urbano que atenda aos requisitos mínimos especificados 
no Anexo I.

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL A SER 
LOCADO:
2.1. Principais características do imóvel:

a) Localizado na cidade de Vitória - ES, em local 
de fácil acesso à população.
b) Possuir área útil entre 2.000 m² e 3.000 m² e 
a área construída entre 2.500 m² e 3.600 m².
c) Área reservada para estacionamento com 24 
(vinte e quatro) vagas para veículos de passeio, 
2 (duas) vagas para ambulâncias e 12 (doze) 
vagas para bicicletas e motos, conforme tabela 
Anexo II do Termo de Referência.
d)  Boa estrutura física, ambientes e demais 
dependências em perfeitas condições de uso: 
pisos, paredes e divisórias internas, pinturas 
em geral, esquadrias, vidros, portas, 
fechaduras, pias, instalações e acessórios 
hidráulicos, instalações e acessórios elétricos 
(inclusive que comporte a demanda de 
equ i pamen to s  c omo  c ompu tado r e s , 
impressoras e aparelhos de ar-condicionado);

2.2. Além das principais características do imóvel 
previstas no item 2.1, o imóvel também deverá 
cumprir as todas as demais características previstas 
no Anexo I: Caderno de Especificações - Termo de 
Referência deste Edital.
3. FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS:
3.1. A proposta deverá abranger as seguintes 
informações, conforme modelo registrado no Termo 
de Referência – Anexo IV: Proposta:  
* Dados do Proprietário do Imóvel ou Representante 
legal, se for o caso;
* Descrição detalhada do imóvel, observando todas 
as características exigidas no EDITAL e seus 
respectivos anexos;
* Registro fotográficos do imóvel;
* Declaração de disponibilidade;
* Valor mensal proposto para locação;  
* Declaração de veracidade;
* Valor mensal de condomínio e outras despesas 
(IPTU e taxas), se houver;  
* Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias). 
3.2. A proposta deverá ser preenchida conforme 
Anexo IV: Proposta deste Edital.
3.3. A proposta não obriga a SESA/ES a nenhuma 
forma de contratação e/ou indenização.
4. ENTREGA DAS PROPOSTAS
4.1. As propostas deverão ser protocoladas em meio 
v i r tua l ,  pe lo  s is tema E-Docs (ht tps://e-
docs.es.gov.br), no prazo de até 15 (quinze) dias 
após a publicação deste Edital.
5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
5.1. Para avaliação das propostas, é necessário 
apresentar os seguintes documentos:  
DOCUMENTAÇÃO DE PESSOA FÍSICA: 

* Cédula de identidade;  
* Cadastro Pessoa Física (CPF);  
* Comprovante de endereço; 

DOCUMENTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA:  
* Contrato Social Certidão negativa de Dívida Ativa;  
* Certidão do INSS;  
* Certidão de FGTS;  
* Certidão do CNDT; 
DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL
* Projeto arquitetônico ou plantas de caracterização;
* Habite-se da edificação conforme implantado no 
local;
* Espelho cadastral municipal da unidade;
* Cópia da matrícula cartorial;
* Consulta Prévia emitida pela Prefeitura de que no 
local onde o imóvel está localizado é permitido o uso a 
que se destina o presente Edital de Chamada Pública;
* Certidão de ônus reais do imóvel emitida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis nos últimos 30 (trinta) 
dias;
* Escritura pública do imóvel, se houver;
* Certidão negativa de débitos municipais;
*  C e r t i d ã o  d e  q u i t a ç ã o  d o  I P T U /  t a x a s 
Imobiliárias/taxas condominiais e demais taxas 
relativas ao imóvel, no que couber;
* Comprovante do endereço do imóvel emitido há, no 
máximo, 3 (três) meses;
* Licenciamentos Municipais e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Espírito Santo - CBMES.

6. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS  
6.1. As propostas serão formalmente assinadas. As 
propostas sem assinatura serão desconsideradas;  
6.2 As propostas terão validade mínima de 60 
(sessenta dias) dias a contar da data de sua entrega; 
6.3 A classificação e seleção da melhor proposta, 
dentre as pré-qualificadas, levará em consideração, 
em especial, dentre critérios de conveniência e 
finalidade do imóvel pretendido pela Secretaria de 
Estado da Saúde: a sua localização, as suas 
condições de acessibilidade, as condições das suas 
instalações elétricas, sanitárias e hidráulicas, as 
condições da sua estrutura física, o valor pretendido 
para a futura locação e o prazo de carência oferecido 
para realização dos reparos necessários, se for o 
caso. 
7. INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL 
7.1. Mais informações poderão ser obtidas através 
dos telefones (27) 3347-5755, no horário de 09:00 
as 17:00hs, de segunda a sexta feira ou através do e-
mail: cotacao@saude.es.gov.br
7.2. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos 
i n t e r e s s a d o s  a t r a v é s  d o  e - m a i l 
cotacao@saude.es.gov.br
7.3. A forma de execução para o cumprimento das 
disposições técnicas de que trata o objeto, ficará 
adstrito ao preenchimento adequado do ANEXO II 
deste Chamamento Público N.° 002/2025, no 
momento em que se encontrará disponível no site 
da SESA/ES (www.saude.es.gov.br).
Vitória, 25 de fevereiro de 2025. 

ROSANA COUTINHO DEVENS
Agente de Contratação

__________________________________
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025
Órgão/Entidade: SESA – Secretaria de Estado da 
Saúde UASG: 925120
COMPRASGOV: 90113/2025
Processo Nº: 2024-DTCDW
ID CidadES /TCE-ES: 2025.500E0500019.02.0115
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
Valor Total Estimado: R$   99.895,18
Data da sessão pública: 14/03/2025 às 10:00h.
O certame será realizado por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 
estando o edital disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
 Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de 
compras do Governo Federal.

I n f o r m a ç õ e s  p o r  m e i o  d o  e - m a i l 

sesacpl@saude.es.gov.br ou tel. (27) 3347-5746 de 9h 

às 18h.
Em 25 de fevereiro de 2025

ALICE APARECIDA DA SILVA BATISTA
Agente de Contratação – SESA

____________________________
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025
Órgão/Entidade: SESA – Secretaria de Estado da 
Saúde UASG: 925120
COMPRASGOV: 90112/2025
Processo Nº: 2024-S77XV
ID CidadES /TCE-ES: 
2025.500E0500019.02.0111
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
Valor Total Estimado: R$ 2.590.546,56
Data da sessão pública: 13/03/2025 às 09:00h.
O certame será realizado por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 
estando o edital disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de 
compras do Governo Federal.

I n f o r m a ç õ e s  p o r  m e i o  d o  e - m a i l 

sesacpl@saude.es.gov.br ou tel. (27) 3347-5746 de 9h 

às 18h.
Em 25 de fevereiro de 2025

VALERIA CACCIARI VERVLOET
Agente de Contratação – SESA

_______________________________
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2025
Órgão/Entidade: SESA – Secretaria de Estado da 
Saúde UASG: 925120
COMPRASGOV: 90108/2025
Processo Nº: 2024-K628C
ID CidadES /TCE-ES: 2025.500E0500019.02.0114
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
Valor Total Estimado: R$ 68.639,80
Data da sessão pública: 13/03/2025 às 09:00h.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025
Órgão/Entidade: SESA – Secretaria de Estado da 
Saúde UASG: 925120
COMPRASGOV: 90110/2025
Processo Nº: 2024-DM5DG
ID CidadES /TCE-ES: 2025.500E0500019.02.0112
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE BEM DE CONSUMO 
– PRODUTOS PARA SAÚDE - SERP
Valor Total Estimado: R$ 134.562,93
Data da sessão pública: 14/03/2025 às 09:00h.

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2025

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, pelas razões expostas no Processo nº 1049/2025, torna público que o Exmo. 
Prefeito Municipal, ratificou e autorizou a  Dispensa de Licitação nº 26/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
para A. Guimarães Segurança e Monitoramento ME, inscrita no CNPJ 15.005.956/0001-53, objetivando a prestação de serviço de 
apoio logístico operacional para o evento de carnaval 2025, no valor total de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). ID CIDADES 
CONTRATAÇÕES: 2025.039E0700001.09.0027

Jerônimo Monteiro-ES, 24 de Fevereiro de 2025.
Liliane Bernardo Sezini
Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2025
Órgão/Entidade: SESA – Secretaria de Estado da 
Saúde UASG: 925120
COMPRASGOV: 90111/2025
Processo Nº: 2024-SXGN2
ID CidadES /TCE-ES: 2025.500E0500019.02.0113
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS - 
SERP
Valor Total Estimado: R$ 331.672,65
Data da sessão pública: 14/03/2025 às 10:00h.
Os certames serão realizados por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 
estando os editais disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de 
compras do Governo Federal.

I n f o r m a ç õ e s  p o r  m e i o  d o  e - m a i l 

sesacpl@saude.es.gov.br ou tel. (27) 3347-5746 de 9h 

às 18h.
Em 25 de fevereiro de 2025.

MARCIA CRISTINA MARINHO DE CARVALHO
Agente de Contratação - SESA

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003300370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Vargem Alta, 07 de março de 2025.
 

De: Pregão 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Bom dia,
 
Conforme nosso contato verbal, solicito a juntada da errata na publicação dos avisos,
considerando a necessidade de incluir o e-mail constante no Edital nas referidas
publicações. Tal medida visa proporcionar maior agilidade nas comunicações com a equipe
de licitações.
 
Agradeço desde já pela atenção, disponibilidade e presteza.
 
Atenciosamente,
 
Graziana S. de Souza Fardin 
Pregoeira
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Pregoeiro 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003900390035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Vargem Alta, 10 de março de 2025.
 

De: Gerência de compras 
Para: Pregão 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue comprovante de publicação de errata copnforme solicitado.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Roziane Pereira de Souza 
Assessor Parlamentar 

294
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Comprovante de Envio de Publicação
Protocolo 1506354

O Departamento de Imprensa Oficial do Espírito Santo declara que o conteúdo abaixo foi recebido pelo Sistema IOES, para publicação 
no Diário Oficial na Categoria e Data descritas abaixo, sendo de exclusiva responsabilidade do Usuário Publicador o conteúdo da 
matéria e a data de publicação selecionada..

Identificação do REMETENTE

Cliente CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Publicador TATIELE DEPOLO SCHAIDER

Data/Hora Recebimento 06/03/2025 14:32:07

Identificação da MATÉRIA

Protocolo 1506354

Título ERRATA

Categoria de publicação Errata

Coluna(s) 1

Data de Publicação 07/03/2025

Situação PUBLICADA

Centimetragem (cm/col) Valor Unitário (cm/col) Valor Total

8.47 R$ 14,49 R$ 122,73

Departamento de Imprensa Oficial Publicações e Assinaturas

CNPJ: 28.161.362/0001–83 (27) 3636–6932 / (27) 3636–6933

Av. Nossa Sra. da Penha, 714, Ed. RS TRADE TOWER, 4º andar (27) 3636–6934 / (27) 3636–6935

Praia do Canto - Vitória / ES Fax: (27) 3636-6931

CEP 29.055-130 atendimento@dio.es.gov.br

  Seg à Sex, de 08:00h às 18:00h

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Segunda-feira, 10 de Março de 2025 às 14:10:25
Código de Autenticação: dec3ba0b

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003400380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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ERRATA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 

001/2024 
ID CIDADES 

2025.071L0200001.01.0001 
PROCESSO N.º 611/2024 

 
Após análise do conteúdo da 
publicação do Edital, publicado em 
26 de fevereiro de 2025, 
observamos a necessidade de 
correção referente ao e-mail, 
como descreve a seguir: 
 
ONDE SE LÊ: 
licitacao@cmva.es.gov.br 
LEIA-SE: 
protocoloeletronico@cmva.es.gov.
br 
 
Vargem Alta - ES, 07 de março de 
2025. 
 

GRAZIANA SALVADOR DE 
SOUZA 

Pregoeira 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 10 de Março de 2025 às 14:10:25 Código de Autenticação: dec3ba0b

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade
com o identificador 320030003400380038003A00540052004100, 
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PUBLICIDADE LEGAL

Vitória, 07/03/2025(27) 3334-1737 / 99818-0223

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025
Órgão/Entidade: SRSC – Superintendência Regional 
de Saúde de Colatina
UASG: 931232 
COMPRASGOV: 90007/2025
Processo Nº: 2025-16F7B
IDCidadES/TCE-ES: 32025.500E2000003.01.000
Objeto: Contratação de empresa para serviço de home 
care para atender mandado judicial SRSC em favor do 
paciente E B G
Valor Total Estimado: R$ 79.200,00
Data da sessão pública: 20/03/2025 às 09:00h.
O certame será realizado por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal ( ), www.gov.br/compras
estando o edital disponível no Portal Nacional de 
Cont ra tações  Púb l i cas  ( P N C P)  e  endereço: 
www.compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de 
compras do Governo Federal.
I n f o r m a ç õ e s  p o r  m e i o  d o  e - m a i l 
compras.srsc@saude.es.gov.br ou tel. (27) 3717-2501 
de 8h às 16h.

Em 28 de Fevereiro de 2025.

Xandro Corrêa de Oliveira
Agente de Contratação/SRSC

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 2024-JG88L

Pregão Eletrônico nº 028/2025
ID CidadES TCEES Nº 

2025.500E1700001.02.0013
A Fundação iNOVA Capixaba torna público que realizará 
licitação na modalidade “Pregão Eletrônico”, sob o 
critério “menor preço”, através do Sistema Portal de 
C o m p r a s  P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o edital e 
seus anexos também estarão disponíveis no site da 
f u n d a ç ã o ,  p o r  m e i o  d o  l i n k : 
www.inovacapixaba.es.gov.br, conforme abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
ELEMENTOS DE ILUMINAÇÃO
Início do Envio de Propostas: às 14:00 do dia 
10/03/2025.
Fim do Envio de Propostas: às 14:00 do dia 
20/03/2025.
Abertura das Propostas e início da Sessão Pública: 
às 14:01 do dia 20/03/2025.

Vila Velha/ES, 06 de março de 2025.
Luís Fernando Arnecke Kasper
Agente de Contratação – CPL 4

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024
ID CIDADES 2025.071L0200001.01.0001
PROCESSO N.º 611/2024
Após análise do conteúdo da publicação do Edital, 
publicado em 26 de fevereiro de 2025, 
observamos a necessidade de correção referente ao e-
mail, como descreve a seguir:
ONDE SE LÊ:
licitacao@cmva.es.gov.br
LEIA-SE:
protocoloeletronico@cmva.es.gov.br

Vargem Alta - ES, 07 de março de 2025.
GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 2024-TFCLT

Pregão Eletrônico nº 029/2025
ID CidadES TCEES Nº 

2025.500E1700001.01.0014
A Fundação iNOVA Capixaba torna público que realizará 
licitação na modalidade “Pregão Eletrônico”, sob o 
critério “menor preço”, através do Sistema Portal de 
C o m p r a s  P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o edital e 
seus anexos também estarão disponíveis no site da 
f u n d a ç ã o ,  p o r  m e i o  d o  l i n k : 
www.inovacapixaba.es.gov.br, conforme abaixo:
Objeto: AQUISIÇÃO DE ASPIRAOR ULTRASSÔNICO 
COM CARRINHO
Início do Envio de Propostas: às 10:00 do dia 
10/03/2025.
Fim do Envio de Propostas: às 10:00 do dia 
20/03/2025.
Abertura das Propostas e início da Sessão Pública: 
às 10:01 do dia 20/03/2025.

Vila Velha/ES, 06 de março de 2025.
Luís Fernando Arnecke Kasper
Agente de Contratação – CPL 4

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico: 001/2025 (SIADES)
Órgão: Instituto Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor – Procon-ES. 
Processo Nº: 2024-RHKTZ
ID CIDADES/TCE: 2025.500E0100024.01.0003 
UASG: 925728 
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
instalação de sistema de acesso com reconhecimento 
facial.
E mpresa  vencedora :  V I P S E G  S I S T E M A S 
ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ: 
17.800.119/0001-41 
Valor do Contrato: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

O resultado foi Adjudicado e Homologado pela 
Autoridade Competente em 28/02/2025.

Vitória, 06 de março de 2025.

Letícia Coelho Nogueira
Diretora Geral – Procon-ES

EXTRATO DE CONTRATO 35/2025
CÓD. DE ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2025.039E0700001.16.0003

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES. CNPJ: 27.165.653/0001-87. CONTRATADA(O): CIMÓVEIS 
COMERCIO DE MÓVEIS LTDA. CNPJ: 39.659.767/0001-62 OBJETO: O objeto deste contrato consiste na AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO ESCOLAR, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 014/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 
082/2023, do Município de Cariacica/ES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. VALOR TOTAL: O valor total da 
contratação é de R$ 238.496,67 (Duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento municipal vigente em 
dotação oriunda das fichas: Órgão: Secretaria Municipal de Educação
Ficha: 0000419/Fontes de Recursos: 150000250000
Ficha: 0000470/Fontes de Recursos: 154000300000
VIGÊNCIA: 06 de Março de 2025 a31 de Dezembro de 2025. DATA DA ASSINATURA: 06 de Março de 2025.

Thamyres da Silva Correia
Assessora Técnica de Compras, Contratos e Contratações

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2025

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, pelas razões expostas no Processo nº 1597/2025, torna público que o Exmo. 
Prefeito Municipal, ratificou e autorizou a  Dispensa de Licitação nº 31/2025, com fulcro no artigo 75, inciso IV, “a”, da Lei nº 
14.133/2021, para Campo Forte Tratores e Implementos Agrícolas Ltda, inscrita no CNPJ 19.917.678/0003-23, objetivando a 
prestação de serviços de revisão de 100 horas na Retroescavadeira XCMG XC870BR-1, ano 2023, chassi: XUG08703KPPA02122, 
pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, no valor total de R$ 6.770,29 (seis mil setecentos e 
setenta reais e vinte e nove centavos). ID CIDADES CONTRATAÇÕES: 2025.039E0700001.09.0033

Jerônimo Monteiro-ES, 06 de março de 2025.
Liliane Bernardo Sezini
Agente de Contratação

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2025

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, pelas razões expostas no Processo nº 297/2025, torna público que o Exmo. Prefeito 
Municipal, ratificou e autorizou a  Dispensa de Licitação nº 32/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 
Spitter Indústria e Comércio de Redes e Cordas Ltda, inscrita no CNPJ 82.672.221/0001-70, objetivando à aquisição de materiais 
esportivos para a Secretaria de Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, no valor total de R$ 11.962,68 (onze mil novecentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos). ID CIDADES CONTRATAÇÕES: 2025.039E0700001.09.0034

Jerônimo Monteiro-ES, 06 de março de 2025.
Liliane Bernardo Sezini
Agente de Contratação

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2025

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, pelas razões expostas no Processo nº 297/2025, torna público que o Exmo. Prefeito 
Municipal, ratificou e autorizou a  Dispensa de Licitação nº 32/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 
Black Sport's Comércio de Artigos Esportivos Ltda, inscrita no CNPJ 28.881.926/0001-52, objetivando à aquisição de materiais 
esportivos para a Secretaria de Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, no valor total de R$ 17.262,63 (dezessete mil duzentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e três centavos).  ID CIDADES CONTRATAÇÕES: 2025.039E0700001.09.0034

Jerônimo Monteiro-ES, 06 de março de 2025.
Liliane Bernardo Sezini
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 010/2025 
ComprasGov nº: 90010/2025
Órgão/Entidade: Diretoria de Saúde da PMES
Processo nº: 2024-BXT2J
UASG: 927155
Id CidadES TC/ES: 2025.500E2300004.01.0006
Objeto: Contratação De Pessoa Jurídica Para Prestação De Serviços 
Técnicos Especia l izados Na Real ização De EXAMES DE 
MAMOGRAFIA, Para A Diretoria De Saúde Da Polícia Militar Do Estado 
Do Espírito Santo (DSPMES)
Valor Estimado: R$ 65.440,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta reais). 
Data da Sessão Pública: 24 de março de 2025 às 09:00h. 
O certame será realizado por meio do Sistema do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), estando o edital disponível no endereço Portal de 
Contratações Públicas- PNCP.
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu cadastro no 
sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal. 
Contatos:  ou pelo tel. (27) 3636-6506pregao.ds@pm.es.gov.br

Giovani Neves B. 
Agente de Contratação/DSPM

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 009/2025 
ComprasGov nº: 90009/2025
Órgão/Entidade: Diretoria de Saúde da PMES
Processo nº: 2024-V4G3D
UASG: 927155
Id CidadES TC/ES: 2025.500E2300004.01.0005
Objeto: Aquisição De SUSPENSÃO DE HEMÁCIAS E CONJUNTO 
DE CONTROLE DE QUALIDADE - Entrega Programada – Hemoterapia 
Para A Diretoria De Saúde Da Pmes
Valor Estimado: R$ 14.086,87 (quatorze mil, oitenta e seis reais e oitenta 
e sete centavos). 
Data da Sessão Pública: 20 de março de 2025 às 09:00h. 
O certame será realizado por meio do Sistema do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), estando o edital disponível no endereço Portal de 
Contratações Públicas- PNCP.
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu cadastro no 
sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal. 
Contatos:  ou pelo tel. (27) 3636-6506pregao.ds@pm.es.gov.br

Leonardo Freitas de Albuquerque 
Agente de Contratação/DSPM
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024 
ID CIDADES 2025.071L0200001.01.0001 

PROCESSO N.º 611/2024 
 Após análise do conteúdo da publicação do Edital, publicado em 26 de 
fevereiro de 2025, observamos a necessidade de correção referente ao 
e-mail, como descreve a seguir: 
ONDE SE LÊ: 
 licitacao@cmva.es.gov.br 
LEIA-SE: 
protocoloeletronico@cmva.es.gov.br 

Vargem Alta - ES, 07 de março de 2025. 
GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA 

Pregoeira 
_______________________________________________________________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 000008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 21/2025 
LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 
Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 
ADJUDICO E HOMOLOGO a Contratação direta por meio da Dispensa 
de Licitação n.º 08/2025, para “Contratação de empresa especializada 
em serviço de decoração do local a qual acontecerão as sessões 
solenes e/ou comemorativas realizadas pela Câmara Municipal de 
Vargem Alta-ES”, em favor de  GERMANA PESSIN ARAUJO, inscrita 
no CPF: 085.243.597-57, situada na Comunidade de Pombal de Baixo, 
SN - Z. RURAL, DIST São Jose De Fruteiras - Vargem Alta - ES - CEP: 
29.298-000, Contato (28) 99924-4293, com valor total de R$ 7.400,00 
(sete mil e quatrocentos reais). 
A Ratificação do objeto e a Homologação da presente Dispensa de 
Licitação é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n. º 
14.133/2021, tendo em vista a manifestação do parecer jurídico que, 
em análise aos documentos apostos nos autos do processo n. º 
21/2025, constatou o atendimento de todas as condições previstas na 
lei. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ratificação e 
Homologação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, 
nos termos do artigo 54 da Lei n. º 14.133/2021. 

Vargem Alta-ES, 06 de março de 2025. 
CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Vargem Alta 

_______________________________________________________________ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 08/2025 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM 

ALTA-ES 
N.º DO PROCESSO: 12/2025 
N.º DO CONTRATO: 08/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 
CONTRATADA: LUCIANA - RESTAURANTE E FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PRONTOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
coquetel a ser servido aos convidados e homenageados nas sessões 
solenes e/ou comemorativas realizadas pela Câmara Municipal de 
Vargem Alta-ES, durante o ano de 2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.º º 3.3.90.39.00000 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
VALOR ESTIMATIVO/GLOBAL: O valor da contratação será de R$ R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), sendo o valor unitário por pessoa a quantia 
de R$30,00, (trinta reais) 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
AMPARO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N.º 14.133/2021 
VIGÊNCIA: 28/02/2025 À 31/12/2025 
DATA DE ASSINATURA: 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

VARGEM ALTA-ES, 07 DE MARÇO DE 2025 

CÉLIO HUGO SARTÓRI 

Vereador-Presidente 
_______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELLEN PETERLE GOUVEIA ALTOÉ AGRIZZI 
GABINETE (INTERINA) 

 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 
CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 
 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 
INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 
 

HELIMAR RABELLO 
MEIO AMBIENTE 

 
EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 
 

GEDISON CESATI CANAL 
AGRICULTURA 

 
BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 
CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 
ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 
Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 
E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  
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Vargem Alta, 27 de março de 2025.
 

De: Pregão 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Boa tarde.
 
Segue processo para parecer jurídico conclusivo.
 
Após as considerações encaminhar para a presidência.
 
Atenciosamente
 
Graziana S de S Fardin
 
Pregoeira 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Pregoeiro 
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 397



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 398



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 399



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 400



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 401



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 402



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 403



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 404



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 405



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 406



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 407



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 408



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 409



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 410



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 411





Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 413



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 414



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 415



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 416



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 417



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 418



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 419



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 420



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 421



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 422



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 423



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 424



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 425



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 426



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 427



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 428



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 429



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 430



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 431







Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 434



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 435



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 436



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 437



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 438



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 439



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 440



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 441



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 442



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 443



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 444



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 445



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 446



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 447



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 448





Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 450



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 451



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 452



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 453



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 454



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 455



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 456



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 457



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 458



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 459



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 460



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 461



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 462



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 463





Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 465



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 466



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 467



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 468



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 469











Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 474



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 475



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 476



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 477



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 478



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 479



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 480



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 481



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 482



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 483



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 484



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 485





Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 487



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 488



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 489



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 490



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 491



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 492



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 493





Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 495



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 496



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 497













Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 503



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 504





Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 506



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 507



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 508







Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 511



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 512



Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Vargem Alta, 31 de março de 2025.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Excelentissimo Senhor Presidente,
 
Sirvo-me do presente para encaminha o incluso parecer.
 
Cordialmente.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

FELIPE TELES SANTANA 
ADVOGADO 
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PROCESSO: 611/2024

PROTOCOLO: 700/2024

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO 
PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VARGEM ALTA-ES.

PARECER JURÍDICO

EMENTA PARECER  JURÍDICO  CONCLUSIVO.  PREGÃO 
PRESENCIAL  Nº  001/2024.  LEI  Nº  14.133/2021. 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS DE 
TIC.  FASES  PREPARATÓRIA  E  EXTERNA. 
ANÁLISE DA LEGALIDADE E REGULARIDADE DO 
PROCEDIMENTO.  PUBLICIDADE  DO  EDITAL 
CONSIDERADA  REGULAR.  ATA  DA  SESSÃO 
PÚBLICA  CONSIDERADA  CONFORME  OS 
REQUISITOS  LEGAIS.  OBSERVÂNCIA  DOS 
PRINCÍPIOS  E  NORMAS  LEGAIS  APLICÁVEIS. 
INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS  INSANÁVEIS 
IDENTIFICADOS  NESTA  ANÁLISE  FINAL, 
PARTINDO  DAS  PREMISSAS  ESTABELECIDAS. 
POSSIBILIDADE  DE  HOMOLOGAÇÃO  DO 
CERTAME.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

RELATÓRIO

1. Contextualização

Trata-se de análise jurídica final acerca da legalidade e regularidade dos 
procedimentos adotados no Pregão Presencial nº 001/2024, instaurado pela Câmara 
Municipal de Vargem Alta para a “aquisição de Equipamentos de Informática e Peças 
de  Reposição  para  Atualização  do  Parque  Tecnológico”,  processado  sob  o  nº 
611/2024.

A fase preparatória  foi  objeto de análise prévia por  esta Procuradoria, 
conforme Parecer acostado às fls. 238-245, que apontou os requisitos legais e opinou 
favoravelmente  ao  prosseguimento  para  a  fase  externa,  com  observância  das 
cautelas legais.
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Posteriormente, foram juntados aos autos os documentos relativos à fase 
externa,  incluindo  despachos  autorizativos  (fls.  246),  encaminhamento  para 
publicação (fls. 248), designações da Pregoeira e Equipe de Apoio (fls. 251-252), 
Edital e seus Anexos (fls. 253-314), comprovantes de publicação do aviso de licitação 
(fls.  320,  324-327),  publicação  de  errata  (fls.  329-337)  e  outros  documentos 
pertinentes.

O  objetivo  deste  parecer  é,  portanto,  consolidar  a  análise  de  todo  o 
procedimento, à luz das premissas estabelecidas, e opinar sobre a possibilidade de 
homologação do certame pela autoridade competente.

Era o que cumpria relatar, passa-se à análise jurídica fundamentada.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Lei nº 14.133/2021 estabelece o rito a ser seguido para as licitações e 
contratações no âmbito da Administração Pública. O Pregão, modalidade escolhida, 
destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento adotado 
foi o de menor preço por lote, com modo de disputa aberto (Art. 6º, XLI; Art. 29; Art. 33, 
I; Art. 56, I).

2. Da Fase Preparatória (Interna)

Conforme análise prévia (fls. 238-245), a fase preparatória demonstrou o 
cumprimento das etapas essenciais, como a formalização da demanda (fls. 4 a 7), 
elaboração de Estudo Técnico Preliminar (fls. 21 a 86), Termo de Referência (fls. 91 a 
122, retificado às fls. 129), pesquisa de preços e definição do orçamento estimado (fls. 
89-90, 127-128, e consolidado no TR), previsão orçamentária (fls. 12-13, 159-162, 
165-168), elaboração das minutas de Edital e Contrato (anexas ao Edital, fls. 253 e 
seguintes), e a designação do fiscal do contrato (fls. 17-18).

O parecer jurídico prévio (fls. 238-245) já havia atestado a conformidade 
inicial dessa fase, ressalvando pontos que deveriam ser observados na condução do 
certame.

3. Da Fase Externa

Com base nos comprovantes juntados (fls. 320, 324-327), considera-se que 
o Aviso de Licitação foi publicado tempestivamente (respeitando o prazo mínimo de 8 
dias úteis entre a publicação e a sessão – Art. 55, §1º) nos meios exigidos: Diário 
Oficial  do  Estado,  Diário  Oficial  do  Município,  jornal  de  grande  circulação 
local/regional, e sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal.

E se verifica, ademais, a indispensável publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme Art. 54 da NLLCA.
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Já a publicação da errata (fls. 329-337), por não alterar a formulação das 
propostas, não demandou reabertura de prazo.

Ata da Sessão Pública está formal e materialmente correta, donde se infere 
que a sessão transcorreu regularmente, com:

* Credenciamento válido dos participantes;

* Recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação 
de Habilitação";

* Classificação das propostas para a fase de lances, observando as 
regras do edital;

* Realização da fase competitiva de lances (modo aberto), registrada 
em ata;

* Julgamento da proposta de menor preço por lote, com verificação de 
sua conformidade e exequibilidade, seguida de eventual negociação;

*  Análise  dos  documentos  de  habilitação  do(s)  licitante(s) 
provisoriamente classificado(s);

*  Desnecessidade  de  aplicação  dos  critérios  de  desempate  e 
preferência para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (LC 123/06 e Art. 4º 
da Lei 14.133/2021), conforme regras editalícias (Item 11.3, fls. 267);

* Declaração do(s) vencedor(es);

* Desistência da fase recursal, com registro das intenções de não 
interpor recurso.

As designações da Pregoeira (Ato nº 015/2023 - fls. 252) e da Equipe 
de Apoio (Ato nº 010/2025 - fls. 251) aparentam regularidade formal, atendendo ao 
disposto nos Arts. 7º e 8º da Lei 14.133/2021.

4. Da Adjudicação e Homologação

Considerando a não interposição de recursos, compete à autoridade 
competente a adjudicação do objeto ao licitante vencedor (Art. 71, IV).

Uma vez verificada a regularidade de todos os atos do procedimento, 
a autoridade superior deverá homologar a licitação (Art. 71, IV), ato que encerra a fase 
externa  e  confirma  a  validade  do  certame,  permitindo  a  convocação  para  a 
contratação (Art. 90). É pressuposto para a homologação que os atos de adjudicação 
já tenham sido praticados ou o sejam concomitantemente.
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Vargem Alta, 01 de abril de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Após a prolação da decisão e a emissão do termo de Ratificação e Homologação, o
processo segue para as publicações pertinentes.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Celio Hugo Sartori 
Presidente da Câmara 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 

RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 99946-9636 

DECISÃO 

PROCESSO N.º 611/2024. 

 

Considerando a análise jurídica final apresentada no Parecer Jurídico referente ao Pregão Presencial 

nº 001/2024, que tem como objeto a aquisição de equipamentos de informática e peças de reposição 

para a atualização do Parque Tecnológico da Câmara Municipal de Vargem Alta, verifica-se que: 

1. Legalidade e Regularidade: O procedimento seguiu os trâmites legais estabelecidos pela Lei 

nº 14.133/2021, desde a fase preparatória até a fase externa, sem a identificação de vícios 

insanáveis que comprometam sua validade. 

2. Publicidade e Procedimentos: As exigências quanto à divulgação do edital e suas erratas 

foram atendidas, garantindo a ampla publicidade e a participação de interessados. A condução 

da sessão pública respeitou os requisitos formais e legais. 

3. Fases do Certame: A sessão de pregão transcorreu regularmente, incluindo o credencia-

mento, a recepção e análise das propostas, a fase de lances e a habilitação dos licitantes. Não 

houve interposição de recursos, o que permite o prosseguimento à etapa de homologação. 

4. Conclusão Jurídica: O parecer da Procuradoria opina favoravelmente pela homologação do 

certame, considerando que os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-

dade, eficiência e julgamento objetivo foram observados. 

Dessa forma, DEFIRO o resultado do Pregão Presencial nº 001/2024, adjudicando os objetos aos 

licitantes declarados vencedores, autorizando os trâmites necessários, e demais providências cabíveis. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Vargem Alta-ES, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

CÉLIO HUGO SARTORI 
Presidente da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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      CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
         ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 

RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 611/2024 

LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO 
o Pregão Presencial nº 001/2024 para “Aquisição de computadores, monitores, peças para 
computadores, licença de software e um servidor de rede em formato de torre para atender 
as demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES”, sendo o vencedor do Lote nº 02 
a empresa FADINI SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 48.658.655/0001-88, com o valo 
de R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais). E Vencedor do Lote nº 03 a empresa 
DATAINFO LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 16.871.340/0001-28, com o valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais).   

A Ratificação do objeto e a Homologação do Pregão Presencial nº 001/2024 é feita nos 
termos do artigo 71, inciso IV da Lei n. º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação do 
parecer jurídico que, em análise aos documentos apostos nos autos do processo n. º 
611/2024, constatou o atendimento de todas as condições previstas na lei. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ratificação e Homologação no Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n. º 14.133/2021. 

 

Vargem Alta-ES, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

CÉLIO HUGO SARTORI 
Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Vargem Alta 
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Vargem Alta, 03 de abril de 2025.
 

De: Gerência de compras 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue extrato de publicação de homologação, conforme solicitado.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Roziane Pereira de Souza 
Assessor Parlamentar 

294
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assumido. Os documentos constantes no processo comprovam que o 
futuro contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária. Por todo exposto, considerando que a instrução do 
presente processo atende ao disposto no referido artigo, aprovo os atos 
praticados e autorizo que seja promovida a contratação das empresas 
3R MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 38.020.141/0001-49, com sede na 
Rodovia Henock Pinheiro da Cunha, SN - Jacigua - Vargem Alta - ES - 
CEP: 29.297-000, vencedora no lote 6 no valor total de R$ 490,00 
(quatrocentos e noventa reais); A. S. ALTOE- JACICOM MATERIAL DE 
CONST. LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 01.999.332/0001-94, com sede na Rua Cicero do Carmo 
Baptista, sn - Jacigua - Vargem Alta - ES - CEP: 29.297-000 vencedora 
nos lotes 3, 4 e 5 no valor total de R$ 2.945,50 (dois mil novecentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) e BEC BOSCAGLIA 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 36.611.027/0001-68, com sede na Rua Lauro Viana, 31 - 
Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES - CEP: 29.300-050 vencedora 
nos lotes 1 e 2 no valor total de R$ 178,20 (cento e setenta e oito reais 
e vinte centavos).  
Por fim, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, nos 
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
Vargem Alta/ES, 01 de abril de 2025. 

 
JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

DIRETOR 
_______________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO Nº 016/2025, de 01 de abril de 2025. 

DESIGNA O SERVIDOR SENHOR MIGUEL MOULAIS ALTOÉ, 
OCUPANTE DO CARGO DE COMISSIONADO DE SECRETÁRIO 
ADMNISTRATIVO PARA RESPONDER TEMPORARIAMENTE PELO 
JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando a licença maternidade da servidora efetiva ocupante do 
cargo de advogada Senhora Geiza Maria Mengal Betini; 

Considerando que o processo seletivo da Câmara Municipal ainda está 
em andamento e não foi finalizado; 

Considerando a necessidade de um servidor que responda pelo jurídico 
da Câmara. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Em decorrência de licença maternidade da Advogada Efetiva 
Senhora Geiza Maria Mengal Betini, fica designado o servidor 
comissionado Senhor Miguel Moulais Altoé, ocupante do cargo de 
Secretário Administrativo, devidamente inscrito na OAB/ES sob o 
número 42.164, para responder temporariamente pelo Jurídico da 
Câmara Municipal de Vargem Alta 

Art. 2º –  Os efeitos deste ato encerram-se na data da contratação 
temporária do advogado classificado em Processo Seletivo. 

Art. 3º - Enquanto durarem os efeitos deste ato o Servidor designado 
ficará afastado da equipe de apoio ao Agente de contratação da CMVA. 

Art. 4º  -   Este ato entra em vigor na data de sua publicação produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2025. 

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Presidente  

_______________________________________________________________ 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 611/2024 

LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 
ADJUDICO E HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 001/2024 para 
“Aquisição de computadores, monitores, peças para computadores, 
licença de software e um servidor de rede em formato de torre para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES”, 
sendo o vencedor do Lote nº 02 a empresa FADINI SOLUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ: 48.658.655/0001-88, com o valo de R$ 1.590,00 (um 
mil quinhentos e noventa reais). E Vencedor do Lote nº 03 a empresa 
DATAINFO LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 16.871.340/0001-28, com o 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).   

A Ratificação do objeto e a Homologação do Pregão Presencial nº 
001/2024 é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n. º 
14.133/2021, tendo em vista a manifestação do parecer jurídico que, 
em análise aos documentos apostos nos autos do processo n. º 
611/2024, constatou o atendimento de todas as condições previstas na 
lei. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ratificação e 
Homologação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, 
nos termos do artigo 54 da Lei n. º 14.133/2021. 

Vargem Alta-ES, 01 de abril de 2025. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Vargem Alta 

_______________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 
ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE 
 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 
CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 
DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 
 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 
 

HELIMAR RABELLO 
MEIO AMBIENTE 

 
EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 
 

GEDISON CESATI CANAL 
AGRICULTURA 

 
BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 
CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 
ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 
CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  
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Vargem Alta, 23 de abril de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 611/2024 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 311/2024 
 
Autoria: Perivaldo Souza
 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS DE
REPOSIÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Após emitida as autorizações de Empenho, segue para a Realização das mesmas.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Celio Hugo Sartori 
Presidente da Câmara 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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RUA NELSON LYRIO 77, 77  - CENTRO - VARGEM ALTA - ES -  CEP: 29295-000 CNPJ:
39.289.723/0001-98 Tel: 2835281155 Fax:  Site: www.cmva.es.gov.br/

Câmara Municipal de Vargem Alta
Câmara Municipal de Vargem Alta

Item

Autorização de Empenho
Nº 000030/2025

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000611/2024

Origem  Pregão Presencial Nº 000001/2024  

Dotação  010100.0103100012.001.33904000000.150000009999 Ficha-Fonte  00013-15000000999
9

Fornecedor  DATAINFO LTDA CNPJ  16.871.340/0001-28

Endereço  Rua RUA NICOLAU MONTEIRO, 93 - CENTRO - VARGEM ALTA - ES -
CEP: 29295000 Telefone  2835281823

Marca

 Termo/Contrato

Lote

9/4/2025

CALS DE ACESSO AO SERVIDOR 1. Aquisição de licenças
perpétuas Microsoft Windows
 Server CAL de acesso por usuário para adequação da
 infraestrutura à demanda atual e futura.
 2. As licenças deverão ser devidamente reconhecidas e
 emitidas em favor da Câmara Municipal de Vargem Alta
 pelo respectivo fabricante, de acordo com suas regras
 e práticas de licenciamento;
 3. As licenças deverão ser entregues acompanhadas
 de instruções de acesso, no qual deverão constar, de
 forma clara e objetiva, as quantidades, a fo 

3.000,0014 214,2857 UN   00001   00003

  Total Geral 3.000,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

A presente contratação visa a aquisição de equipamentos de informática e peças de
reposição para a atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem
Alta-ES

30 dia(s) Condição de Pagamento: DEPÓSITO BANCÁRIO

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003200350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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Câmara Municipal de Vargem Alta
Câmara Municipal de Vargem Alta

Item

Autorização de Empenho
Nº 000031/2025

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000611/2024

Origem  Pregão Presencial Nº 000001/2024  

Dotação  010100.0103100012.001.33903000000.150000009999 Ficha-Fonte  00009-15000000999
9

Fornecedor  FADINI SOLUCOES LTDA CNPJ  48.658.655/0001-88

Endereço  RUA SAO PAULO, 102 - COBI DE CIMA - VILA VELHA - ES - CEP:
29117751 Telefone  279 8291 6

Marca

 Termo/Contrato

Lote

9/4/2025

BATERIA PARA NOBREAK 1. Tensão: 12V;
1.2. Capacidade nominal: 7Ah;
1.3. Utilização: Em NoBreak;
1.4. Dimensões aproximadas (C x L x A):
151x65x101mm;
1.5. Possua elevada taxa de descarga e baixa taxa
de auto-descarga;
1.6. Livre de manutenções técnicas e protegida
contra vazamento;
1.7. Chumbo-ácida regulada por válvula VRLA
Tecnologia de eletrólito absorvido em manta de
microfibra;
 

795,0014 56,7857 UN   00001   00002

SWITCH GERENCIAVEL 10/100/1000 4 Padrões: 
1.1 IEEE802.3 – 10BASE-T; 
1.2 IEEE802.3u – 100BASE-TX; 
1.3 IEEE802.3ab – 1000BASE-T; 
1.4 IEEE802.3x – Flow Control; 
1.5 IEEE802.1p – Priority Queueing (QoS); 
1.6 IEEE802.3az – Energy Efficient Ethernet. 
 
5 Protocolo CSMA/CD 
 
6 Tamanho da tabela de endereços MAC 4 K 
 
7 Portas 8 portas 10/100/1000 Mbps com 
negociação de velocidade automática 
 
8 LEDs indicadores: 
8.1.8 – Link/Act; 
8.2.1 – Power. 
 
9 Taxa de encaminhamento de pacotes: 
9.1.10 Mbps: 14 

795,001 795,0000 UN   00002   00002

1 / 2

Prazo de Entrega/Execução:

A presente contratação visa a aquisição de equipamentos de informática e peças de
reposição para a atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem
Alta-ES

30 dia(s) Condição de Pagamento: DEPÓSITO BANCÁRIO

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003200360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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Câmara Municipal de Vargem Alta
Câmara Municipal de Vargem Alta

Item

Autorização de Empenho
Nº 000031/2025

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000611/2024

Origem  Pregão Presencial Nº 000001/2024  

Dotação  010100.0103100012.001.33903000000.150000009999 Ficha-Fonte  00009-15000000999
9

Fornecedor  FADINI SOLUCOES LTDA CNPJ  48.658.655/0001-88

Endereço  RUA SAO PAULO, 102 - COBI DE CIMA - VILA VELHA - ES - CEP:
29117751 Telefone  279 8291 6

Marca

 Termo/Contrato

Lote

  Total Geral 1.590,00

2 / 2

Prazo de Entrega/Execução:

A presente contratação visa a aquisição de equipamentos de informática e peças de
reposição para a atualização do parque tecnológico da Câmara Municipal de Vargem
Alta-ES

30 dia(s) Condição de Pagamento: DEPÓSITO BANCÁRIO

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003200360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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